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pmpanhia Matogrossense de Mineração 

Cuiaba - MT. , 27 de Agosto de 1990 

ARRENDANTE : 

• ARRENDATÁRIA:

• FIADORES 

FIEL DEPOSITARIA : 

Direter Preside te 
llenedua ail Oabrioi 

Dlr. Aim. e Financeiro 

Companhis Matogrossense de Minerafii 
METAMAT 

 4 

ARCO -CON TRUÇÕES CIVIS LTDA. 

-ARCO -CONS RUWES CIVIS LTDA. 

TESTEMUNHAS 1 ) 

2 ) 
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seu esposo, Brasileiro,ela Engenheira Civil, ele Comerciante, por 

tadores do CPF único n9 070.037.731-04, residentes e domiciliados 

-a Rua Mensenhor Treebaure n9 244 - Centro Nesta Cidade; e VERA LU 

CIA POUSO CURVO, Brasileira, Viuva, Industrial, residente e domici 

liada nesta Capital a Avenida Ramire de Noronha n9 510, Jardim Cuia 

ba, portadora do CPF-n9 405.614.961/53, por eles e declarado que 
na qualidade de fiadores e principais pagadores, por qualquer pre 

juizo que a ARRENDATÁRIA venha causar -a ARRENDANTE, com desist.encia 

dos favores do Artigo 11503 do C -odigo Civil Brasileiro, solidaria 

mente se responsabilizam, com expressa renúncia do beneficio de 

ordem, ate o valor máximo de 334.296,15 ( Trezentos e Trinta e 

Quatro 'Mil, Duzentos e Noventa e Seis Virgula Quinze) BTN's ( B6nus 

do Tesouro Nacional), ou indexador correspondente. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO : É eleito o Foro desta Comarca da Capi 

tal para quaisquer questOes 

deste Contrato. 

oriundas 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDAT -ARIA e FIADORES de pleno acordo 

como o disposto neste instrumento particular, assinam-no na pre 

senga de duas testemunhas. 
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e:quaiquer preju4o oriundo da utilização indevida da máquina, ou 

resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula ou item deste Con 

trato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumi 

dos neste Contrato concederá a outra parte 

o direito do seu cancelamento •independente de interpelação 

cial ou extra judicial. 

judi 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato a ARRENDATÁRIA, 

deverá conceder a ARRENDANTE amplos po 

deres para retirar a máquina e seu implemento, e ou proceder 

forma expressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO 

tual. 

na 

Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento do 

aluguel, sera considerado como Rescisão Céntra 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres ' 

de cumprir as obrigaçOes assumidas no 

presente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou ca 

so fortuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058, 

do Código Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

/ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO Presente a este ato os Srs. CESAR HENRI 

QUE PIRES e sua Mulher, Brasileiros,ele 

Administrador de Empresas, ela lides do lar, residentes e domici 

liados nesta Capital a Rua Das Orquideas n9 86 Jardim Cuiabá, por 

tadores do CPF único n9 160.340.661/15 e IWS DE OLIVEIRA ALVES e 

• • • • 
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.ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação sera de 60 '(sessenta) dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato, 

com direito a prorrogação por igual prazo, desde que a ARRENDATA 

RIA promova uma solicitação por escrito, com antecedância minima 

de 10 (dez) dias a ARRENDANTE. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a maquina e o acessOrio , 

descritas no Artigo Primeiro no Patio-Garagem,e 

as recebera no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acer 

,tado ainda que o deslocamento da maquina e acessOrio, sera() su 

portadas pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente 

a titulo de aluguel a importância de Cz$ 

550.432,29 ( Quinhentos e Cinquenta Mil, Quatrocentos e Trinta e 

Dois Cruzeiros e Vinte e Nove Centavos), correspondente a 

10.306.350 ( Dez Mil Trezentos e Seis Virgula Trezentos e:Cincoen . 

ta) BTN!s (Banus do Tesouro Nacional), ate o dia 15 (quinze) de ca 

ca más vencido. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 alugbel sera corrigido mensalmente pela varia 

çâo da BTN e na falta deste indice por outro que 

a legislação estabeleça como indexador. 

J ARTIGO QUINTO : A Maquina e AcessOrio descrito no Artigo Primei 

ro, & avaliado, para os fins de direito, nesta 

data, pela importância de Cz$ 17.853.788,23 Pezess MilhOes 01 
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tacentos e Cincoenta e Treis mil Setecentos e Oitenta e Oito Cru 

zeiros e Vinte e Treis Centavos , correspondente a 334.296,15 (Tre 

zentos e Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Seis Virgula 

Quinze) BTN's (B6nus do Tesouro Nacional), e ficam todos em poder 

da ARRENDATÁRIA, que, como fiel depositário, os possuirá de hoje 

em diante, ate a entrega, em nome do ARRENDANTE, com as obrigagOes 

aludidas no presente contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

AcessOrio em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendagOes de fabricante e em especial com rigorosi 

dade os períodos de revis o e dando ainda por sua conta toda a ma 

nutenção necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SÉTIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir o funcio 

namento, manobras e uso da máquina por operado 

res habilitados e na manutenç"ão por mecânicos com capacidade apro 

vada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e. reservado o direito de vistoriar' 

a Máquina, a qualquer momento que julgar conve 

ni"ente, obrigando-se a ARRENDATARIA.-, a comunicar por escrito o lo 

cal onde a maquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra a ARRENDATÁRIA, deverá comunicar ao AR 

RENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA será .:..1 responsabiliza .a por todo 
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- CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS COM FIADORES 

, Pelo presente instrumento. particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de Economia Mista,inscrita no 

CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 2.970 

Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por 

seus Diretores neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE 

e de outro lado a Firma ARCO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, registrada na 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n9 51.20000200-9 , 

CGC/MF-n9 03.474.780/0001-08 e Inscrição Estadual n9 13.060.041-5, 

com sede nesta Capital a Rua General Irineu de Souza n9 187, Bairro 

Duque de Caxias, neste ato representada pelos seus Diretores, ora 

em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como 

justo o contrato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietária da lqãqiiina 

e Acessorio abaixo: 

01 TRATOR DE ESTEIRA CAT MOD "D-6" DPS 6Y4176 SERIE 2MJ00094 MOTOR 

IAF,2161 

01 LAMINA 5Y1185 BULLDOZER CAT 6S SERIE 63S00928 

Pelo presente instrumento vem dá-la em Arrendamento a ARRENDATÁRIA, 

nos termos deste Contrato. 



ompanhia Matogrossense de Mineração 
N9 161/D111'790 

Senhor Gerente, 

Em, 07 de Agosto de 1990 

Autorizamos essa conceituada empresa a entregar ao portador deste, 

o Sr. JOSE ROQUE SOARES RG n9 153.619 SSP/NT, CIC-n9 079.551.201-59,1 

funcionário desta Companhia, os equipamentos especificados na Nota Fiscal n9/ 

21.352, cOpia anexa, abaixo discriminadps: 

REgistro de Patrimanio n9 0040 
( 

4,, a) - 01 2y8783 - Trator 

motor 4yD 2435, 

de Esteiras Mod. 

serie 31c677; 

D4EPS aerie 31C00677 

) - 01 2y9130 - Bulldozer Cat Serie 33R10022. 
-/ 

Certos de podermos contar com o atendimento de V.S ., renovamos 

os nossos protestos de elevada estiaa e consideraçáo. 

PAULO A lAffiRUDA DE LACER8A - 

iretor Presilente 

11m9 Sr. 

MARCO MIXANDA 

MD. Gerente de Vendas 

da LION D/A 

CUIABÁ - MATO GROSSO 
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sa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no paga 

mento do aluguel, seri considerado como 

Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçóes assumidas por presen 

te Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito 

conforme definido no Parigrafo Dnico do Artigo 1.058 do Código Civil 

enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO : E eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

t6es oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

ARRENDANTE 

Cuiabi-MT., 30 de novembro de 1990 

PAULO M11/0 A U A DE LACERDA' 

Diretor Presidente 

BENEDITOSC FJF GABRIEL 

Diretor Adm istrativo e Financeiro 

dis 



Companhia Matogrossense de Mineração 
METAWIAT 

- 04 - 

do todas as recomendações de fabricante e em especial com rigorosit 

dade os períodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a ma 

nutenção necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO OITAVO: A ARRENDATÁRIA se obriga a sO permitir o funciónamen -_ 

to, manobras e uso da maquina por operadores habili 

tados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pelo fa 

bricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO : Ao ARRENDANTE e r serVado o direito de' vistoriar a 

Miquina, a qualquer momento que julgar conveniente, 

obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a 

maquina est5 localizada para a vistoria. 

PARAGRAFO ONICO : Toda vez em que for deslocada de uma regido 

outra a ARRENDATÁRIA, deveri comunicar ao 

para 

ARREN 

DANTE. 

ARTIGO DECIMO : A ARRENDATÁRIA seri,, responsabilizada por 

e qualquer prejuizo oriundo da utilização 

todo 

indevi 

da da maquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula 

ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos ' 

neste Contrato concederi i outra parte o direi 

to do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou ex 

tra judicial. 

PARApRAFO SEGUNDO : Na rescisão;) deste Contrato, a ARRENDATARIA,de 

veri conceder i ARRENDANTE amplos poderes para 

retirar a Miquina e seu implementg,e ou proceder na forma ex res 
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Avenida Jurumirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá Nato Grosso , 

rio primeiro dia etil, apes cada ms comercial vencido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : 0.aluguel será corrigido mensalmente pela va 

riac6o da BTN, e na falta deste índice por ou 

tro que a legislaca-o estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO QUARTO : 0 valor correspondente ao ISS Imposto sob Ser 

viços ficará a cargo da ARRENDATÁRIA. 

al
ARTIGO QUINTO : A ARRENDATÁRIA se obriga no primeiro dia etil 

apes cada ms comercial vencido a informar 

via Telex, o total de hora trabalhadas constantes no "HORIMETRO" do 

equipamento locado. 

ARTIGO SEXTO : A Máquina e Acessório descrito no Artigo Pri 

meiro, e avaliado, para os fins de direito , 

nesta data, pela Importância de 16.471.309,00 ( Dezesseis milhes 

quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e nove cruzeiros) corres 

pondente 186.339,47 ( cento e oitenta e seis mil, trezentos e trin 

ta e nove virgula quarenta e sete BTN's (Benus do Tesouro Nacional) 

e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel depositária, 

os possuirá de hoje em diante, at a entrega, em nome do ARRENDANTE 

com as obrigacees aludidas no presente Contraio e sob as penas da 

lei. 

ARTIGO SETIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

Acessbrio em perfeito funcion nto, -bservan 
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0 prazo de locação seri de 90 .(noventa) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 

direito a prorrogação por igual prazo. Se houver interesse de ambas 

as Contratantes, solicitando i Arrendante com (10) dias de ante 

cedencia. 

ARTIGO TERCEIRO :A ARRENDANTE, entrega a Miquina e o Acessbrio,des 

critas no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem, e as 

receberis no termino deste, no mesmo local, em perfeito, estado de 

funcionamento, em sua sede Cuiabi - Mato Grosso. Ficando acertado 

ainda o deslocamento da Miquina e Acess-orio, serão suportadas pe 

la ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO :A ARRENDATÁRIA pagari a ARRENDANTE, mensalmente_, 
observando como valor minim°, a titulo de aluguel 

a importância de Cz$ 837.236,20 ( oitocentos e trinta e sete mil 

duzentos e trinta e seis cruzeiros e vinte centavos), líquidos cor 

respondente a 9.471,63 BTN's (Nove mil quatrocentos e setenta e um 

vi.gula sessenta e tr6s) Banus do Tesouro Nacional), equivalente a 

260 (duzentos e sessta) horas trabalhadas/equipa(nentos locados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cumprido o limite hora fixado para o 

mento, conforme Caput acima, as"Horas 

equipa 

ExCe-agn 

tes", mensalmente, pagari a ARRENDATÁRIA a ARRENDANTE o valor/hora 

correspondente a 36,43 BTN's (trinta e seis •virgula quarenta e treis) 

Bônus do Tesouro Nacional). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento da locação dos equipamentos seri efe 

tuado diretamente i ARRENDANTE em s a dde 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

. .'Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERACAO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/MF-N9 03.020.401/0001-00, com sede i Avenida Jurumirim n9 

2.970 - Bairro Planalto, Cuiabi - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor 

Presidente, e BENEDITO SCAFF GABRIEL - Diretor Administrativo e Fi 

nanceiro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado a empresa URUCUM MINERACAO S/A,CGC/MR-N9 .03,553.344/0001- 16 

e Inscrição Estadual n9 28.086.242-3, com sede na Cidade de Corumbi 

Mato Grosso do Sul, a Avenida General Rondon N9 1.591 - Centro, nes 

te ato representada por seus Diretores - JOSE PITELLA JUNIOR , Dire 

tor Presidente e ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA - Diretor Admi 

nistrativo, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem 

coq jus-ta o Cantrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietiria da miquina 

e AcessOrios abaixo. 

01 (UM) TRATOR RODAS CAT MODELO 930R - SERIE 5722491 MOTOR 

01 (UM) EQUIPAMENTO FRONTAL CAT. 

Pelo presente instrumento vem dã-lá em Arrendamento a ARRENDATÁRIA 

nos tErmos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 
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FIADO 

06 

SALA 

627.4188 

éte,d40,41.6. 
ELEIDE Ap. BONDINI SALA 

RG7N9 14.7462/1 

41Z, TESTEMUNHAS 1 )  
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sar eARRENDANTE, com. desistencia dos favores do Artigo 1.503 dcj, 

COdidd Civil Brasileiro, solidariamente se responsabilizam, com 

expressa rentincia do benefTcio de ordem, ate o valor miximo de 

308.483,04 ( trezentos e oito mil, quatrocentos e oitenta e tres 

zero quatro )8TN's (Bônus do Tesouro Nacional), ou indexador cor 

respondente. 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO : E eleito o Foro desta Comarca da Capi 

tal para quaisquer questões oriundas des 

te Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FIADOR de pleno acordo co 

moo disposto neste instrumento particular, assinam-no na presen 

ca de duas (02) testemunhas. 

Cuiabá -MT, gAl de Dezembro de 1990 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIO 

PAUU 'US TA' RUDA D LACERDA 

Diretor residente 

BENEDITO SCA GA RIEL 

Di r inistrativo e Financeiro 

DE SOUZA 

.7‘ 
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OW item deste Contrato_ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO •. 0 inadimplemento, dos compromissos assumi _ 

dos neste Contrato concederá á outra parte 

o direito do seu cancelamento independente de interpelação judi 

cial ou extra judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Na rescisão deste Contrato o ARRENDATÁRIO , 

deverá conceder á ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a máquina e seu implemento, e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO : Qualquer atrazo do ARRENDATÁRIO, no pagamen 

to do aluguel, será considerado como Resci 

são Contratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçiies assumidas no presen 

te ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortui 

to, conforme definido no Parágrafo Onico do Artigo 1.058, do COdi 

go Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : Presente a este ato o Sr. ANTONIO CARLOS 

SALA e sua Mulher ELEIDE Ap.BONDINI SALA 

ele Brasileiro, Administrador de Empreas, Casado, RG-N9 627.4188 , 

CPF-N9 768.966.338-91 ela lides do lar RG-N9 14.746271 residente 

e domiciliado nesta Capital a Rua Brigadeiro Eduardo Gomes n9 

503, por ele declarado que na qualidade de FIADOR e principal 

pagador, por qualquer prejuizo que o ARRENDATÁRIO venha cau 
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duzentos e sessenta e oito mil, e oitenta cruzeiros), corresponden 

te a 308.483,04 ( trezentas e oito mil, quatrocentos e oitenta e 

trEs e zero quatro)BTN's (Bônus do Tesouro Nacional), e ficam to 

dos em poder do ARRENDATÁRIO, que, como fiel depositirio, os pos 

suiri de hoje em diante, at a entrega, em nome do ARRENDANTE, com 

as obrigaçiies aludidas no presente contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : O ARRENDATÁRIO se obriga a manter a Miquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendaçaes de fabricantes e em especial com rigorosida 

de os periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manu 

tenção necessiria a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SrTIMO : O ARRENDATÁRIO se 

namento, manobras 

res habilitados e na manutenção por 

obriga a só permitir o funcio 

e uso da miquina4or operado 

mecânicos com capacidade apro 

vada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE a reservado o direito de vistoriar 

a Miquina, a qualquer momento que julgar con 

veniinte, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito o 

local onde a Miquina esti localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO : Toda vez em que for deslocada de uma região pa 

ra outra o ARRENDATÁRIO, deveri comunicar ao 

ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : O ARRENDATÁRIO seri responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevi 

da da Miquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cliusula 
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Direitdoya prorrogação por igual prazo, -sie houver interesse de ambas 

as Contratantes, solicitando i ARRENDANTE com (10) dias de antece 

dencia. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Miquina e o Acessório , 

descritas no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem , 
, 

e as receberás no termino deste, no mesmo local,' em -perfeito esta 

do de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acer 

tado ainda que o deslocamento de Miquina e Acessório, serão supor 

tadas pelo ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO QUARTO 0 ARRENDATÁRIO pagari ARRENDANTE,,triensalmiente, 

a titulo de aluguel a importância de Cz$ 

880.000,00 (oitocentos e oitenta mil cruzeiros), correspondente a 

9.955,415 ( nove mil, novecentos e cinquenta e cinco virgula quatro 

centos e quinze)BTN's (Bônus do Tesouro Nacional), at. o dia n(lam 

te pmes a vencer. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel será corrigido mensalmente pela va _ 

riação da BIN e na falta deste indice por ou ._ 

tro que a legislação estabeleça como indexador,, 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de comum 

acordo estabelecido um juro de 1% (um por cento) 

ao dia sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Miquina e AcessOrio descrito no Artigo Pri 

meiro e avaliado, para os fins de direito, nes 

ta data pela importância de Cz$ 27.268.080,00 ( Vinte e Sete milhes 
• 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS COM FIADOR 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/MF-N9 030.020.401/0001-00, com sede 5 avenida Jurumirimd n9 

2.970. - Bairro Planalto, Cuiabi - Mato Grosso, neste ato represen, 

tada por seus Diretores - PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor 

Presidente e BENEDITO SCAFF GABRIEL - Diretor kdministrativo e Fi 

nanceiro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado o Sr WALNEI AFONSO DE SOUZA, Brasileiro, Casado, Profis 
4 

são Pecuarista RG-N9 101.629 SSP/GO e CIC-N9 035.346.771/53,Proppid 

tarjo da Fazenda Primavera - Pocone' - Mato Grosso, ora em lidiinte 

denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo 

contrato o que segue: 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriet5ria da maquina 

Acessório abaixo. 

o 

01 (um) TRATOR DE ESTEIRA CAT 2Y8869 , MODELO D6DPS - SERIE 36C1492 

MOTOR 1 AF 1836. 

01 (uM) BULLDOZER CAT 6S SrRIE 635100 

Pelo presente instrumento vem di-la em Arrendamento ao ARRENDATÁRIO 

rios te'rmos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação ser i de 3-0 Trinta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 
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- 

HEI -1tR EDdIROS E FREITAS 

SOCIO. ,PROPR WARW. 

CONSTRUTORA, ESTIVA LTD4 

OLIVEIRA JUNQUE IRA 

Diretor Financeiro 

'SI

TESTEMUNHAS: lit)  

2 

46, 

L. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO : O inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá a outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial 

ou extra-judicial. 

ARTIGO D2CIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, sera considerado como Rescisão Con 

tratualt

ARTIGO D2CIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres -

de cumprir as obrigações assumidas ,mo 

presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou 

caso fortuito conforme definido no.Parigrafo Único di Artigo 

1.058 do Código Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 
•••• 

6es oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas.. 

Cuiabá-MT., 10 Jj ho de 1993 

ARRENDANTE : 

ED JACO 

EDT IO R D IG ES ROCHA 

etor Pre ente 

4/Lx) 
ORIa0R2"---

etor Admini trativo e Financeiro 

• • • 
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411tdias de antecedência 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e Acessório'

descrita no Artigo Primeiro no Pátio-Garagem, 

e as receberas no termino deste, no mesmo local, em perfeito es 

tado de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Fican 

do acertado ainda que os custos de deslocamento da Máquina será 

suportada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará a ARRENDANTE, mensalmen-

te observado como valor mínimo, a titulo de 

aluguel a importância de C $ 80.000.000,00 ( oitenta milhões de 

cruzeiros). 

rlc 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O aluguel será corrigido mensalmente pia 

TR (Taxa Referencial ) , e na falta 

deste índice por outro que a legislação estabeleça como indexa 

dor. 

PARAGRAGO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de co 
-0-- 22-

mum acordo estabelecido um juro de 1%( um 

--evuts 
por cento) ao .aitt sobre o aluguel convencionado! 

.

 .C) 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrita no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os fins de. direito, .neta 
C e s 

data pela importância de Cz$ 2.000.000.000,00 (dois bilhOes de 

cruzeiros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que oomo 

fiel depositário, os possuirá de hoje em diante, ate a entrega 

em nome do ARRENDANTE, com as ob gagOes aludidas no presente ' 

contrato e sob as penas da lei. 
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ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, ,observando 

todas as recomendações do fabricante e em especial com rigorosi 

dade os períodos de revisão, e dando ainda por sua conta a ma 

nutengão neabssária para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO S2TIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o fun 

cionamento, manobras e uso das Máquinas por ape 

radores habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade 

aprovada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE é reservado o direito de vistoriar 

a Máquina, a qualquer momento que julgar con 

veniente obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o 

local onde a Máquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO : Todas as vezes em que forem deslocados os equi 

pamentos, de uma região para outra a ARRENDA 

deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo e 

qualquer prejuízo oriundo da utilização indeVida_ 

da Miquina,ou resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou 

item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, 

deverá conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a Máquina e seu plemento e ou proceder na forma 

/7 expressa no Artigo Terceiro.
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CONTRATO •DE. 'ARRENDA.MENT.0 MÁQUINAS. 'RODOVIÁRIAS 

PelO , presente instrumento particuiar,,de.um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO _ METAMAT, empresa de economia mista, ins 

crita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede à. Avenida Juru 

mirim n9 2.970 -`Bairro Planalto -• Cuiabá - Mato ,Grosso, neste 

ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO.• RODRIGUES ROCHA 

Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrati 

vo e Financeiro, neste instrumento .denominada simplesmente ARREN 

DANTE e de outro lado a CONSTRUTORA ESTIVA-LTDA CGC/MF-n9 

37.482.023/0001-90 e Inscrição Estadual n9 13.144.042,..0, Com se 

se a Rua dos,Bandeirantes n9 62 - Bairro Coxipó, neste ato repre 

sentada por seus Diretores HEITOR MEDEIROS DE FREITAS - , Sócio 

Proprietário e EDGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUNQUEIRA ,- Diretor Finan 

ceiro, ora em diante denominada, simplesmente ARRENDATÁRIA tem en 

tre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: - A ARRENDANTE, 1eítima proprietária da Má 

quina e Acessório abaixo relacionados: - 

•Y,...boiCZC 
01 (um) Trator lagartas CAT Modelo D4EPS - serie 31CB006-84 - Mo 

c, ei / ?; ,u 000 6  S9 / 
tor 44D1-2-676; 

, ( 

01 (um) Equipamento Frontal Bulldozer CAT serie 33Z10105. 

Pelo presente •inStrumento vem cede-los em Arrendamento a ARREN 

DATARIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação será de 90 (noventa) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, COM 

direito a prorrogação or igual prazo se houver interesse de am 

bas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTEz_ ':com !10('dez) 

• • • 
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E por estarem ARRENDANTE e ARRENDATÁRIA de pleno apordo com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença 

de duas testemunhas. 

Cuiabi - MT, 30 de setembro de .1993. 

ARRENDANTE : 

ARENDATÁRIA: 

TESTEMUNHAS: 

SROCHA 

Direto es dente 

JACONO ORIONE 

iretor Administrativo e Financeiro 

CgLIA MARIA SOARES ORIONE 

Prefeita Municipal de Guiratinga - MT. 

2 
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ARTIGO OITAVO: - Ao ARRENDANTE e reservado o direito de visto 
1.1k riar a Maquina, a qualquer momento que julgar 

conveniente, obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escri-

to o local onde a Maquina esta localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: - Todas as vezes em que forem deslocados os 

equipamentos de uma regiao para outra, a 

ARRENDATÁRIA clever& comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: A ARRENDATÁRIA seri responsabilizadaloartodo 

e qualquer prejulzo oriundo da utilização in 

devida do Equipamento, ou resulte no inadimplemento de qualquer 

artigo ou Item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁ-

RIA, clever& conceder a ARRENDANTE,mplos 
poderes para retirar a Maquina e seu implemento e/ou proceder 

na forma expressa no Artigo Terceiro. 

n7 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - 0 inadimplemento dos compromissos assumi 

dos neste Contrato, concedera ' a outra 

parte o direito do seu cancelamento, independente de interpela-

ção judicial ou extra-judicial. 

ARTIGO DÉCIMO:-

Contratual. 

Qualquer atraso da ARRENDATÁRIA no pagamento 

do aluguel, sera considerado como Rescisao 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: - As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigagOes assumidas 

no presente ARRENDAMENTO, se ocorrerem motivos de força maior 

ou fortulto, conforme definido no Parggrafo Onico do Artigo 

1.058 do COdigo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: - t eleito o Foro da Comarca da Capital 

do Estado de Mato Grow), para qual-

quer questão oriunda deste Contrato. fl
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to funcionamento, em sua sede Cuiaba - Mato Grosso. Ficando 

acertado ainda que os custos de deslocamento de Maquina, sera 

suportado pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO: - A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mensal-

mente obseng o,como valor minimq, a titulo 
‘-'4120j 43° (4-c-f:Fe, ) 

de aluguel, a importancia de CR 60.000,00 (Sessenta Mil Cruzei 

ros Reais). 

G....C.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - 0 aluguel sera corrigidd mensalmente pe-

la variação da T.R (Taxa Referencial), e 

na falta deste índice, por outro que a legislação estabeleça 

como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Em caso de pagamento em atraso, fica de 
-cc- • - 

comum acordo estabelecido um juro de 196 

(um por cento) ao-ai15, o aluguel-oenveno4onado.7),:,J 4/-1/99 

ARTIGO:QUINTO: - A Maquina e AcessOrio descrito no Artigo Pri 

melro, ; avaliado para os fins de direito, 
724, J/20.0 

nesta data pela importancia de CR$ 2.000.000,00 ( Dois Milhoes 

de Cruzeiros Reais), e ficam todos em poder do ARRENDATARIO,qus 

como fiel depositario, os possuir& de hoje em diante, ate a 

entrega em nome do ARRENDANTE, com as obrigagoes aludidas no 

presente Contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO: - A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Maquina 

e AcessOrio em perfeito funcionamento, obser 

vado todas as recomendagoes do fabricante e em especial com 

rigorosidade os periodos de revisão, e dando ainda por sua con-

ta a manutengao necessária para a perfeita conservagaodos bens. 

ARTIGO SgTIMO: - A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir o fun 

cionamento, manobras e uso das Maquinas, por operadores habili-

tados e na manutenção por m anico com capacidades aprovada pelo 

fabricante do equipamento. 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, 

incrita no CGC - N2 03.020.401/0001-00, com sede na Avenida Ju-

rumirim, n2 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Grosso, nes 

te ato representada por seus Diretores - DR. EDÍSIO RODRIGUES 

ROCHA - Diretor Presidente e EDUNO JACOMO ORIONE - Diretor Ad-

ministrativo e Financeiro, neste instrumento denominada simples 

mente ARRENDANTE e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUI-

RATINGA-MT, CGC N2 03.347.127/0001-70, com sede a Avenida Rio 

de Janeiro S/N2, representada por sua Prefeita SR* CgLIA MARIA 

SOARES ORIONE, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁ-

RIA, tem entre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: - A ARRENDANTE, legitima proprietitria da M&qui 

e AcessOrio abaixo relacionados: 

- 01 (um) Caminhão Basculante - Diesel - Modelo VW 11.130 - Ano 

1985 - Cor vermelha - Placa CB 1034/MT - alassi.4022039. 

Pelo presente instrumento, vem cede-los em ARRENDAMENTO a ARREN 

DATÁRIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: - 0 prazo de locagao sera de 60 (sessenta)dias 

a contar da data de assinatura deste Contra-

to, com direito a prorrogagao por igual prazo, se houver inte-

resse de ambas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE com 10 
(dez) dias de antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO: - A ARRENDANTE, entrega a Maquina e AcessOrio 

descritos no Artigo Primeiro, no Patio-Gara-

gem, e as receberas no termino deste, no mesmo loóal, em perfei 
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ARTIGO QUINTO - A mAquina e acessOrio descrito no Artigo Primei 
ro, e avaliado para os fins de direito, nesta data pela importan 

cia de Rt 40.000,00 (Quarenta mil reais), e ficam todos em poder 

da ARRENDATARIA, que como fiel deposit:aria, os possuir.;. de hoje 

em diante, at a entrega em nome da ARRENDANTE, com as bbriga 

goes aludidas do presente Contrato e sob as penas da Lei. 

Demais Artigos e ParLgrafos, permanecem inalterados. 

E por estarem ARRENDANTE e ARRENDATÁRIA de pleno acordo ,com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas. 

ARRENDANTES: 

ARRENDATARTA: 

EDISIO 

Diretor-P 

EDUiN0 JACOMO ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA 

Prefeito Municipal de Matup-MT 

TESTEMUNHAS: 151), 

) 
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TERMO ADITIVO DO CONTRA_W DE ARRENDAMENPO EE MAQUINAS RODovIART_As 

Em aditamento ao Contrato de Arrendamento de MAquinas Rodo 

virias, firmado no dia 30 de junho de_1994, entre a. Compahhia 

Matogrossense de Minerag:io - METAMAT, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC NQ 03.020.401/0001-00, com sede ã Avenida Jurumi 

rim, nQ 2.970 - Bairro Planto, nesta Capital, representada por 

seus Diretores DR. EDiSIO RODRIGUES ROMA - Diretor-Presidente, 

e DR. EDUiN0 JACOMO ORIONE - Diretor AdWinistrativo e Financeiro 

denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a Prefeitura 

Municipal de Matupá, com CGC/ME NQ 24.772.188/0001-54, com sede 

a Avenida Dr. Herminio Ometto, 22 ZC-01, representada por seu 

Prefeito Municipal SR. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, ora em diante 

denominada simplesmenteARRENDATARIA, considerando necessidades 

administrativas, as partes supra citadas resolvem dar nova reda 

çao aos Artigos Segundo, Quarto, Quinto .e Paragrafo Segundo, que 

passarão a ter as seguintes alteragOes: 

ARTIGO SEGUNDO-- 0 prazo de locagão ser de 190 (cento e noventa) 

dias, acontar da data de assinatura deste Terno Aditivo, com di 

reito a prorrogação por igual prazo, se houver interesse de alioes 

as ContratantPs, solicitando ã. ARRENDANTE 10 (dez) dias de ante-

cedencia. 

, 
ARTIGO QUARTO - A ARRENDATARIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente 

observado como valor mínimo, a titulo de aluguel, a importãncia 
de Rt 3.457,95 (Tres mil, quatrocentos e cinquenta e sete Reais 
e noventa e cinco centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de pagamento em atraso, fica de co 
mum acordo, estabelecido um juro de 0,33% (zero ponto trinta e 
tres por cento) ao a, o aluguel convencionado. 
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•11. 

ARRENDATÁRIA : 

TESTEMUNHAS:

HEted-RMEDEIRO -DETREITAS 

SOCIO .PROPRIETARIO 

CONSTRUTORA ESTIVA L •A 

14) 

24) 

7 

• - - 

OLIVEIRA JUNQUEIRA 

Diretor Financeiro 
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FIRAGRAFO SEGUNDO : O inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá a outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial 

ou extra-judicial. 

ARTIGO D2CIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, será considerado como Rescisão Con 
• •-

tratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigações assumidas .)no 

presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou 

caso fortuito conforme definido no Parágrafo Único di Artigo 

1.058 do Código Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

aes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas.. 

Cuiabá-MT., 10 J nho de 1993 

ARRENDANTE 

D4 etor dente 

ED JAC 0 ORIONE 

tor • trativo e Financeiro 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
o3 

- Ds - 

,ARTIGO SEXTO ; A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a 
Máquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, 'observando 

todas as recomendações do fabricante e em especial 
com rigorosi 

dade os períodos de revisão, e dando ainda por 
sua conta a ma 

nutenção ne ssdria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO S2TIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o fun 

cionamento, manobras e uso das Máquinas por ape 

radores habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade 

aprovada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE ó reservado o direito de vistoriar 

a Máquina, a qualquer momento que julgar con 

veniante obrigando-se a. ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o 

local onde a Máquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Todas as vezes em que forem deslocados os equi_ 

pamentos, de uma região para outra a ARRENDA 

TARIA. deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e 

qualquer prejuízo oriundo da utilização indeVida_ 

da Máquina,ou resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou 

Item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, 

deverá conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a Máquina e seu mplemento .e ou proceder na forma 

expressa no Artigo Terceiro 
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diaS de antecedência. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e AcesSórlo'

descrita no Artigo Primeiro no Pátio-Garagem, 

e as receberás no termino deste, no mesmo local, em perfeito es 

tado de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Fican 

do acertado ainda que os custos de deslocamento da Máquina será 

suportada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará a ARRENDANTE, mensalmen-

te observado como valor mínimo, a titulo de 

aluguel a importância de Cz$ 80.000.000,00 ( oitenta milhões de 

cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O aluguel será corrigido mensalmente pia 

TR (Taxa Referencial ) , e na falta 

deste índice por outro que a legislação estabeleça como indexa 

dor. 

PARAGRAGO SEGUNDO : 

• --

Em caso dd pagamento em atrazo, fica de co 

mum acordo estabelecido um juro de 1%( um 

por cento) ao dia sobre o aluguel convericionado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrita no Artigo Primei 

ro, é avaliado, para os fins de direito, nesta 

data pela importância de Gz$ 2.000.000.000,00 / 4,dois bilhões de 
1; 

cruzeiros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que .como 

fiel depositário, os possuirá de hoje em diante, ate a entrega 

em nome do ARRENDANTE, com as ob 'gações aludidas no presente ' 

contrato e sob as penas da lei. 
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CONTRATO DE *ARRENDAMENTO ,DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 

Po1c5 presente instrumento particular de.um lado ,COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT, empresa de economia mista, ins 

crita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida JUru 

mirim n92;970 Bairro Planalto - Cuiabá - Mato,Grossol neste 

ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO. RODRIGUES ROCHA 

Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrati 

vo e Financeiro, neste instrumento denominada simplesmente ARREN 

DANTE e de outro lado a CONSTRUTORA ESTIVA. LTDA. CGC/MF-n9 

37.482.023/0001-90 e Inscrição .Estadual n9 13.144.042.r0, com se 

se a Rua dos Bandeirantes n9 62 - Bairro Coxipó, neste ato repre 
sentada por seus Diretores HEITOR MEDEIROS DE FREITAS - Sócio 

Popr rio e EDGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUNQUEIRA,- Diretor Finan 

ceiro, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem en 

tre si, como justo o Contrato que segue: - 

'ARTIGO PRIMEIRO: - A ARRENDANTE v lajitima proprietária da Má 

quina e Acessório abaixo relacionados: - 

01 (um) Trator lagartas CAT Modelo,D4EPS - série 31CB00684 - Mo 

tor 4YD12626; 

01 (um) Equipamento Frontal Bulldozer CAT serie -33Z10105. 

Pelo presente instrumento vem cedê-los em Arrendamento a ARREN 

DATARIA nos térmos deste Contrato. 
• 

ARTIGO SEGUNDO : O prazo de locação sera de 90 (noventa) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, Corti 

direito a prorrogação or igual prazo, se houver interesse de am 

bas as Contratantes, solicitando, a ARRE.NDANTE,:_ ':com :10(dez) 
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de cumprir as obrigações assumidas por presente ARRENDAMENTO 

ocorrerrem motivos de força maior ou caso fortuito conforme 

finido no Paragrifo Onico do Artigo 1.058 do Código Civil, 

quanto tais motivos perdurarem. 

se 

de 

.en 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital 

do Estado-de Mato Grosso, para qualque 

questOes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATARIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas. 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIA 

Cuiabá. - MT., 10 de Margo 993 

EDI IO RO 

D etor 

S ROCHA 

nte 

CfMO ORIONE 

tor Administrativo e Financeiro 

HErg IR D FREITAS 

SÓCIO PROP IETARIO 

MOVITERRA-Terrapla 

EDGA E 

TESTEMUNHAS : 1V-) 

JUNQUEIRA 

nanceiro 
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ARTIGO TERCEIRO A ARRENDANTE, entrega-a Máquina e Ac0&.Orio 

descrito no Artigo Primeiro, no Patio Ga 

ragem, e as receberás no termino deste, no 

mesmo local, em perfeito estado de funcionamento , em sua se 

de Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado ainda que os custos 

de deslocamento da Máquina e Acessório, será suportada pela AR 

RENDATARIA. 

ARTIGO QUARTO. A ARRENDATÁRIA pagará a ARRENDANTE, mensal 

mente observado como minim, a titulo de 

aluguel a importância de Cz$ 40.000.000,00 (quarenta milhões ' 

de cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel sere_ corrigido mensalmente pa 

la variação da TRD, e na falta deste in 

dice, por outro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica 

de comum acordo estabelecido um juro de 

1% (um por cento l ao dia, sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrito no Artigo Pri 

meiro, e avaliado, para fins de direito, nes 

ta data, pela importância de Cz$ 3.253.045.075,67 (três bi 

lhOes duzentos e cinquenta e três milhões, quarenta e cinco mil 

setenta e cinco cruzeiros e sessenta e sete centavos)e ficam 

todos em poder da ARRENDATÁRIA, que como fiel depositária, os 

possuiri-de hoje em diante, ate a entrega em nome do ARRENDAN 

TE, com as obrigações aludidas no presente Contrato e sob as 

penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, observan 

do todas a recomendações do fabricante e em especial com rigo 

rosidade os períodos de revisão, e dando por sua conta a manu 

tenção necessária para perfeita conservação dos bens. 
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ARTIGO SÉTIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o "flirr:. 

cionamento, manobras e uso por operadores ha 

bilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprova-

da pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE é reservado o direito de vistoe//
riar a Máquina, a qualquer momento que jul 

gar conveniente obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por 

escrito o local onde a Máquina está localizada para a visto: 

ria. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo' 

e qualquer prejuízo oriundo da utilização inde 

vida da Máquina ou resulte no inadimplemento de qualquer Arti 

go ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Todas as vezes em que forem deslocados os 

equipamentos, de uma região para outra, a 

ARRENDATÁRIA deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, A ARRENDA 

TARIA, deverá conceder a ARRENDANTE am 

pios poderes para retirar a Máquina e seu implemento e ou pro 

ceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARAGRAFO SEGUNDO : O inadimplemento, dos compromissos nes 

te Contrato concederá a outra o direi 

to do seu cancelamento independente de interpelação Judicial ' 

ou :extra-judicial. 

ARTIGO DÉCIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, será considerado como Rescisão ' 

Contratual. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes contratadas -estarão livres 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO Da MÁQUINAS 'RODOVIÁRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de. um lado a COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mis 
ta, inscrita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a 
Avenida Jurumirim, n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - MT, 
neste ato representada por seus Diretores - Dr, EDISIO RODRI 
GUES ROCHA - Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Di 
retor Administrativo e Financeiro, neste instrumento denomina 
da simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a MOVITERRA - Ter 
raplanagem Ltda CGC/MF-n9 001.988.054-0001-70, com sede a 
Avenida Fernando Correa -da Costa n9 3.811 - Bairro Coxipó , 
neste ato representada por seus Diretores HEITOR MEDEIROS DE 
FREITAS - Sócio Proprietário e EDGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUN 
QUEIRA - Diretor Financeiro, ora em diante denominada sim 
plesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o Contrato ' 
que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, lggitima proprietária da Máquina e Acessorio abaixo relacionadds: 

I 01 (um) Trator Caterpillar Modelo Pi Carregadeira - 930-R , 
Horimetro atual - 02861-2 Chassis n9 57202491, Motor En 
gine n9 3304 serie 4YD02589. Transmissão - serie 00003182, 

Pelo presente instrumento vem cede-10 em Arrendamento a ARREN 
damento nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de locação será de 90 (noventa) dias 
com 'direito a prorrogação por igual prazo, se 

houver interesse de ambas as contratantes, solicitando a AR 
RENDANTE com 10 (dez) dias de antecedência. 



Construchs Chris Ltda. 

-Cuiabi/MT., 29 de agosto de 1990. 

CE/ARCO/DG-024/90 

A 
CIA. MINERAÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO - METAMAT. 

ATT. PAULO GUSTAVO DE LACERDA 

DIRETOR PRESIDENTE 

NESTA 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a assinatura do,contrato de-locagio de equipamentos - CA 

TERPILAR D-6, entre a ARCO CO'NSTRUOES CIVIS e a METAMAT, vimos solici-

tar que nos seja autorizado a retirada deste,junto a LION, através de 

liberação expedida por V.S . 

Certo de sua atenção, renovamos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

extb %IOUs Civis Istds 

cgngs jtartins A 0 Oli 
biretora Comm' 

Rua General Irineu de Souza 187 - Fones: 321-0921 - 321-0911 - Telex: 65-2321 ARM - COP 78.020 • Mahn - MT. 



VIGgSSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

'CESAR HENRIQUE PIRES, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e do 

micijiadó nesta Capital, Zt Rua das Orquídeas n2 86, Jardim Cuiab, portador da Car-

teiWde Identidade RG n9 15.418 - SSP/MT e UP n2 160.340.661/15; AMPER CONSTRU-

As ELÉTRICAS LTDA., estabelecida nesta Capital Av. Fernando Correa, 1546, Coxi-

pe da Ponte, .CGC n2 15.045.966/0001-12, neste ato representada pelo seu secil, ARMAN 

DO MARTINS Dg OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Car 

teira de Identidade RG n° 38.085 - SSP/MT e CPF n2 039.149.411/20; VERA LUCIA POUSO 

CURVO, brasileira, vidlva industrial, residente e domiciliada nesta Capital Av. 

Ramiro de Noronha n° 510, Jardim Cuiab , portadora da Carteira de Identidade RG n2 

014.231 - SSP/MT e CPF n2 405.614.961/53 e o espelio de JOÃO.BARBUINO CURVO NETO, 

representado pela inventariante VERA LUCIA POUSO CURVO, j qualificada, Unicos se-

cios da firma ARCO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado 

de Mato Grosso sob o n2 51.20000200-9, CGC n2 03.474.780/0001-08 e Inscrigio Esta-

dual n° 13.060.041-5, com sede nesta Capital Rua General Irifieu de Souza n° 187, 

Bairro Duque de Caxias, resolvem: 

I) - Admitir na sociedade a Sri. INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, casa - 

da engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade RG n2 005.813 - SSP/ 

MT, CPF n° 070.037.731/04, nascida aos 21 de março de 1954 na cidade de Cuiab&NT., 

filha de Sebastiao de Oliveira e de Maria Benedita Martins de Oliveira, residente e 

domiciliada nesta Capital, a Rua Monsenhor Treebaure n2 244 - Centro. 
2) - A sacia AMPER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LIDA., cede, vende e transfere para a se - 

cia, ora admitida, 1.100.000 (hum milhio e cem mil) quotas de Capital e para 

o secio CESAR HENRIQUE PIRES, 244.200 (duzentas e quarenta e quatro mil e duzentas) 

quotas de capital. 

3) - A sociedade passa a ser gerida e administrada por uma Diretoria constitulda 

por um Diretor Administrativo, um Diretor Técnico e um Diretor Financeiro. Pa-

ra o cargo de Diretor Administrativo e eleita a sacia VERA LUCIA POUSO CURVO; pa-

ra o cargo de Diretor Tecnico e • eleita a secia INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES e •. 

para o cargo de Diretor Financeiro e • eleito o sacio CESAR HENRIQUE PIRES, todos 

qualificados. 

ja 

4) - A representaqZo da sociedade sera' exercida pelos Diretores que, sempre em con-

junto de no minimo dois, representario a sociedade em todos os seus atos. 

"5) - Resolvem elevar o Capital Social que e de CR$ 11.000.000,00 (onze milhes de 

cruzeiros) para CR$ 90.000.000,00 (noventa milhes de cruzeiros), mediante a 

utilizaçao de CR$ 79.000.000,00 (setenta e nove milhes de cruzeiros) relativos a 

parte do saldo da conta de Correçao Monetaria do Capital Realizado. 

61) - Em virtude das alterapoes constantes nas clausulas anteriores, o Capital So - 

cial de CR$ 90.000.000,00 (noventa milhes de cruzeiros) dividido em 

90.000.000 (noventa milhes) de quotas de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, total - 



rn it tegralizado, fica distribuido entre os sOcios da seguinte forma: 

,a) - CESAR HENRIQUE PIRES, com 34.002.000 (trinta e quatro milhes e duas mil) 

quotas, perfazendo o total de CR$ 34.002.000,00 (trinta e quatro milhes e 

dois mil cruzeiros). 

'1)) - AMPER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.; com 18.000.000 (dezoito milhes) de quotas, 

perfazendo o total de CR$ 18.000.000,00 (dezoito milhes de cruzeiros). 

c) - JOAO BARBUINO CURVO NETO, com 14.499.000 (quatorze milhes, quatrocentas e no-

''venta e nove mil) quotas, perfazendo o total de CR$ 14.499.000,00 (quatorze mi 

11Zes, quatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros). 
4 

.d) - VERA LUCIA POUSO CURVO, com 14.499.000 (quatorze milhes, quatrocentas e noven 

ta e nove mil) quotas, perfazendb o total de CR$ 14.499.000,00 (quatorze mi - 

lhes, quatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros). 

e) - INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, com 9.000.000 (nove milhes) de quotas, perfa-

zendo o total de CR$ 9.000.000,00 (nove milhes de cruzeiros). 

7) - A sacia, ora admitida, declara sob as penas da lei que nao esta'incursa em 

nenhum dos crimes que a impeça de exercer atividade mercantil. 

8) - As demais clLsulas do contrato social primitivo e posteriores alteraçOes aqui 

no alteradas, continuam em pleno vigor. 

Cuiab/MT., 25 de junho de 1990 

TESTEMUNHAS:

ANA MARI DE MELO MATOS 

.RG Ng 492 99 SSP/MT 

1JOA CE, .R ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RG Ng 097.524 - SSP/MT 

CESAR H 

AMPER CO 

2/1/1.0 • 
ESPOLIO JOAO BARBUINO cuRvp NETO 

- 

ELÉTRICAS LTDA 

/61x.)_ 
VERA LUCIA POUSO CURVO . . 

OtA/1":" 

INES MARTINS DE 0 IVEIWALVES 
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ompanhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADORES 

crY'j

Pelo presente iBstrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de Economia Mista, inscrita 

no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores neste instrumento denominada simplesmente 

ARRENDANTE e de outro lado o Sr. DOMINGOS MÁRIO SIQUEIRA TENUTA RG 

n9 001.832 SSP/MT, CIC-n9 104.256.591-00, residente nesta Capital 'a 

Avenida Beira Rio n9 260 - Bairro Santa Rosa, ora em diante denomi 

nado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo o contra 

to o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietária da Máquina 

e AcessOrio abaixo. 

01 Trator de Esteira CAT 2y8869 - Modelo D6DPS - Seri" 36C1492 

Motor IAF 1836 

01 BULLDOZER CAT 6 S Serie 635100 

Pelo presente instrumento vem dá-la em Arrendamento ao ARRENDATA 

RIO; htis Termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO 0 prazo de locação sere de 30 (trinta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 

• • • 
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direito a prorrogação por igual prazo, desde que o 1. ÁRRENDÁTÁRIO 

promova uma solicitação por escrito, com antecedencia minima de 

10 (dez) dias a ARRENDANTE. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a maquina e oacessOrio, 

descritas no Artigo Primeiro no Patio-Garagem, 

e as recebera no termino deste, es 

tado de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando 

acertado ainda que o deslocamento da maquina e acessOrio, sera() 

suportadas pelo ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO QUARTO 

no mesmo local, em perfeito 

0 ARRENDATÁRIO pagara a ARRENDANTE, mensalmente 
a titulo de aluguel a importância de Cz$ 

507.930,00 ( quinhentos e sete mil, novecentos e trinta cruzeiros) 

correspondente a 9.510,53 ( nove mil, quinhentos e dez virgula cmn 

quenta e trás )BTN's (BOE:ps do Tesouro Nacional), ate o dia 05 

do más a vencer. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 aluguel sera' corrigido mensalmente pela va _ 

nação da BTN e na falta deste indice por ou _ 

tro que a legislação estabeleça como indexador. 

ARTIGO QUINTO : A Maquina e AcessOrio descrito no Artigo Pri 

memo, e avaliado, para os fins de direito 

nesta data pela importância de Cz$ 16.475.184,99 ( dezesseis rthi 

lhOes, quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e oitante e qua 

tro cruzeiros e noventa e nove centavos), correspondente a 

_1_08 481,04A trezentos e oito mil,- quatrocentos e oite a e trás 

• • • 
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virgula zero quatro)BTN's (BOnus do Tesouro Nacional), e ficam to 

dos em poder do ARRENDATÁRIO, que, como fiel depositário, os possui 

.rá de hoje em diante, ate a entrega, em nome do ARRENDANTE, COM 

as obrigaçOes aludidas no presente contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : O ARRENDATÁRIO se obriga a manter a Máquina e Aces 

sOrio em perfeito funcionamento, observando todas 

as recomendaçOes de fabricantes e em especial com rigorosidade os 

períodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manutenção • 

necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SÉTIMO : O ARRENDATÁRIO se obriga a sO permitir o funcio 

namento, manobras e uso da máquina por operadores 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade apro 

vada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar 

a Máquina, a qualquer momento que julgar conve 

niente, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito o local 

onde a máquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma região pa 

ra outra o ARRENDATÁRIO, deverá comunicar ao AR 

RENDANTE. 

RTIGO NONO : O ARRENDATÁRIO Sera responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

maquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Clausula ou item 

deste contrato. 

• • • 
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PARÁGRAFO PRIKEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concedera a outra parte o 

direito do seu cancelamento independente de interpelação judicial 

ou extra judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato o ARRENDATÁRIO , 

deverá conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a maquina e seu implemento, e ou proceder na 

expressa no Artigo Terceiro. 

forma 

ARTIGO DÉCIMO Qualquer atrazo do ARRENDATÁRIO, no pagamento do 

aluguel, sera considerado como Rescisão 

tual. 

Contra 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçOes assumidas no pre 

sente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso for 

tuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058, do CO 

digo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : Presente a este ato o..Sr. DOMINGOS TENUTA 

NETO, Empresário e sua Mulher VERA SIQUEIRA TENUTA, ( ele 

brasileiro, casado RG-n9 035.142 SSP/MT CIC n9 002.157.751-04 ela 

lides do lar RG-n9 036.781 SSP/MT, residentee domiciliados nesta Ca 

pital a Avenida Presidente Vargas n9 704 , por ele declarado 

que na qualidade de Fiador e principal pagador, por qualquer prejui, 

zo que o ARRENDATÁRIO venha causar a ARRENDANTE, com 

dos favores do Artigo 1.503 do adigo Civil Brasileiro, 

desistancia 

solidaria 

• • . 



Companhia Matogrossense de Mineração 

- 05 - 

mente se responsabilizam, com expresa renuncia do beneficio de or 

at o valor máximo de 308.483,04 (trezentos e oito mil, qua 

trocentos e oitenta e tres iiirgula zero quatro BTN's (B6nus do 

Tesouro Nacional), ou indexador correspondente. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO : É eleito o Foro desta Comarca da Capi 

tal para quaisquer questOes oriundas des 

te Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FIADaR de pleno acordo co 

mo o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presen 

ga de duas testemunhas. 

CUIABÁ - MT., 29 de Agosto de 1990 

And 
ARRENDANTE: 

11/ .ARRENDATÁRIO; 

FIADOR : 

TESTEMUNHAS : 

us avo 
Diretor 

CL de ...Lee 
Pies dente 

enedoj45cafF gabo; 
Dir. Adm. e FInenc* 

Componhis historossense de Minewio 
METAMAT 

ato4 

Dlui» 6)11‘ 

ce,c 

1g) 

24) 
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OF. N9 01.85/DkF/90 

Senhor Gerente, 

Em, 23 le 4.5olto de 1990 

AUTORIZAMOS essa conceituada empresa a entre3ar ao Portador deste, 

c Senhor DOMINGOS MÁRIO SIQUEIRA TLNUTA, LW-n(1, 001.832 ssr-ni, CIC 

N9 1C4.256.591-00, o Equipamento especificado na Nota Fiscal N9 

21500, cópia anexa. 

01 Trator de Esteira CAT 2Y8869 - Modelo D6DPS - Serie 36C1492 Mo 

delo 1836; 

01 BULLDOZER CZT 6S 63S100. 

Certos do atendimento, renovamos os nossos protestos de estima e 

conclidera;ao. 

Ilm9 Sr. 

mAaco IIRAN 

MD. Gerente 

da LION Siit 

CUIABX - MATO 

( 

Vendas 

GROSSO 

• / ' 
1 1 1/ i  /1

e•
1 ' I  - 1 

r 
BENEDITO SCAFF GABRIEL 

Diretor Administrativo e Financeiro 

( 
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, CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADORES 

'Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de Economia Mista 

com sede a Avenida Ju 

Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste 

inscrita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, 

rumirim n9 2.970 - 

ato representada por seus Diretores ineste instrúmento denominada 
Co fl.e Ve". GUY-,

simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a MINERAÇÃO ITAPOAN LTDA 

registrada na Janta Comercail do Estado de Mato Grosso sob o n9 

51200.104.812, CGC/MF-n9 00.867.341/0001-69, e Inscrição Estadual 

n9 13.013.992-0, com sede nesta Capital a Rua &as Araras, s/n 

Lote 7 - Parque Ohara - Cuiabá - Mato Grosso, neste ato repre 

sentada pelos seus Diretores, ora em diante denominada simples 

mente ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o contrato o 

segue: - 

que 

ARTIGO PRIMEIRO: A ARRENDANTE, legitima proprietária da maqui 

na e AcessOrio abaixo. 

01 (um) 6Y4176 Trator Lagartas CAT Modelo D6EPS serie 2MJ00099 

Motor 1AF2190 

01 (um) 2Y7001 - Bulldozer CAT 6A s/5406871 

Pelo presente instrumento vem dá-la em Arrendamento a ARRENDA 

'TARIA, nos termos deste Contrato. 
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ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locagao sera de go (sessenta) dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato, 

com direito a prorrogagao por igual prazo, de houver interesse de 

ambas as Contratantes, solicitando a Arrendante com 10 (dez) dias 

de antecedancia. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a maquina e o acessOrio, 

descritas no Artigo Primeiro no Patio-Garagem,e 

as recebera no termino deste, no mesmo local, em perfeito 

do de funcionamento, em sua sede Cuiaba - Mato Grosso. 

do acertado ainda que o deslocamento da maquina e acessOrio, 

rao suportadas pela ARRENDATÁRIA. 

esta 

Fican 

se 

ARTIGO QUARTO A ARRENDATARIA pagara ARRENDANTE, mensalmente 

1, rot G€4 4.1

hto 

c 

64. 
0 

int 

a titulo de aluguel a 

,fiv....4.4 re2 40 0,C 
SS 1" e

PARÁGRAFO ÚNICO 

oi L 

'ARTIGO QUINTO 

0 aluguel sera mensalmente 

B 

importancia de 

il Du e 

correspondente

• 

corrigido 

11-4 Ou-n-4 

pelai Ha 
qa..̂

: A Maquina e Acessório descrito no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os fins de direito, nesta 
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data, pela importancia de Cz$ 19.639.167,00 ( Dezenove MilhOes 

Seiscentos e TRinta e Nove Mil, Cento e Sessenta e Sete Cruzeiros) 

correspondente 332.542,59 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, quinhen 

tos e Quarenta e Dois Virgula Cinquenta e Nove)BTN's (Banus so Te 

souro Nacional), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, co 

mo fiel depositária, os possuiia de hoje em diante, ate a entrega, 

em nome do ARRENDANTE, com as obrigagOes aludidas no presente Con 

trato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO A ARRENDATÁRIA se obrida a manter a Maquina e A 

cessOrio em perfito funcionamento, observando to 

das as recomendaçOes de fabricante e em especial com rigorosidade 

os periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manuten 

cão necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO S2TIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a sO permitir o funcio 

namento, manobras e uso da máquina por operado 

dores habilitados e na manutenção por mecanicos com capacidade a 

provada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE á reservado o direito de vistoriar 

a Máquina, a quelaquer momento que julgar conve 

9 4412

niãnte, obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o lo 

cal onde a máquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma região pa 

ra outra a ARRENDATÁRIA, deverá comunicar ao AR 

tttENDANTE. 

: A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo 
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qualquer prejuízo oriundo da utilização indevida da máquina , 

OU resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula 

Contrato. 

OU item deste 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumi 

dos neste Contrato concederd a outra parte 

o direito do seu cancelamento independente de interpelação judi 

cial ou extra judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato a ARRENDATÁRIA , 

devera conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a maquina e seu implemento, e ou proceder na forma' 

expressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, sera considerado como Rescisão Con 

tratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigaçOes assumidas no 

presente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou ca 

so fortuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058 

do COdigo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : Presente a este ato o Sr. ANTONIO MARQUES 

DO CARMO, Brasileiro, Casado, Comerciante 

residente e domiciliado nesta Capital, a Avenida Haiti, 493, Jar 

dim das Americas, portador do Registro Civil n9 16.116-CRC-MG 
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do CPF 374.598.996-15, por ele e declarado que na qualidade de 

FIADOR e principal pagador; por qualquer prejuizo que a ARREN 

DATARIA venha causar a ARRENDANTE, com desiste.ncia dos favores 

do Artigo 1.503 do Código Civil Brasileiro, solidariamente se 

responsabiliza, com expressa renúncia do beneficio de ordem, at

o valor máximo de 332.542,59 Trezentos e trinta e dois mil, qui 

nentos e quarenta e dois virgula cinquenta e nove)BTN's (B8nus do 

Tesouro NAcional), ou indexador correspondente. 

ARTIGO DRCIMO TERCEIRO : É eleito o Foro desta Comarca da Capi 

tal para quaisquer questOes oriundas ' 

deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA e FIADOR de pleno acordo 

como o disposto neste instrumento particular, assinam-no na pre 

senga de duas testemunhas. 

ARRENDANTE : 

5 4D 
tt,t'L / a/ 9/ 

Cuiabá - MT., 22 de Setembro de 1990 

PAUL Ge-6T A RUDA DE IACERDA 

Diretor Prfesidente 

BENEDITO SCAFW GABRIEL 

Diretor ADministrativo e Financeiro 
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ARRENDATÁRIA : 

FIADOR! sua 

Mulher 

TESTEMUNHAS 

TO RS ES DO CAM° 

Gerente T` 

NTON 

It. 
UES DO CA13, 

r . 
ALCACL 

glr 

1 

VERA LUCIA CAMARGO ARQUES 

14) 

24) 

06 - 
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—e.. r ,i....... ..--- ,. 

—4.N1 3.96/DAF/90 
 '

:- - - Vail, 113 de Setembro de 1990 
- 

- 

••••• 

R•••••• ••••• ••••. ••• 

1/4

e 

,e,r•••.• 

on. 

.,•••••••111. 

_ ..•••••• 

•:••• mbuol•••••. 

il••• 
• • •;jr 

.:s'elthax Gerente, 
, 

, 

4kUTORIZAMOS Bss4 conce.itluada empresa a entregar a RINBRACAO LCAPOAN 

LTDA—ou uma pessoa por ela indicada; -6 equipamento. especificado 

Nota Fiscal n2 21754,-tOpla anexa. 
•••• ••• 

na 

01 (um) 6Y4176 trator L'a¡artas CAT Modeld b6EPS serie 2MJ00099 

Motor 1AF2190 

01 (um) 2Y7001 - Buldozer CAT 6A s/5406871 

Certos do atendimento, renovamos os nossos proeestos de 'estima, 

consideraçao. 

BENEDITO SCAFF GABRIEL 

Diretor Administrativo e Financeiro 

11m9 Sr. 

MARCO MIRANDA 

MD. Gerente de Vendas da LION B/A 

CUIABÁ - MATO GROSSO 

• 

„00W 

•••L 

e 
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:RTOnTERCEA0 A ARRENDANTE, entrega a Maquina e Acessório des 

y drita no Artigo Primeiro no Patio-Garagem, e as 

beb-eras no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado de 

"funcionamento, em sua sede Cuiaba - Mato Grosso, Ficando acertado a 
s 
i4nAA'que oscustos de deslocamentos 

*Jria0a pela ARRENDATÁRIA. 
i ,. . , ,, 

RTIGO QUARTO : ' A ARRENDATÁRIA pagara i ARRENDANTE, mensalmente — 

da Maquina e Acessório seri su 

observado como valor minima, a titulo de alu 

a importancia de Cz$ 1 .300.000,00 (Hum milhão e Trezentos Mil 

Orureirot). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel sera corrigido mensalmente pela 

variação da TRD, e na falta deste indice,por 

outro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de - co _ 
mum acordo estabelecido um juro de 1% ( um 

por cento) ao dia, sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A MAQUJNA e AcessOrio;descrito no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os. fins de direito, nesta da 

ta pela importancia de Cz$ 27. 161.572,68 ( vinte e sete milh es , 

cento e sessenta e um mil, quinhentos e setenta e dois cruzeiros e 

sessenta e oito centavos), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO , 

que como fiel depositario, os possuira de hoje em diante, at a 

entrega, em nome do ARRENDANTE, com as obrigaçóes aludidas no pre 

sente Contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a, Miquina..; e 

Acessório em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendaçóes do fabricante e em especial COM rigorosida 

de os periodos de revisão , e dando ainda por sua conta a manuten 

ção necessaria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SETIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir 

mento, manobras e uso das miquinas por 

o funciona 

operado 

res habilitados e na manutenção por mecanicos com capacidade aprova 

da pelo fabricante dos equipamentos. 
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ARTIGO OITAVO : A ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Milyina, a. qualquer momento que julgar conveniente 

',6.b.r gando-se a ARRODATARIA a comsunicar por escrito o local onde 

esta idealizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO- Toda vez em que forem deslocado os equipamento , 

.de uma região para outra a ARRENDATÁRIA, deveri 

comuni-ear ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATARIA-. ser i responsabilizada por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

Aiouina, ou "resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou item des 

te Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA. , 

deveri conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a Miquina e seu implemento e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos' 

neste Contrato concederi a outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação Judicial ou 

extra-judicial. 

ARTIGO DECIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento do 

aluguel, seri considerado COMO Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres dé 

cumprir as obrigaç6es assumidas por presen 
te Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito 
conforme definido no Parigrafo Onico do Artigo 1.058 do COdigo Civil 
enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : 'E eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer (Iques 
tiies oriundas deste Contrato. 
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E pbt 'estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o 
, 

.postaheste instrumento particular, assinam-no na presença de 

test:emliphas. 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIA : 

Cuiabi MT., 20 de Maio de 1991 

EDISIO RO GUES ROCHA 

Diretor Presidente 

4;t:;O-ImAL._ 

EP I .I JACOM ORIONE 

lretor Administrativo e Financeiro 

JOSE ARI DE ALMEIDA 

Diretor Presidente 

ANTONIO MARCO 'I R.AL11EIDA 

Diretor Técnico 

TESTEMUNHAS : 1 ) 

2 ) 

- 04 - 

dis 

duas 
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MET AIAAI4

‘,. 

It't s
• 

DEC'LARACAQ 

I*1411AkOS para -6s devidos fins que em 01.04.1991, foi firmado Contrato de 

: m 1t0 da-M L.iquinas Rodovi ias, entre a Companhia Matogrossense de , , 

- METAMAT e o Departamento de Estradas e Rodagem de Mato Gros 

so -,‘DERMAT, entregando 29 (vinte e nove) Maquinas assim discriminadas: 

(cinco) Tratores odelo DEEPS, marca Caterpillar, .series 36C1515 '

36C1516(3_6_g_al2MJ00094/  31C6844- "AAG 9̀1" 1 3

04.:- (quatro) Tratores de Esteira Modelo D4EPS, DAE/DD, Marca Caterpillar, 

series Immzeimpultglor Aggirpr 

11 - (onze) Motoniveladoras - Modelo 120G Marca Caterpilar - series 

r,-. -:  ing= ar Milli er- 10[),: 4 , WrIgnsit,' 

L E, F II r, , - '. 4HD1-264.. 0 1 8 

08 - (oito) •Pis Cairepdeiras - modelo 930R Marca Caterpillar, serie 

57 2L5,7Z24g0(57Z2407(57Z2444' 57Z2454; 57Z24451 7Z2485/ e 

57Z2487r 

01 - (um) Rolo Compactador - Modelo CA15P - Marca Dynapac serie  670E890.

Para que produza os efeitos legais, assinamos a presente DeclaragAo. 

Cuiabá - MT., 06 de Novembro de 1991 

ED/SIO RO GIJES ROCHA 

Diretor Presidente 

)kAf e2

Co1,to cito 4e.1-7,-,-.1 1m-e-t 

r 0( ctø T c co-tAkz,  3 . 

oef if 1/) 
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.CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

;Pei4.pre'adhte»instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

INERACA6- METAMAT, empresa de economia mista, inscrita no CGC/MF-n9 

03.00.:40119001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 2.970 - Bairro Planal 

- Cuiabá' - Mato Grosso, neste ato representada por seus Diretores - Dr. 

EDTSIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Dire 

,t-or Administrativo e Financeiro denominada simplesmente ARRENDANTE e de ,ola 

fro'lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS, CGC/MF-03.34T.101/0001- 21 

' 
c(54,.sede -a Avenida Duque de Caxias n9 526 - Vila Aurora representada por 

seu Prefeito o Sr. HERMINIO BARRETO, ora em diante denominada .simplesmen 

. te ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietária da Maquina e 

sOrio abaixo relacionados: 

01 (um) Tratar Lagartas 6Y4176 CAT Modelo D6EPS - serie 2MJD0899 Motor 

1AF-2-1-91. 

01 (um) Bulldozer 2Y7881 CAT 6A s/548687 

Pelo presente instrumento vem cedi-los em Arrendamento -a ARRENDATÁRIA nos 

fermos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de locagao será de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de assinatura deste contrato com direito a prorroga 

gao por igual prazo, se houver interesse de ambas as contratantes,solicitan 

do a ARRENDANTE com (10) dias de antcedencia. 

ARTIGO TERCEIRO: A ARRENDANTE, entrega a Maquina e AcessOrio descrita 

no Artigo Primeiro no Patio- Garagem, e as receberis no 

termino deste, no mesmo local, em perfeito estado de funcionamento, em -..sua 

sede Cuiaba - Mato Grosso. Ficando acertado ainda que os custos de desloca 

mento de Maquina será suportada pela ARRENDATÁRIA 

•••• 

A 
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A ARRENDATÁRIA pagari -a. ARRENDANTE, mensalmente observado co __. 

mo valor minimo, a titulo de aluguel a importãncia de Cz$ 

7.000.000,00 ) sete milhes de cruzeiros). 

PARAGRAy0 PRIMEIRO: 0 Aluguel sera corrigido mensalmente pela variação da 

T.R.D. (Taxa Referencial do Dia), e na falta deste indice 

br outro que a legislação estabeleça como indexador. 

TARAGRAFO SEGUNDO: Em caso de pagamento em atrazo, fica de comum acordo esta 

belecido um juro de 1% (um por cento) ao dia o aluguel 

conVencionado. 

ART/GO QUINTO: A Miquina e AcessOrio descrito no Artigo Primeiro 6 avaliado 

para os fins' de direito, nesta data pela importância de 

Cz$ 180.000.000,00  (cento e oitenta milhOes de cruzeiros), e ficam todos em 

poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel depositário, os possuirA de hoje em dian 

te, at a entrega em nome do ARRENDANTE, com as obrigaçOes aludidas no presen 

te Contrato e sob as penas da Lei. 

ARTIGO SEXTO: A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Maquina e Acessario "em--per 
0-,

AMAT o 

Companhia Matogrossense de Mineração 

ARTIGO QUARTO : 

feito funcionamento, observando todas as recomendagOes do fa 

bricante e em especial com rigorosidade os periódost de revisão, e dando amn 

da por sua conta a manutenção necessária para a perfeita conservação dos 

bens. 

ARTIGO S2TIMO: A ARRENDATÁRIA se obriga a sii.permitir o funcionamento, 

bras e uso das máquinas por operadores habilitados e na 

mano 

manu 

tenção por mecânicos com capacidade aprovada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO: Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a Miquina, a 

qulaquer momento que julgar conveniânte obrigando-se a ARREN 

DATARIA a comunicar por 'escrito o local onde a Maquina está localizada para 

a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as vezes em que forem deslocados os equipamentos, de 

uma região para outra a ARRENDATÁRIA deverá comunicar act) 
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ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo e qualquer prejui 

zo oriundo da utilização indevida da Maquina, ou resulte no iria 

dimplemento de qualquer Artigo ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA deveri conce 

der -a ARRENDANTE amplos poderes para retirar a Maquina e 

seu implemento e ou proceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 inadimplemento, dos comprondssos assumidos neste contra 

to concedera outra parte o direito do seu cancelamento ' 

independente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

ARTIGO DgCIMO: Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA ; no pagamento do aluguel,se 

ra considerado como Rescisão Contratual. 

ARTIGO DgCIMO PRIMEIRO: As partes contratailtes estarao li.iares de cumprir--gs' 
- %sr 

obrigaçOes assumidas no presente ARRENDAMENTO se 

ocorrerem motivos de forge maior ou fortuito conforme definido no Parágrafo ' 

Único do Artigo 1.058 do COdigo Civil enquanto tais motuvos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO: 2 eleito o Foro da Comarca da Capitalctdo Estado de 

Mato Grosso, para quaquer questaes oriundas 

contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o disposto 

instrumento particular, assinam-no na presença de duas testemunhas. 

Cuiabá- MT., 02 de Margo de 1992. 

0 el ,7 3 `A j‘i/L3 

deste 

neste 



Companhia Matogrossense de Mineração 

ARRENDANTE: 

ARRENDATÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

EDISIO ROD 

Diretor Presi'dent'e 

CHA 

DUIN9 JACOMO d,RIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

- 04-
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DE RONDONOPOLIS_ 
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;CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE mAguINAs RoDovIARIAs 

presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSFNSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista,ins 

crita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Juru 

mirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Grosso, neste 

ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES RO 

CHA - Diretor Presidente e EDUINO JACQMO ORIONE - Diretor Admi 

nistrativo e Financeiro, neste instrumentó denominada simples 

mente ARRENDANTE e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RON 

DONC5POLIS, CGC/MF-n9 03.347.101/001-21 com sede Rua 
AV.DUQUE DE maAs N9 526 / VILA AURORA representada por 
seu Prefeito Sr. HERMINIO BARRETO ora em diante deno 
minada simplesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o Con 
trato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: A ARRENDANTE, legitima proprietária da Máqui 

na e AcessOrio- abaixo relacionados: 

01 (um) TRATOR Lagartas AT Modelo D4EPS - serie 31CB00684 - Mo 
tor 4YD12626; 

01 (um) Equipamento Frontal Bulldozer CAT serie 33Z10105. 

Pelo presente instrumento vem cedã-los em Arrendamento a ARREN 
DATARIA nos tErmos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de locação sera de 60 (sessenta) dias 

a contar 

com direito a prorrogação 

de ambas as Contratantes, 

dias de antecedEncia. 

da data de assinatura deste Contrato, 

por igual prazo, se houver iiftteresse 

solicitando a ARRENDANTE com 10 (dez) 
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-ATT:po TERCEIRO: A ARRENDANTE, .entrega a Maquina e Acessório des 

crita no Artigo Primeiro no Patio-Garagem,ea-s1 

rec.eberas no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acer 

t..itio ainda que os custos de deslocamento de Maquina sera supor 

_tada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO  : A ARRENDATÁRIA pagara ã ARRENDANTE, mensalmente' 

observado como valor mínimo, a titulo de alu 

guel a importância de Cz$ 4.000.000,00 (quatro milhOes de cruzei 

ros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 aluguel 

riação da 

sera corrigido mensalmente pelava 

T.R.D (Taxa Referencial do Dia), e 
na falta deste índice por outro que a legislação estabeleça como 

indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de pagamento em atrazo, fica de co 

mum acordo estabelecido um juro de 1%(um por 
cento) ao dia o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO: A Maquina e AcessOrio descrito no Artigo Primeiro 
e avaliado, para os fins de direito, nesta dldat.a 

pela importância de Cz$ 130.000.000,00 ( cento e trinta milhes 1
de cruzeiros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que como 
fiel 

nome 

to e 

depositário, os possuira de hoje em diante, at a entrega em 
do ARRENDANTE, com as obrigaçOes aludidas no presente Contra 
sob as penas da Lei. 

ARTIGO -SEXTO: A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Maquina e Aces 
sOrio em perfeito funcionamento, observando todas 

as recomendagOes do fabricante e em especial com rigorosidade os 
períodos de revisão, e dando ainda por sua conta a manutenção 
cess ria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SÉTIMO: A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o funcio 
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namento, manobras e uso das máquinas por operadores habilitados 

e na manutenção por mecanicos com capacidade aprovada pelo fa 

bricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO: Ao ARRENDANTE & reservado o direito de vistoriar 

a Maquina, a qualquer momento que julgar c con 

veniente obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o 

local onde a Maquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as vezes em que forem deslocados 5aa QA 

equipamentos, de uma região para outra a AR 

RENDATARIA devera comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida' 

da Maquina, ou resulte no inadimplemento cf qualquer Artigo ou 

item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA 

devera conceder a ARRENDANTE amplos pode 
res para retirar a Maquina e seu implemento e ou proceder 

forma expressa no Artigo Terceiro. 

na 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concedera á outra parte o 

direito do seu cancelamento independente de interpelação judi 

cial oil extra-judicial. 

ARTIGO DÉCIMO: Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento ' 

do aluguel, sera considerado como Rescisão Con 
tratual. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: As 

de 

partes contratantes estarão livres' 

cumprir as obrigaçOes assumidas no 
presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou 
fortuito conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058 ' 
do COdigo Civil enquanto tais motivos perdurarelli. 
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: É eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

tiies oriundas deste Contrato. 

qty 

E por estarem ARRENDANTE; ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o 

disp6sto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

dUas testemunhas. 

ARRENDANTE: 

ARRENDATÁRIA:

TESTEMUNHAS: 

Cuiabd-MT., 12 de Fevereiro de 1992 

EDISIO ROD 
Diretor 

E UI 0 JACO 
iretor Adm 

ROCHA 
nte 

dtVIONE 
nistrativo e Financeiro 

PREFEITURA MUNICIPA 

RM NI' :AFMETO 
CPF.: .11(3 

2. 

NDON6POLIS 
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gONTRATO DE -ARRENDAMENTO DE miguatio kODOVIARIAE 

Pelo presente instrumento particular , de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, Empresa de Eeonomia mista, Ins 

crita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumi 
rim n9 2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato 

representada por seus Diretores Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Di 

retor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo 

e Financeiro, neste instrumento denominada simplesmente ARREN 

DANTE e de outro lado ,116:titS— PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CGC/MF-7A9 

24.983.579/0001-18, Inscrição Estadual n9 13.079.559-9, represen 

tada pelo Sr. JOSE FgLIX CAMPOS, residente e domiciliado a Rua 

Arenápolis n9 20A - Bairro Porto, Cuiabá - Mato Grosso, ora em 

diante denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, c como 

justo o Contrato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietária da Máqui 

na e AcessOrio abaixo. 

01_11/t) Trator de Rodas CAT Mod. 930-R - Serie 57Z02481 - Motor 

4YD02574 

01 (um) Equipamento Frontal CAT. 

Pelo presente instrumento vem dá-la em Arrendamento ao ARRENDATA 

RIO nos tãrmos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO 0 prazo de locação sera de 60 (sessenta) dias 

d.con da data de assinatura deste Contrato. 

com direito a prorrogação por igual prazo se houver interesse de 

ambas as contratantes, solicitando a ARRENDANTE 10 (Dez) dias de 

antecedãncia. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e o Aces 



Companbia Malogrossense de Mineração 
- 02 - 

ser.io, descritas no Artigo Primeiro no Patio Garagem, e as recebe 

rãs no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado de fun 

cionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acerta-do a 

inda o deslocamento da Máquina e Acessório, serão suportadas pa 

la ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : 0 ARRENDATÁRIO pagara a ARRENDANTE nos dois pri 

• 

meiro meses, como titulo de aluguel a quantia 

Cz$ V.4.5'00.000,00 (quatro milhOes e quinhentos miLcruzeiros), 

to e MAIO e JUNHO, a partir dai correrá pela T.R.D e na 

deste fndice, por outro que a legislação estabeleça como 

xador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de 

de 

is 

fdltaa 

iúdê 

mum acordo estabelecido um juro de 1% ( um 

por cento) ao dia, sobre o aluguel convencio 

nado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descritos no Altigo Pri 

meiro , e avaliado, para os fins de direito, 

nesta data pela importância de Cz$ 183.754.688,00 (cento e oiten-

ta milhes setecentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e oiten 

ta e oito crizeiros e ficam todods em poder do ARRENDATÁRIO 

que como fiel depositário, os possuirá de hoje em diante ate a 

entrega, em nome do ARRENDANTE, com as obrigagóes aludidas- no pre 

sente Contrato e sob as penas da Lei. 

ARTIGO SEXTO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga manter a Máquina e 

Acessórios em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendaçOes de fabricantes e em especial com rigorosi-

dade os periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda 

utenção necessária a 'perfeita conservação dos bens. 

a 

ARTIGO S2TIMO  : 0 ARRENDATÁRIO se obriga a se permitir o funcio 

namento, manobras e uso da máquina, por .7)operddos$ 

res habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade apro 
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vada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de 

- 03 - 

vis 

toriar a Maquina, a qualquer momento que julgar 

conveniente, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito' 

local onde a Maquina esta localizada para vistoria. 

ARTIGO NONO 0 ARRENDATÁRIO sera responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida' 

da Maquina, ou resulte no inadimple,emto de qualquer Clausula ou 

item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO assumi 

dos neste Contrato, concedera -a outra par 

te o direito do seu cancelamento independente de interpelação ju 

dicial ou extra-judicial. 

0 inadimplemento dos compromissos 

PARÁGRAFO SEGUNDO Na rescisão deste Contrato, o ARRENDATÁRIO 

devera conceder 'a ARRENDANTE amplos pode 

res para retirar a Maquina e seu implemento, e ou proceder na for 

ma expressa no ARtigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO : Qualquer atrazo do ARRENDANTE, no pagamento do 

aluguel, sera considerado como Rescisão Contra 

tual. 

TIGO .DSOIMOTRIMEIRO As 

de 

partes contratantes estarão livres 

cumprir as obrigaçOes assumidas no 

presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de forga maior ou caso 

rtuito, conforme definido no Paragrafo Único do Artigo n9 1.058 
C6digo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : 2 Eleito o Foro da Comarca da Capital 

do Estado de Mato Grosso, para 

quer questOes oriundas deste Contrato. 
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E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença _1de 

duas testemunhas. 

Cuiab4-MT., 30 de Abril de 1992 

ARRENDAM TE : 

ARRENDATÁRIO 

Diretor Presidente 

41-'"'""'"A••• 
0 JÁCOMD ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

MAI"ITYS ESTAC 

JOSE FE IX CAMPOS 

TESTEMUNHAS: 1 ) 

24) 

IÇOS 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

__-----
Pelo presente instrumento particular, de um lado a COMPANHIA MATOGROSSENSE 

DE MINERAÇÁO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita no CGC/MF N9 

03.020.401/0001-00, com sede "i Avenida Jurumirim, n9 2 970 - Bairro Pia - 

nalto - Cuiabi-MT, neste ato representada por seus Diretores - DR. IDISIO 

RODRIGUES ROCHA - Diretor Presidente P EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Admi 

nistrativo e Financeiro, neste instrumento denominada simplesmente ARREN - 

DANTE e de outro lado a, MO/ITERRA -Terraplanagem Ltda CGC/MF-n9  

001.988.054-0001-70, com sede à Avenidada Fernando Correa da Costa n9 

3.811 , Bairro Coxipi; neste ato representada por seus Diretores HEITOR ME 

DEIROS DE FREITAS- SOcio Proprietirio e EOGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUNQUEIRA 

Diretor Financeiro, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA ' 

tem entre si, como justo o Contrato que segue: 

^ 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietiria da Miquina e A 

cessOrio abaixo relacionados : 

01 (um) Trator Caterpilar Modelo Pi Carregadeira -9.30-R 

WOrimetro atual - 02861,2 , Chassis 0 57202491, Motor Engine 1.0 3304 

série - 4YD02589. Transmissão-série - 00003182. 

Pelo presente instrumento vem cedi-lo em Arrendamento .6. ARRENDATÁRIA nos 

tarns deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação ser i de 90 (inoventa) dias COM 

direito a prorrogação por igual prazo, se houver interesse de ambas as con 

tratantes,solicitando à ARRENDANTE com 10 (dez) dias de antecedência. 

• • • 
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ARTIGO  TERCEIRO A ARRENDANTE, entrega a M5quina e AcessOrio descrito 

no Artigo Primeiro, no P5tio Garagem, e as recebe - 

r5s no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado de funcionamento, 

em sua sede Cuiabi-MT. Ficando acertado ainda que os custos de deslocamento 

da M5quina e AssessOrio, ser i suportada pela ARRENDATARIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATARIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente 
observado como valor minim, a titulo de aluguel a 

importincia de CR$. 9.000.000,00 ( nove milhaes de cruzeiros ). 

PARAGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel ser i corrigido mensalmente pela variac5o 

da TR() , e na falta deste indice, por outro que a 

legis1ac5o estabeleca como indexador, 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de comum acordo 

estabelecido um juró de 1% (um por cento) ao dia, 

sobre o aluguel convencionado. 
ERG 

ARTIGO QUINTO A Miquina e Acessario descrito no Artigo Primeiro, 6 

avaliado, para fins de direito, nesta data, pela im 

portincia de CR$. 434.946.126,96 (quatrocentos e trinta e quatro Milh5es,no 

vecentos e quarenta e seis mil ,cento e vinte seis cruzeiros e noventa e se 

is centavos) e ficam todos em poder do ARRENDATARIO, que como fiel deposits 

rio, os possuir i de hoje em diante,ate a entrega em nome do ARRENDANTE, com 

as obrigac5es aludidas no presente Contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO A ARRENDATARIA se obriga a manter a M5quina e Acessii_ 

rio em perfeito funcionamento, observando todas a re 

comendacks do fabricante e em especial com rigorosidade os periodos de revi 

• • • 
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são, e dando ainda por sua conta a manutenção necessiria para perfeita conser 

vação dos bens. 

ARTIGO StTIMO A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir o funcionamento, 

manobras e uso da Miquina por operadores habilitados e 

na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pelo fabricante dos equipa 

mentos. 

ARTIGO OITAVO • Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a Mi - 

quina, a qualquer momento que julgar conveniente obri - 

gando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a Miquina esti lo 

calizada para a vistoria. 

ARTIGO NONO A ARRENDATÁRIA ser i responsabilizada por todo e qual - 

quer prejuizo oriondo da utilização indevida da Miquina 

ou resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou item deste ContAto7 

PARÁGRAFO ONICO Todas as vezes em que forem deslocados os equipamen - 

tos, de uma região para outra, a ARRENDATÁRIA dever i co 

municar ao ARRENDANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, deveri con 

ceder â ARRENDANTE amplos poderes para retirar a Miqui-

na e seu implemento e ou proceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O inadimplemento, dos compromissos assumidos neste Con 

trato concedera 6 Joutra parte o direito do seu cancela-

mento independente de interpelação Judicial ou extra-judicial. 

y. 
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ARTIGO DECIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATARIA, no pagamento do alu 

guel, será considerado como Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres de cumprir 

as obrigações assumidas por presente ARRENDAMENTO se 

ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito conforme definido no Pari-

grafo Onico do Artigo 1.058 do COdigo Civil , enquanto tais motivos perdura - 

rem. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : E eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de Mato Grosso, para qualquer questões oriundas des 

te Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE; ARRENDATARIA de pleno acordo com o disposto neste 

instrumento particular, assinan-no na presen0 de duas testemunhas. 

ARRENDANTE : 

ARRENDATARIA 

Cuiabi-MT, 

EDISIO RO R GU 

julho de 1992. 

ROCHA 

retor Presidnt 

JACOMO RIQNE 

Dir or Administrativo e Financeiro 

HEITOR MEDEIROS ,,OE FREITAS 
SOcio Propr'etirio 

MOVITERRA-Terrap 

TESTEMUNHAS : l4) 

24) 

JUNQUEIRA 

iretor Financeiro. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO,DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT, empresa de economia mista,ins 

crita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede 3 Avenida Juru 

mirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabi - Mato Grosso, neste 

ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES RO 

CHA - Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Admi 

rai.stralivo e Financeiro denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado o Sr. EDVALDO BARBOSA RIBEIRO, CPF-N9 299.223.051-00 , 

residente na Rodovia 364, Km 720 em Peixoto de Azevedo, ora em 

diante denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como 

justO o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: A ARRENDANTE, legitima proprietiria e aces 

sOrio abaixo relacionados: 

01 (um) Trator Lagargas 6y4176 CAT Modelo D-6 EPS - série 

2MJDO899 Motor 1AF2191. 

01 (um) Bulldozer 2Y7881 CAT 6 A S/548687 

Pelo presente instrumentó vem cede-1os em Arrendamento ao ARREN 

DATÁRIO nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de locac5o ser 5 de 60 (sessenta) dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato' 

com direto a prorrogacEo por igual prazo, se houver interesse de 

ambas as contratantes, solicitando a ARRENDANTE com (10) dias 

de antecedencia. 
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ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDATE, entrega a Miquina e AcessOrio des 

crita no Artigo Primeiro no P5tio-Garagem, e 

as receber5s no termino deste*, no mesmo local, em perfeito esta 

do de funcionamento, em sua sede Cuiabi - Mato Grosso. Ficando' 

acertado ainda que os custos de deslocamento de M5quina ser 5 su 

portada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : 0 ARRENDATARIO pagar 5 ARRENDANTE, mensalmen-

te observado como valor minimo; a titulo de 

aluguel a importãncia de Cz$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 aluguel ser 5 corrigido mensalmente pela va 

riação da T.R.D (Taxa Referencial do Dia), e 

na falta deste indice por outro que a legislação estabeleça como 

indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de pagamento em atrazo, fica de cómun 

acordo estabelecido um juro de 1% (um 

cento) ao dia o aluguel convencionado. 

por 

ARTIGO QUINTO: A Miquina e AcessOrio descrito no Artigo Primeiro 

e avaliado para os fins de direito, nesta data pe 

la importincia de Cz$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru 

zeiros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel 

depositirio, os possuir5 de hoje em diante, at a entrega em 

nome do ARRENDANTE, com as obrigações aludidas no presente con 

trato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO: 0 ARRENDATÁRIO se obriga a manter a Miquina e Aces 

siirioem perfeito funcionamento, observando todas 
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as recomenda0es do fabricante e em especial com rigorosidade os 

periodos de revisão, e dando ainda por sua conta a manutenção ne 

cessiria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SETIMO: 0 ARRENDATÁRIO se obriga a s B permitir o funcionamer 

to, manobras e uso das mãquinas por operadores ha 

bilitados e na manutenção por mecânicos corn, capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equioamentos. 

ARTIGO OITAVO: Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Miquina, a qualquer momento que julgar conveniente 

obrigando-se o ARREDATARIO a comunicar por escrito o local onde a 

Miquina esti localizada para a Vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO: Todas as vezes em que forem deslocados os equipa, 

mentos, de uma região para outra o ARRENDATÁRIO ' 

deveri comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: 0 ARRENDATÁRIO ser5 responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

miquina, ou resulte no inadimplenento de qualquer Artigo ou item ' 

deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na rescisão deste Contrato, a 0 ARRENDATÁRIO 

deveri conceder â ARRENDANTE amplos poderes' 

para retirar a Miquina e seu implemnto e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos ' 

neste contrato concederi a outra parte o direitc 

do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 7 METAMAT, empresa de economia m4s 

ta, inscrita no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a 
Avenida Jurumirim, n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - MT, 

neste ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRI 

GUES ROCHA - Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Di 

retor Administrativo e Financeiro, neste instrumento denomina 

da simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a MOVITERRA - Ter 

raplanagem Ltda CGC/MF-n9 001.988.054-0001-70, com sede a 
Avenida Fernando Correa da Costa n9 3.811 - Bairro Coxipó , 

neste ato representada por seus Diretores HEITOR MEDEIROS DE 

FREITAS - Sócio Proprietário e EDGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUN 

QUEIRA - Diretor Financeiro, ora em diante denominada sim 

plesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o Contrato ' 

que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, lggitima proprietária da 
Máquina e Acessorio abaixo relationadOs: 

01 (um) Trator Caterpillar Modelo Pd Carregadeira - 930-R , 

Horimetro atual - 02861-2 Chassis n9 57202491, Motor En 

gine n9 3304 serie 4YD02589. Transmissão - serie 00003182. 

Pelo presente instrumento vem cedê-lo em Arrendamento a ARREN 
damento nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de locação sera de 90 (noventa) dias 

com direito a prorrogação por igual prazo, se 

houver interesse de ambas as contratantes, solicitando a AR 

RENDANTE com 10 (dez) dias de antecedência. 
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ARTIGO TERCEIRO A ARRENDANTE, entrega a Máquina e Acesório 

descrito no Artigo Primeiro, no Pátio Ga 

ragem, e as receberás no termino deste, no 

mesmo local, em perfeito estado de funcionamento , em sua se 

de Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado ainda que os custos 

de deslocamento da Máquina e Acessório, sera suportada pela AR 

RENDATARIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATARIA pagará a ARRENDANTE, mensal 

mente observado como mínimo, a titulo de 

aluguel a importância de Cz$ 40.000.000,00 (quarenta milhões ' 

de cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel será corrigido mensalmente pe 

la variação da TRD, e na falta deste in 

dice, por outro que a legislação estabeleça como indexador. ' 

PARAGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica 

de comum acordo estabelecido um juro de 

1% (um por cento) ao dia, sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrito no Artigo Pri 

meiro, e avaliado, para fins de direito, nes 

ta data, pela importância de Cz$ 3.253.045.075,67 (três bi 

lhaes duzentos e cinquenta e três milhões, quarenta e cinco mil 
setenta e cinco cruzeiros e sessenta e sete centavos)e ficam 

todos em poder da ARRENDATÁRIA, que como fiel depositária, os 

possuirá de hoje em diante, ate a entrega em nome do ARRENDAN 

TE, com as obrigações aludidas no presente Contrato e sob as 

penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, observan 

do todas a recomendações do fabricante e em especial com rigo 

rosidade os períodos de revisão, e dando por sua conta a manu 

tenção necessária para perfeita conservação dos bens. 
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ARTIGO S2TIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o fun 

cionamento, manobras e uso por operadores ha 

.bilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprova-

da pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE é reservado o direito de visto 

riar a Máquina, a qualquer momento que jul 

gar conveniente obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por 

escrito o local onde a Máquina está localizada para a visto-* 

ria. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo' 

e qualquer prejuízo oriundo da utilização inde 

vida da Máquina ou resulte no inadimplemento de qualquer Arti 

go ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Todas as vezes em que forem deslocados os 

equipamentos, de uma região para outra, a 

ARRENDATÁRIA deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, A ARRENDA 

TÁRIA, deverá conceder a ARRENDANTE am 

plos poderes para retirar a Máquina e seu implemento e ou pro 

ceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARAGRÁFO SEGUNDO : O inadimplemento, dos compromissos nes 

te Contrato concederá a outra o direi 

to do seu cancelamento independente de interpelação Judicial ' 

ou extra-judicial. 

ARTIGO D2CIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, sera considerado como Rescisão ' 

Contratual. 

wpm, 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratadas estarão livres 
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de cumprir as obrigações assumidas por presente ARRENDAMENTO se 

ocorrerrem motivos de força maior ou caso fortuito conforme de 

finido no Paragrifo Único do Artigo 1.058 do Código Ciril, en 

quanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital 

do Estado de Mato Grosso, para qualque 

questões., oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATARIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas. 

Cuiabá - MT., 10 de Marg de 993 

ARRENDANTE 

ARRENDATARIA 

TESTEMUNHAS : 

EDISIO R E ROCHA 

nte 

E INO JACO 0 ORYOÇE 

tor Administrativo e Financeiro 

HEA16-VMEIAIRO DE FREITAS 

SOCIO PROPP4EETARIO 

MOVITERRA-Terrap1 eØ tda 

EDGAR 

2 ) 

RA JUNQUEIRA 

anceiro 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS 

RODOVIÁRIAS. 

Pelo presente instrumento particular,de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT,Empresa de Economia Mista, Ins 

crita no CGC-MF n9 03.020.401/0001-oo, com sede na Nv.Jurumi 

rim n9 2.970 -Bairro Planalto, Cuiabd-MT, neste ato representa 

da por seis Diretores Dr.Edisio Rodrigues Rocha - Diretor Pre 

sidente, Eduino Jãcomo Orione-Diretor Administrativo e Finan - 

ceiro e Wilson Menezes Coutinho -Diretor Tecnico, neste instru 

mento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado COOPE 

RATIVA DE EXTRAÇÃO MINERAL VALE DO RIO ARINOS LTDA, CGC-N9 

37.44.031/001-41, represen 

tada pelo seu Presidente Sr.CESARIO PERES ZURETA, portador dG 

Inscrição Estadual n9 13.138.941/3, 

RG. n9 1297.90219-SSP-PR, CIC n9 446.417.591/87, residente e 

domiciliado a MT-10-Km-48-Margem direita-Fazenda Jatobd, Mu 

nicipio de Diamantino Mato Grosso, ora em diante Lc .dpn,omiaado 

simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo e Contra o 

que segue: 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locagão ser d de 60 (sessenta) di 

as a contar da data de assinatura deste Con-

trato.Com direito a prorrogagão por igual prazo se houver inte 

resse de ambas as contratantes, solicitando a ARRENDANTE 10 

(dez) dias de anteced'encia. 

ARTIGO SEGUNDO : Passa a vigorar com a seguinte redação: 0 pra 

zo de locação será de 90 (noventa) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato de Termo Aditivo . 

Com direito a prorrogação 

de ambas as contratantes, 

as de antecedEncia. 

por igual prazo se houver -iinteresse 

solicitando a ARRENDANTE 10 (dez) 

0)P 
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ARTIGO QUINTO  : A Máquina e AcessOrio descritos no Artigo Pri 

melro, 6 avaliado, para fins de direito, nes 

ta data pela importância de CR$. 367.509.376,00 ( trezentos e 

sessenta e sete milhOes,quinhentos e nove mil, trezentos e se 

tenta e seis cruzeiros), e ficam todos em poder da ARREN:-.... 

DATARIA, 

ante at6 

que como fiel depositária, os possuirá de hoje em di 

a entrega em nome do ARRENDANTE, com as obrigaçOes a 

ludidas no presente Contrato e sob as penas da Lei. 

ARTIGO QUINTO: Passa a vigorar com a seguinte redaçâo:A Má-

quina e AcessOrio descritos no Artigo Primei-

ro, 6 avaliado, para fins de direito, nesta data pela impor 

tância de CR$.959.171.850,00 (novecentos e cinquenta e ,nove 

milhOes,cento e setenta e um mil,oitocentos e cinquenta cru-

zeiros), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que como

fiel depositária, os possuirá de hoje em diante at a entrega 

em nome do ARRENDANTE, com as obrigagaes aludidas no presente 

Contrato e sob as penas da Lei. 

Demais Artigos e Parágrafos, permanecenCinalterados. 

E por estarem ARRENDANTE,ARRENDATARIA de pleno acordo com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença 

de duas testemunhas. 

ARRENDANTES: 

ARRENDATÁRIA: 

Cuiabd-MT,05 de argo de 1993. 

EDI'S 0 ROD I S ROCHA 

D etor Pre idente. 

el(t,t,0" 
E UINO JACO 0 ORIONE 

10 %
N 

1 4. )'-'-'• WILSON MENI0 , 0. OUTI 

iretor Adm 

Diretor T ico. 

Financeiro 

COOPERATIVA DE EXTRAQKO MINERAL VALE 

DO RIO ARINOS LTDA. 

CESARIO PERES ZURETA 

TESTEMUNHAS: 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS 

441640etefo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERACAO - METAMAT, empresa de economia mista,inscrita no 

,fCGC1,0- n9. .03.020.401/0001-00, com sede i Avenida Jurum.irim. n92.970 

Bair.r.o,PlanaTto, Cuiabi - Mato Grosso, neste ato representada por 

seus biretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Presidente e 

EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financeiro, neste 

instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a 

SAO FRANCISCO CONSTRUVIES LTDA CGC/MF-n9 03.135.910/0001-70 e Ins 

cricao Estadual n9 13.109.887-0, com sede na Cidade de Cuiabá - Ma 

to Gkosso, R Estrada Veneta da Guia Km 02, neste ato representada 

por seus Diretores Sr. JOSE ARI DE ALMEIDA - Diretor Presidente e 

ANTONIO MARCONI R. ALMEIDA - Diretor Técnico, ora em diante denomi 

nada simplesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como justo o Contrato 

que segue: - 

ARTIGO PRIKEIRO : A ARRENDANTE; legitima proprietiria da MRquina 

e Acessório abaixo. 

01 ( um ) Trator Lagartas 6Y4176 CAT Mkidelo D6EPS - serie 2MJD0899 

Motor 1AF2191. 

01 ( um ) Bulldozer 2Y7881 CAT 6A s/548687( 

Pelo presente instrumento vem cede-los em Arrendamento a ARRENDATÁ 

RIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação sera- de 60 (sessenta) e:dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato 

com direito a prorrogação por igual prazo, se houver interesse de 

ambas as Contratantes, solicitando R ARRENDANTE com (10) dias de 

antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e kcessbrio Cie; 

ea..) 44 le434A,01,0 4DI-A;) 
-ct - 
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Crita no Artigo Primeiro no Pátio-Garagem, e as receberas no termino 

&este, no mesmo local, em perfeito estado de funcionamento, em - sua 

atede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado ainda que os custos de 

'.deslocamento da Maquina e AcessOrio será suportada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO .QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará à ARRENDANTE. mensalmente 

observado como valor minim°, a titulo de aluguel 

a importância de Cz$ 2.000.000,00 (dois milh es de cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel sera corrigido mensalmente pela va 

nação da TRD, e na falta deste indice, por 

outro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de co _ 
mum acordo estabelecido um juro de 1% ( um 

por cento) ao dia, sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrito no Artigo 

ro, e avaliado, para os fins de direito, 

Primei 

nesta 'da 

ta pela importância de Cz$42.187.050,03 ( quarenta e dois milh es 

cento e oitenta e sete mil, cinquenta cruzeiros e tres centavos), e 

ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel depositário, os 

possuirá de hoje em diante, at6 a entrega, em nome do ARRENDANTE,com 

as obrigaçóes aludidas no presente Contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATARIA_ se obriga a manter a Máquina e Aces 

sbrio em perfeito funcionamento, observando todas 

as recomendaçóes do fabricante e em especial com rigorosidade 'os 

periodos de revisão, e dando ainda por sua conta a manutenção neces 

saria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SETIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a sb permitir o funciona 

mento, manobras e uso das máquinas por operadores 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada 

pelo fabricante dos equipamentos. 
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ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE reservado o direito de vistoriar-

a Maquina, a qualquer momento que julgar con 

ventente obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o 10 

cal . ondê a Maquina esta localizada para a vistoria. 

RARAGRAFO ONICO : Toda vez em que forem, deslocada os equipamentos, 

de uma região para outra a ARRENDATARIA, devera 

comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

Maquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou 

deste Contrato. 

item 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA , 

devera conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a Maquina e seu implemento e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederi i outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou 

extra-judicial. 

ARTIGO DECIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, ser5 considerado como Rescisão ' 

Contratual. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigações assumidas por presen 

te Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortui 

to conforme definido no Parigrafo Onico do Artigo 1.058 do Código 

Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

_. ARTIGO DECIMO SEGUNDO : E eleito o Foro da Comarca da Capital do 
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ES -tad° de Mato Grosso, para qualquer questões oriundas deste Contra 

to, 

E p'br. estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

ARRENDANTE : 

ARRENDATÁRIA : 

Cuiabá - MT., 08 de, Julho de 1991 

EDISIO RO 

Diretor 

UINO JACO 

UES ROCHA 

idente 

44_0

OR IONE 

iretor Administrativo e Financeiro 

OS E ARI DE ALMEIDA 

Diretor Presidente 

ANTONIO MARCONI R. ALMEIDA 

Diretor Tecnico 

TESTEMUNHAS 1 ) 



ompanhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADOR 
III. • • 

Pelo presente instrumento particular, de um lado Companhia Matogros 

sense de Mineração - METAMAT, Empresa de Economia Mista, Inscrita 

no CGC-N9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 2.970, 
Bairro Planalto, Cuiabi - Mato GRosso, neste ato representada por 

seus Diretores Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Dirêtor Presidente e 

EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financeiro, neste 

instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado o 

Sr. OZIRES OLIVA, Brasileiro, Casado, Pecuarista, Portador do RG-n9 

425.353 SSP/Pr e CPF-n9 010.518.179/53, residente e domiciliado a 
Rua Arnaldo.Estevam de Figueiredo n9 968 - Rodonópolis - Mato Gros 

so, Telefone 421.5276 e 721.1541 Pocone Mato Grosso, ora em diante 

denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo o Con 

trato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietiria da máquina 

e Acessório abaixo. 

01 (um) Trator de Rodas CAT Mod. 930R - Serie 57Z02481 - 

4YD02574, 

01 (um) Equipamento Frontal CAT. 

'Motor 

Pelo presente instrumento vem da-la em Arrendamento ao ARRENDATÁRIO 

nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação seri de ao (sessenta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 

direito a prorrogaçio por igudl prazo se houver interesse de ambas 

124 
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C6ntratantes, solicitando â ARRENDANTE 10 (dez) dias de 

•tiencia. 

- 02 - 

an tece 

'.. ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Miquina e o Acessório, 

descritas no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem,e 

as receberi no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de funcionamento, em sua sede Cuiabi - Mato Grosso. Ficando acerta 

do ainda o deslocamento da Miquina e Acessório, serão suportadas 

pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagar5 ARRENDANTE, mensalmente , 

observado como valor minim, a titulo de aluguel 

a importância de Cz$ 900.000,00 ( novecentos mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel seri corrigido mensalmente pela va 

nação da TRD, e na falta deste indice, por 

outro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de comum 

acordo estabelecido um juro de 1% (um por cen 

to) ao dia, sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Miquina e Acessórios descritos no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os fins de direito, nesta da 

ta pela importância de Cz$ 20.947.646,29 ( Vinte milh es novecentos 

e quarenta e sete mil seiscentos e quarenta e seis cruzeiros e vin 

te nove centavos), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que como 

fiel depositirio, os possuir-a de hoje em diante, at a entrega, em 

nome do ARRENDANTE, com as obrigaç6es aludidas no presente Contrato 

e sob as penas da lei. 
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ARTIGO SEXTO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga manter a Priquina e Aces 

siirios em perfeito funcionamento, observando c. to 

das as recomendaç6es de fabricantes e em especial com rigorosidade 

os periddos de revisão e dando ainda por sua conta toda a JmanUten 

ção necessiria a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SETIMO : 0 ARRENDATARIO se obriga a sO permitir o funciona _ 

mento, manobras e uso da miquina, por , opedadores 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada 

pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e resehvado o direito de vistoriar 

a Miquina, a qualquer momento que julgar conveni _ 

ente, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunidar por escrito o local 

ride a Miquina esta localizada para vistoria. 

ARTIGO NONO : 0 ARRENDATARIO ser5 responsabilizado por todo 

qualquer prejuizo oriundo da utilização 

e 

indevida 

da Wiquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cl5usula 

item deste Contrato. 

OU 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 0 inadimplemento dos compromissos assumidos' 

neste Contrato, concederi a outra parte o 

direito do seu cancelamento independente de interpelação judicial 

ou extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Na rescisão deste Contrato, o ARRENDATÁRIO , 

deveri conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para retirar a Miquina e seu implemento, e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 
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ARTIGO DECIMO : No caso de avaria mecânico, comprovada pelo fabri _ 

cante, a ARRENDANTE se compromete a descontar os 

dias 'parados, no cômputo geral da mensalidade, a,ser paga pelo 

ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : Qualquer atrazo do ARRENDATÁRIO, no paga 

mento do aluguel, ser5 considerado como 

Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçEes assumidas no pre 

sente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou caso for 

tuito, conforme definido no PARÁGRAFO ONICO do Artigo 1.058, do CO 

digo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO : Presente a este Ato o Sr. FLORIANO OLI 

VA e sua Mulher Dona ALICE OLIVA 

ele Brasileiro, Casado Pecuarista, Portador da RG-n9 1214.244 SSP/Pr e 

CPF-n9 010.524.389 - 20 

10.07.506 SSP/Pr. 

ela lides do lar Portadora da RG-n9 

residentes e domiciliados a Rodovia Transpanta 

neira Km 01, POCONE - MATO GROSSO, Telefone 721.1541, por ele decla 

rado , que na qualidade de FIADOR e principal pagador, por ,qual 

quer prejuizo que o ARRENDATÁRIO venha causar a ARRENDANTE, com 

desistencia dos favores do Artigo 1.503 do Cadigo Civil Brasileiro, 

solidariamente se responsabilizarem, com expressa renOncia do 

beneficio de ordem, at o valor m5ximo de Cz$ 20.947.646,29 ( Vinte 

Milh es Novecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e 

seis cruzeiros e vinte e nove centavos). 

ARTIGO DECIMO QUARTO : E eleito o Foro desta Comarca da Capital 

4 i/ 
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-.0)Wquailgquer questões oriundas deste Contrato. 

,E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FIADOR de pleno acordo com 

6. disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

Asua:s 02 (duas) testemunhas. 

Cuiabi - MT., 22 de Abril de 1991 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIO : 

FIADORES 

TESTEMUNHAS 

EDISIO RODR 

Diretor Pr 

)( 
S ROCHA 

sidente 

E UINO JACO 0 ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

OZIRES OLIVA 

FLORIANO OLIVA 

ALICE OLIVA 

2 ) 



ef.

ompanhia Matogrossense de Mineração 

1. TRAT0 DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS ,COM FIADORES 

Pelo prèsente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGCs/MF-N9 03.020.401/0001- 00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

- Bairro Planalto, Cuiab-a - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Pre 

sidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financei 

ro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro 

lado a Cooperativa Mista dos Garimpeiros e Produtores de Ouro do Va 

le do Rio Peixoto Ltda - COOPEIXOTO, com sede a Rua Oscar Travassos 

n9 1.537 - Centro em Peixoto de Azevedo - Mato Grosso, CGC/MF n9 

2/0001-09 e Inscrição Estadual n9 13.079.658-1, neste ato 

representada u ijetor Sr. ATILIO NEVES DE JESUS, Desquitado, 

Portador do CPF-n9 046" 4i-2-489-15 e da Carteira de Identidade 

667814 - SSP/MT, residente em Peixoto de Azevedo, i Rua Nereu 

n9 61, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem 

si, como justo o Contrato que segue: - 

RG-n9 

Ramos 

entre 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietiria da maquina' 

e Acessório abaixo. 

01 (um) Trator Lagartas 6Y4176 CAT Modelo 

Motor 1AF2191; 

01 (um) BulTdozer 2y7881 CAT 6A s/548687 

Serie 2MJD0899 

Pelo presente instrumento vem cede-los em Arrendamento i ARRENDATA 

RIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação seri de 90 (noventa) dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato, 

com direito a prorrogação por igual prazo. Se houver interesse de 

ambas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE com 10 (dez) dias 

de antecedencia. 
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, 
j).7%RtFiRd , ARRENDANTE, entrega a Mãquina e o Acessório 5 

descritas no Artigo Primeiro no Pâtio-Garagem, e , 

as rec.,..ebeTa , no término deste, no mesmo local , em perfeito estado de 

• ,.funcionamento, en, sua sede Cuiab5 - Mato Grosso. Ficando acertado a 

. f.,frida'que ó desl aMento da MMâquina e Acessório, sera() suportadas pe 

la ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagari a ARRENDANTE, mensalmente 
a titulo de aluguel a importância de 650 Gramas 

de Ouro- Teor 80% ou o seu correspondente em dinheiro, no dia do ven 

cimento do aluguel. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 aluguel seri corrigido mensalmente pela varia 

ção do preço do Ouro obdecendo o Teor de 80%(oi 

tenta por cento) obtido junto a Bolsa de Mercadorias de Sao Paulo. 

ARTIGO QUINTO : A Miquina e Acessório descrito no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os fins de direito, nesta 

data, pela importância de Cz$ 42.187.050,03 ( quarenta e dois Ni 

lhões, Cento e Oitenta e Sete Mil,Cinquenta Cruzeiros e tres centa 

vos), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel deposi 

tiria, os possuiri de hoje em diante, at a entrega, em nome do 

ARRENDANTE com as obrigações aludidas no presente Contrato e 

as penas da lei. 

sob 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Wiquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, observando' 

todas as recomendações de fabricante e em especial com rigorosidade' 

os periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manutenção 

necessâria a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SETIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a não sub-locar o equi 

pamento do ARRENDANTE para Terceiros, que não se 

jam seus Cooperados. Esti implicit° o desejo da ARRENDANTE em auxi 

liar os pequenos e médios Mineradores da area de atuação da Coopera 

tiva4. 

\r/ 
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Tf6Q6ITAVO, : A ARRENDATARIA- se obriga a só permitir o funciona 

mento, manobra.s e uso da máquina por operadores ha 

.61.1 5 e na manwtenção por mecânicos com capacidade aprovada p

•

e 

To'..:TAiviJcente dos equipamentos. 

T. ARTI?G0. NONO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Máquina, a qualquer momento que julgar conveniente 

4b.rigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde' a 

esta localizada para a vistoria. 

PARAGRAFO ONICO : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra a ARRENDATÁRIA, deverá comunicar ao ARREN 

DANTE. 

ARTIGO DECIMO : A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

náquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula ou item ' 

deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos' 

neste Contrato concederá i outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou 

extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato a ARRENDATÁRIA, de 

verá conceder a ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar a maquina e seu implemento, e ou proceder na forma expre 

ssa no Artigo Terceiro. 

ART.RTOODECIMENFRIMEIRO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, sera considerado como Rescisão ' 

Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : As partes contratantes estarão livres de cum 

prir as obrigaçEies assumidas no presente Ar 

rendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito,con 

forme definido no Parágrafo Onico do Artigo 1 .058 do Código Civil ,en 

quanta—tais motivos perdurarem. 
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TIGO pEcimo TERCEIRQ Presente a este ato p Sr. LUIZ CARLOS RO 

BRIGUES DQS SANTOS, Brasileiro, Solteiro , 

Portador do CPF-N9 303.657.409-34 e Carteira de Identidade RG- n9 

14_,117.8A - $SP/PT, re idente e domiciliado em Peixoto de Azevedo a 
.Rua JOreu Ramos n9 61, por ele e declarado que na qualidade de FIADOR 

g 'principal pagador, por qualquer prejuizo quQ a ARRENDATÁRIA venha 

causar i ARRENDATE, com desistencia dos favores do Artigo 1.503 do 

Ciidigo Civil Brasileiro, solidariamente se responsabiliza, com ex 

pr.e -sa renrincia do beneficio de ordem, at o valor máximo de CZ$ 

42.187.050,-03 ( Quarenta e Dois Milhões, Cento e Oitenta e Sete Mil 

Cinquenta cruzeiros e tres centavos). 

ARTIGO DECIMO QUARTO : E eleito o Foro desta Comarca da Capital pa 

ra quaisquer questões oriundas deste Contra 
to. 

E por estarem ARRENDANTE, ARREDATAREA E FIADOR de pleno acor\-L como 

o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas. 

Cuiab5-MT., 30 de Abril de 1991 

ARRENDANTE : EDISIO ROD UES ROCHA 
Diretor P e idente 

E ULNO JACOMÕ. ORIONE 

iretor Administrativo e Financeiro 
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LID NEVES DE JESU 

Presidente 
Cooperativa Mista dos Garimpeiros e Produtores de 

Ouro do Vale do Rio Peixoto Ltda 

LU Z CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

R•Sr 
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..(QlRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADORES 

Pelo pr'esente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAQA0 - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/MF-N9 03.020.401/0001- 00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970,- Bairro Planalto, Cuiab-a - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Pre' 

sidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financei 

ro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro 

lado a Cooperativa Mista dos Garimpeiros e Produtores de Ouro do Va 

le do Rio Peixoto Ltda - COOPEIXOTO, com sede a Rua Oscar Travassos 

n9 1 .537 - Centro em 

33.661.182/0001-09 e 

representada por seu 

Peixoto de Azevedo - Mato Grosso, CGC/MF n9 

Inscrição Estadual n9 13.079.658-T, neste ato 

Diretor Sr. ATILIO NEVES DE JESUS, Desquitado, 

Portador do CPF-n9 046.412.489-15 e da Carteira de Identidade 

667814 - SSP/MT, residente em Peixoto de Azevedo, 5 Rua Nereu 

n9 61 , ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem 

si, como justo o Contrato que segue: - 

RG-n9 

Ramos 

entre 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriet5ria da m5quina' 

e Acessório abaixo. 

01 (um) Trator Lagartas 6Y4176 CAT Modelo D6EPS - Serie 2MJD0899 

Motor 1AF2191; 

01 (um) Bulldozer 2y7881 CAT 6A s/548687 

Pelo presente instrumento vem cede-los em Arrendamento 5. ARRENDATA 

RIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação ser 5 de 90 (noventa) dias 
a contar da data de assinatura deste Contrato, 

com direito a prorrogação por igual prazo. Se houver interesse de 
ambas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE com 10 (dez) dias 
de antecedência. 

• • • 
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A  Tidb.TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e o Acessório 

descritas no Artigo Primeiro no Pátio-Garagem, e 

as receberá no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado de 

funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado a 

inda que o deslocamento da dMiquina e Acessório, sera() suportadas pe 

la ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará a ARRENDANTE, mensalmente 
a titulo de aluguel a importincia de 650 Gramas 

de Ouro Teor 80% ou o seu correspondente em dinheiro, no dia do ven 

cimento do aluguel. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 aluguel sera" corrigido mensalmente pela varia 

cão do preço do Ouro obdecendo o Teor de 80%(oi 

tenta por cento) obtido junto à Bolsa de Mercadorias de Sao Paulo. 

ARTIGO QUINTO A Máquina e Acessório descrito no Artigo Primei 

ro, e avaliado, para os fins de direito, nesta 

data, pela importãncia de Cz$ 42.187.050,03 ( quarenta e dois Mi 

lh es, Cento e Oitenta e Sete Mil ,Cinquenta Cruzeiros e tres centa 

vos), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel deposi 

tária, os possuirá de hoje em diante, ate a entrega, em nome do 

ARRENDANTE com as obrigaç6es aludidas no presente Contrato e 

as penas da lei. 

sob 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

Acessório em perfeito funcionamento, observando' 

todas Js recomendaçaes de fabricante e em especial com rigorosidade' 

os periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manutenção 
necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SETIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a não sub-locar o equi 

pamento do ARRENDANTE para Terceiros, que mio se 

jam seus Cooperados. Está implicit° o desejo da ARRENDANTE em auxi 

liar os pequenos e medios Mineradores da área de atuação da Coopera 

tivas. 
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A ARRENDATÁRIA se obriga a so permitir o funciona 

mento, manobras e uso da m5quina por operadores ha 

bilitados e na manutenção por mec5nicos com capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO 

obrigando-se 

M5quina esta 

: Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

M5quina, a qualquer momento que julgar conveniente 

a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a 

localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra a ARRENDATÁRIA, dever 5 comunicar ao ARREN 

DANTE. 

ARTIGO DECIMO : A ARRENDATÁRIA ser 5 responsabilizada por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

miquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cl5usula ou item ' 

deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos' 

neste Contrato conceder5 5 outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou 

extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato a ARRENDATÁRIA, de 
ver5 conceder -5 ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar a maquina e seu implemento, e ou proceder na forma expre 

ssa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO 1FRIMEIRO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

do aluguel, ser5 considerado como Rescisão ' 

Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : As partes contratantes estarão livres de cum 

prir as obrigaci5es assumidas no presente Ar 

rendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito,con 

forme definido no Par5grafo Onico do Artigo 1 .058 do COdigo Civil ,en 

quanto tais motivos perdurarem. 



•V"-

ompanhia Matogrossense de Mineração 

- 04 - 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO : Presente a este ato p Sr. LUIZ CARLOS RO 

DRIGUES DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro , 
P.ortador do CPF-N9 303.657.409-34 e Carteira de Identidade RG- n9 
14.11784 - SSP/Pr, residente e domiciliado em Peixoto de Azevedo 5 
Rua Nereu Ramos n9 61, por ele e declarado que na qualidade de FIADOR 
e principal pagador, por qualquer prejuizo que a ARRENDATARIA venha 
causar i ARRENDATE, com desistencia dos favores do Artigo 1 .503 do 
COdigo Civil Brasileiro, solidariamente se responsabiliza, com ex 
pressa reniincia do beneficio de ordem, ate. o valor m5ximo de Cz$ 
42.187.050,03 ( Quarenta e Dois Milhões, Cento e Oitenta e Sete Mil 
Cinquenta cruzeiros e tres centavos). 

ARTIGO DECIMO QUARTO : E eleito o Foro desta Comarca da Capital pa 
ra quaisquer questões oriundas deste Contra 

E por estarem ARRENDANTE, ARREDATARTA E FIADOR de pleno acoAo como 
o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 
duas testemunhas. 

Culabã-MT., 30 de Abril de 1991 

ARRENDANTE : EDISIO RO R GUES ROCHA 
Diretor Aresidente 

UINO JAC MO ORIONE' 

Diretor Admi istrativo e Financeiro 
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ARRENDATARIO  : 

FIADOR 

TESTEMUNHAS 

or-

ATILIO NEVES DE JESUS 

Presidente 
Cooperativa Mista dos Garimpeiros e Produtores de 

Ouro do Vale do Rio Peixoto Ltda 

i/LUI CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

n) 

ss. 



Companhia Matogrossense de Mineração 

CONTRA.T.0 "DE. 'ARRENDAMENTO 'DE .MÁQUINAS 'ROD.ONTIARIAS% 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE, MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Pre 

sidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financei 

ro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de ou 

tro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇOI CGC/MF n9 

03.507.563/0001-69, com sede a Rua Augusto Leverger n9 45, em Ba 

ráo de Melgago - MT, representada por seu Prefeito Sr. JOÃO BATISTA 

RODRIGUES ALVES, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA 

tem entre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: 

A ARRENDANTE, legitima proprietária da Maquina e AcessOrio abaixo 

relacionados: 

01 (um) Trator Lagartas CAT Modelo 

4YD12626; 

Serie 31CB00684 - Motor 

01 (um) Equipamento Frontal Bulldozer CAT serie 33Z10105. 

Pelo presente instrumento vem ceda-los em Arrendametto a ARRENDATA 

RIA nos Cermos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: 

0 prazo de locagáo sere de 90 (noventa) dias a contar da data de 

assinatura deste Contrato, caffi cUreito .arprortogagao- Oor'igli41 pra 

zo, se houver interesse de ambas as Contratantes, solicitando a 



ompanhia Matogrossense de Mineração 
MET 
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ARRENDANTE com 10 (dez) dias de anteced.ância. 

ARTIGO TERCEIRO: 

A ARRENDANTE, entrega a Maquina e Acessório descrita no Artigo Pri 

melro no Patio-Garagem, e as receberas no termino deste, no mesmo 

local, em perfeito estado de funcionamento, em sua sede Cuiaba - Ma 

to . Ficando acertado ainda que os custos de deslocamento da mA 

quina sera suportada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIG0 QUARTO: 

A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente observado como va 

b r minimo, a titulo de aluguel a importância de Cz$ 2.000.000,00 

(dois milhes de cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

o Aluguel sere corrigido mensalmente pela variação da T.R.D ( Taxa 

Referencial do Dia), e na falta deste indice por outro que a legis 

laç o estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Em caso de pagamento em atrazo, fica de comum acordo estabelecido 

um juro de 1% (um por cento) ao dia sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO: 

A Maquina e Acessório descrito no Artigo Primeiro, e avaliado, para 

os fins de direito, nesta data pela importância de Cz$ 65.596.000,00 

(sessenta e cinco milhes, quinhentos e noventa e seis mil cruzei 

ros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel deposi 

trio, os possuira de hoje em diante, ate a entrega em nome do AR 

RENDANTE, com as obrigagóes aludidas no presente Contrato e sob as 

penas da lei. 

ARTIGO SEXTO: 

. . . 
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`( A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Maquina e AcessOrio em perfei 

to funcionamento, observando todas as recomendagOes do fabricante 

e em especial com rigorosidade os períodos de revisão, e dando a 

inda por sua conta a manutengao necessaria para a perfeita conser 

vagão dos bens. 

ARTIGO SÉTIMO: 

A ARRENDATÁRIA se obriga a sa permitir o funcionamento, manobras' 

e uso das Maquinas por operadores habilitados e na manutenção -por 

mecanicos com capacidade aprovada pelo fabricante dos equipamerttos. 

ARTIGO OLTAVO: 

Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a Maquina, 

qualquer momento que julgar conveniante obrigando-se a 

RIA a comunicar por escrito o local onde 

da para a vistoria. 

PARÁGRAFO ONICO: 

a 

ARRENDATA 

a Maquina esta localiza 

Todas as vezes em em que forem deslocados os equipamentos, de uma 

regiao para outra a ARRENDATÁRIA devera comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: 

A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

oriundo da utilizagao indevida da Maquina, ou resulte no inadim 

plemento de qualquer Artigo ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, devera conceder 

ARRENDANTE amplos poderes para retirar a Maquina e seu implemen 

to e ou proceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

0 inadimplemento, dos compromissos assumidos neste Contrato conce 
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'der 

Ahterpelagão judicial ou extra-judicial. 

dutra parte o direito do seu cancelamento 

ARTIGO DgCI40: 

Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento do 

siderado como Res-ciso Contratual. 

ARTIG0-1186IMO-BRIMEIRO:

independente de 

aluguel, sera con 

As partes contratantes estarão livres de cumprir as obrigagOes as 

sumidas -. 1.10 presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de oc orça 

maior ou caso fortuito conforme definido no Parágrafo Único do Ar 

tigo 1.058 do CO,d-i.go Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DgeIMO SEGUNDO: 

Ê eleito o Foro da Comarca de Capital do Estado de Mato Grosso, pa 

ra qualquer quest s oriundas deste Contrato. 

E por estarem ÁRRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

ARRENDANTE: 

ARRENDATÁRIA: 

Cuiabá - MT., 04 de Outubro de 1991 

EDISIO RO 
D retor 

UE ROCHA 
residente 

0 ORIONE 
iretor Adminis rativo e Financeiro 

PREFEITUR MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGACO 
JOÃO BA STA RODRIGUES ALVES 

TESTEMUNHAS: 14) 

24) 
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WANIIIIA 4ATOGROSSENSE DE 'MINERAÇÃO s 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS. 

• p$resente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
141,14ERACAO - METANIAT, empresa de economia mista, inscrita no CGC - 

0:401/0001-00, com sede na Avenida Jurumirim, no. 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - to Grosso, neste ato representada por seus Diretores — SIDNEY DURANTE - Diretor Presidente e VITAL ANSELMO DA SILVA - Diretor Administrativo e Financeiro, VeSte,Intnymento denominada simplesmente Arrendante e de outro lado D.T.0 — itaniento de Terraplanagem Construção Civil LTDA ,CGC 02.067.733/0001-, 9; InscriçãO Estadual N° 13.769.081-2, com sede A. Av. Miguel Sutil, n.°1.487 - Bairro (entro - Cuiabi.- Mato Grosso, representada neste ato pelo seu Diretor Sr. Arnaldo de Carvalho, residente e domiciliado nesta, brasileiro, comerciante, portador da Carteira de Identidade RG M-45695 SSP/MG e do CPF n.° 673.333.541-72, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA, tem entre si, como justo o contrato que segue:„

ARTIGO PRIMEIRO; - A ARRENDANTE, legitima proprietária da Máquina e Acessório abaixo relacionados: 

• 01 (um) Trator Lagartas CAT — D4EPS — Série 44D02626 — Motor 3304/PIN 31000684, Ano 94. 

• 01 (um) Equipamento Frontal Buldozer CAT 33Z10105. 

Pelo presente instrumento, vem cedê-los em ARRENDAMENTO à ORENDATÁRIA nos termos deste contrato. 

ARTIGO SEGUNDO: o prazo de locação será de 12 (doze) meses a contar da data de • assinatura deste Contrato, com direito a prorrogação por igual prazo, se houver interesse de ambas as Contratantes, solicitando ti ARRENDAN'I'E com 10 (dez) dias de antecedência. 

ARTIGO TERCEIRO. A Arrendante, entregará a Máquina e Acessório descritos no Artigo Primeiro, no Pátio-Garagem, e as receberás no término deste, no mesmo local, em perfeito funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado ainda que os custos de deslocamento do Veiculo será suportado pela ARREISTDATÁRIA.• 

ARTIGO QUARTO: - A ARRENDATÁRIA pagará à ARRENDANTE, a titulo de 
• 

aluguel pelos 12 (doze) meses de contrato o valor global de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), sendo a la parcela de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mediante a assinatura do contrato e a? parcela de R$ 13.000,00 (treze mil reais) com vencimento em 30/03/99. 



A MATOGROSSENSE DE NeRNERAÇÃO 

J,Pr4 R8 GRAFO PRIM:Mb: -0 aluguel será irreajustivel. 
-4 

• PAAtÁGRAFO SEGUNDO: - Em caso de pagamento em atraso, fica de comum acordo 'estitbefecidó Lima multa de 2% (dois por cento) ao mes, mais 0,33% (trinta e três décimos. . 
or 4049) ao dia por atraso. 

ARTIGO - A Máquina e:Acessório descrito no Artigo Primeiro, é avaliado para '*:os firsde ditèiiõ, nesta data pela importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), e 'Cam t6clos'em poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel depositário, os possuirá de ante, até a entrega em nome do ARRENDANTE, com as obrigações aludidas no resente Contfato e sob as penas da lei. • • 

- 
* • ARTIGO SEXTO: - A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e Acessório em „perfeito funcionamento, observado todas as recomendações do fabricante e em especial com rigorosidade 9s períodos de revisão, e dando ainda por sua conta a manutenção necessária para a perfeita conservação dos bens. 

• 

• 

ARTIGO SÉTIMO: - A ARRENDATÁRIA se obriga a só permitir o funcionamento, manobras e o uso das Máquinas, por operadores habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pelo fabricante do equipamento. 

ARTIGO OITAVO: - Ao ARRENDANTE é reservado o direito de vistoriar a Máquina, a qualquer momento que julgar conveniente, obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a Máquina está localizado para a vistoria. 

PARAGRAFO : - Todas as vezes em que forem deslocados os equipamentos de uma região para outra, a ARRENDATÁRIA deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO: - A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo e qualquer prejuízo oriundo da utilização indevida do Equipamento, ou resulte no inadimplemento de qualquer artigo ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : - Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIAdaráARRENDANTE, amplos poderes para retirar a Máquina e seu implemento e/ou proceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

2 



A MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

A• 

, • 
PARÁGRAFO SEGUNDO : - O inadimplemento dos compromissos assumidos neste 

• COAtiato, concederá. ,4 outra parte o direito do seu cancelamento, independente de 
int#.4elaçãO judicial ou e4.*.  judicial -

• • • • " 
Agrico xotgAlp : •.- Qualquer atraso da ARRENDATÁRIA no pagamento do 

considerado como Rescisão Contratual. • 

Amnoo 
obri'g 

• 'maior 

4 

ÉGIMO PIUMETRO : - As panes contratantes estarão livres de cumprir as 
ssumidas no presente ARRENDAMENTO, se ocorrerem motivos de força 
1-U1i-to, conforme definido no Parágrafo trnico do Artigo 1.058 do Código 

ill tais, motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : - É eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de 
Mato Grosso, para qualquer questão oriunda deste Contrato. , . • 

E por estarem ARRENDANTE e ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o disposto 
neste instrumento particular, assinam na presença de duas testemunhas. . . 

ARRENDANTE : 

ARRENDATÁRIA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá -MT, 11 de m 

VIT 
Direto 

SILVA 
e Financeiro 

ARN DO CARV H 
Diretor 

2 a ) 

3 
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/l6fq 
a Natogrossense de Minereçao 

pliktwro DE MAQUINAS RJDOVIARIAS COM 'FIÉDORES 

4 / 

• 

*s.ent instrumento particular, de um lado COMPANHIA l,ATOGROS 

MINERAÇÃO METAMAT, empresa de Economia Mista, inscrita,-

,no::;CGC/t4F,n9 03.020.401/0001-00, com sede t Avenida Jurumirim n9 
. , 

Planaltq, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato represen. 

.t.ada%,por seus Diretores neste instrumento denominada simplesmente 

,ABAENd TE e de outro lado o Sr. 

.n9 001,832 SSP/MT, CIC-n9 104.256.591-00, 

COS lARIO SIQUEIRA TENUTA
• 

residente nesta Capital a% 

1 Avenida Beira Rio n9 260 - Bairro Santa Rosa, ora em diante denomi 

nado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo o 

to o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriet5ria 

e Acessario abaixo. 

cont.ta, 

da Miiquina 

01 Trator de Esteira CAT 2y8869 - Modelo D6DPS - Serie 36C1492 

Motor IAF 1836 

01 BULLDOZER CAT 6 S Serie 635100 

Pelo presente instrumento vem da-la em Arrendamento ao 

RIO; nos Te.rmos deste Contrato. 

ARRCNDATA 

ARTIGO SEGpNDO. : 0 prazo de locação ser,"; de 30 (trinta) dias a 

contar da data de assin .ruro desio Contrato, com 
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o pot igual prazo, desde que o ARRENDATARIO 

11c-i,t,açao j?or 

,4k . 
dia ‹ .a ARRENDAN1E. 

escrito, com antecedEncia minima de 

*TIGO fBRCEIRO : A'ARRENDANTE, entrega a maquina e oacessOrio, f: 

descritas no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem, 

recpbera no termino deste, no mesmo local, em perfeito es 

VC'de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Fi cando

ainda que o deslocamento da mLquina e acessOrio, serao 

ftddas pelo ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO QUARTO 0 ARRENDATÁRIO pagara a ARRENDANTE, mensalmente 
a titulo de aluguel a importância de Cz$ 

507,930,00 ( quinhentos e sete mil, novecentos e trinta cruzeiros) 

correspondente a 9.510,53 ( nove mil, quinhentos e dez virgula cmn 

quenta e tres )BTN's (13:6nus do Tesouro Nacional), ate o dia 05 

do mes a vencer. 

PARÁGRAFO ÚNICO e : 0 aluguel será corrigido mensalmente pela va 

riaçâo da BTN e na falta deste índice por 

tro que a legislação eatabeleça como indexador. 

ARTIGO QUINTO : A Maquina e AcessOrio dcscrito no Artigo Fri 

meiro é avaliado, para os fins de direito 

nesta data pela importância de Cz$ 16.475.184,99 ( dezesseis mi 

lhOes, quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e oitante e qua 

tro cruzeCros e noventa e nove centavos), orrespondente a 

( trezentos e oito mil, quatroc(.ntos e oiLenta & tras ,



Con1:pars Matogrossense de Mineração 

• , 
re'omep agOes de fabricantes e .om especial com rigorosidade os 

' 

0)Btil o:0"anus do Tesouro Nacional), e ficam 

RRENDIATARIO, que, como fiel depositário, os 

diante, atea entrega, em nome do ARRENDANTE, corn 

aludidas-nw-,presente contrato e sob as penas da lei: 

• 

TO ARRENDATÁRIO se obriga a manter a Máquina e Aces' 

sOrio om perfeito funcionamento, observando todas 

e revisão é dando ainda por sua conta toda a manutençáo 

4a0.441Tia a perfeita conservação do bem. 

. •, 

--A RTIGO SETIMO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga a s6 permitir o foncio. 

namento., manobras e uso da máquina por operadores 

habilitados e na manutenção por mecánicos com capacidade apro 

vada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE & reservado o direi to de vistoriar 

a Máquina, a qualquer momento que julgar ronve 

niãnte, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito o local 

onde a máquina esta localizada para a vistoria, 

:PAgAGRAr0 ÚNICO : Toda vez em que for deshlendn de Pma regiiio pa 

F4A RENDANTE. 

Lop 

ra outra o ARRENDATAR10, deverá comunicar ao AR 

RTIGO NONO : O ARRENDATÁRIO Seri responsabilizado por todo 

..máquina, 

„e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida da 

ou resulte no inadimplemento de qualquer Clausula ou. item, 

deste contrato. 

LI 

4chçÇ, 

•' 
,7,04 

r 
too 4 

(A; 



atogrossense de Mineração 

- 04 

Vinadimplemento, dos .compromissos assumidos 

heste Contrato concedori a outra parte o 

celamento indepewdente de , ntorpelagão judicial 

GUNIEDU : Na res.cisão deste Contrato o ARRENDATÁRIO 

deveri conceder 'a ARRENDANTE amplos poderes 

a maquina 6 seu implemento, e ou proceder na 
Artigo Terceiro. 

forma 

Qualquer atrazo do ARRENDATARIO, no pagamento do 

aluguel, será considerado como Rescisão Contra 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as ohrigag6es assumidas no 

sente -Arrendamento se ocorrerem motivos de forge maior ou caso 
tuito conforme 

, 

dgo 'PAquanto 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

000, Empreirio,' 

'i 

, 1 biasi eiro,,casado 

.d
4,1i4es do 
,1` r• 4 
4, , 

,..1. iii,t fal a Avenida 

ilqu na qualidade 

1 zo que o ARRENDATÁRIO 
4 

' Cltis favores do Artigo 

f 4st 

' 

4 

lar,RG-n9 

pre 

definido no,Parigrafo Onico do Artigo 1.058, do CO 

tai jaotivos perdurarem, 
r 

sr

Pfesente a este ato olSr. DOMINGOS TENUTA 64„ , 
sua Mulher VERA SIQUEIRA TENUTA, ele 

RG-n9035 142 SSP/MT CIC n9 002.157.751-04 . ela 

036,781 ,S,SP/MT, residentee domiciliados nests Ca, 

Presidenteilqrgas n9 704 , por ele 6 declarado t • 
de Fiador e principal pagador, por qualquer prejui 

, 
1 

venha causer a ARRENDANTP., com desistes ncia 

1.503 do COdigo Civil Brosileiro, 

• 

ia 

' 



— 

meTAityr 
- 

men t' 

Companh a Matogrossense de Mineração 

, 

dem, ate o valor miximo de 308.483,04 (trezentos 
' 

trcicentOs 

- 05 - 

nsabilizam, com expresa renUncia do beneficio de or 

e oito mil, qua 

e oitenta e tre's virgula zero quatro )BTN's (Banus do 

Tesdur,o Nacional), ou indexador correspondente. 

ARTIGO D2CIMO TERCEIRO : 2 eleito o Foro dosta Comarca da Capi 

tal para quaisquer questOes oriundas des 

te ContratO 

es'tarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FlADOR de pleno acordo do 

disposto neste instrumento 

ga de duas testemunhas. 

' 
ARRENDANTE:

ARRENDATÁRIO: 

FIADOR : 

TESTEMUNHAS : 

1 

— 

particular, assinam-no na presen 

CUIABÁ - MT., 29 de Agosto de 1990 

poo oca de LaZastEla 
Diretor Presi ente 

- 

Men edito aY arid 
Dlr. Adm. • Financeiro 

Companhia Matogrossense de Mineraçh 
MET AM AT 

2 ) 

4 
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rnpanh Matogrossen e de Mineração 

CONAATI# DK A ENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS  COM FIADORFS 

Pelo prriete instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de Economia Mista,inscrica no 

CGC/MF-n9 03.020.401/0001-00, com sede i Avenida Jurumirim n9 2.970 

Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por 

seus Direiores neste instrumento denominada simplesmente ARRE1DANTE 
r't 

e :ci'e-47utio lado a Firma ARCO CONSTRUÇÕES Cl' IS LTDA, registradA na 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso soh o n9 51 .20000200-9 , 

CGC/MF-n9 03.474.780/0001-08 e InscricAo Estadual n9 13.060.0/11-5, 

com sede nesta Capital -a Rua General Irineu de Souza n9 187, I;lirro 

Duque de Caxias, neste ato representadn pelos sous DirPtores, ora 

em diante denominada simplesmente ARRENDATAI!lA tem cntre si , como 

justo o contrato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima pioprietAria da Mlluina 

e Acessório nhaixo: 

01 TRATOR DE ESTEIRA CAT MOD "D-6" DPS 6Y41:6 SERIF 2MJ0009/1 MnTOR 

IAF 2161 

01 LAMINA 5Y1135 BULLDOZER CAT 6S SERIE 63SM928 

Pelo presente instrumento vem em Arrendanento i ARRENDA , R1A, 

nos Cermos deste Contrat 
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GUNDO 0 prazo de locação sera". de 60 (sessenta) dias 

a contar da data de assinatura deste Contrato, 

com direito a prorrogação por igual prazo, desde que a ARRENUATA 

RIA promova uma solicitagao por escrito, com anteced5ncia mEnima 
• 

de 10 ÇM .) dias a ARRENDANTE. 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a máquina e o Acess6rio , 

descritas no Artigo Primeiro no PAtio-Garagem,e 

as receberá no te'rmino deste, no mesmo local, cm perfeito estado 

de fudionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acer 

tado ainda que o deslocamento da máquina e acess6rio, serão su 

portadas pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará i ARRENDANTE, mensalmente 

a titulo de aluguel a imporráneia de Cz$ 

550.432,29 ( Quinhentos 6 Cinquenta Mil, Qu.i trocoutos e Trinta e 

Dois Cruzeiros e Vinte e Nove Centavos), correspondente a 4 

10.306.350 ( Dez Mil Trezentos e Seis Virgula Trezentos e Cincoen-

ta) BTN's (BOnus do Tesouro Nacional), atá o dia 15 (quinze) de ca 

ca más vencido. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 Aluguel será corrigido mcnsalmento pela vmrin 

gat) da BTN e na falta deste ndice por outro que 

a Legistação estabeleça como indexador. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrito no Artigo Primei 

ro, avaliado, para os fins de direito, nesta 

importáncia 

o 

de Cz$ 17:853.788,23 (Pezessote Milh6'es Oi 
4 

1 



.A 

Ak 

t' 

Matogrossense de Mineração 
METAMAT 

tocentos e Cincoenta e Treis mil Setecentos e Oitenta 

n3 - 

e Oito Cru 

zeiros e Vinte e Treis Centavos)), correspondente a 334.296,1i (Tre 

zentos e Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Seis Virgula 

Quinze)s,BTN's (138nus do Tesouro Nacional), e ficam todos em poder 

da ARRENDATARIA, que, como fiel depositário, os possuirá de hoje 

em diante, ate a entrega, em nome do ARRENDANTE, com as obrigagOes 

aludidas no presente contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Máquina e 

AcessOrio em perfeito funcionamento, observando 

e em especial com rigorosi 

dade oS per,iodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a ma 

todas ka recomendaçOes de fabricâdte 

nutengao necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO S2TIMO : A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir o funcio 

namento, manobras e uso da maquina por operado 

tes, habilitados e na manutenção por mecánicos com capacidade apro 

vada pelo fabricante ndos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE á reservado o direito de vistoriar' 

a Máquina, a qualquer momento que julgar conve 

ni.ente, obrigando-se a ARRENDATARIA, a comunicar por escrito o Lo 

cal onde a máquina está localizdda para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslorada de uma região para 

RENDANTE. 

ARTIGO NONO 

• 

outra a ARRENDATÁRIA, de2ara comunicar ao AR 

: A ARRENDATÁRIA será reS abi l iznda por Lodo 



*1 

ompan 
MET,AIMAT 

atogrossense de Mineração 

- 04 

e qualquer prejul o oriundo da utilizacao indevida da maquina, ou 

resulte no inadimplemento de qualquer Clausula ou item deste Con 

trato. 

YARAGRAF,0%.PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumi 

dos neste Contrato concedera a outra parte 

o direito do seu cancelamento independente de interpelacao judi 

cial ou ,extra judicial. 

PARÁGRAFO, SEGUNDO : Na rescisao deste Contrato a ARRENDATARIA, 

devera conceder a ARRENDANTE amplos po 

deres para retirar a maquina 

forma xpressa no Artigo Terceiro. 

e seu implement°, e ou proceder na 

ARTIGO 'DÉCIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento do 

aluguel, ser 5 considerado coma Rescisao 

t ua 1 . 

Contra 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes contrat.Intes estarao livres ' 

presente Arrendamento se 

de cumprir as obrigacOes assumidas no 

ocorrerem motivos de forca maior ou ca 

so fortuito, conforme definido no Parigrafo niço do Artigo 1 .058, 

do Código. Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : Presente a este ato Os Srs. CESAR HENRI 

QUE PIRES e sua Mulher, Brasileiros,ele 

Administrador de Empresas, ela lides do lar, residentes e domici 

liados nesta. Capital a Rua Das Orquideas n9 86 Jardim Cuiabd, por 

tadores do CPF Gnico n9 160.340.661/15 e 1NÉS DE OLIVEIRA ALVES e 

3\YI-

rt 
- 

A 

i••• 
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.. ,METANAT 

orripciti i Matogrossense de tilineraTtio 

- 

seu esposo, Brasi leiro,ela Engenheira Civi l, el (! C,111,, r ( i Into, por 

tadores do CPF imico n.9 070.037.731-04, resi lentes ( 

-a Rua Mensenhor Treebaure n9 244 - Centro No:zta ; 

CIA POUSO CURVO, Biasileira, Viuva, lndustri 1 1 , re Hni 

liada nesta Capital a Avenida Ramire de Noronha n9 51 ), lardim Cuia 

bA, portadora do CPF-n9 405.614.961/53, por eles 6 declarado quf• 

na qualidade de fiadores e principais pagadores, por rinalquer pre 

juizo que a ARRENDATÁRIA venha causar -a ARRFNDANTE, com desistFncia 

dos favores do Artigo 1.0503 do C -odigo Civi l Brasi lei ro, solidaria 

mente se responsabilizam, com expressa rentincia do beneficio de 

ordem, at o valor máximo de 334.296,15 ( TT ,.zentos e Trinta e 

Quatro Mil, Duzentos e Noventa e Seis Virgula Quinze) BTN's ( Darius 

do Tesouro Nacional), ou indexador correspondente. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

deste Contrato. 

17. eleito o Foro desta Comarca da 

tal para quaisquer questOes 

Capi 

oriundas 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDAT -ARIA e FIADORES de pleno acordo 

como o disposto neste instrumento particular, a sinam-no na 

senga de duas testemunhas. 

pre 



MET MAT 

ompánhia atogrossense de Mineraoo 

ia ba - MT. , 2/ de Ag os t) do 1 991) 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIA:

FIADORES 

FIEL DEPOSITARIA : 

ARCO -CONSTRU ES CI V1SLTLAI 

a Ile Xaeertio 
Nola Presi nte 

flexed& eea# ()abaci 
Ito 4,,dirn. e Fieenceire 

Compedia Matogrossense do Niteroi. 
METAMAT 

• 

----)ARC( -CO STRUÇÕES CIVIS LTDA. 

otv/A) -gwr 

TESTEMUNHAS : 1.4) 

24) 

- 06 - 



COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

CONTRATO DE ARREDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado METAMAT 

Companhia liatogrossense de Mineracgo, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC-MF ng 03.020.401/000i-00, com sede A Avenida 
Jurumirim 

ng 2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mata Grosso, neste ato 

representada por seus Diretores, Presidente e Administrativo e 

Financeiro, Srs. Paulo Gustavo Arruda de Lacerda e Benedito Scaff 

Gabriel, respectivamente neste instrumento denominado simplesmente de 

ARRENDANTE, e de outro ar-ta d. Estradas 

Rodagens do Estado de Mato Grosso, inscrita no COC4IF nP 

03.480.76i/0001-86, com sedip A Rua Estevgo cif; Mendonca, ng 830 - 

* . 4 

Bairro Centro, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por seus 

Diretores Geral e de Manutencgo Enggs Adelcio Batista Oueiróz e 
Carlos 

Antonio de Oliveira, respectivamente ora em diante denominado 

simplesmente de ARRENDATAIA tem entre si, como justo e contratado 

que segue: 

k CLAUSULA PRjMEIRA A ARRENDANTE, legitima proprietária da .máquina 

1 
S. 110 

abaixo : 1 
1 
1 
i 
i 
t 

1' 

01. - TRATPR DE ESTEIRAS CAT MOD. D6DPS 2'03869 SgRie:S S6C.1.51D 

MOTORES iAFi979. 

Polo presehte intrumento vem da-la em Arrendamento a RRENDATAIA, 

¡lamas des6; Contrato. 

+Oh 



4 

'Z CLALAULA SEGUNDA O prazo de locaao será de Oi (um) ano a contir dq) 

alr tiiiki0 da agioita de i990, terminando com a entrega da máquina renOisada 

Stem +Uncioniimento no dia 09 de agosto de i99i. tl 

.ff

CL4USULA TERCEIRA A ARRENDANTE, entrega a máquina descrita no 

1.,. 00„,10 
8liusuli Primeira no Pátio-Garagem, e as receberá no término destb, no 

M iib liaCzattilUA side em Cuiabi, - Mato Grosso, todo e qualquer$.71gasto 

ork Bdámloèthntc3 da máquina, serZo suportadas pela ARRENDATAÃIA. 

+0.r 

CLAUSULA QUARTA : A ARRENDATARIA pagará 4 ARRENDANTE, mensalm6nte * 

tauici de 1 itiuguel a importAncia de Cr$ 425.559,56 (Quatrocen6s e 

vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta 

O . .1 ,q4.rf ' • /, 
e seis centivos), Correspondente 

itn'ssenti e Oita, cento 
) 1-

o da 1.5 as cada mis vencido. 

PARAGRAFO 6NICO O aluguel será corrigido mansalmente pela v4Iriac5o 

itg,;;! 

e nove cruzeiros e cinquenta 

a 7.968.ii6 (Sete mil, novecentos e 

e dezesseis) BTN's 88nus do Tesouro Nacional, 
on 

BTW's na falta deste índice por outra que a legislagio 
-1 - 

indexador. 
" " IA 

r, 
estabeleça 

ft71:-

qLdusuLA 1,.clUiNTA 0 valor estimado do presente Contrato é de Cr$ 

SA.06,7i4;ii.(Cinco mi1h5es, 
, 

(*try. 

, 

cento e seis mil, setecentos e qdatorze 

Cruzeirtis 41u,sittenta á dois centavos $ a Praças Iniciais. 
t;0 f 0J-q, r 6 

OARASRAFO ÚNICO : As alterac5es do 
t t40IV 
ModificactSei de quantitativos previstos 

; 1 
lirazos serI&04ormalizad• os por lavratura 

1 -
deverl6 ser,,,Orovados pelo Cons 

a 

valor do Contrato decorrentes do 

bem comp as prorrogac8es de 

de Termos Aditivos, osA 4qUais 

Administrativo do DERMAT. 



CLUSLJLA t8E)IT*A As despesas deste Contrato çorrerao A cant: da. 

: 4./17.00.00.000, do Projetb : i.089 do Orçamento do DERMAT 

loar o exercidid de /990, empenhada conforme NE Ng 442/90 Rerp-Oi. 

Pira o 

¡us for 

exercidid segUinte as despesas correrlo flor conta 

conskgriada no respectivo Orgamento Programa. 

pL4p8uLA • sokmA : • A ARRENDAT4RIA se obriga 

da Dotaciio 

t 

a manter a máquin4 EM 

MtAtio if iaqionamento, observando todas as recomendacbes do 

f e 
fabriCante 44 em especial 

f • 'si
A g:X.;11'r, 1 

dando ,ainda por sua 

0

Dotaao 

com rigorosidade os penados de reviso e 

conta a manutençZa necessária a perfeita 

3 .1. r rr 
conservaao do bem. 
"•..4 ivr:. 

CLiaiSULA 0/TA4)A :;t! AJ ARRENDAT4RIA se obriga a só permitir o 

itinciConameniii; manoras e uso da máquina por operadores habilitados e 

na manutinad,13br meanicoe com capacidade aprovada pelo fabricante do 
L, 

iqUipamento. 
dOfAtAt - r4to, 

CL6US6LA 14014i:N Ao 

iniqUina; W4iqUer 

Agi6p4T4R 
' 

I4 a comunicar 
,! 

,tt 

loCiiiiiad4 para 4 vistoria. 

ARAGRAFO ONICO : Toda 

1 410,,,, bUtra a ARRENDATARIA, deverá comunicar ao ARRENDANTE. , 
. ' tc:,:-tfl • ,4.1r 

• CLAUSULA DdCIMA : 
, 

o 

0, 1 Ai 1 
,qualquer pre ilizo oriundo da utilizaq5o indevida da máquina; od 

riesdlte no inadiMplemento de qualquer cláusula ou item deste Contrato. 

A ARRENDAT4RIA será responsabilizada por todo 

ARRENDANTE é reservado o direito de vistoriar a 

momento que julgar convenianto, obrigando-is a 

4 
e it 

escrito o local onde a máquini está por 

vez em que for deslocadi de uma regiZo para 

e 

PARAGRAFO PRIMEIRO 0 inadimplemento, 

- 

Nfk, 

trfiff5,

tif A .f• t' " 
I.  h`W.110.••••*•, 104•04..., 

411•'.4,1q,":".4 .4 

• 

•••1••••4t...... • 

3 

dos 

I 

ssos assumid,



• 

44: neste Contrato concederá A outra parte, o direito do seu cancelamento 

independents de interpelaqgo judicial ou extra judicial. 

PAR4GRAFO SEGUNDO : Na rescisao deste Contrato a ARRENDAT4RIA, deverá 

conceder A ARRENDANTE amplos poderes para retirar á máquina e seu 

implemento, e ou proceder na forma expressa no Cláusula Terceira. 

CLAUSULA DdCIMA PRIMEIRA : Qualquer atrazo da ARRENDAT4RIA, no 

pagamento do aluguel, será considerada como Rescisao Contratual. 

CL4USULA DiCIMA SEGUNDA : As partes contratantes estargo livres de 

cumprir as obriga0es assumidas no presente Arrendamento, se ocorrerem 

motivos de força maior ou caso fortuito, conforme definido no 

parágrafo único do Artigo 1.058 do Código Civil, enquanto tais motivos 

perdurarem 

CL4USULA DiCIMA TERCEIRA : Caberá a ARRENDAT4RIA proceder a publicaqao 

deste Contrato, em extrato, no Diário Oficial de Estado, bem como 

encaminhar cópia do mesmo ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA UCIMA QUARTA : eleito o foro desta Camarca da Capital para 

quaisquer questtles oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE E ARRENDATARIA de pleno acordo com o disposto 

neste instrumento particular, 'assinam-no na presença de duas 

Cuiabals-MT.,-.,‘0 442
/4 ..7)0 

4 



fs.
ARRENDANTE : 

ARRENDAT4RIA : 

roaprQ2..co eça 

TESTEMUNHAS 

c- s 2 

Paulo 
DIREI 

Senedito S aff abriel 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Engg elcio a iv a it iróz 
DIRETOR GERAL DO D RMAT 

En gg Carlos Ar 
DIRETOR DE MA 

.1 de Oliveira 
UTEN'40 DO DERMAT 

• 

btLutij, 

Z. G o 

Aprovado pelo Conselho Administrativo do DERMAT em 

05 / 10/ 90  conforme resoluqao ng 163/90-C.A. 

• 

5 

- ,darsar 
1 

.7 • 
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COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

CONTRATO DE ARREDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIdRIAS 

Companhia 

Pelo presente instrumento particular, de um lado METAMAT 

Matogrossense de Mineracgo, empresa de economia mista, 

iniscria no CGC-MF ni2 03.020.401/0001-00, com sede A Avenida JurumiriM 

ng 2..970 Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato 

f 

representada por 

Financisiro, Srs. 

seus Diretores, Presidente e Administrativo e 

Paulo Gustavo Arruda de Lacerda e Benedito Scaf+ 

Gabriel, reSpectivamente neste instrumento denominado simplesmente de 
• 

•• 

ARRENDANTE, 4 de outro li o DERMAT Departamento de Estradas de 

_Rodaáens---da- -Estado de Mato Grosso,- inscrita no CGC-MF ng 

03.480.761/000i-86, com sede à Rua Estevgo de Mendonça, ng 830 - 

Bairro Centro; Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por seus 

Diretores Sorel e de Manutenao Ensigs Adélaio Batista Queiróz e Carlos 

Anionic de Oliveira, respectivamente 

simplesmente cie ARRENDAT4RIA tem entre 

que 

ora em diante denominado 

si, como justo e contratado 

CLAUSULA PRIMEIRA: A ARRENDANTE, legitima proprietária das máquinas e 

equipamentos abaixo: - 

0-

Oi - Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD 1200 Série 4H01208-- Motor 

.9pe i324: 

01 - Motbniveladora 51'0447 - CAT MOD 1206 Série 4HD1203 - 
-r 

di I 

h lb 't • • Ye Ili; 116 V 



t! 

• '• 

01 Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD 1200 Série 4HD.1.204 - Motor 

.9CS 1319: 

01 - Oi Trator de Esteiras 2Y8783 - MOD D4 EPS - Série 3106767 

4 
Motor 4YD 2433 Série 31.C676, equipado com BULLDOZER 2Y9.139 CAT Série 

33R10019: 

01 Trator de Esteiras 2Y8869 - CAT MOD. D6 DPS Série 4 

36C01.315,. Motor 1AF 2034, série 9X00000, controle Hidr. 163, 2Y8590 

Cilindro de ,Inclinacao de lateral, equipado com BULLDOZER 21,4652 CAT 

série 6391043: 

01. Trator de Esteiras 21'8869 - CAP MOD D6 DPS série 36C151.6, 
4 

Motor i-AF mu), série 9X00000, Controle Hidr. 163, equipado com 

BULLDOZER 2Y4652 - CAT série 6331038, 2Y 8590. 

• 
Polo presente instrumento vem da-las em arrendamento a 

ARRENDAT4RIALnos termos deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA : o prazo de locatgo sera de 01 (um) ano a contar do 

.dia 10 de Agostd de i990, terminando com a entrega da méquina revisada 
e 

e em fUncionamento no dia 09 de Agosto de 1991. 

CLAUSULA TERCEIRA : A ARRENDANTE, entrega as méquinas descritas no 

ClAusUla Praelra no Pátio-Garagem, e as receberi no término deste, no 

memo local; sUa side em Cuiabá - Mato Grosso, todo e qualquer gastos 

com o deslocamento das maquinas, sergo suportadas pela ARRENDAT4RIA. 

CLAUSULA QUARTA A ARRENDAURIA pagara A ARRENDANTE, 

titdlo de 

mensalmente a 

Oldguel. a importancia de Cr$ 2.805.473,Q0 (Dois mi1h5es, 

oitoCentos cinco mil, quatrocentos e setenta cruzeiros), 

correspondents a 32.330,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentps e 

trinta), BTNSs 86nus do Tesouro Nacional, até o dia i5 de cada, mas 

A 

.41..Ula • 

1; 

e 

•• 



4. 
e 

; vencido. 

PARAGRAFO ÚNICO '0 aluguel será corrigido mansalmente pela variaao 

BTN's e na falta deste índice por outro que a legislacio estabeleça 

como indexador. 

CLAUSULA QUINTA : 0 valor estimado do presente contrato é de Cr$ 

33.b63.700,00 (Trinta e três milhes, seiscentos e sessenta e cinco 

mil, sittecentos cruzeiros) a Preços Iniciais. 

PARAGRAFO ÚNICO : As alteraaes do valor do contrato decorrente de 

modificaaes de quantitativos previstos, bem como as prorrogaaes de 

prazos serao formalizados por lavratura de termos Aditivos, os quais 

diverao ser iProvadoii pelo conselho Administrativo do DERMAT. 

CLAUSULA SEXTA : As despesas deste contrato correria á conta da 

Dot'acao: 4.1i7.00.00.000, do Projeto: i089 do Orçamento do DERMAT para 

o 'exercicid 1de i.990 empenhado conforme NE(s) Ng 353/90 Rero-02, 

329/90 Rero-03; 240/90 Rero-04, e 361/90 Rero-07. Para o exercício 

seguinte as despesas correrZo por conta da Dotacio que for consignada 

no respctivo Orçamento programa. 

CL4USULA SiTIMA : A ARRENDAT4RIA se obriga a manter as máquinas em 

perfeito funcionamento, observando todas as recomehdacties do 

fabricante e em especial com rigorosidade os períodos de revio e 
w. 
dando ainda por sua conta toda a manutencga necessária a perfeita. 

conservaao do bem. 

CLAUSULA OITAVA A ARRENDATARIA se obriga a só permitir o 

funcionamento manobras e uso das máquinas por operadores habilitados 

e na manutenao por mecênicos com capac 

• 

L. 

3 

e apravada pelo fabricaht 

L: A 



olo eqdipamento. 
1. , 

CLAUSULA NONA : Ao ARRENDENDANTE e2 reservado o direito de vistoriar as 

maquinas e equipamentos a qualquer momenta que jujgar conveniente, 

obrigando-se ,, a ARRENDATARIA a comunicar por escrito o local onde as 

mAquinas 'esto localizados para a vistoria. 

PARAGRAFO 6NICO : Toda vez em que for deslocada de uma regigo para 

outra a ARRENDATARIA, devera comunicar ao ARRENDANTE. 

CLAUSULA DiCIMA A ARRENDAT4RIA será responsabilizada por todo e 

qUalquer préjUizo oriundo da utilizaqgo indevida das máquinas, ou 

riesulte no inadimplemento de qualquer cláusula ou item deste Contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRA : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contraio concederá A outra parte, o direito do seu cancelamento 

independente de interpelaqgo judicial ou extra judicial. 

OAR4GRAFO SEGUNDA : Na rescisgo deste Contrato a ARRENDATARIA, deverá 

conceder A ARRENDANTE amplos poderes para retirar As máquinas e seus 

impleTentos, e ou proceder na forma expressa no Cláusula Terceira. 

CLAUSULA D4CIMA PRIMEIRA : Qualquer atrazo da ARRENDAT4RIA, no 

pagamento dos aluguéis, será considerado como Rescisgo Contratual 

CLAUSULA DiCIMA SEGUNDA : As partes contratantes estargo livres de 

cumprir as obrigacties assumidas no presente Arrendamento, se ocorrerem 

motivos de força maior ou caso fortuito, conforme definijo no 

parágrafo único do Artigo J.0563 do C6 go Civil, enquanto tais m6tivas 

perdurarem. 

4 

8 • 



CLAUSULA DgCIMA TERCEIRA : Caberá a ARRENDAT4RIA proceder a publicacad 

deste Contrato, em extrato, no Diário Oficial de Estado, bem comp 

encaminhar cópia do mesmo ao Tribunal de Contas. 

CLASULA DiCIMA QUARTA : eleito o foro desta Camarca da Capital para 

quaisquer questbes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE E ARRENDATARIA de pleno acordo com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

CuiabA-MT., 

ARRENDANTE : Paulo 
DIRETO 

ARRENDATARIA : 

ic"r2Z--ararda 
E 

Benedito Sca f G briel 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Engg elcio a 
DIRETOR GERAL DO DE4MAT 

.Engg Carlos Anto Oliveira 

DIRETOR DE MANU ENC? ic DO DERMAT 

5 
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TESTEMUNHAS 
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tt, t 

tt I. I 

t Aprovado polo Conselho Administrativo do DERMAT em 

4 

Dor 171:00xtx:NN:o kLukotc 

- LA 1 el al9/11/4/ 

10'/ 90, conforme resoluao 

171!,,t 
• 

"E. "in 

1.4** 

lomt 

rra'A1 

rir a* 0 1 ; 

A.mr 

r tAl!; 

..;14-. • 

1.; 

(“.. 4104,,, 
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6 

no 164/90-C.A 

( 

**. 
. „,0 44,00,  • 

.1 

, • . • • 
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4q9,0 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE M4OUINAS RODOVIdRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado METAMAT 

- Companhia MatogroSsense de Mineracgo, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC-MF ng 03.020.401/000i-00, com sede A Avenida Jurumirim 

ng 2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Orosso, neste .ato 

representada por seus Diretores, Presidente e Administrativo e 

' Financeiro, Srs. Paulo Gustavo Arruda de Lacerda e Benedito ScaffA-
:'-' 

Gabriel, respectivamente neste instrumento denominado simplesmente 'de 

• 
ARRENDANTE, e de outro lado o DERMAT - Departamento de Estradas de 

Tr_o_o_ _d Es_t_43do de Mato Grosso, ipscrita no CGC-MF n2 

03.480.76i/000i-86, com sede A Rua Estevao de Mendonca, nP 830 - 

.Bairro Centro, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por 5eus 

Diretores Geral e de Manutencgo Enggs Adélcio Batista Oueirciz. e Carlos 

Antonio de Oliveira, respectivamente ora em diante denominado 

simplemente de ARRENDATARIA tem entre si, como justo e contratado o 

que segue: 

CL4USULA PRIMEIRA: A ARRENDANTE, legítima proprietária das máquinas e 

All equipamentos abaixo: 

03 Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD i208 - Séries 4HDi237 - 

4HDi242 4HDi209 Motores 9C8i363 - 9C8i372. - 9CBi320, 

03 Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD iEOG Séries 4H012.51 

4HD1254 4HIA255 Motores 9C81.377 - 9C81385 9C81.386; 

-1.411=4 
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02 Tratores Rodas Carregadeira CAT MOD 930R - Séries 57Z2400 - 

57Z2407 Motores 4YD2443 - 4YD2407; 

Tratores Rodas Carregadeira CAT 930R Séries 57Z2444 

57Z2445 57Z2454 Motores 4YD2524 4Y02519 4YD2529; 

01 . Trator 21'87E13 - de lagartas CAT MOD D4EPS - Séries 31C00680 

- Motor 4Y02529 com BULLDOZER 4A CAT - Série 33R10077. 

Pelo presente instrumento vem da-las em arrendamento a 

ARRENDATARIA, nos termos deste Contrato. 

CL4USULA SEGUNDA : o prazo de locacgo será de 01 (um) ano a contar do 

dia 14 de setembro de 1990, terminando com a entrega da máquina 

revisada e em funcionamento no dia 13 de setembro de 1991. 

CLAUSULA TERCEIRA : A ARRENDANTE, entrega as máquinas descritas na 

Cláusula Primeira no Pátio-Garagem, e as receberá no término deste, no 

mesmO local, sua séde em Cuiabá - Mato Grosso, todo e qualquer gastos 

com o .deslocamento das máquinas, serao suportadas pela -AKRENDAT4RIA. 

CLAUSULA QUARTA : A ARRENDATARIA pagará A ARRENDANTE, mensalmente a 

titulo de aldguel a import.incia de Cr$ 4.491.976,57 (Quatro m11h6es; 

quatrocentos e noventa e hum mil, novecentos e setenta e seis 

cruzeiros e cinquenta e sete centavos) correspondente a 76.066,94 

(Setenta e seis mil, sessenta cruzeiros e noventa e quatro), BTN's - 

B6nus do Tesouro Nacional, até o dia 15 de cada m&s vencido. 

PARAGRAFO LAICO : 0 aluguel será corrigido mansalmente pela variado 

BTN's e na falta deste indices por outro ue a legislacgo estabeleaa 

• 

2 
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como indexador. 
4 

I CL4USULA QUINTA : 0 valor estimado do presente contrato ez de Cr$ 

53.903.718,84 (Cinquenta e tras mi1h5es, novecentos e tras mil, 

setecentos eliezoito cruzeiros e oitenta e quatro centavos) a Pregos 

Iniciais. 

•—• 

PARAGRAFO ÚNICO : As alteraaes do valor do contrato decorrente de 

modíficaaes de quantitativos previstos, bem como as prorrogadies de 

prazos sergo formalizados por lavratura de Termos Aditivos, os quais 

devergo ser aprovados pelo conselho Administrativo do DERMAT. 

CLAUSULA SEXTA : As despesas deste contrato correrao A conta da 

Dotacgo: 4.117.00.06.000, do Projeto: 1.089 do Orçamento do DERMAT para 

o exercício de 1.990 empenhado conforms NE(s) Ng 333/90 Reno-04, 

Para exercícios seguintes as despesas corrergo por conta da Dotacgo 

que for consignada no respctivo Orçamento programa. 

CLAUSULA SEITIMA : A ARRENDAT4RIA se obriga a manter as máquinas em 

perfeito - funcionamento, observando todas....as recomendaaes do 

fabricante e em especial com rigorosidade os períodos de revisa e 

dando ainda por sua conta toda a manutencgo necessária a perfeita 

conservacgo do bem. 

CL4USULA OITAVA : A ARRENDATARIA se obriga a só permitir o 

funcionamento, manobras e uso das máquinas por operadores habilitadas. 

e na manutencao por mec.inicos com capacidade aprovada pelo 
fabricante 

1 4 
do equipamento, 

CL4USULA NONA : Ao ARRENDENDANTE 6 reservado o direito de vistpriar as 

máquinas e equipamentos a qualquer m,limirto que julgar conv nie*te 
• 

Allerrib 
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, obrigndo-se a ARRENDATARIA a comunicar por escrito o local bride 

máquinas esto localizados para a vistoria. 

PARAGRAFO ÚNICO : Toda vez m que for deslocada de uma regiao para 

outra a ARRENDATARIA, deverA Comunicar ao ARRENDANTE. 

CL4USULA. DiCIMA : A ARRE'NDATAR/A sera responsabilizada por todo e 

qualquer proddizo briundo da utilizacao indevida das maquinii; ou 

resulte no inadimplemento de qualquer cláusula ou item deste Contato.

PARAGRAFG PRIMEIRA : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá A outra parte, o direito do seu cancelamento 

independents de interpelacao judicial ou extra judicial. 

PAR4GRAFO SEGUNDA : Na resci63o deste Contrato a ARRENDAT4RIA, diverA 

conceder 4 ARRENDANTE amplos poderes para retirar As máquinas seus 
lrj 

implementas, e ou proceder na forma expr6ssa no Cláusula Terceirk:

CL4U8ULA DéCIMA PRIMEIRA Qualquer atrazo da ARRENDAT4RIA, no 

pagamento dos alugukis, será considerado como Rescisao Contratual
It

1r 
CLAUSULA DéCIMA SEGUNDA : As partes contratantes estarao livriak de 

cumprir as obrigactles assumidai no presente Arrendamento, se ocorrerem 

motivos de forca maior otffocaso'l fortuito, conforme definicio no 
10 

parAgrafo único do Artigo 1.458 do Código Civil, enquanto tais ma:iivos 
;;I:" • , 

perdurarem. 

CLAUSULA DiCIMA TERCEIRA : CabitrA a ARRENDATARIA proceder a pub061qao 

deste Contrato, em extrato, no Diário Oficial de Estado, beA, como 

* 
6ncaminhar cópia do mesmo ao Tribunal 

• 

4 
• 
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ARRENDANTE : Paul 
DIR 

40a/244e-04-VP 

to 
custav A ruda de Lacerda 

OR PRESI NTE 

Benedito Sca f G riel 
DIRETOR ADMINIST ATIVO E FINANCEIRO 

1110; 
Engg A., co : t Queiróz 
DIRETOR GERAL DO ERMAT 

Engg Carlos .P1 
DIRETOR DE MA 

CL4S1JLA- DgCIMA QUARTA : g eleito o fora desta Citmarca das Capital part 

quaiiquer questaes oriundas deste Contratd. 

E or estarem ARRENDANTE E ARRENDAT4RIA de pleno acordo com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presenci de duas 

testemunhas. 

Cuiabi-MT., 

ARRENDAT4RIA : 

e". 

4Na••• 

1 1 
*.1 • de Oliveira 
UTEN 40 DO DERMAT 

_ trA.k. htildiftwida 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

bCONTRATO DE ARRE MENTO DE M4GUINAS RODOVIdRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineraço, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC-MF nP 03.020.401/000i-00, com sede á Avenida Jutumirim 

nO 2.970 - Bairro Planalto, Cuiab.A - Mato Grosso, neste to 

representada por seus Diretores, Presidente e Administrativo e 

irinanceiro, Srs. laulo Gustavo Arruda de Lacerda e Benedito Sraff 

Gabriel, respect4amente neste instrumento denominado simplesmente de 

. ARRENDANTE, e de outro lado o DERMAT - Departamento de Estradas 
, 

de \ 

Rodage - L--ciosf Estado de Mato Grosso inscrita no CGC-ME n2 

03.480.761/000i-06, com sede A Rua Estev:io de Mendonça, ng 830 - 

Bairro Centro, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada por seus 

Diretores Geral e de Manutenqgo Enggs Adélcio Batista Oueiróz e Carlos 

Antonio de Oliveira, respectivamente ora em diante denominado 

simplesmente de ARRENDAT4RIA tem entre si, como justo e contratado 

que segue: 

CL4USULA PRIMEIRA : A ARRENDANTE, legitima proprietária da máquina 

abaixo : 

01 - TRATOR DE RODAS CARREG. 2Y9739 - CAT MOD. 930R ScRIE 57Z2399 - 

MOTOR 4YD2444. 

Pelo presente intrumento vem da-la em Arrendamento a APPENDAT4RIA, nos 

termos deste Contrato. 

• 

1. 
,to 
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CL4USOLA SEGUNDA : 0 prazo de locaçao será de 01 (um) ano a contar do 

dia 10 de agosto de 1990, terminando com a entrega da máquina revisada 

e em funcionamento no dia '09 de agosto de 1991. 

CL4USULA TERCEIRA : A ARRENDANTE, entrega a máquina descrita no 

Cláusula Primeira no Pátio-Garagem, e as receberá no término' deste, no 

mesmo local, s6de em Cuiabá - Mato Grosso, todo e qualquer gasto com o 

deslocamento da máquina, serlo suportedas pela ARRENDAT4R1A. 

CL4USULA QUARTA : A ARRENDAT4RIA ,pagará á ARRENDANTE, munsalmente a 

titulo de aluguel a importancia de Cr$ 244.762,96 (Duzentos e 

quarentas e mil, setecentos e sessenta e dois cruzeiros e noventa e 

seis centavos), correspondente a 4.502,967 (Quatro mil, quinhentos e 

oitenta dois, novecentos e sessenta e sete) BTN"si - Bonus do Tesouro 

Nacional, at o dia 15 de cada ms vencido. 

PAR4GRAFO 6NICO 0 aluguel será corrigido mansalmente pela variaçao 

EITN's e na falta deste indice por outra que a legislaçao estabeleça 

indexador..„ 

ClatiUSULA QUINTA : 0 valor estimado do presente Contrato 6 de Cr$ 

2.937.255,52 (Dois milhes novecentos e trinta e sete mil, duzentos e 

cinquenta e cinco cruzeiros e cinquenta e dois centavos) a Preços 

Iniciais. 

PAR4GRAFO ÚNICO : As alteraq5es do valor do Contrato decorrentes cie 

modificacges de quantitativos previstos bem como as'prorrogaqiies de 

prazos serZo formalizados por lavratura de Termos Aditivos, os quais 

deverao ser aprovados pelo Conselho 

• 

2 

inistrativos du DERMAT. 

14. 
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As,

CL4USULA SEXTA : As despesas deste Contratos correr ao A conta da. 

Doticgo 4.i17.00.00.000, do Projeto : i009 do Orcamento do DERMAT 

para o exercício de 1990, empenhada conforme WE N9 442/90 Rero-01. 

Para o exercício seguinte as despesas corrergo por conta da Dotacgo 

que for consignada no respectivo Orçamento Programa. 

CL4USULA' SiTIMA : A ARRENDAT4R1A se obriga a manter a máquina em 

perfeito funcionamento, observando todas as recomentacbes do 

fabricante e em especial com rigorosidade os períodos de reviso e 

dando ainda por sua conta a manutencao necessária a perfeita 

conservacgo do bem. 

CL6USULA OITAVA : A ARRENDAT4RIA se obriga a só permitir o 

funcionamento, manobras e uso da máquinas por operadores habilitados e 

na manutencgo por mec5nicos com capacidade aprovada pelo fabricante do 

equipamento. 

CL4USULA NONA : Ad ARRENDANTE é reservado o direito de vistoriar a 

maquina, a qualquer momento que julgar conveniante, obrigando-se a 

ARRENDAT4RIA a comunicar por escrito o local onde a m6quina está 

localizada para a vistoria. 

PAR4GRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma regiao para 

outra a ARRENDAT4RIA, deverá comunicar au ARRENDATE. 

CL4USULA DECIMA A ARRENDAT4RIA sera responsabilizada por todo e 

qualquer prejuízo oriundo da utilizacao indevida OA máquina, ou 

resulte no inadimplemento de qualquer cláusula ou item deste Contrato. 

3 
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PAR4GRAFO PRIMEIRO O inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá á outra parte, o direito do sou c.-.ance. 1 amen to-

independente de interpelaqao Judicial ou extra judicial . 

AR4ORAFO SEGUNDO : Na rescisao deste Contrato a ARRENDATARIA, devor,i 

conceder ARRENDANTE amplos poderes para retir4ir máquina e seu 

implemento, e ou proceder na forma expressa na Clusula Terceira. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA : Qualquer, atraio do APRENDATARIA, no 

pagamento do aluguel, será considerado como Rescisao Contratual. 

CL4USULA DECIMA SEGUNDA : As partes contratantes estarao livres de 

cumprir as obrigaçi5es assumidas no presente Arrendamento, se ocorrerem 

motivos de força maior ou caso fortuito, conforme definido no 

parágrafo único do Artigo i.058 do Código Civil, enquanto tais motivoe 

perdurarem. 

, CLAUSULA DECIMA TERCEIRA : Caberá a ARRENDATARIA proceder a publicaqao 

deste Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Estado, bem como 

encaminhar cópia do mesmo ao Tribunal de Contas do Estado. 

• CL4USULA DgCIMA QUARTA : r. eleito o foro desta Camarca da Capital para 

quaisquer quest6es oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE E ARRENDATARIA de plena acordo com o disposto 

neste instrumento particular, assinam-no ea presença de duas 

testemunhas. 

Cuiabá-MT. 

4 f)4 
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ARRENDANTE : 

ARRENDAT4RIA : 

(-
. TE T MUNHAS 

V(5., /14 • '4sÉ.2 .21cA A16 

Paul us av -ruda de L cerda 
.v 

DIRET R PRESID TE 

Benedito Sca f (3 briel 
DIRETOR ADMI f ISTRATIVO E FINANCEIRO 

En dólcio Batista Que r6z 
DIRETOR GERAL DO DER AT 

Engg Carlos A 
DIRETOR DE MAI 

05 / 10 

• ale •,* 

• 

de Oliveira 
UTEN I DO DERMAT 

.D o h..

1 q&c is 

qz Dun), 

Aprovado pelo Conselho Administrativo do DERMAT em 
/ 20  , conforme reso1uc7,10 n 162/90-C.A. . 

5 

:.• 

.".•••••••..*••••••••••,,,•••••••••••••••••••••••••,•• ••.* 



COMPANHIA MATOGROSSENSE_DE .MINERAGAD 

I .

CONTRATO DE ARREDAMENTO DE M4OUINAS RODOVIARIAS .

Pelo presente instrumento particular, de um lado METAMAT 

Companhia Matogrossense de Minera o, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC-MF nP 03.020.401/000i-00, com sede 4 Avenida Jurumirim 

ng 2.970, - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato 

representada por seus Diretores, Presidente e Administrativo e 

- 

110 tabriel, respectivamente neste instrumento denominado 

ARRENDANTE, e de outro lado o DERMAT - Departamento de Estradas de 

Rodagens do Estado de Mato Grosso, inscrita no CGC-MF n9 

03.400.761/,000i-86, com sede 4 Rua Estev'go de Mendonea, rig 830 - 

Finangeiro, Srs. Paulo Gustavo Arruda de Lacerda e benedito Scaff 

Simplesmente de 

Bairt=o Centro, Cuiabá- Mato Grosso, neste ato representada por seus 

Diretores Geral e de Manutencao Enags Adélcio Batista dueiróz e Carlos 

Antonio de Oliveira, respectivamente ora em diante denominado 

simplesmente de ARRENDAT4RIA tem 

que segue: 

4„..:2 • 
MAMMA PRIMEIRA: A ARRENDANTE, legitima 

entre si, como justo e contratado o 

equipamentos abaixo: Fat on/ A 

proprietária das máquinas e 

/31 x 
Oi - Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD 1203 - Se'2rie 

9CS 1324: 

01 Motoniveladora 5Y0447 - CAT MOD 1206 Séri 4HD12.03 Mott) 

9CB 1318) 



01 Motoniveladora 5Y0447 --CAT MOD 120B -- rju 4HD1204 Motor 
9CB 1319; 

01 - 01 Trator de Esteiras 2Y5783 - MOD D4 EPS - 
7j cvu Motor 4YD 2433 Série 310676, equipado com BULLDOZER 2Y91.3' rie 

33R10019: 
01 Trator de Esteiras 28869 - CAT MOD. D6 DPS Série 

36C01515, Motor 1AF 2034, série 9X00600, cOntrole Hidr. 163, 21/8390 
Cilindro de Inclinacgo de lateral, equipado com BULLDOZER 2Y4652 CAT 
série 6351043: 

01 - Trator de 
War i-AF 2056, 
MLLDOZER 2Y4652 - CAT 

Esteiras 2Y8869 - CAP MOD 06 DPS série 36C1516, 
série 9X00000, Controle Hidr. 163, equipado Corn 

série 6381038, 2Y 0590. 

Pelo presente instrumento vem da-las em arrendamento a 
ARRENDAURIA, nos termos deste Contrato. 

C 
CL4USULA SEGUNDA : o prazo de locacgo será de 01 (um) ano a contar do 
dia 10 de Agosto de 1990, terminando com a entrega da máquina revisada e em funcionamento no dia 09 de Agosto de 199i. 

CLAUSULA TERCEIRA : A ARRENDANTE, entrega as máquinas descritas no 

• usula Primeira no Pátio-Garagem, e as receberá no término deste, no 
mesmo local, sua slide em Cuiabá - Mato Grosso, todo e qualquer gastos 
cosa d deslocamentó das máquinas, serao suportadas pela ARRENDAT4RIA. 
CLAUSULA QUARTA 
iiiulo de 

oitOgentos 

A ARRENDAT4RIA pagará 4 ARRENDANTE, mensalmente a 
altiguel a importlincia de Cr$ 2.1305.475,00 (bois milhos, 

correspondente a 52.530000 (Cinquenta e dois mil e quinhentos 

trinta), BTN's B8nus do -Tesouro Nacional, até o dia 15 de cadaHms 

e cinco mil, quatrocentos e setenta cruzeiros), 

2 
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a 

vencido. 

PAR4GRAFO UNICO : 0 aluguel sera corrigido mansalmente pela variaçao 

6TN's e na falta deste indice por outro que a legislaqao estabeleça 

como indexador. 

• 

CL4USULA OUlisiTA 1 0 valor estimado do presente contrato 6. de Cr$ 
33.66 .700,00 (Trinta e trim mi1h3es, seiscentos e sessenta e cinco 

mil, setecentos cruzeiros) a Preços Iniciais. 

PAR4GRAF0 UNIO0 : As alteraqaes do valor do contrato decorrente de 

V.' • 

torodificaceles de quantitativos previstbs, bem como as prorrogaaes 

prazos sera° formalizados por lavratura de termos Aditivos, 

deverg° ser aProvados pelo cons;z1ho Administrativo do DERMAT. 

CL4USULA SEXTA : As despesas deste contrato corrergo 

de 

os quais 

conta da 
Doiacgo: 4.117.00.00.000, do Projeto: 1089 do Orçamento do DERMAT para 
o exercicio de 1.990 empenhado conforme NE(s) Ng 353/90 Rero-02, 

329/90 Rero-03, 240/90 Rero-04, e 361/90 Rero-07. Para o exercicio 

seguinte as despesas correrao por conta da Dotacgo que for consignada 
no respctivo Orçamento programa. 

/-=AilicL4usuLA SziTIMA : A ARRENDATARIA se obriga a manter as máquinas em 

et. 

perfeito funcionamento, observando todas as recomendagaes do 
fabricante e em, especial com rigorosidade os periodos de revigo e 

dando ainda por sua conta toda a manutencgo necessária a perfeita 

conservacgo do bem. 

CLAUSULA OITAVA A ARRENDAT4RIA se obriga a ,s6 permitir o 

fUncionamento, manobras e uso das máquinas por operadores habilitidos 
e na manutermgo por mecgnicos com capac e aprovada pelo fabriciht 

3 
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; 
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do equipamento.--

CLAUSULA NONA Ao ARRENDENDANTE reservado o direito. de vistoriar 

máquinas e -equipamentos a qualquer momento que 

as .7 

Julgar conveniente, 

obrigando-94 a ARRENDAT4RIA a comunicar por escrito o local oode as 

.máquinas esto localizados para a vistoria. 

PAR4GRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma regiao para 

outra a ARRENDATARIA, deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

CL4USULA DiCIMA : A ARRENDAT4RIA será responsabilizada por todo e 

qualquer prejuízo oriundo da utilizacao indevida das máquinas, ou 

10 0- resulte no inadimplemento de qualquer clausula ou item deste Contrato. 

PAR46RAFO PRIMEIRA : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá A outra parte, o direito do seu cancelamento 

independente d4 interpelacao judicial ou extra judicial. 

PAR4GRAFO SEGUNDA : Na rescisao deste Contrato a ARRENDAT4RIA, deverá 

Conceder A ARRENDANTE amplos poderes para retirar As máquinas e SGUS 

implementos, e ou proceder na forma expressa no Cláusula Terceira. 

APCL4USULA DgCIMA PRIMEIRA : Qualquer atrazo 

pagamento dos aluguéis, será considerado como Rescisaa Contratual 

da ARRENDAT4RIA, no 

CL4USULA DEECIMA SEGUNDA : As partes contratantes estarao livres de 

cumprir as obrigac5es assumidas no presente ArrendaMento, se ocorrerem 

motivos de forca maior ou CASO fortuito, conforine definido no 

parágrafo Unico do Artigo i.058 do Ciii* 

perdurarem. 

di-

..,••••••••11, 

Civil, 6nquant tais motivos 
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. • 
1-CL4USULA DC/MA TERCEIRA : Caberá a ARRENDAT4RIA proceder a publicaao 

Contrato, em extrato, no DiSrio Oficial de Estado, bem como 
encaminhir ceopi; do mesmo ao Tribunal de Contas. 

CUSULA DiCIMA QUARTA : g eleito o fora desta Camarca da Capitai para 
quaisquer questties oriundas deste Contrato. 

E pr estarem ARRENDANTE E ARRENDAT4RIA de pleno acordo com o 
disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 
testemunhas. 

r4.

ARRENDANTE : 

ARRENDAT4RIA : 

/2d 

Paulo 
DIRETO 

Benedito Sca f G briel DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Eng2 cio a 1st 
DIRETOR GERAL DO DE MAT 

Eng2 Carlos Anto Oli:Veira. • DIRETOR DE MANU DO DERMAT 
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TESTEMUNHAS • 

aGs fr(-76-2. &gfc) /1/(6-

411 

4 

bt.u.usz, 

V G W- .ï asP/N 

Aprovado pe.lo Conselho Administrativo 

05 / 10 / 90, conforme resolucao nP 164/90-C.A 

do DERMAT OM 
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I 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

GDGO - 018/91 - Oficio 

tY #' 
J (0 

(Ir 
Senlor Presidente, 

CuiabL, 15 de Fevereiro de 1991 

MJT.AMT 471. 

03,41 9-1 Ar.corrt d.,11 ,,,,,, • • ; 

ra  
S Oc.:4 , c• I 

/41 t,S C )04 yrit 

Soçao de t;cdounicar;i) 
41.164/0m....••••...•••• 41••• 

Tendo em vista o Contrato de Locagao de Equipa-

mentos Caterpi l lpr, firmado entre METAMAT/DERMAT com relagao 
. 

as seguintes maquInas: 

06 - (Seis) motoniveladoras 120G 
05 - (Cinco) Pa's carregadeiras 930R 
01 - (Um) Trator de Esteira D4E 

Vimos pelo presente sol icitar a l iberagao dos 

equipamentos acima referidos. 

Atenciosa nte 

Eng2. Carlo niode .Ol iveira. 
Substit Even . 

1 1m2. SR. 

DR. Paulo Gustavo A. de Lacerda 
MD. Diretor Presidente da METAMAT 

MOO. 00.01 

atiij - 



Ark 
Vilkf 

.1METAIAAT 

4 

Companhia Matogrossense de Mineração 

AU T O .R I Z AÇA 

Autorizo o Senhor ROBINSON RIVEIRA,C6ord na 

dor do Equipamento Mecanico e Comunicação do DERMAT, porta-' 

dor do oficio GDG0-018/91 , a retirar os seguintes equi 

pamentos . 
1 i' 

/ / / 
MOTONIVELADORAS : series 4E101.242 -_JHD1.209 - 4HD1.251 

// / 

4HD1.2-54 - 4HD1.255 - MOTORES 9CB1.372 - 9C61.320 - 9C81 377-, 
/ 

9C81.385 - 9CB1.386 . 

PA - CARREGADEIRAS : sEries p.7Z2400 -4/57Z240 -/5722445 - 

57Z2454"- MOTORES - 4YD2443 - 4YD2407 - 4Y0,2519 - 4YD2529 . 

CUIABA-MT, 15 de feve 

WILSON ME NHO 

e 1991 

_ 

- áíi I . 1111 :6 
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META MAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

AUTOR I ZAÇA0 

AUTORIZO o Senhor ROBINSON RIVERA Coordenador do equipamento meci 

nico e comunicacio do DERMAT, portador do Oficio GDG0-018/91, a 

retirar os seguintes equipamentos: 

b/ . Motoniveladora 5Y0447 - CAT Mod. 120G - Serie 4HD1237 0t0r/ 

9CB1363 

. Pi Carregadeira CAT 930 R Serie 57Z2444 Motor 4YD2524 

. Trator 2Y8783 de Lagartos CAT Mod. D4EPS - serie 31C00680 Mo 

tor 44D2529 com Buldozer 4A cat serie 33R10077 . 

Cuiabi-MT., 15 de Fevereiro de 1991 
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METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIALN9AJNO - 01L91  DE 15/02/91 

PARTE INTERESSADA DeLartamento de Estradas de Rodagem de  Mato Grosso 

ASSUNTO Solicita liberacio dos equipamentos locados METAMAT/DERMAT. 

DESPACLfiOS E INFORMAÇÕES 

6 

 L.. 

17. — 

/ 

çzcr-

i .1 



Cuiabit, 22 do ngooto do 1990. 

DERMAT 

At: Engo Robson Rivera,

Conforme contato mantido anteriormente, relaciono abaixo an 

mAquinao ratiradnu polo DERMAT, 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

• 120G 

- 120G 

▪ 120G 

- 9_OR 

• DOPE; 

• DM'S 

• D6DPS 

• D4EPS 

Atonciou 

avrio 41101203 

siris 411D1204// 
e6rio 41101208

girl° 57Z2399V 

sirio 36C1515 v

ogrie 36C1510/
V 

u6ria 36C1510 

oSrio 31C0676 v/

non 

Marco A.V. WMiranda 

Gars Vendda Misquinau 

lots. 

.14 -Win Ai Wain la 1 • 



Cuiaba, 22 de agoato de 1990. 

DERMAT 

At: Engo Robrion Rivera 

Conforme contato mantido anteriormente, relaciono abaixo as 

mfiguinas retiradan pelo DERMAT, 

1 • 120G 

1 - 120G 

1 120G 

1 • 930R 

1 • DOI'S 

1 - D6DPS 

1 - D6DPS 

1 • D4EPS 

Atencios 

Leiria 411D1203 

:atria 411D1204// 

fibrin 41D1200 

sogrin 577.2399V 

sgrio 36C1515 v

/Aria 36C1516 V

Oirie 36C1510 

sari(' 31C0676 V/

Marco A.V. d Miranda 

Gore Vendds Mfiquinas 

los. 



Companhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT 

B. N9 0201/DAFW 

Serhcr Diretor, 

Em, 30 de Outubro de 1990 

Através do presente, estamos encaminhando em anexo Fatura/Diplici 

ta de nameros 001 a 006/90, conforme Contrato de Artendamento e 

Note Fiscal de entrega de equipamento, 

MAT er 22 de Agosto de 1990, relatives 

ra dcnaiv providenciau. 

firmado com a NIT/MAT/ DER 

ao mes Lc cetcmbro/90, pa 

Na oportunidade, renovamos os nousos protestos de estima e 

side ação. 

BENEDITO SCAF GA RIEL 

Diretor Administrativo e Financeira 

4 
a 

Ilm9 Sr. 

AbELCIO BATISTA QUEIROZ 

HD. Diretor Geral do DERMAT 

CUIA  BA MAIO GROSSO 

3,

• 

con 
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ColiiPanhia Mcitogrosiense de Mineração 

OF/217/DP/90 

Ern', 22 de outubro de 1990 

. Senhor Diritor: 

Atra i deite encaminhamos a 1/.S0 03 duplicates referent ' 

ao Mil diii brO/90 no veto: de CR$ 4.337,426,39 e 03 dgi

pli i-iiirenti ao mis —de outubro/90,1 nõ valor de :: 
00442639 totilizihdo CR$8.64.862176. 

SoliHtamoi clue seja providenciado 6 wish das mesmai 

e

Sendo o que tTnhamos no alómento 

Atenciosamente 

Pa u4ia4o k. de Lace 

Diretor 'Presidente. 

Mid! Sr. 

Dr. Adiiio Batista de QueirOz 

MD: D tor Geral do OERMAT 

Nesta 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

GDGO/ 1.217  /90. 

• 

k. 

Cuiaba, 22 de Outubro de 1 990. 

Do: Diretor Geral do DERMAT 

Eng° Adelcio Batista Queiroz 

Ao: Diretor Presidente da METAMAT 

Eng° Paulo Gustavo Arruda de Lacerda 

e 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando atraves do presente, 

uma via dos Contratos de Arrendamentos de Mequinas dessa Em 

presa ao DERMAT, conforme consta dos processos n2s.: 3619/90, 

3620/90, 3621/90 e 3841/90-AC, apos serem aprovados pelo Con 

selho Administrativo do DERMAT e receberem assinatura da Dire 

toria. 

vemo-nos. 

Sendo sO o que se nos apresenta, subscre 

Eng- Ade'cio qtjs a Queiroz 

Dirdior Geral «o DERMAT 

• .'. • 



IMETAMAT 

11"411.111111.11111 

Companhia Matogrossense de Mineração 

MEMORANDO N9 001/WMC/90 . 04.12.90 

Ao : DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Informo a V. S4., que a situação atual das 34 (trintaae Quatro) Miquinas adquiri 

des pela COMPANHIA RRTOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT junto a Empresa LION 

41111n 

S/A a seguinte. 

20 (Vinte) Miquinas Arrendadas ao DERNAT . Departam ento de eelittadas e Roda 

gens de Mato Grosso, des quais 08 (oito) j i foram entregue ao referido Or 

go e 12 encontramsee no pitio da METAMAT, conforme relacio abaixo. 

MAQUINAS JAA ENTREGUES 'AO DERMAT 

01) - Mttoniveladora 120G - serie 44D1203 

02) - Motoniveladora 120G - serie 44D 1204 

03)— Motoniveladora 120G Serie 4401208 

4) --Di Carregadeira 930R - Serie 57z2399 

5) - Trator D6DPS - serie 36C01515 

6) - Trator D6DPS serie 36C01516 

7) - Trator D6DPS serie 36C01510 

8) - Trator D4EPS serie 31C0676 

MAQUINAS NÃO ENTREGUES -(PAATMO DA METAMAT) 

Motoniveladora 120G - serie,44D1237 

Motoniveladora 120G serie 44D1242-

Motoniveladora 120G serie 44D1242 



'METAMAT 

• 

Companhia Matogros4ense de Mineração 

4) - Motoniveladora 12oG - serie 44D1254 

5) - Motoniveladora 120G - serie 44D1209 

6) - Pi Carregadeira 930R - serie 57Z2400 

7) - P5 Carregadeira 930R - serie 57Z2407 

8) - Pi Carregadeira 930R série 57Z2444 

9) - Pi Carregadeira 930R - série 57Z2445 

10) - Pi Carregadtira 930R - see*e 57Z2454 

11) - Motoniveladora 120G serie 44D1255, 

12) - Trator 04EPS serie 31C0680 

- 14 (quatorze) miquinas estão em poder da METAMAT. 

1) Trator 04EPS serie 31C0677 -(Alugada ao CETEM ) PI' e2c-4-4- 17-
- 

2) P5 Carregadeira 930R serie 57Z2491 - A:lugada a Urucum Mineração 

0-73) Motoniveladora 120G serie - Patio METAMAT 

4) Motoniveladora 126G serie 4401318 - Patio METAMAT' 

5) Pi Carregadeira 930R - Serie 57Z2460 - Pit-i-o_MEZMMAT

6) Pi Carregadeira 930R - série '57Z2481 - Patio da METAMAT 

( 
7) Pi Carregadeira 930R - serie 57Z2485 - Pitio da METAMAT 

\8) P5 Carregadeira 930R - serie 57Z2587 - Patio da ME T:AMAT 

9) Trator D6DPS - série 36C01492 - Pitio Lion 

10) Trator D6E - l'érie 211J 00099 - Patio da METAMAT 

11) Trator D6E - serie 2Mj00094 - P5téo da METAMAT 

12) Trator D4EDO - serie 34C2032 - Patio da METAMAT' 

13) Trator D4EPS - eerie 31C0684 - Pitio da METAMAT 

14) Rolo Compactador CA 15P serie 6703890 - P io M ITAMAT . 



t.. 

 - 
.4115.702117" Lion SA 

Praça Alberto Lion, 100 
01515 Sio Paulo SP 
Brasil 

Telefone:t1.1‘ I 78.0211 
Telegrama: LIONN 
C.P.: 44 
Telex: 1137851 

CGC: 61.064.689/0001-02 
Inscr. Est.: 103194688112 
CCM 1.146.035-0 

RIBEIRAO PRETO 
SANTOS 
CAMPINAS 
SAO JOSE DOS CAMPOS - 
SOROCABA 
BAURU 
PRESIDENTE PRUDENTE - 
SAO JOSE DO RIO PRETO - 
CAMPO'GRANDE 
CUIABÁ 
BARRA DO GARÇAS 
TRES LAGOAS 
DOURADOS 
SINOP 
BARR ETOS 
TIETE 

RUA HENRIQUE DUMONT, 1465 
AV. DR. WALDEMAR LEAO, 70 
AV. OROZIMBO MAIA, 1062 
RUA ARAGUAIA, 130- JARDIM SAO BENTO 
AV. DOM AGUIRRE, 2001 - BAIRROSTA. ROSALIA 
ALAMEDA DAS GLICINIAS, 3-83 
AV. MANOEL GOULART, 3840 
AV. TARRAF, 2710 
RODOVIA BR-163, 3203/SAfDA P/ SP 
XV. MIGUEL SUTIL, 4001 
BR-070, KM 3- ROD. CUIABÁ/B. DOS GAR9AS 
RUA OSCAR GUIMARAES, 303 
RUA MARCELINO PIRES, 6735 
RUA RONDONÓPOLIS, 4289 
AV. 43,1129 
AV. PRES. CASTELO BRANCO. 5141 MAG. TIETE 

- CEP 14090 - I.E. 582.021.109.110 - CGC(MF) 61.064.689/0002-93 
- CEP 11013 - I.E. 633.030.961.116 - CGC(MF) 61.064.689/0004-55 
-CEP 13023 - I.E. 244.077 775.118 - CGC(MF) 61.064.689/0012-65 
- CEP 12230 - I E. 645.040.717.111 - CGC(MF) 61.064.689/0013-46 
- CEP 18095 - I.E 669.082.109.113 - CGC(MF) 61.064.689/0015-08 
- CEP 17020 - I.E. 209.017.431.113 - CGC(MF) 61.064.689/0010-01 
-CEP 19060 - I.E. 562.025.999.117 - CGC(MF) 61.064.689/0011-84 
- CEP 15060 - I.E. 647.014.769.113 - CGC(MF) 61.064.689/0003-74 
- CEP 79060 - I.E. 28.008.105-7 - CGC(MF) 61.064.689/0007-06 
- CEP 78000 - I.E. 13.007.271-0 - CGC(MF) 61.064.689/0008-89 
- CEP 78300 - I.E. 13.028.136-0 - CGC(MF) 61.064.689/0023-18 
- CEP 79600 - I.E. 282.410.945 - CGC(MF) 61.064.689/0024-07 
- CEP 79800 - I.E. 28.092.822.0 - CGC(MF) 61.064.689/0016-99 
- CEP 78270 - I.E. 13.053.624-5 - CGC(MF) 61.064.689/0026-60 
- CEP 14780 - I.E. 204.052.309.115- CGC(MF) 61.064.689/0028-22 
- CEP 01143 - I.E. 112.128.220.111 - CGC(MF) 81.064.689/0030-47 

Him. Sr.: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

Endereço: AV. JURUMIRIM, 2970 B. PLANALTO 

idade : CUIABÁ MT 

/-

CUIABÁ 31. de 'OUTUBRO de 19 9 o 
Referência: Nossa(s) Nota(s) Fiscal(is). Número(s) 

N/NF 21497 S/U1 de 01.08.90 

Pela presente, informamos a V. Sa.(s), que em nossa(s) Nrolaisr, Fiscal(is) acima citada(s) 
 FIZEMOS CONSTAR 

N9 DO MOTOR — 4YD2407 

CONSIDERAMOS COMO CORRETO 

NP DO MOTOR — 4YD2459 

evn
DEIXOU DE CONSTAR ,,—: 

Assim sendo, solicitamos fazer(em) desta parte in-ti-463TAIt '' do (s) ..documento(s) fiscal(is) 
supra-mencionados. • _ 

% 
, . ..- . , ,,t .... 

Sem mais para o momento 
Cordialmente 

L. 1 0 
Fig.{ AL— CUIA=1.—

PIFN 000010- Gráfica Lion - Bls.50x3 - 05/89 
(7, 
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DOC-1-7 01

a.) 

A 

Cia. Matogrossense de Mineraçao - METAMAT 

Cuiabá - MT 

Ref.* Creditos para futuro aumento de Capital na URUCUM MINERA- 0

QX0 S/A 

31.01.82 Valor da conversao de US$ 17.699.149,00 

para o cambio do dia de 0'133,77 montan 

te do cr4dito expresso. em cruzeiros,c.or 

rigiveis pela varia9ao do valor nominal 

das ORTN. 0 2.367.615.162,00 

'Conversao deste valor em ORTN para con-

solidar as correOes 

Va do bRIN &a 310182 - 6 1.4 3,96 

30.04.82 Valbr ufiiiiga ha subgcri9aode aumen-
!) 

to ,a0 capital social AGEsle 22.4. 2 com 

emiRssao 735.001000,a9ges nom.inat vas,' 

sei o 367:750.000 ordiniirias A, igual ml 

mer de preferenciai -6 735.500.000,00, 

convertidos em ORTN de 0 1.683,14 cada 

• -; 
30.07.82 Valor utilizado na subscri9ao de iumen7

to do capital social AGE de 26,07.8241:.

com emissao de 102.000.000 de 4108e 19.0 • 

1.628.390,8511 

.(436.98bjW9), 

minativas, sendo 51.000.000 ordiniViaaf , 
• 

e igual nUmero de preferencidis n,o• 

de 0 102.000.000,00 onvertidos it'611TN 
• 

de 0 1.976,41 cada ::.(51.608,7249) 

28.02.86 Saldo das ORTNts. •• 
Dec. Lei n2 2284/86 - Mudou a deAomina : 

de ORTN para OTN sem interferir..;np..VO' 

lume das obriga0es, objeto deste 4aba 

iho. 

••• 



T I 
Conversao das OTN em BTN da& base feve 

4i 
" Lei n2 7799 de 10.06.89 - DOU de 
11.07.89 

Capitulo XI - Corregao das ObrigaçOes 1

Contratuais 

reiro 1989. 

Art. 752 - As obrigagOes que vencerem a 

partir da data da publicação 

desta Lei, decorrentes de 1

contratos celebrados at 15 

de Janeiro de 1989, vincula-

dos 1. 

quais 

posto 

variaçao da OTN aos 1

no se aplique o dia-' 

no art. 19 da Lei nil" 

7774 de 08.06.89, serao atua 

lizadass 

a)ate fevereiro de 1989,pela 

OTN de Ncz$ 6,17 multipli-

cada pelo fator 1,2879; 

b)a partir dessa data pela' 

variagao do BTN 

Paragrafo Anicot No caso de' 

o contrato' 
1 
previ indi 
4 

sutstitu 

tiiro a OTN, 

prevalecera 

este." 

indice de conversao. Nczó,17x1 879,

7,9463. . • 

OTN 1.139.801,2453x7,9463 = Ncz$  

9.057.202,64 convertido a BTN de l9000. • 

.9.057.20246400 
,. • 

• . 

corresponde k 

Conversao 

el 41,7340 

Conversao 

0 43,9793 

em cruzeiros BTN de maiO490 
, 

emccruzeirOe BTN de JurihO/90 . -
. . • - 

AV398.329432,06 
, 

Em BTNF de 11!0690 - 0 44,5639 
' 

403.624: 27fai 

*CUiabi, 11 de junho de 1 9 
, . 

o• 

•••••-....•••••••••••••••••••••.•••••• : 

417 
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ADITIVO AO PROTOCOL() FIRMADO EM 21/04/82, QUE ENTRE ST FAZEM OS ACIONISTAS DA URUCUM MINERAW40 S.A., NA FORMA ABAIXO: 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE, sociedade de economia in  cam sedd na 
Avenida Graça Aranha, n 9 26, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CGC/ME sob 
o n9 

33.592.510/000i-54, doravante denominada CVRD; 
110 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAQ40, sociedade de economia mista, 
sede na Avenida Jurumirim, n9 2.970, Cuiabg-MT, inscrita no COC/ME 
o n9 

03.020.401/000i-00, doravante denominada METAMAT; e 

COM 

SOb 

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUCE5ES S/A, sociedade por ac s, com sede na 
Rua Prudente de Morais, 444 - 49 andar, Belo Horizonte - MG, inscrita 
no CGC/MF sob o n9 

17.250.986/000i-30, e CONVAP MINERAM S/A, socie-
dade por acaes, com sede na Rua Prudente de Morais, 444 - 49 andar, 
Belo Hori;onte-MG, inscrita no CGC/MF sob o n9 17.250.994/0001-05, do-ravant( denominadas CONVAP; e todas em conjunto denominadas PARTES.,. 

k. 

111()NSIDERANDO: 

a) que as empresas acima qual ificadas so detentoras da- tpta.l i'dade do 
Capital 

. - 

URUCUM; 
Social da Urucum Mineracab 

doravante.... Oen6minada 

b) que .4 METAMAT possui um cr6dito junto .h UOCOM, l iaao das jazidas de Morraria de URUCUil; • 

. • • . 
p . 0 v e  e a a v --. _ 

que esse cr6dito, conforme Protocol° firmado pelos acionistas da URUCUM, em 21/04/S2, estg contabil izado na conta de-"CRDITO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL"; 

d) que a METAMAT tem interesse em adquirir equipamentos da CaterpOlar 

- 
Brasil S.A. 

(doravante.CATERPILLAR), 



1 A•A' 

4 

resolvem, de mdtuo e comum acordo, alterar o referido Protocolo, 
diante as seguintes cl usulas e condic s: 

CL4USULA PRIMEIRA 

me 

As PARTES concordam que o crédito da METAMAT existente- na URUCUM, 
no valor de NC.z.$ 99.i92.672,00 (noventa e nove mi lWaes, cento e noven-
ta e dois mi l, seiscentos e setenta e dois cruzados novos), conforme 
balanço encerrado em 31/i2/89, correspondente a 9.0'J7.202,652 RTNs, 
(nove mi Ih s, cinquenta e sete mi l, duzentos e dois virgula sc iscen-
tos e cinquenta e dois Bonus do Tesouro Nacional), constante da conta 
de "CREDITO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL" e destinado a aumento do 
Capital Social da URUCUM, seja integralmente ut i l izado pela 
METAMAT para compra de.equipamentos da CATERPILLAR. 

CL4USULA SEGUNDA 

O Contrato de Compromisso de Compra e Venda de equipamentos entre a 
METAMAT e a,CATERPILLAR ou quaisquer de seus revendedores autorizados, 
com a inCerveni&mcia da URUCUM, somente ser .g celebrado quando a 
METAMAT apresentar o esquema de pagamento negociado com a CATERPILLAR 
e/ou seu reyendedor, compativel com disponibil idade de recursos finan-
ceiros da URUCUM. 

CL4U5ULA TERCEIRA 

Quando da assinatura do .contrato de compra e venda de que trata a 
Cl7iiusula Segunda, a METAMAT darii URUCUM plena, geral e irrevogz;ivel 
quitacgo integral de seu crédito, para nada mais reclamar, seja a. que 
titulo for;: em juizo ou •fora dele. 

OUARTA 
• 

A METAMAT, para tanto, obriga-se a assumir tdtal'e exclusiva responsa.,-
bil idade por quaisquer fatos ou atos qu6—pq venCura yemp aT ia -siz.r -ado-
tados por terceiros, relativamente operag.'gp de cnbti?ra .d.(F .Upipamen-
tos da CATERPILLAR, referida nas CliiusU s Segunda ac i.rna 

, .:. . • . 

CL41JSULA QUINTA 

As 
um 
administratjva da URUCUM. 

- - 
PARTES comprometem-se a celebrar.,.Com. maiOr WrfA.;.idwq possivel, 
novo Acordo de Acionistas que retrate-a realL''Pf4a0-6 Societliria e 

... • . • 



CL4USULA SEXTA 

No caso de, a qualquer tempo, a CONVAP se interessar em aportar,recur-

sos em espécie para o capital da URUCUM, a CVRD e a METAMAT se inmpro-

metem a ceder-lhe, equitativamente, direitos de prefer&ncia na subs-

cricgo de novas aaes ou al ienar-lhe aaes que possuam, de tal forma 

que a participacgo da CONVAP no capital da URUCUM possa elevar-se a 

at 1/3 (um terço) do capital social. 

CL4USULA SgTIMA 

Enquanto ngo exercer o direito previsto na clziusula sexta acima, a 

CONVAP fica l iberada da responsabi l idade de conCeder avais ou contra-

garantias em obrigaaes assumidas pela URUCUM. 

CL4USULA OITAVA 

• 

riP 

Ficam ratificadas todas as demais disposiaes do Protocolo firmado em 

21/04/82, tem como as do Acordo de Acionistas celebrado em 08/04/76, 

qUe no col idirem com o aqui disposto. 

E; por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam 

m6to, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

TESTEMUN 

R io de Jan c•H r o ; -20 de 

/GU 1/7

COMPANHI VALE DO R 

vq4 

o presente ,instru-
um kink() efeito, para 

VaR_ 

O DOCE 

M TO(ROS6ENSE ()EMI '40 

CONVAP NGENJAARIA''E po STRUCaES.S/A , 

' • 
.ONVAR 1INERAÇO 

.r.••••••.Y.•61,' . • 

de 1990 
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CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

PROMITENT ENDEDORA: LION S.A., com sede PracK Albert.o Lion, 
1007 Cambuci - Sao Paulo, inscrita no CGC/MF 
sob o n 2 61.064.689/0001-02, por seus repre-
sentantes legais; 

COMPROMISURIA-COMPRADORA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇ407 so-
ciedade de economia mista controlada pelo 
Governo do Estado de Mato Grosso, com se-
de Rua da F6, n 2 177, Cuiabg-MT, ins-
crita no CGC/MF sob o n 2 03.020:401/000i 
aqui representada na forma de seu gstatu-
to social; e 

DEVEDORA SOLID4RIA: URUCUM MINERAÇ40 S/A, sediada na Avenida General 
Rondon, ne 1591, Corumbg-MS, inscrita no CGC/MF 
sob o n 2 03.553.344/0001.-1,6, por seus represen-
tantes legais. • 

Entre as partes supra-inditadas, fica certo e ajustado o presente 
Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Equipamentos, que se 
regerg pelas clgusulas e condiclies seguintes: 

CL4USULA PRIMEIRA 

A PROMITENTE-VENDEDORA vende 'e a COMpROMISS4RIA-COMPRA*¡A se com-
promete 'A comprar os seguintes equipam( ntos: , •• 

• .•• 
a) 6 (se(i) tratores de esteiras marca CATERPJLLAR;/godel.6-1)6:. 

• •• 
b) 5 (cinto) tratores de esteiras iliarca .CAtEkPILLAR, m:odelo .D4. ' 

• 
c) ii (once) motoniveladoras marca 

. , , • . , • • . 
(I) 10 (der) carregadeiras marca.. crarRPILLAR,',:iptickAra- -.93'01Z.. 

•f• 

• 

: 
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4. 

CL4USULA SEGUNDA 

0 valor dos equipamentos objeto do presente Contrato 6 de Crgi 

398.329.432,60 (trezentos e noventa e oito mi lW6es, trezentos e vin-

te e nove mil, quatrocentos e trinta e dois cruzeiros e sessenta 

centavos), equivalente em 01/06/90 a 9.057.202,652, (nove milhes, 

cinquenta e sete mil, duzentos e dois v(rgula seiscentos e 
cinquenta 

e dois) BTNs (i)onus do Tesouro Nacional). 

CL4USULA TERCEIRA 

O preco correspondente k venda dos equipamentos mencionados na Cliu-

sula Primeira sei' -A pago pela DEVEDORA 
SOLID4RIA da seguinte forma:: 

- Em 02/07/90 - 2.250.002,652 BTNs, equivalentes em 01.06290 a-

Cr$ 98.953.541,63 

- Em 01/08/90 - 1.361.440,000 BTNs, equivalentes 

Cr$ 59.875.178,20 

- Em 03/09/90 - 1.361.440,000 BTNs, equivaientes 

Cr$ 59.875.178,20 

Em 
Cr$ 

Em 
Cr$ 

Em 
Cr$ 

01/10/90 - 1.361.440,000 BTNs, equivalentes 

59.875.178,19 

01/11/90 - 1.361.4407000 BTNs, equivalentes 

59.875.178,19 

03/12/90 - 1.361.440,000 BTNs, eqllivalentes 

59.875.178,19 

cm 01.06.90 a 

cm 01.06.90 a 

cm 01.06.90 a 

cm 01.06.90 R 

cm 01.06.90 R 

“ 

Parigrafo Primeiro - 0 indice de correcgo 
dos 'valores previstos nes-

te contrato serz o da variacgo do 
BTN (Bonus do Tesouro Nacional) ou 

out  indice que vier a substitui-
lo no caso de extj.11 0 ou de Con-

gelamento deste indice. --. 

P r agrafo Segundo - Os pagamentoS aciqa Sergo.
ie.,-01;ndOS:.na praqa 

da cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Ri*o de Jar -Ir.6.. :-

CL4USULA QUARTA I.... 

Os equipamentos sergo entregues 
p.ela 

pRIPMTE.NTE-VESDDORA.durante os - ... 

na 
meses de julho, agosto e setembro (te. 179.0, c401; en . que ela Os 

receba dci fabricante, salvo .motivo dé fórca lila16 .6a,So fortu.to.' 

• 
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CUSUSULA QUINTA 

Fica, desde j estabelecido entre as partes que os equipamentos 
discriminados ser go faturados diretament:.e à COMPROMISSARIA-COMPRADO-
RA, por autorizaqgo, conta e ordem da DEVEDORA SOLIDARIA, em paga-
mento de créditos que aquela possui junto a esta. 

CLAUSULA SEXTA 

Neste ato, a COMPROMI6S4RIA-COMPRADORA dg DEVEDORA SOLIDARIA ple-
na, geral, rasa e irrevoggvel quitacgo do crédito que det inha na DE-
VEDORA SOLID4RIA, correspondente a 9.057.202,652 BTNs (nove milhlies, 
cinquenta e sete mi l, duzentos e dois virgula seiscentos e cinquenta 
C dois Bonus do Tesouro Naciomal), que em 01/06/90 equivalem a Cr.% 
398.329.432,60 (trezentos e noventa e oito milWjes, trezentos e vin-
te e nove mi l, quatrocentos e trinta e dois cruzeiros e sessenta 
centavos); para nada mais reclamar em juizo ou fora dele, em tempo 
algum e a que titulo for. 

CL4US1JLA S6TIMA 

Qs equipamentos sergo adquiridos do fabricante pelo estabelecimento 
fil ial da PROMITENTE-VENDEDORA, local izado na Cidade de Cuiabg, Es-
tado de Mato Grosso, e por este faturados à COMPROMISS4RIA-COMPRADO-
OA, obedecidas as condices da cigusula quinta. 

CLAUSULA OITAVA 

Os equipamentos objeto do presente contrato sergo vendidos à COMPRO-

MISFARIA-COMPRADORA, com cliliusula de Reserva de Dom(nic) até o efeti-
vo recebimento do dlt imo pagamento discriminado na clgusula tercei-
ra, obrigando-se a DEVEDORA SOLID4RIA a firmar os Contratos de Com-

pra e Venda com Reserva de Dominio, na mesma condicgo de garant ia da 

operaqgo:' 

CL4USULA NONA 

No caso de ocorr&ncia de atraso nos pagamnt: s.  neste 
Contrato, haverá incid&ncía de correco monetgria', ..calculada coin ba-

se na variacgo do ..f.ndice Geral de Firecus - 1)isP01,01.4dade. Interna 

IGP-DI, divulgado mensalmente. pela FundacgO 
rada mediante czUculo feito pro rata . r dies, inc in indo, airl8a, sobre -o 

onontante e corrigido, juros de Mbra de. V/ (hum poir''._?cgnt,o) ao

,despesas de financiamento de 10% (ch& pb'r :acréscimos 

i esses caqulados pro rata dies.. 

.Oks, 
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14, 

... 
• 

b) , Que os propósitos que presidiarit o. Acpt•c,1&••.de;A•dionistas firmado 

pelas PARTES em 08 de abril de .1976, no •pUaer.a*.:sei• atingidos, . 

-; pr i nc i pa l mente no que 'se refere 'A eXparisao. da/: •:•:OtiMercializaça0. 

dos 

. -; I. . 
• . . ...• -• 

• ••4.40i!„. i•4.,I 
produtos da URUCUM;

O. 

,.
. • 

4A; 
;., ,.,..., 

:NAtf,e,•••  ,,.., ‘45iiP!'•,,,,•-•,•1,) 
.., .. l'• • 

. , ' ,1!,k • 

? 

Que, pit,.;.4n#,,o xpansao da co r mecializaçao• d6 ,.selis produtos levouk,R;k1 

''•'OROCUI4 i:1‘7:.'problemas financeiros, inclusiv.'e insufibianCia
, ... 

..capitlfde'i ;girp; qué'a obrigou nUMa. i?rimeira fase a coAka 

(.1.. • 
' .4-,,,,

-' bbrigas-66ilir gt bancos e, numa ,segunda fase; a ,).iquidar:' , -;.'' esd 

.4,c:A , fs.,t,04),.;•,- ..,.. ;t 
., - - ti , . ,).:,-..111 • 4 ' . ' 

r

47;4°b r lay  oili
t,ppr6Simos4da.'pocia AMO; IPA, . 

': v- . -,..t- • .70i- *);,# .P0.5:¡:-,:: Ili .4 2.2 "•1•4'r 
7.- 3t411':.y.-. .7 • f- .'s -O.

.1-
„ .,4: , ' ‘. • . •, . 1,-1„,..«. V.

• I ,
• 

14 a,  AI 

•••••• 

.1!,W4 1 F 
,.%,or, ' PROTOCOLO • 
,J 

4:1,3 

ANEXo No 03 

• 

,.•'..k .., ,.. , 

4 COMPANHIA VALE' DO RIO DOCE, sociedade de economia mista; controlada •::. ..t. 

, pelo Governo.Fgderal, com sede a.Avenida Presidente Wilson, n9 231, '„.z. 
•,, .4,L'i 1"r 

' 
P.C;;,-,andar;,. ,10:1;3t:.:de ,JanOro - Rj, inscrita no CGC-MF „- sob o . n9,1",71 T-! 

.. , r,. • 
‘ 334592510  av,ante denominada simplesmentel,C,VRE..1. ,;;:'

4. ' -, '• •,s. ; ' ,.,"¡:. ' 3 " t '  
, !1Z : t  !), 4 It wi9,

.n, 1 .q,0 r rA .

0 
• : 

". ii, ••• tV ,1,1t 1,4

. ' ' 3 
' S itAY -  

, • . 
1 • ': i , 4 . N. . , . , ...: 

CA1P.I;41,HIA? G,R,OSSENSE DE MI,NERAgRO, socieda.51e de econOinia.„ • ¡tat& 

'''''',"';'C,':• -g ':, , 4'':. ‘ ' . , 1:,.4', ‘"Itt • -,.¡!?.4'4. t''.. 

4trg*ie q,„Governo do Estado ci e Mato Grosso; ,com.„Sede ,;a).1,Ruat 

. i -• . .• • -• v•v , 
1 ,  

. .r.4 ,-,,,,,,, 

, datt•?Fe'" n9 1774 i Cuiabá - MT, inscrita no CGC-MF, sob .on903:02.0:401; 

, ,• •.,, , „ 
.v•, ,,:,:,„ ., 

 4..4. '. -,;;; ,,.., ' • , 7; tiiirk ,1 ,

MACidif RV a l. n t‘q , ominada simplesmente METAMAT; ITp, .il xt , po,::,,
• . ! *I . •,... t,"  ' 1*.rt,

14 , 4,. V! 0, ° Ni l" • , V 
- 4. 

. 
• 

i . . 

i Ì.,4 , , r -,, ,i 

,1 ' • ,: 
t '; ,1(.' ,o- , 

bilSTRUTO ' Xi NDO, 'VIEIRA -. CONVAP S .A r , emp;:esade,,i apitalip4yado; 

o 4 •4r.,1 , 4,  i I I/ 

S' ' ' • .* ' * ') AAMGO i  . ,S4 
';-,--14.6.6.. ,i bOde'., EL,„....,1.4.,t6;:pi.,da,Prudente de Morals; n9 4 4 41

' .' . .. • ,p,,, is.,IF4,,,
, ,.....1, 1 ,:fti,  '4.;f:f "çt.0 A, 

5,9rj.;ta ,,TA G9,74F sob O n9 17.250.986, 
doravnte,,tdes.ignadafFoi.„,T1... .,F, 

_riteT:,COLITyl,14,?,,ty0Ny . comparece neste'protoci5lo comolemprese 15.d . • -4, - 

40' 

•••.!$..m.O. qtgrUp 0  ,1 de  j:.elnpr e s s componentes do "Sistema 6CONVAP" , l• das quais fa

i'--::'•,?-,. ,2_ ,!•zem..par CONVAP MINERAQAO,S.A. e a CONVAPAMRTICIPAgOES M,INERAISIt 

. compomis *.,• 
LTDA:; estas ultimas sendo as empresas que assumirao os , 

! , ... 

sos decorrentes deste documento. 

e 

•• 

IDNSIDERANDO 

a) •Que as empresas acima qualifiCadas so deti t.oras»da.-totalidade 

do capi:tal social da URUCUM MINERKAO. :S ,:•::iq do vante ..se • 

designará simples mente ORi.iCUM:' • 
It2ç. - • 

. • . 

43 ' * r! I 

; . 
001I) aeo"e 

• 

,a .4 

* 

4; 
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"•!t4g, 

d) Que devidoig dificuldade 
de gerar recursos próprios para liqui

,.

dar os empréstimos contraidos, 
faz-se recomendável um expressi-

vo aumento de capital, em *que se 
capitalizem os créditos dos t. 

:AIM 
acionistas;, 

,,, 
,.. 

e) Que, não possuindo a 
CONVAP créditos suficientes junto .5 URUCUM " 

Apara acomqanhar a CVRD e a METAMAT na subscrição do" 
aumento Fr

w" 
L capital tngo lhe convindo aportar dinheir„p, a, sua,participacio-: -'.% 

, 4  , •. A4.01 
. ... '4,4 
it 1 percentuaLno capitai da URUCUM 

será redUz otaktqleixahdp 

o 

de ,sq.* 

1/3 (umA4go) para cada 

, 
,.. ..:,...,-t, 

. . , 

:, 1 . o . ', 4' 1 ? . ,a . • '1, '  ' ., .‘ f • . . 

scio;.;.„.:,. 1::: ,:" ,;11, 
. ''*' • ,. .; , ,' ..' 
..lt 4. •ri 

_ 
ac

lanceamento do Capital social, se 
.npcqssArioles,* 

ovas regras societárias, 

gão C:1 baixa comercialização 7;o:4,1: .,4 

1 •

, ,I, 

. " 

• 6, Que, etriL, 

,M4,e do desb 
?AA 

tabelece 

'e• t,tzp 

,• 4!, 

o

.11';'-• • 
As jazidas da Morraria de 

URUCUM, 

r• 

por avaliação definitiva o valor 

demonstrado no Anexo 7 -0 valor dessasiazidas _serg 
contaPilizaT-

do na URUCUM a crédito da 
METAMAT, delésendo deduzidos US$ ,.. p; 

$ 1.157.57100 referentes a parte já 
Capitalizada- .(em 28-1279)i,‘ ,

restando,portanto hoje um saldo 
de:U$0.7.699,149,00 .que será 

. . . . -. _ 

convertido para cruzeiros segundo 
a'taXa•de cSmbid 06 compra) 

vigente em 31 de ianeiro de 1982,-e, 
ém:.ruzelfoscOiiigiveis . 

monetariamente pela variacg
dap:6RTN,r•704.istrado ontabilmente , 

- tf! 

ela URUCUM, mediante complemento 
na con a'. e. ! ditb.,' ara fu —

..i. 

'or tem o  indeterminado, 
•

• II 

•••;,'•;„ 
, 

V4.1 • 
• 

originarias da METAMAT, ter50—

de US$ 18.856.720,00. Conforme'4

ossi12111: 1

.. 
, previstos Tio INc.:o.rdn (1,61.:A i-eini:s.;t4*n-ap n8-04-7 ..1 

._ . 

Um caso de-9.iguidacgo da 
URUCUM esse vlior,.'e.exigil.iel preferen

zlmente sobre os demais 
quirograffiriot:. ,j ,, . 

k- • s4 , ..% S 
. _,_...r.. .. , h ....--- , .• , ri, 

''' ' • :: ?" oOlig 

o 
. 1 .

.# 7: 
!,- a CONVAP 

transi,exe definitivamente .g URUCUM (ou 
'convalida ;rgil 

feréncia jg feita).,*s jazidas de 
3acadig6, compreendidaspeA'

varis 41; 42:: p,e ' 4„ Com referan04 o aly ri 42; jg;'4. 

,?' .: i '  . ..., 

r . 

ca 

1. 

ita 



pital da URUCUM; essa 
. , 

pas.4ari 6, ter os sócios 
4,0 

sensivelmente 

Cbm, base nos:bredii.os de acionista S existentes 

'ea a capita1izag5o desses creditos em 
- 

gera], brdin5ria que procedera 

,netaria do capital, os percentuais de 

7 .

do para a URUCUM em de'zembro.de 1979, _sex-5 
considerada avalia-

ção definitiva a impoifigncia originalm.nte coniabili7.;Ida,.;qu 

seja, Cr$ 56.122.813,80, dos quais Cr$ 49.000.000,00 foi ant con 

vertidos em capita] (em 28-12-79), restando um saldo de Cr$ .. 

.1 7.122.813,80, que será corrigido monetariamente pela 
vaxia - 

cão das ORTN. Os alvarás 41, 43 e 4.4 serão transferidos for-

malmente para a URUCUM, tendo por avaliação (preço) o montante 

da divida da CONVAP 110 contrato com o UNDE de 
financiamento da 

pesquisa de Jacadigo, assumindo a URUCUM as obrigações contra-

ti3ais. Para tal, a URUCUM diligenciara junto ao ENDE pam que 

se altere o contrato, passando a URUCUM a ser a mutuaria em 
lu 

gar da CONVAP, comprometendo-se a CVRD e a METAMAT a intervir 

nesse novo contrato como garantidoras, se assim o ENDE o exigir. 

No entanto, desde já, a CONVAP e as pessoas físicas e jufidicas 

do Grupo CONVAP, serão consideradas livres das obrigações do re 

ferido contrato com -o BNDE, respondendo 

tais obrigagOes enquanto não se efetiva 

no contratO. 

a CVRD e METAMAT por 

a alteração de mutuArio 

3. A CONVAP fica liberada de responsabilidade por, todos os avais. 

ou contra-garantias que tenha prestado eitt obrig es.-da URUCUM. - 
. % 

••••• 

Logo após a assinatura do pl(*!;ent0 Prorocóló_sera'proVidenciado 

um aumentb do capital social da, • • • • .. • . 

dade dos Créditos da CVRD então existentés%Jvide 1naxo.2Y e par - 

te dos tr6iiitos da METAMAT num.,valor iyuaIl ao 

la CVRD, bem como a capitaliza50- dos cr&dj..;tris»da :CONVAP (vide - 
- 

Anexci 3). Uma vez que os cróditos :da:CONyA-Ps5-0 pequenos:. 

eM relação aos da CVRD, o.apmento'dd • .•. ••. 

rar5'substanciaimente a participação re1atl a AOS - ócios no ca-i 

partIcipação..que er de' -1/3 para cada só . 

CVRD e METAMAT 'Comparticipação per 

superior ao percentual. da CONVAil 

e levando cm coii 
4

data anterior ã da at,sem-
, 

correQ5o aa expressiio- mO 

part cip ão dos s6Ops, 
,--1 . 
• 1 
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V. 

_ 
egs aiirao 4. 

após a A.G.O., serão, conforme demonstrado no Anexo 4: 

META MAT  46,33 

CVRD 46,33 

CON VAP  7,34 

100 % 

5: Afora os empréstimos já feitos pela CVRD ate o aumento dg capi-

tal acima referido, que serão convertidos em capital nos termos 

do item precedente, a CVRD, caso necessário, ainda deverá apor 

tar A URUCUM, em dinheiro, cerca de Cr$ 100 milhões destinados 

á liquidação futula de obrigações bancárias hoje existentes,que 

serão também capiLalizados, com participação igual da METAMAT , 

através do uso de parte de seu credito remanescente. 

6. Exceto quanto à obrigação bancária téferida no item 
precedente, 

caso asURUCUM venha a apresentar, no futuro, insUficianc.ia 
de 

numerário, deverá contrair emprestimos junto ao mercado finan-

ceiro, compromeLendo-sc a CVRD e a METAMAT a presÇar.a
.val ou 

outra espécie de (Utinnl ia cM.,..parC(n 

• 

7. Será extinto o Acordo de Acionistas firmado.' m O .de abri1 de 

1976, e celebrado um novo, com os seguintes pontos 
principais' 

a) A URUCUM terá um Conselho de .71dMini!.;tr.4á e. 3 membros, nãó 
•. ..•. 

remunerados, elegendo CVRD, a',CONVAP e'MaAMAT uffi membro cat-

da uma. 

b) A Diretbria da URUCUM, cnquantd a .empresa 
qstiver "em hiber-

nação" (sem produção de minério Ou Corn rriiiei 
insignificante 

de Pi.adlikTio); será composta de apenaS dois 
membros; sendo Inklk, 

ip Diraorr:r.esidente • e o outro o Diretor Técnico. Nessa fase 

.pompetir,kao Direor_Presidente -k representação da Companhia 
. . o 

condugão'das atividades comerciais e fina ceirag e 

:DiretoF,,gecnico a condução das atividades 
op racionais '

/ -11 
4;—; , 

't 
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C)-6.s ice40/..,

a(1ministraçao de recursos humanos. A 

Presidepte caberá a CVRD e a do Diretor Técnico a METAMAT. 

c) No caso de; a qualquer tempo, a 
CONVAP se interessar em apor-

tar recursos em especie para o 
capital da URUCUM, a cyRD e a 

METAMAT se comprometem a ceder-lhe, 
equitativamente, direitos 

aflenar-lhe 

•••• • 

indicaç5o (10 Dii.etor 

de preferencia na subscriça) de 
novas ações ou 

ações que possuam, de tal forma que a 
parficipaç5o da CONVAP no 

capital da URUCUM possa elevar-se a ate 
,1/3 (um terço) do capi-

tal social! 

d) A CONVAP, apesar de 
minoritária, permanecerá com os direitos 

constantes do item 1.4 e subitem 1.4.1 do antigo Acordo de, 

Acionistas, da mesma forma que a CVRD e 
METAMAT. 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 
1982 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

••• 

•tl• 

4 

4wg, 

t I t 

V I's'A ,TESUMUN H A Stli

/ 
.• 

Zt '1 

COMPANHIA MATOGRQSSENSEpE.MI.VERAQR0 
- 

- 7 -0 

• 

CONSTRUTORA ALC1N150:VIi1gA7CONVAP 
S.A, 

• 

 46-1 lf,[a-• 

4•-• . 
' 

4t • ' f 
• r.„:4:, 
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METAMAT 

l) A avaliação definitiva das jazidas da MoTraria de 
Urucum, refe-

rida no telex DEDR/EXT-75/81, e'consoante os entendimentos pos-

teriores, ficou sendo de: 

US$ 18.856.720,00 

2) Do valor acima, parte foi utilizada no aumento de capital 

28-12-79; 

a) Valor utilizado pela METAMAT no aumento de capital: 

CR$ 49.000.000,00 

b) Equivalência em dólares desse aumento de capital, tendo em 

vista a taxa de c5mbio vigente em 28-12-79, de Cr$ 42,33 por 

dolar: 

CR$ 49.000.000,00 Cr$ 42,33 . US$ 1.157.571,00 

3) Assim, o credito remanescente da METAMAT ser5 de: 

US$ 18.856.720,00 

menos US$ 1.157.571,00 

us$ 1 7.699.149,00 

4) 0 saldo reManescente em dólares nortg eOcao.os. será- conNier.--. • 
, -. ,• . % , 

tido para cruzeiros em 31-0142, S.cyLiadO-4..Vax&:.(lepTimbio.
.vi-

gente nessa data (Cr$ 133,711, o..:, 2-- 01,,t5 uurfi'crr!dito de'. 

Cr$ 2.367.615.162,00. Esse vaTOi''.ffc,f4: 6mo cr&ditO para fu. 
. ., 

turo aumento de capital", oxpre-SSo .ini0.:Ticiiirbs:,..corrigiveis. '. : 

pela variação de valor nominal da's, 01iTN :. ..: .,.. 
i,ima'-vc,v. .que, em run-. 

- 

ção da 'avaliagão provisória das .j'azi.d4s, pa.rte deste valori. , 
- 

n9 mont&itede Cr$ 288 400 510,00, já.se encontra 
reg Uado 

- .4;,
a,-uRucum a:credito da METAMAT, testa fazen,. -para a data de 

=di82; um Credii:o cOmplementar de 2.679.214.652,00 d' r. 

OR"6. , , f 

partir dai, correções monet5rias.pela variagzio 
as 



loa.x(.' 1 
30e 
es 0(4-1A0,3 

5) Desse 
41credito para 

no aumento de 
capital a ser feito, um 

valor equivalente 

créditbs da CVRD na data 
der;se aumento de 

capital. Em 22-04-. 

82 os créditos da CVRD 
montarão a Cr$ 135.500.708,

64. 

0 saldo restante, 
após este aumento de 

capital, permanecer na 

URUCUM cOmo"crédito para futuro aumento de 
capital", corrigi-

do monei_ariamente 
pela variação de ORTN. 

11 

futuro aumento de capital", 
sets utilizado:,, 

.'• 

aos 
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Yf-

9sce,a(11-, 

C V R D 

•-• 

I) A cvRa possui créditos na URUCUM, derivados de empréstimos fei-

tos, ,aolongo do tempo, para saldar compromissos da URUcUM .com 
• . 

bancos e prestadores de serviço. Em .31-12-81 esses créditos 

montavam em Cr$ 400.040:301,57. Em 22-04-82 esses créditos, a -Y' 

ddcionados a novos 

$ 735.500.708,64. 

, 
empréstimos no período, ascenderão a Cr$

I A 1 

'k 

1.7 tr 1 

2) Esse credito da CVRD sera' convertido em capital, em aumento de 

capital em 

diante uso 

pital" e a 

que a METAMAT entrará com valor igual ao da CVRD,me 

de parte do seu "crédito para futuro aumento de Ca-

CONVAP com seus créditos residuais em conta-corrente. 

3) A CVRD, caso necessário, ainda deverá aportar a URUCUM recursos 
adicionais para saldar os restantes compromissos banc5riosatu,-

álmente 60.stentes (cerca de Cr$ 100 milhOes). Quando ocorrprem, 

tais aportes sera' realizado novo aumento de capital em que a

CVRD e METAMAT entrarão coM partes iguais, esta Ultima através 

do uso de outra parte (lb seu 'crédito para futuro aumento de 

capital". 

OBS: A data de 22-04-82 a data 6i!'e0e se0 veillizada a 

Assembléia Geral Extraordinária'que .ef&tivat'fi-o au-

meno.de capital com aproveitamentq'dos.créditos 

dos acionistas. 

4. 
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• 

CONVAP 

ANEXO 

1) Em 31-12-81 a CONVAP possuja cr(.ditos junto A URUCUM no total 
de Cr$ 29.888.242,51, assim decomposios: 

I. 

a) Saldo não incorporado ao capital, resultante da 

avaliação da jazida referente ao alvar5 42; o 

valor d avaliação (rcgistrada em dezembro/79) 

foi de Cr$ 56.122.813,80, dos quais foram inoor 

porados pip:capital Cr$ 49.000.000,00 (em dezem-

bro/79)L restando o saldo, não corrigido mcneta 

riamente; de 

Faturas de, pesquisas realizadas pela URUCUM nas 

jazidasdeijacadigo, pagas a maior pela CONVAP 

(valor iiao corrigido monetariamente) 

c) Retenção -do cauções cm faturas emitidas pela 

CONVAP, cujos serviços foram concluidos, som 

ainda ter sido feita a devolução (valor não 

corrigido monciarlawnle)  

C k$ 

7.122.813,80 

687.735,43 

, 

d) Valor relativo a honoriírJos do aaminisLiadur _ 

da UROCOM indicado pela CONVAP e ouCras despe 

sas, pagas pela CONVAP per conta da URUCUM , h. . • 

(valor corrigido at& dozenbro/80) • . .... . 2.941.881 24 

kibTorthi.4. 10.777.257,91 

• 

e) Correção monetária, pela variação das CRIN,' 

aplicável acts itens acima, para 31-12-81, a 

ser contabilizada: 
P , 

Item ,(a) - Cr$ 13.880.300,54 

e A61 (b) - Cr$ 2.29/.166,78 

kc) - Cr$ 121.05,66 

It:e0d) Cr$ 2.84.542,62 

ltrrA14,,4.nc1bs;1veborregãomoneLdria • 

19.110.985;6

29.;888.24/¡51, 

„ - 

I 
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2) No aumento de capital a ser feito, os creditos indicados no i-

tem 1 acima serão convertidos em capital, corrigidos monetaria 

mente para a data e acrescidos de juros de 10 % a,a., em aumen 

to em que a CVRD capitalizará todos Os seus créditos e a META-

-MAT capitalizará parte de seus créditos em valor igual ao da 

CVRD. Em. 22-44-82 os créditos da CONVAP, corrigidos monetaria 

mente pela variação das ORTN e acrescidos dos juros de lO t a.a 

passarão a totalizar Cr$ 44.614.366,00. 

3) Alem dos créditos referidos no item 1 acima, 
encontra-se regis-

ixado na bontabilidade da URUCUM,, em 31-12-81, um credito e'm fa 

vor da CONVAP; no montante de Cr$ 109.544.746,33, decomposto em 

duas parce,las: a primeira de Cr$ 37.314.22693 referente a, gas-

os com pOsquisas das jazidas de alvarás 41, 42, 43 e 44 (Jaca.-

;, digo); cujos gastos são feitos pela CONVAP mas vein sendo 
acblhi 

dos bontabilmente pela URUCUM, segundo notas de debito apresen-
3/4

tadas pela CONVAP; e, a segunda parcela, de Cr$ 
72.230.519,40, 

que corresponde a juros e correção monetária incidentes sobre 

• I. 

o contratd de financiamento do BNDE a CONVAP, para as pesquisas a=4 

de Jacadigo; que vem sendo debitados pela CONVAP a URUCUM .d por '1 3-r7 
esta apopidos; g de supor-se que o valor de Cr$ 

109.544:74631." 

borrespona a divida, em 31-12-81, da CONVAP junto ao BNDE::

4i A avalia A' b da jazida do alvará 42, novalor-origina,i-de ó.$. ..„ ,. . , 

$ 56 122813,80 (vide alinea "a" db'dtm'a. acima,), .paSsará. a 
.. ••., . ,....• 

ser considerada definitiva, de vez 
qud:.:estenalvard .42 já foi 

transferido para o nome da URUCUM: As..dazids -dos t1yar5S- 41, . . -. 

43 e 44 serão 
transferidas.formalmente'b.ela,'ONVAP Tara URU-

CUM, tendo por preço (,tvaliaçtici..(loi*ni-i ,v.a) * apr;nhs- os gastos 

de pesquisas realizadas e financiadVt*:Pel NDE. Assim sendo,,

elas passariam para o nome da UROCUMJOntra 
'assunção pela .

.. . , ••., .. ,•• . 

URUCUM das obrigag6es da '(2ONVAP no.c614.1..r.ato"de-
tinanciamento 

... . . . . • 

do BNDE.5 ppsquisa de Jacadigo, cuj i s"áldo.,em 31-1:2--81 é de 

Cr$ 109!544:,746,33 (e este valor, 
poitantc5v .será escriturado i • 

. 

minerais dos aivaris:: 1, 4 e 44)¡.
..Q.11.. 
l Aj!

if 4

'AA 

_LT/ 
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ANEXO 4 

URUCUM MINERAQA0 S.A. 

Aumento de capital (fazendo primeiro AGE e, após AGO1 

1: Na AGE - ações de valor nominal de 
Cr$ 1,00 

NUMERO DE AÇÕES 

ANTERIOR SUBSCRIÇA0 
APÓS AGE 

•INOVO 

PE1CI-3NTUAL 

METAMAT ord! 42.724.000 

- 42.724.000 

N. • 

r 

CVRD - ordt , 42.724.000 

- pref.! 42.724.000 

;--t! 

CONVAP - or( 42.724.000 
, 

- pref! 42.724.000 

367.750.000 

367.750.000 

367.750.000 

367.750.000 

410.474.000 

410.474.000 

410.474.000 

410.474.000 

22.307.000 65.031.000 

22.307.000 65.031.000 

256.344.000 1.515.614.000 1.771.958.000 

2. Na AGO 

Mudará o nUmero de ações, mas 

Cados no Item 1 acima, uma vez 

vadas d&cdrregáo da exprcs!;5o 

rese, :Va de correçiio monetiria 

-. 4 .
Oes exiStentes na AGO, ou seja 

4'. .idas,,acim ;14 

'141
3 i :1 

1/4J.4.'""¡Ç 

4 ,

os percentutis'ficam os mesmbs 
indi 

que as Ijonifica%óes em ações deri 

monetiiria do jiit1. (incoiporac50 

do capital). recaem sobre'as a-

sobr' as ações * "após AGE4findi-

14. 

• 
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URUCOM MINERAÇÃO S/A. 

CIA MATOCEOSSENSK DE MINI:RAçÃo - METAMAT 

CREDITO PARA FUTURO AUMENTO DE 
CAPITAL 

HISTÓRICO 

Avaiiagg6 prelimiilarodas 
Jazidas 

Transferxdo para Capital 

Vari,aggo-,Cambial at dezembro/81 

Variagio 6mbial janeiro/82 

Saldo coni.inexo 1 do 
protocolo 

Corregao Monetaria at abril/82 
, 

Transferido para Capital 

Saldo conforme AGE de 
22.04.82 

Correggo Monetgria mais junho e 

julho/82 

Transferido pari Capital 

Correggo MonetgA'a agosto a 

dezembro/82

Correção Monetarja do ano 1983 

Correggo Monelarla do ano 1984 

Corregao Monetgiia do ano 1885 

Correggo Monetgria jan é Fev/86

Conversgo para cruzados 

Corregio Monetgria "PrO-Rata" 

DL - 2284 

Saldo em 31.10.86 

DEBITO 

49.000.000.00 

- o - 

- o - 

- o - 

- o - 

735.500.000.00

- o - 

- o - 

102.000.000.00

- o - 

- o - 

- 0 - 

- o 

- o 

0 - 

- o-

- I — 

VENIDA QE14:60., HONDON.1591 

CREDITO 

337.400.510.00

1.962.223.276.84

116.991.375.16

- o - 

373.194.615.29

- o - 

349.404.801.91

- 0 - 

862.669.970.54

4.878.030.185.53

17.208.115.106.73 

5.284.019.159

::56.0.874.979:

.361.799,93 

•.„ 

SALVO 

288.400.510.00 C' 

2.250.623.786.84 C' 

2.367.615.162.00 C 

2.367.615.162.00 C 

2.740.809.777,29 C 

2.005.309.777.29 C 

2.005.309.777.29. C 

2.354.714.579.20

2.252.714.579.20

3.115.384.549.74

, .7.991:414.135.27 

25.201:!¡,,29i842

, 80:485 49.001

)Q6-046;423.980

106.046423.98 
f 5

1)3.410.223.91 

1 13.410,223.91: 

c 

C 

C 

C 

• t•I

TELEFONES - 231•1 C61 2314778 2314,43 4.5 

; 
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URUCUM M  ".12Ag..K0 S/  A 

Th

in 

I 

1 

nNsi 

4:4 

At".0 

DRIDNSTRArAo DO TADO 
PARA OS Docr. ICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEmbl- DE 1989 E '388 

Receita BraLa de Veirlas e 
Serviços Frestados 

,Impostos sobre Vendas e 
- .Serviços Prestados 

Custos dos Prcdutos Vendidos 
e Serviços Prestados 

Lucro (Prejuizo) Diuto 

Receitas.(Despesas)Operaclo-
nais 

Vendas 
Administrativas 

:Had° da Equivalencia 
atrimonial 

Despesas Financeiras (exclui 
das as variaçaes monetlriag) 
Receitas Financeiraq (eNclui 
das as variaç3es monetariag) 

Lucro (Prejulzo) Operacional 
,antes das variaçUes monet,5-
rias e do saldo =odor da 
correção monet,Fria do balan 
co 

Variares Monetarias;Ntivas 
VariaçEies Monctarias Passivas 
Saldo Credor da Correvab Mo-
netirii do Balanço 

Ajuste do Plano:EconOmico 

Luco5 (PrejUlzo) Cperacional 

taoio i676, operaciónal 

- acro (Prejuizo) 7.,nteS do 
i1post6 de rendi 

1Mpos6o de Rerla: 

Co Ano 
Diferido. 

Lucro (Prejuizo) Liquido do 
Ano 

1988 

LELA r7rJA . 7:LA pa.. 
LEGISL1Ç!',0 ai";;;;E.0 LDGISLAÇP '..nRREQE0 
SOCIAL INTEGIV,L, mCIAL ia 

27.757.08 

( 2.571..662) 

25.18r 936 

( 6.815.710) 

18.370.166 

( 1.868.8:1; 
( 4.762.569) 

5.603) 

193.022) 

-'4.849.383 

36.1'9.504 

4.247.580 
(96.865.114) 

77.220.708 
( 7.506) 

20.995.172 

174.003 

73,142,633 

(14. 32.r")

68.SU9.997 

(32.169.985)

73.66u 33.506.3/1 

665..90,

784.971. 34.172.)7,

(M.049) 
.1 -11 ' 3.92? 

' 

( 4.'96.236) ( 33.749) 
( 8 499.525) (158.552) 

'( 5.678) (. 1.305) 

I( 13.782.035) ( 57.412) 

948.55C • 

• 15.215.096 543.364 

65.674 
5.035.335) 

-o- 4.758.292 
( 81.394) 

15.133.702 

617.178 

21.169,175 . • 15.750.Mb. 

331.905 

7.06) 

: • 
. 324.819 

(251171.10 

'.001 .10' 

(1.222.411 
(5.352.00 

( 20.661 

( 890.7;5: 

' 1.258.081 

2.772.3 

-o-
-o-

2.773.3r 

112.09 

2.661.25 

( 3.166.949) ( r,36.756) 
( 139.808) 1.546.974 •-• 0 - 3.511.47 

4 I 

11.562.118 10.691.098. 324.819 6.172.73 

_ 
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Companhia Matogro se de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS 

RODOVIÁRIAS. 

Através do presente instrumento particular de contrato, de 

um lado COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, em 

presa de economia mista, inscrita no CGC/MF n903.020.4Q1 / 

0001-00, con sede a Av. Jurumirim, n9 2970 - Bairro Planal 

to, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada Or seus 

Diretores - PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor Pre 

*sidente e ANTONIO JOÃO PAES DE :BARROS - Diretor Tecnico , 

neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado.a Empresa URUCUM MINERAÇÃO S/A GC/MF- n903.553 

344/0001-16 e Insqricio Estadual nQ 28.086.242-3, com sede 

na cidade de Corumba Mato Grosso do Sul , 3 Av. General Ron 

don n9 1 .591 - Centro, neste ato representada por seus Di-

retores JOSE PITELA JONIOR Diretor President e ARMANDO. 
• 

CARLOS ARRUDA DE LACERDA - Diretor AdministrOti.y'p.i pr.a 

diante denominada simplesmente WENDATARJA n en re . si , 

como justo o Contrato que segue: 

ARTIGO PRIMEIRO 
— . 

A ARRENDANTE, legitima proprie -•paria, 
' 

abaixo. 

01 -(um) TRATOR DE RODAS CAT M:OpE0.9gig':, 

tor 4YD2532.-. 

01-(um) 7 K9792 - EQUIPAMENTO FRONTAL' CAT. 

Pelo presente instrumento vem d5-4aem•ARRENQAMENTO a ARREN • _ . 

DATARIA nos termos deste Contrato, 

a niqiiifla •e acesso rios 

. .••• 

'Serie 57Z2460 -Mo 



IMETAMAT 

s - 
Companhia Matogrosinse de Mineração 

-02-

ARTIGO SEGUNDO 

0 prazo de locação será de 60(sessenta) dias a contar da data 

de assinatura deste Contrato, com direito a prorrogação por 

igual prazo. Se houver interesse de ambas as Contratantes, so 

licitando a Arrendante com 10(dez) dias de antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO 

A ARRENDANTE entre_ga a maquina e acessório, descritas no arti 

go prime+ro no pátio-garagem da LION S/A em Campo Grande, e 

as receberás no termino deste, em perfeito estado de funciona 

mento, na sua sede em Cuiabá Mato Grosso. Ficando acertado 

ainda que o deslocamento da máquina e acessOrio nos percursos 

Campo Grande-Corumba--Cuiaba", serão suportadas pela ARRENDATÁ-

RIA. 

ARTIGO QUARTO 

A ARRENDATÁRIA pagará à ARRENDANTE, mensalmente observando co 

mo valor minim), a titulo de aluguel__ a 'importância de 

de Cr$837.236,20(0itocentos e trinta e sete mil, duzentos e 

trinta e seis cruzeiros e vinte e seis centavos), líquidos cor 

respondente a 9.471 ,63 BTN's (nove mil quatrocentos e setenta 

e um, virgula sessenta e tres) Banus do tesouro, Nacional),equi 

valente a 260(dezentos e sessenta) horas trabalhadas/equipamen 

tos locados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Cumprido o limite hora fixado para o equipaMeff:tó i _tonfo'rme Ca-

put acima, as "Horas Excedentes", mensalfilenfe,-::pa rá a ARREN 

DATARIA a ARRENDANTE o valor/hora,Correspondebte BTN's 
. . 

(trinta e seis virgula quarenta e tres) 'Bobus,40- 1-4.souro Nacio 
• 

7.• 

nal) .. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

0 pagamento da locação dos equipamento„s será efetuado direta-

mente a ARRENDANTE em sua sede 5. AV. ,lurtimirim, n9 2970 -Bair 
ro Planalto - Cuiabá Mato Grosso,— o primeiro dia Gttl, após 

cada me's comercial vencido. 



METAMAT 

_ 
Companhia Matogrosanse de Mineração 

-03-

PARÁGRAFO TERCEIRO 

0 aluguel sera corrigido mensalmente pela variaçgo da BIN, e 

na falta deste indice por outro que a legislação estabeleça 

como indexador. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 valor correspondente ao ISS-Imposto Sobre Serviços ficara 

a cargo da ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUINTO 

A ARRENDATÁRIA se obriga no primeiro dia 6til apes cada ms 

comercial vencido a informar via telex, o total de hora tra-

balhadas constantes no "HORTMETRO" do equipamento locado. 

ARTIGO SEXTO 

A máquina e acess6rio descrito no artigo primeiro, avalia 

do, para os fins de direito, nesta data, .pela importancia de 

16.471.309,00(Dezesseis milhdes quatrocentos e setenta e um 

mil , trezentos e nove cruzeiro0;'Eorrespondente 186.339,47 

(cento e oitenta e seis mil, trezentos e trinta e nove virgu 

la Oarenta e sete BTN's (Bônus do Tesouro Nacional)e ficam.

todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel áepositaria , 

os possuira de hoje em diante, at a entrega, em nome do 

ARRENDANTE com as obrigaç6es aludidas no presente Contrato e 

sob as penas da lei. 

ARTIGO SETIMO 
• 

A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a maqu'ina acasserio em 

perfeito funcionamento, observando tOdasias recorilehdaç6es do 

fabricante e em especial com rigorosidade 1:), .:.perio:clos de re-

visão e dando ainda por sua conta toda a .mahLit o'necessa-- , . 
ria a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO OITAVO 

A ARRENDATÁRIA se obriga a se permitir o.funcionamento mano 

bras e uso da maquina por operadores habilitados e na manu - 

tenção por mecanicos com capacidade aprovada pelo fabrican-

te dos equipamentos. 

. , P 
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METAM AT 

Companhia Matogrosseinse de Mineração 

ARTIGO NONO NONO 

Ao ARRENDANTE reservado o direito de vistoriar a máquina, a 

qualquer momento que julgar conveniente, obrigando-se a ARREN 

DATARIA a comunicar por escrito o local onde a máquina está 

localizada para a vistoria. 

PARAGRAFO ÚNICO 

Toda vez que for deslocada de uma região para outra a ARRENDA 

TARIA, clever-6 comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO DECIMO 

A ARRENDATARIA será responsabilizada por todo e qualquer pre-

juizo oriundo da utilização indevida da máquina, ou resulte 

no inadimplemento de qualquer Cláusula ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 inadimplemento, dos compromissos assumtdos neste Contrato 

concederá i outra parte o direita,do seu cancelamento indepen 

dente de interpelação judicial du extra judicial. 

PARÁGRAFO HGUNDO 

Na rescisão deste Contrato, A ARRENDATÁRIA deverá .conceder 

ARRENDANTE amplos poderes para retirar a máquina e seu imple 

mento, e ou proceder na forma expressa no artigo terceiro. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO • • 

Qualquer atrazo da arrendatária, no pagamento.,d luguel, se 

rá considerado como Rescisão Contratual.- • 

ARTIGO DeCIMO SEGUNDO 

As partes contratantes estarão livres de cumprip. S obriga 

cões assumidas por presente arrendament.o s:e'.ocosr.e.rem moti-

vos de forca maior ou caso fortuito ccinfoi-me'definido no pari 

grafo Gnico do artigo 1.058 do COdi,gd-,CAvil enquanto tais mo 

tivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO 

E eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Mato Gros 

so, para qualquer questões oriundas deste Contrato. 

1/.
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• 

Companhia Matrogrossense de Mineração 
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E, por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como 

o disposto neste instrumento particular de contrato, assinam 

o mesmo na presença de duas testemunhas. 

Cuiab5 MT, em 03 de janeiro de 1991. 

ARRENDANTE : PAULO GUSTA(VAr A DE LACERD 

Diretor Presidente 

ANTONIO JOA PAR'S DE BARROS 

Diretor Tecnico 

ARRENDATÁRIA: JOSE PITELLA JUNIOR 

Diretor Presidente 

TESTEMUNHAS: 

ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

Diretor Admtn.istrativo. 



METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

LONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, empresa de eèonomia mista, inscrita 

no CGC/MF-N9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor 

Presidente e ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS - Diretor Técnico, neste 

instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a 

Empresa URUCUM MINERAÇÃO S/A, CGC/MF-N9 0)3.553.344/0001-16 e Inscri 

g,a0 Estadual n9 28-A48-6.242-3, com sede na Cidade de Corumba - Mato 

Grosso do Sul, a Avenida General Rondon n9 1.591 - Centro, 

ato representada por se-us Diretores JOSE PITELLA JÚNIOR - 

neste 

Diretor 

Presidente e ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA - Diretor Administra 

tivo, -ora em diaate denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem entre 

si, corno justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietaria da., Maquina 

e AcessOrios abaixo. 

01 (UM) TRATOR DE RODAS CAT MODELO 930R - Serie 57Z2460 MOTOR 

4YD2532 

01 (UM) 7 K9792 - Equipamento Frontal CAT. 

Pelo presente instrumento vem da-la em.Ariendamel(to a ARRENDATÁR;A 

nos tErmos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 



litETAIMAT 

s, 

Companhia Matogrossense de Mineração 
- 02 - 

0 prazo de locação será de 60 (sessenta) dias a con 

tar da data do assinaturn deslo Contrato, com dirvi 

to a prorrogação por igual prazo. Se houver interesse de ambas as 

Contratantes, solicitando a Arrendante com (10) dias de 

cia. 

anteced.en 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Maquina e o Acessório 

descritas no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem da 

LION 'em Campo Grande, e as recebera's no termino deste, em perfeito, 

•estado de funcionamento, em sua sede Cuiaba - Mato Grosso. Ficando 

acertado ainda que o deslocamento da maquina e acessOrio nos percur 

sos Campo Grande- Corumba e Corumba-Cuiaba, sera() suportadas pela 

ARRENDATAUA. 

ARTIGO QUARTO A ARRENDATARIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente 

observando como valor mínimo, a titulo de alu 

guel a importância de Cz$ 837.236,20 ( Oitocentos e Trinta e 
Sete 

Mil,'Duzentos e Trinta e Seis Cruzeiros e Vinte Centavos), líquidos 

Ç.orrespondente a 9.471,63 BTN's (Nove Mil Quatrocentas e Setenta e 

um Virgula Sessenta e Tre's) BOnus do Tesouro 
Vackonal); equivalenee 

. . 

a 260 (Duzentos e Sessenta) horas trabalh.a.d /euipamenos locados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Cumprido o limit-e .hora fiZadó'para o equipa 

mento, conforme aput eima,.as "Horas 

. . 

dentes", mensalmente, pagara a 
ARRENDATAgi4»A:AgRENDANTE 

ra correspondente a 36,43 BTN's 1.Seis. Virgula Quarenta • e 

Tr&sis) B6nus do Tesouro Nacional). 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Exce 

o valor/ho. ; 

• 



A ARRENDATÁRIA se obriga no primeiro dia titil 
apOs cada ms comercial vencido a informar 

de hora trabalhadas constantes no "HORIMETRO" do 

•••' 

: A Maquina e AcessOriO descrito no Artigo Pri 

meiro, e avaliado, para os fins de direito, nes 
ta data, pela importância de 16.471.309,00 (Dezesseis Mi1h.6'es "Quatro 

centos e Setenta e Um Mil, Trezentos e Nove Cruzeiros4*.corresponden 

4 te 186.339,47 ( Cento e Oitenta e Seis Mil, Trezdnto's.e Trirrta e 

ve Virgula Quarenta e Sete BTN's (B6nus do TeSouro INitkfc t).' e 

todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel de,gp.sitai.ia% os 

Nc 

ficam 

pos 

suira de hoje em diante, at a entrega, em nome dd •ARRENDANTE com A , 

obrigaçOes aludidas no presente Contrato e sob as 'penas da lei. 

ARTIGO SÉTIMO 

'IMETAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 
- 03 - 

0 pagamento da locação dos equipamentos ser i efe 

tuado diretamente a ARRENDANTE em sua sede 'a Ave 
nida Jurumirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Grosso 
no primeiro dia atil, apOs cada ms comercial vencido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : 0 aluguel será corrigido mensalmente pela va 

riagao da BTN, e na falta dc!ste indice por ou 
tro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO QUARTO 0 valor correspondente ao ISS Imposto sobre Ser 

viços ficara a cargo da ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUINTO 

via Telex, o total 

equipamento locado. 

ARTIGO SEXTO 

: A ARRENDATÁRIA se :obriga a manter a Maquina e 

Acessório em perfeito. funcionamento, observan 

do todas as recomendacOes de fabricante e em especial com rigorosi 



METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

- 04 - 

dade os períodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a 

nutenção necessária a perfeita conservação do bem. 

ARTIGO OITAVO • : 

ma 

obriga, a s6 permitir o funciona 

mento, manobras e uso da máquina por operadores ha 

bilitados e na manutenção por mecenicos com capacidade aprovada pelo 

fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO 

A ARRENDATÁRIA se 

: Ao ARRENDANTE e reserVado o direito de vistoriar a 

Máquina, a qualquer momento que julgar conveniente, 

obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a 

máquina está localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra a ARRENDATÁRIA, deverá comunicar ao ARREN 

DANTE. 

ARTIGO DÉCIMO : A ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo e 

qualquer prejuízo oriundo da utilização 

da da máquina, ou resulte no 

item deste Contrato. 

indevi 

• 
inadimplemento de •qualquer" ClAusula ou 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 0 inadimplemento, do-s.coinp.roMi0Cs assumidos 

• 
neste Contrato coriCederi .'houtra parte o direi 

• •, • to do seu cancelamento independente de interpelag o judicial _ . 

tra judicial. 

OU ,4:- ex

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, de 

verá conceder 'l ARRENDANTE amplos poderes para .. 

retirar a Máquina e seu implemento, e ou proceder na forma expres 

• • • 
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• 
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sa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no paga 

mento do aluguel, sera considerado como 

Rescisão Con-tm&ual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçOes assumidas por presen 

te Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior.ou caso fortui 

to conforme definido no ParAgrado Único do Artigo 1.058 do adigo 

Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO : 2 dleito o Foro da Comarca da Cap-ital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

tOes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o dis 

posto'neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

ARRENDANTE 

Cuiabá MT., 1.8 de'pezembpd- sAe 

03 "l( 

• 

PAULO GUSTAVO ARRUDA DE tACERDA 

Diretor Presidente 

ANTONIO J,24O PJAES DE BARROS 

Direto Tecnico 

•••• . 



.C9mpanhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT 
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• 

Nif 

ARRENDATÁRIA 

TESTEMUNHAS 

JOSE PITELLA JÚNIOR 

Diretor Presidente 

ARM 

14) 

24) 

- 06 - 

CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

Diretor Administrativo 



' -RUCUM MINERACAO S/A 
AIM 

Corumb5-MS., 05 de novembro de 1990. 

DADA/081/90 

Ilmo. Sr. 

Dr. Benedito Scaff Gabriel 

MD. Diretor Administrativo e Financeiro da METAMAT 

Ctiabl - MT 

Prezado Senhor, 

Anexo estamos devolvendo a V.Sa., 03 (tres) vias do 

contrato de arrendamento de mgquinaS rodovilrias, cujas fOlhas 01 

e 06 foram retificadas. 

Solicitamos que apOs rubricar as folhas substitui - 

das nos remeta 02 (duas) vias do contrato. 

Para controle, estamos tambem devolvendo as fOlhas' 

01 e 06 originais. 

çao. 

Renovamos os nossos prgestos de estima e considera 

Cordialmente 

0 CAI S ARRUDA Elq . ACERDA 

Diretor Administrativo 

JUMBW-M S. — AVENIDA GENERAL RONDON, 1591 — TELEFONES 231-1681 - 231-3778 - 231 8883 



r 
MAQUIAASi, QUE  JA 'FORAM ENTREGUES: 

oti 

MODELO SERIE 

1206 

1206 

1206 

04EPS 

D4EPS 

06 UPS 

06 UPS 

06 UPS 

06 UPS 

OBE 

06E 

930R 

93OR 

441000
01111116Mw 
ISMIMPIW 

woo 

36C0151517
36C01516k 

36C01492 

36C01510 4011 

2MJ00099 

2MJ000946 

57Z2399 

57Z2491 

NOTA FISCAL DATA ENTREGA 

21268 10/08 Oermat 

21269 21/08 Dermat 
so 

21267 / 21/08 Dermat 

09/08 

21500 1 29/08 Metardat
Ç

21500 , 11/08 Der.iat 

21754 09/08 Min.Itapoil 

21496 Arco 

21497/ 10/08 Oarmat 

22026r Min.Urucun 

TOTAL  • 13 MAQUINAS 

MAQUINAS QUE SE ENCONTRAM NO PATIO: 

monno 

1206 

1206 

1206 

1206 

120G 

1206 

1206 

1206 

930R 

930R 

930R 

93OR 

930R 

930R 

93OR 

930R 

930R 

04E00 

D4EPS 

04EPS , 

SERIE 

timenamelar 

umallier 

INEMENOW 
weessffiger 
RONNENEMIF 

exedower 
57Z2400 4
5772407 al 
5772444 

5772445 4r

57Z2454 

57Z2460 1 • 

57Z2481 ( 

57Z2.485 1

57Z2487 

34C2032-

31C068040 

31C068.440 

NOTA FISCAL 

21499/ 

21501 

21751 

22021/ 

21497 

21753 

N • 

21957 / 

22024 / 

21755/ 

22025/ 

DATA ENTREGA 

S. - 

• • , 

TOTAL • 20 MAQUINAS 



Ccimpanhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT I. • 

RELAÇÃO DAS MAQUINAS ADQUIRIDAS PELA METAMAT 

Notas Fiscais 

n9 21267

Tipo de Máquinas 

02 (dois) Tratores D-6 

n9 21496 .701< 43(N-CAI , 01 (um) Trator 

n9 2 1 500 ./tiC.1.644'44.,.. ....,q(4,4...ievelovi,t. 02 (dois) Tratores 

n9 21754 Cí,

n9 21269//  02 (dois) Tratores 

n9 21755 /° k' I"- Vt't 01 (um) Trator D-4 

n9 22025 ( Ok_ 

n9 22024 / 

n9 21497/o/c...k t 

— n9 21750j 

n9 21757 1' 

n9 22026%`WLLJLA .. 

n9 21268/ 

n9 21499 

n9 21501/ 

n9 21751 í

n9 22021 4)1 

01 (um) Trator 

01 (um) Trator 

01 (um) Trator 

D-6 trx,VD 

D-6 4tknyv&9 

D-6 1‘&4At4, ) 3 1 A tOCkA"-

D-4 fit4.44-vP4 

D-4 

D-4 

03 (tres) Pi-Carregadeira 930R hAdu„..4 
04 (quatro) Pa-Carregadeira 930R 

03 (Tres) Pa-Carregadeira 930R 

01 (uma) PA-Carregadeira 930R 

03 (tres) Motoniveladora 1200 

01 (uma) Motoniveladora 1200 

02 (duas) Motoniveladara 1200 

03 (tres) Motoniveladora )20G 

02 (duas) MotoniveLidiv áb 
• 

" 
• 



411PIP 

Cuiabá, 12 de outubro de 1990. 

A 

LION S/A 

Atestamos o recebimento dos equipamentos abaixo, em perfeito 

estado de funcionamento, através da LION S/A. 

Equipamento Serie 

120G 4HD 1314 

120G 4HD 1318 

D4EDD 34CO2032 

D4EPS 31C00684 

930R 57Z02491 

Atenciosamente 

PAULO ell A U A DE LACERDA 

retor Pre idente 

Nota Fiscal 

22021 S.Onlv 

22021 S.Onlfr 

22024 S.Onlv 

22025 S.Onl'' 

22026 S.0n17

BENEDITO S 

Dirtbr Adm .Financeiro 



Lion S.A. 
Av. Miguel Sutil, 4001 — CEP 78.050 — Cuiabá — Mato Grosso 

CGC IMF/ 61.064.689/0008.89 Inset icfio Estadtial 13.007.771-0 

Nota Fiscal 
Série Única 1 

154 
Lion S.A. 
Av. Miguel Sutil, 4001 
78050- Cuiabá - MT 
Brasil 

Tel. (065) 323-1414 
Telegrama "LIONN" 
CP 145 
Telex Geral (65) 2120 

Nat. da operaao VENDAk-

Via de Transporte 

Data da Emisao 

ROD .7 

CF 0 . 5 . 12 I /

11 DE OnTURRO'D'r: 1.990K 

0:0P. ESTADtAL

O OP. INTERIATADUAL 

IA VIA Drama — IlattlosAlri• 

I • VIA gam — IfauttrAMIe 

VIA Arr.— DmInotAxl• 

VIA And — Ourrdve flmel 

a VIA Mow* — 

orne cia Firma 

ndere90 

Município 

ego mf 

dond. Pto. 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

AVENIDA jDRUMIRIM,2.970-BAIRRO 

CUIADAt 

03.020.401/0001-00k 

13-C/APRESENTAÇÃO 

— METAMAT 

PLANALTO

Estado MT.

inscr. estadual 13.052.206-6 pr" 

Ref. comprador 

Cód. 28327/000v 

N/Ret 

thilli 
h, 

Quint. Peso 
Lici. Kg. 

r 
Descriao dos produtos 

Especilicaao 
Espécie, Qualidade, Marca, Tim Modelo, Número, Etc. 

cod. 
Till, 

Classiiicaao 
Cr$ Unitário 

Imi . s/ Prod. Industr. 

Cr$ Total 
Valor Cr$ posio.. SuittepmPos 

" 

01/ 

01' 

9923 51'1683 Trator de Rodas CAT Modelo 930R 
Si.ilic 57Z03050 - Motor 4YD2664- Motor nO 
4Y02664.Equip. c/ 1V1848-0136778: 
7K9792 - Equipamento Frontal Carreg.CAT 
930n eunipada com 3Y5549-8J4989 

• 

L/-20456 

JCN. • 

4 

4 

842951020013.436.737,00 

8430690300 

(\, 

1.012.000,00 

13.436.737,01'-

1 .012.000,00 

' 

/,' 

- 

Despesas acessórias 
(por conta do destinatário) 

Frete...0 S ....... Seguro CIS Total ErS r s
(I' 

1 Prod.dos estrangeiros 
de importacdo própria 

2 Produtos estrangeiros 
adquiridos metro. int. 

3 Pr Mtn tos nacionais de 
tab, i cacão própria 

4 Prcriutos nacionais 
adpuiridos mere. int. 

5 

. 

, ., 

Nome do Transportador RET IRA 0 DE ST INATAR.I0 1," /  4 

Endereço 4, 
1 

Placa do Veículo .ulo Estado Município " 

LOCM de Entrega 

. - 
• 

-1-4-44-8--7-3-7-r-a-Cf

Toteis f re. 4 4 8 . 7 3 7 , 0Q.,-;

Esta nota no 
vale como radix, 

• / ,...- 
I C M incluido no pram calculado a 1 7,0 k.- % 

br$ ., 
2 .456,.-285,29 TotW da Nom 

CrS 
14.448.737,00k/

;rooter fsticas dos Volumes 

M, arca Número Quantidade Espácie Peso Liquido Peso Bruto Data de Saida 

1 4
OAT141( 

I 

It/ -- 
Olt ." MAW INA 1,-.". 9923 KG84, 9923 KGS/,-

Genus Ind. atticsa e Cons. Ltd& • Rua 13 de Maio, 161-A • Fone 361-2030 • Cox1p6 - Culabi-MT COG 14.913,404/0001-80- 40 Bls. 50 x 5. de 21001 C23000 •Aut.244/90 • 04/90 

• t. 

••••. 
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Lion S.A. 
Av. Miguel Sutil, 4001 - CEP 78.050 - Cuiabá - Mato Grosso 
CGC (MN 61.064.689/0008-89 - inscricio Estarlual 13.007.771.0 

Nota Fiscal 

Série Única 1 

2215t 

Lion S.A. 
Av. Miguel Sutil, 4001 
78050 - Cuiabá - MT 
Brasil 

Tel. (065) 323-1414 
Telegrama IONN" 
CP 145 
Telex Geral (651 2120 

Nat. da operação VIM 

CF O. 5.12 

Via de Transporte ROD. 

Data da Emissão 31 DE OUTUBRO DE 1.990 

rs OP. ESTAD UA L 
INTERESTADUAL 

V1411.8. - 
II a V. too - 
3.• V. /urn.-

Vls 
I. Via Mar - 

Nome da Firma 

Endereço 

Município 

cgc mf 

Cond. Pto. 

CIA MAT OG RO SSEq SE DE M I NE RAçÃo -METAMAT 

AVENIDA JURUM/RIM,2.970,/ 

CUIABA 

03.020.401/0001-00 

13 -C/APRESENTAÇÃO.,

Estado MT. 

inscr. estadual 13.052.206-6 

Ref. comprador 

C6d. 

N/Ref. 

28327/000./ 

.0 
Unid. (Want. Peso 

Liq. Kg. 

Descrição dos produtos 
Especif icação 

Espécie, Qualidade, Marca, Tipo, Modelo, Número, Etc. 

Cod. 
Trib. 

Classi icação 
Cr$ Unitário 

Imp. s/ Prod. lndustr. 

posioo Sultbe-mPos Cr$ Tptal 
% Valor Cr$ 

, 

. 

01.76750 

- 

Rolo Compactador Vitiratorio Modelo CA-15P 
DIJCVED Moron Uynapac, Serie 670D890.,,

• 

LM -88532 

JCW . 

4 J429410200 8.429.173,73A.429.173,73 , 

PesPesas acessórias 
(por conta do destinatário) 

Frete CrS Segura CIS Total Cr$ 1 Proqutos estraMleiros 
deirndOrt6810 ',Muria 

2 Produtos MI anoiros 
atliatiridos mom. Ir I. 

3 PI ()dui°, nocionais de 
lain magi.° prApria 

4 Pro.lutos nationals 
adquiridos merc. Mt. 

5 

X 

Nome do Transportador RE T I RA O DE ST INATAR TO 

Endereço

Pints do Veiculo Estado Município 

1.;, 1 de Entred; 

8.427173,71/' X 

Totais 
Cr$ 
8.429.173,73 

ArS 

Cr$ 
8.429.173,73/VEsta nota nio 

vale como recibo 
-' . 17,V X I C M incluido no prego, calculado a 

CrS 
1.432.959,5 Total da Nota 

a raster fatless dos Volumes 

Marca ( N6mero 

DINAPAC 

Quantidade 

01. /` 

Espécie 

ROLO,/

Peso Líquido - 

6750 KGS.

Peso Bruto 

6750 KGS 

Data de Saida 

emus Ind. Gaifiem e Com, Ltda - Rua 13 de Maio, 1131-A - Fone 361.2030. CoMp6 Cuiabi-MT CGC 14.913.404/0001.80- 40 Ms. 50 a 6 de 2101.1 6.23000 -Aut.244790 ;04/90 

.( 



DECLARAÇÃO DE CATEGORIA PROFISSIONAL 

Em atendimento ao disposto no Decreto Lei n? 2 164 84, de 19 SET 84, alterado pelo DL .2 240'85, de 31 JAN 85. e nas Resoluções do Conselho de Administraçáo do BNH de na 3685 e 37,85, declaramos, sob as penas da Lei. que 

(nome) 

, C!/Cie. °ado t sreScrei 

nas disposições abaixo assinaladas: 

NOME DA EMPRESA/ÓRGÃO 

aulere rendimentos através desta Empresa ÓrgAo. enquadrando-se 

CGC 

MUNICIPIO UF 

SINDICATO, FEDERAÇÃO OU CON.F EDERAÇÃO 
(nevr•iminia • Wagons na negociaçao coletive dos aumenlos solarises) 

CGC 

MUNICIPIO UF 

PROFISSAOTUNÇA0 MÊS(ES) DE REAJUSTE OU 
CORREÇÃO SALARIAL 

• DATA DO DISSIDIO 

MÊS DATA-BASE DO REAJUSTE' 
lApenas guando Empress Privada) 

IDENTIFICAÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONA1 

PODER EXECUTIVO 
(Servidores públicos ativos e inativos e pensionistas) 

O 0%4 FedValf 

O CMS Estaduars 

o Civis mun;cioais 

[3 Cons Distrito rectiusi 

O Empresas Públicas e Aularguias Especiais 

o Sociedade de Economia Mists e Fundações 

O Estaduare • Forges AusiliareS 
o Marta:ell 

AFINS A PREVIDÈNCIA SOCIAL 
(Aposentados e pensionistas vinculados ao MPAS - INPS) 

O Regime Geral (Let 3 807 60) 

0 Acidenies de Babe.° Ile, 5 316 701 

O TragaIntsdar rural (Decreto 73 617 74) 

O Empregador rural (bevel° 73 617 741 

IJ Ferroviatio (Lm 3807 70 • Dqcreio 956 69) 

O Er•combalente (Lei I 756 77) 

O Esicombaiente (Lei 5 968 7)) 

• •Assonauta (Lm 3E407 BO Decido-Lei I5.1S 67) 

O Ferroviarlo (Sentença Judicial) 

O E..combalent, (Leis I 756 72 • 4 297 63) 

O Ee•combaiente (Lei i 756 72) 

o Aeronaut& (Lei 41.262.73) 

PODER LEGISLATIVO 
(Ativos e inativos e pensionistas) 

• 744•mbros do Pode' Federal com Mandato Eleavo 

o Servidores do Pod.. F were( 

o Membros do Poder Estactuat corn Mandela EWA.° 

o Semitic 'es do Pope. Estadual 

• Membruscio Podei Municipal com Mandeb Ehstrec 

0 Servsdc. es do Pod., Muniçipal, 

• 
• • 

• . . • 
• 

PUDER 
(Ativos e Motive's e pension istas) 

• . „. . • 

o Sert;dcoe's, cio Podei Federal 

D .Sionitdc;ros do Podei E sladual 

AFINS AOS AUT ONGMOS E SSE ME LHADOS 

fJ Pious', cs.,a•s, eat's' .t0t1IS SW. 

vinculo empregaticio Empregadores • 
assemetr.iados e desempieigados 

1') E de extreme imporlância o .preenchimento dos Campos Meses de Reajustes.e Data do Dissidio, pois servirAr 

de base para o correto reajustes das prestações. 



Irtft 

;PAETAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

MEMORANDO S/N9 18.12.90 

DE : WILSON MENEZES COUTINHO 

AO : DIRETOR PRESIDENTE 

Solicito a liberação de Cz$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzen 

tos cruzeiros), para que se possa efetuar o transPorte da Maquina 

(Cuiaba - Campo Grande) Trator de Rodas CAT Modelo 930R - serie 

57Z2460 Motor 4Y2532 com equipamentosFRontal, conforme custo apre 

sentadoy.e,lp_DERMAT. 

Oleo Diesel 1.000Litros X Cz$ 38,20 

4 Diárias Motorista X Cz$ 3.500 

10 litros de o&eo lubrificante X Cz$ 500,00 

Eventuais 

38.200 

443.000 

5.000 

10.000 

T o t a 1   ,Cz$. 57.200,00 

Atenciosamente, 

• • • 

WILSON MENgZES C6I1MINHO 
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iMETAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

REÇACAO DAS MAQUINAS ADQUIRIDAS PELA COMPANHIA DE MINERACAO 

METAMAT. 

NOTAS FISCAIS 

02 

01 

TIPO DE MAQUINAS 

N9 
N9 

21.267 

21.496 

(dois) Tratores D-6 

r(um) Trator 0-6 

N9 21.500 02 (dois) Tratores 0-6 

N9 21.754 01 (um) Trator 0-6 

N9'21.269 02 (dois) Tratores 0-4 

N9 217185 01' (um) Trator D-4 

N9 22.025 01 (um) Trator 0-4 

N9 22.024 01 (um) Trator 074 

N9 21.497 03 (trgs) Pi-Carregadeira 930R 

N9 21.753 04 (quatro) PS-Carregadeira 930R 

NG, 21.957 03 (trgs) Pi-earrefadeira 930R 

N9 22.026 01 (uma Pi-Carregadeira 930R 

N9 21,468 03 (Três) Motonivelodteas 120G 

N9 21.499 01 (uma) Motoniveladora 120G 

N9 21.501 02 (duas) Motoniveladora 120G 

N9 21.751 03 (tras) Motoniveladora 120G 

N9 22.021 02 (duas) Motoniveladora 120G 

N9 22.155 01 (um) Rolo Compactador VibratOrio Mod.. 

CA-15p sgrie 6709890 



GA 

676028+ 

Np 

0 

GA 

67 

Np 

GA 

677028+ 

1205.1604 

7028URR0 BR 

/II
cUIABAH MT. EM 05.12.90 MENS. NR.059Dp90 

DA CIA. mAToGRoSSENSE DE MINERAQA0 mETAMAT 

PARA : uRUcUm mINERAÇAo S/A. 

WT. DR. ARMANDO LACERDA 

ippiR. ADMINISTRATIVO 

ASS. ARRENDAMENTO DE MAQUINA 

INFORM) A V. SA. QUE 0 CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA MAQUINA PAM-

CARREGADEIRA MODELO 9.30 R-SERIE 722491 Com EQUIPAMENTO FRONTAL 

CAT, ENCERROU-SE No ULTIMO DIA 29.11.90. 0 INTERESSE DE NOSSA 

'PARTE Em ARRENDAM-LA POR MAIS Um PERM:x:1 DE 3 MESES ESTAR VINcu-

O DIRETAmENTE A VOSSA DISpOSIQA0 DE ASSUMIR 0 ONUS COM ISS 

MpOSTO SOBRE SERVIÇO), • 

ASSIM SENDO, ESTAREMOS NAS PROXImAs HORAS ENCAMINHANDO 0 NOVO 

CONTRATO A SER FiRmADO ENTRE AS PARTES, CASO EVIDENTEMENTE HAJA 

4,NTERESSE POR PARTE DA uRuCUm miNERAQAOH. 

• 
ATENCIOSAMENTE 

PAULO LACERDA 

cRmWiRRRRRRADRIANE 

677028URR0 BR 

652166mETA BR 1 



1010.1509 

.65266META BR 

677028URR0 BR 

Ill 

CORUMBA—MS., 09/10/90 

- . :fsw 
..,,,.. 1,ISC.41DIADM/058 /90 

IA' 

URUCUM MINERAQA0 S/A 

PApA: COMPANHIA MATOGROS=ST DE nItTrnAcAo S/A METAMAT 

: DR. PAULO GUSTAVO DE LACERDA 

 — 

UGUE ABAIXO DADOS DA PA CARREGADEIRA 930 R SERIE 5722491 DE 
--------

PROPRIEDADE DA METAMAT. 

IyURA HORIMETRO : 007 HS 

. DATA DE CHEGADA : 27/09/90 

INI 0 DE OPERAOAO: 29/09/90 

SDS. 

ARMANDO C. ARRUDA DE LACERDA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

652166META BR 

677028URR0 BR+ 

6527 um. 

1 1 1 



'METAMAT 

'0 
CRSce,Klao C'ompanhia Mcitogrossense de Mineração 

URUCUM MINERAÇA0 S/A. - CORUMBA - MS. 

HISTÓRICO SINTÉTICO 

URUCUM MINERAÇÃO S/A., 4 uma sociedade por agOes regida hoje pela 
Lei n9 6.404/76, constituída em 08 de abril de 1976, em ato ptibli 

co, realizado na Praga Alencastro, Cuiabd, Mato Grosso, com a pre 

senga dos Excelentíssimos Senhores Presidente da Repiiblica 40outor 

ERNESTO GEISEL, Energia Doutor SILIGEAKI UEKI, 

Governador do Estado de Mato 'Grosso Doutor JOSE GARCIA NETO, Pre 

sidente da COMPANHIA VALE DO RIO DOCE, PRESIDENTE DO GRUPO ALCINDO 

VIEIRA - CONVAP S/A, Diretores da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINE 

Ministro de Minas e 

RAÇÃO - METAMAT e todos os Secretários de Estado do Governo 

época. 

na 

0 ato de Constituigao e Estatuto Social, foi lavrado por instrumenz 

to pilblico nos livros do CartOrio do 59 Oficio da Comarca de Cuia 

bi - Mato Grosso e arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato 

Grosso. 

Na mesma solenidade foi firmado um "ACORDO DE ACIONISTAS" entre a 
CVRD - Companhia Vale do Rio Doce, com sede no Rio de Janeiro -RJ 

Companhia Matogrossense de Mineragao - METAMAT.com sede em Cuiabá 

Mato 
Be 

lo Horizonte - MG, fixando planos de atividade*, administragao,capi 

tal e formas de aportes, prazos, faro e outras disposigOes, 

funcionamento.da sociedade e relacionamento entre sOcios. 

Grosso, e o Grupo Alcindo Vieira - CONVAP S/A com sede em 

para 



es ot,ra 00 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

Nesse documento, Item III - Do Capital e das AgOes, o 

3.1.1 estabelece: - 

- 02 - 

grupo 

"Haverá um aumento de capital, at 60 ( ses 

senta)dias apcis a avaliagao das jazidas de, 

manganes e de ferro, de Urucum e Jacadigo , 

que serão incorporadas a COMPANHIA". 

3.1.1.1 Caso o resultado da 

da seja superior ao valor 

avaliação de cada jazi 

subscrito pela ME 

TAMAT ou CONVAP, em função de limite fixado 

em 3.1.1, as respectivas jazidas serãoincor 

poradas a COMPANHIA e os eventuais saldos fa 

voraveis a METAMAT ou a CONVAP serao a elas 

respectivamente, creditados em conta 

rente na COMPANHIA. 

cor 

Esses saldos serão utilizados em futuros au 

mentos de capital da COMPANHIA que deverio 

ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) anos, 

a contar da data da incorporação de cada 

jazida, ou para devolução em moeda nacio 

nal; as PARTES pela COMPANHIA" (Doc. 01). 

Cumprindo o estabelecido no "ACORDO DE ACIONISTAS': por 

da realização da Assembleia Geral Extr:aordiniria 

ocas iao 

de 05 de ja 

neiro de 1978, a METAMAT, incorporou ao patrim8nio da URUCUM MI 

NERACAO V.A., a jazida de manganis, ou seja, 'os. direitos re lati. 

vos aos Decretos de Lavra n9s 11.221, 11.222, 11.223 e 11.224 •dos 



• c 

e9scro, 

Companhia Matogrossense de Min6ração 
METAMAT 

quais era titular, com a avaliação preliminar levada a efeito 

la firma ENGEMIL, cujo resultado do laudo de avaliagão 

em Cz$ 337.400.510,00 ( Trezentos e trinta e sete milhOes, 

centos mil, quinhentos e dez cruzeiros). ( Doc. 02 ). 

- 03 - 

pe 

importou 

quatro 

Convalidada a incorporação com ato de ratificação na Assembleia Ge 

ral Extraordinária de 06 de agosto de 1979. ( Doc. 03). 

Dos recursos da incorporação da jazida, utilizou-se Cz$ 

49.000.000,00 ( Quarenta e nove milh6es de cruzeiros), para aten 

der subscrição do aumento de dapital na chamada da Assembleia Ge 

ral Extraordinaria, realizada em 28 de Dezembro de 1979. ( Doc. 04 ). 

Em 21 de Abril de 1982, foi firmado um"PROTOCOLO" entre os Ado 

nistas da URUCUM MINERAÇÃO S/A, para algumas alteragOes d6 " ACORDO 

DE ACIONISTAS" e dentre outras a mais importante para a METAMAT 

a seguinte : - 

1. 

R E S O L V E M 

As jazidas da Morraria de URUCUM, origina 

rias da METAMAT, terão por avaliação definí 

tiva o valor de Us$ 18.856.720,00 ( Dezoit6 

milhOes oitocentos e cinquenta e seis mil se 

tecentos e vinte dolares). Conforme demons 

trado no Anexo 1, o 1 r dessas jazidas se 

ri contabilizado .na URTJCUM a credito da 

METAMAT, dele sendo deduzidas Us$ 

• • • 
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METAMAT 

e9Sctiv 
COinpanhia Matogrossense de Minéração 

- 04 - 

1.157.571,00 ( um milhão cento e cincoenta e sete mil, quinhentos e setenta e 

um dolares), referentes -a parte ; a capitalizada ( em 28.12.79), restan 

do portanto hoje um saldo de Us$ 17.699.149,00 ( dezesste milhOes 

seiscentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e nove dolares), 

que sera convertido para cruzeiros segundo a taxa de cambio ( de 

compra) vigente em 31 de janeiro de 1982, e, em cruzeiros, corrigi 

veis monetariamente pela variação das ORTN, registrado contabilmeti 

te pela URUCUM, mediante complemento na conta de "credito 'pare futu 

TO aumento de dapital" da METAMAT, por tempo indeterminado, deixan 

do de prevalecer o prazo de 5 anos, bem como a possibilidade de 

devoluçao, previstos no ACordo de Acionistas de 08.04.76. Em caso 

de liquidação da URUCUM esse valor exigível preferencialmente so 

bre os demais quirografarios. ( Doc. 05). 

Depois do protocolo firmado em 21 de abril de 1982, a conta de cre 

dito mOvimentou-se apenas duas vezes, a primeira em 22.04.82 com 

aumentb. de capital na Assembleia Geral Extraordinaria, quando a ME 

Cz$ TAMAT subscreveu 735.500.000 agOes nominativas no valor de 

735.500.000,00 (setecentos e trinta e cinco milhOes e quinhentos 

mil cruzeiros) e a segunda quando a METAMAT subscreveu 102A00.000 

agOes nominativas no valOr Cz$ 102.000.opo,00 (cento e dois .mi 

lhOes de cruzeiros ), na Assembleia Geral.Extraordinaria de 26 de 

julho de 1982. Posterior a essas movimentacOes a conta recebeu ape , 

nas, creditos da correcao monetária conforme estabelecido no acordo 

ficando adormecida at. a presente negociacI6Y_ 

0 Balanço Patrimonial e DemonstragOes Financeiras do exercício de 
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O 

METAMAT 

e. sct/ra co 
Companhia Matogrossense de Mineração 

- 05 - 

1989,1evantados em 31 de dezembro, confirmam os valores que converti 

dos ao nimeros da correção, são absolutamente ideUticos aos exis 

Centes em 26 de julho de 1982. 0 Credito de Acionista para aumen 

to de Capital 6 de NCz$ 99.192.672,00 ( noventa e nove milhOes cen 

to e noventa e dois mil seiscentos e setenta e dois cruzados no 

vos) (Doc. 06 ). 

Para confirmação desses valores foi procedida auditoria na conta 

em questão e confirmou-se o saldo com seu respectivo valor, con 

vertendo em moeda corrigivel como estabelece o ACORDO DE ACIONIS 

TAS, igual ao equiValente a 9.057..202,6400 BTN's. ( Doc. 07). 

Negociou-se a forma de utilização do credito e concluiu-se com 

"ADITIVO AO PROTOCOLO FIRMADO EM 21/04/82", onde os Acionistas da 

URUCUM concordam com o integral uso do credito pela METAMAT pa 

ra compra -dirET equipamentos da CATERPILLAR, desde que os pagamentos 

negociados sejam compatível com disponibilidades de recursos 

nanceiros da URUCUM. ( Doc. 08 ). 

fi 

ApOs ajuste dos valores e prazos entre METAMAT e URUCUM, viabili 

zou-se a conclusão do " CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

DE EQUIPAMENTOS"entre Promitente-Vendedora LION S/A, comp.romis 

siria- COMPRADORA - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

e Devedora Solidiria: URUCUM MINERAÇÃO S/A para compra dos seguin 

tes equipamentos: - 

06 (seis) Tratores de Esteiras Marca Caterpi4ar, Modelo D-6 

05 ( cinco.) Tratores de Esteiras. MAY.ca Caterpiliar, Modelo D-4 

• • • 
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Companhia Matogrossense de Mineração 
- 06 — 

11 (onze) Motoniveladoras Marca Caterpillar, Modelo 120G 

10 (dez) Carregadeiras Marca Caterpillar, Modelo 930R 

0 prazo de entrega dessas maquinas esta previsto para os meses de 

Julho, Agosto e Setembro de 1990. 

0 pagamento esta desdobrado em seis parcelas mensais sendo que a 

primeira foi efetuada em 02 do corrente mas, a última esta apraza 

da para o dia 03 de dezembro de 1990. Os pagamentos todos sera.° 
4 

efetuados diretamente pela URUCUM MINERAÇÃO S/A no Escritório do 

Rio de Janeiro-RJ a LION S/A., mediante a quitação das duplicatas 

quitadas correspondentes a emissão das Notas Fiscais da entrega 

dos equipamentos, uma vez que todos deverão ter clausula de reser 

va de dominio at o pagamento final. ( Doc. 09 ). 

A primeira entrega das maquinas efetuadas pelas: 

Nota Fiscal n9 21267 - 2 Tratores de Esteiras D6DPS 

Nota Fiscal n9 21269 - 2 Tratores de Estej as D4EPS 

Nota Fiscal n9 21268 - 3 Motoniveladoras 120G. 

Foi ate;tado o recebimento da LION S/A em 02.07:90 ( Doc. 10). 

Como fonte de informaçOes s6bre preços do -equipamentos, estámos 

juntando tabela valida a partir de 05.03:90 e outra vigorando a 

partir de 02.07.90, ambas as tabelas..01.Os do idei:a de que os pre 

praticados na compra são inferioçes aos ali e\.Stabelecidos 
. . 

COS 

( Doc. 11 e 12 ). 

Outro documentos ilustrativo a;Carta DeclaratOrio de revendedora 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

- 07 - 

dnica 'para a regiao, dos equipamentos CATERPILLAR. ( Doe. 13). 

Conclusa a contrataçao doè equipamentos e firmados os instrumentos 

contratuais, foi concedido a titillo de desconto, desde que cumpri 

das as disposigOes previstas mais 02 (duas) máquinas ( Doc. 14). 

Importante observar que a operação realizada atraves dos documen 

tos 08 e 09, descritos acima, s o valores correspondentes aos sal 

dos em conta, excedente aos necessários a aumento de capital, e 

que ficaria sujeitos a devoluçao- as partes conforme est4belecia 

anteriormente o item 3.1.1. do "ACORDO DE ACIONISTAS": 

0 recebimento desse credito (direitos em conta corrente) no 

dificou a situagao acionaria na empresa URUCUM, continuando 

MO 

a 

METAMAT como acionista em igualdade de condiçOes com a CVRD como 

majoritárias e a CONVAP como minoritária. 

A participaao da METAMAT na Capital Social da URUCUM MINERAÇÃO 

S/A e correspondente a 46,64%. ( quarenta e seis virgilla sessenta 

e quatro por cento). 

• 1. 

• 
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ATA DA ASSEMBIJIA GERAL EXTRAORDIN4R1A DA 

URLICUM MINERAÇÃO S/A. REALIZADA EM 26 DE DE 

ZEMpRO DE 1.979. 

C. G. C. t.12 03.553.344/0001.- 16

Aos vint - ., Oito dias do ms de dezembro do ano de: mil novecentos e seten*.k.

e nove, as 16:00 horas, na sede social a Avenida General Rondon, n$2 1591 , 
. ,•• 4» 

... .. 

na cidade de Corumba, Estado de Mato Grosso do Sul., reuniram-se os•itac:o .. 

nistas da 1,1rucum lvtineraggo S.A., em sua totalidade, conforme se pode ve-

rificar pelg'S assinaturas apostas no livro de presencias. Abrindo os traba - 

ihos, o Senlio'r lvo Cuiabano Scaff, escolhido Presidente da Mesa por acla-

m,asgo dos prlOentes, indicou a mim, Francisco da cama Lima Filho, para 

ecretario'tendo-me solie.itado cue procedesse a Ikeitura do Edital de Con_ 
e '4

1 7

votasgo puWdado no Dig.rio Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e r.o 

Diario da Manhg, respectivamente nos dies 7 e 6 de de-zernbro do ano ern cut-
# , 

sal e.da carta credenciando o Dr. Dimas Pereira dia•Silva para representar 

ej a Companhia Vale do Rio Doce, cujo teor g o se9uirde:11 Rio de Janeiro, 21 

'de dezembro de 1,, 979. -P/EiXT-1047/79-11m.9, Sr.-Dr. Francisco da Gama I 

• Lima FilF1.0:-Ivl.D. Diretor-Presidente da Urucum Ivneragao S.& _Av. Gene ,...., 

- • 

.,.ral ;Rondo'fr 1591 - Corumba-MS.- Prezado Senhor.2,-;APraz•-nos comunicare 

'4..V. W..1. oLl j - atravgs desta, estamos credenci ando a 
ead).:,05 do Dimas Perei"ra -il, .,• • it7,,,7.. , 

o 

'.1' • :, 
,. . •• ., .. •.. 

da Silva para representar a Companhia Vale do....5. io)lp' oc!i : Junto a• asSer,nbleia 

, . • • • ' t,,

.geral exti-aordinria dos acionistas dessa. Err,lprtisa:,,.. ... a r re l _se no a 2.U. • . • • •, . 

, 
. , .. ,. 

deste ms i - o'exerc io da representaça,oiqqe:tortac 'he . e'dOn10 Idak ,P ou - 

t  
.:. ::• :, .... • •0•• •.;.: : • , .. ..: • •• 44, 

•, 
C 

J ?. 

, • 

WI'. WO tem:,poderes para apreciar, discdtir :e,prbf:Or,•4 ot.0 ;,:t.,vsi 5. ,:sobi7e e;tY.iate-

. • , ,.:-,..,.. .: : • :,.:;?„.-,.., .v,:•,.. .,::: ,. • :•• 

ria objeto Eta ordem do dia da referida assiefobl41.a:... . prov:rpitor1os o ensejo 

,..p...ara renovar a V.Se. os nossoS protes,t0S:,;i14.f‘eal estirriii 'e .dfifsnta consi - -, . 

-4, •., 
•:•: • • • •' .: 4.. ' ''. ••,. ''• ,'..C...."  ',".- , . 

,g1Ta9;9: ..! 
Cordialmente, ass. El leier-Siatis-,ta!da-541 :,,;',.Firt,41,cfehte - t...,.: ,. 

'AirlaiHal de Fran  Pereira - 
Diretor',;:uljeclAkA..t2,4,.n ir$er,$4:hor Presi,I 

• . 
•„, ,•"...•-•:' , "4 w"----:, 

‘ 
dente,  que a força do -domparecimentb unanime dos 

avcitiiirs'fiasi'a.,',;$S."Semblefie4` 

Geral estava regularmentt. instalada ePoderia deliberat4.validatrientei inde...'C' .. . 

pendentemente do•estritb 
CumprimentO-Clasjormalidaded de convdcaggo, g.ra , 

gas ;; faculdade contida no artigo 124; ,§ 49. a l_e •litlis 6.404;' 4.1e45 de deLe.i6: . 

d .A • • • 
i• 
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bro de 1.976. Atendendo ao c;ue me foi solicitado, pr.c:•oedi leitura Ldital 

que estava redigido no seouintes termos.:tt UP,UOUrv1MINERAÇÃO S. A.- 

G. C. N2 03.553.344/0001-16. - ASSEMBLE:11A GERAL. EKri"IA0E-tD1NARIA - 

EDITAL DE CONVOCAC;.,21,0 Ficam convidado5:: as Senhores Acionistas da 

L.. UCUM MINERA(;:A6 S.A. a se reunire n Ássembl ia Geral Extraorclin , 

• 
ria no dia 28 de dezembro de 1.979, as 16 •,,bras, rya sede d Compannia Mato 

grossense de Minerasgo METAMAT, Praga Santos D...4:nont, 150, em Cuia 

bS, Estada de Mato Grosso, Para ratificar a decisgo tornada em 6 de agosto 

de 1.979 relativa ao aumento do capita! sOcial.-Corurnl.-.) , E5-4-.ada de M.3.1/40 Gt-05„ 

so do Sul, em 03 de dezembro de 1.979.- (vo Cuiabano Scall r-'residente do 

Conselho de Administraggo 41. Finda a leitura, o Senhor Presidente esclare _ 

ceu que, multo embora aluda o Edital a 11 ratificaçgo de numento do capita! so 

J.

cial 11 o assunto a ser submetido a ASSernbIcia er:a mais precisarnen:e re-ra 

tificag7lo do aumento do capital social, eis que o montante im:•r ,:)vado pela As - 

sembl in Grat Extraordinzi'ria realizada em 06 de aciastc de 1.979 r.go era da 

finitivo, por ser baseado em bens cuja aval ia0o, aquela no estava 

conclurcla. Aduziu, ainda, que a ma-te-ria tinha sido minucivF.-alnenze tratada em 

proposta da Diretoria que se encontrava sobre a mesa, tendo-me oi icitadO 

que lesse o citado documento. Efetuei, entSo, a ieitura da propostada L.)ireto 
, 

de 
ria, cujo teor era o seguinte: Ii Prezados Si;nhores; 1) Em 22 de -1--iovembro 

1979 fizemos a V.SRs. circunstanciada enposiçao sabre* a. n...4cessidade de 5ul-:•!5 
• 

tancial aumento no capital social desta EmprIse,.:ao tern) O 'err) que demos conhe 

cimento -do assunto aios Srs. Conselheiros F1.5:4(.:411';;;,, No i-ef lcie..) relato subine.7 • 

ternos a V.SE's. a proposta de urn aumento • 123.212..948., 08 pa 

ra ser inlegral izado pelos tri.7s qrupos a- cionistas. 1,16 entanto, decorridos .3.4 

dias daquela proposta, fomos forçados a refirmular•o•vaior' proposto, face a 

: • . 
incidcIncia de juros e c:orreçgo monetaria sour ó cr•editO.s:. da acionista Compa

nhia Vale do Rio Dace, creditas ese ue d6Si/erla.t.n izadas para inte • . 

•• -44:- 7 • o .-
gralizap-"a‘ parcela do aumento Por outro .la 

.. • 
CONVA 

do, levamos em consicleraqiio cvlauda• de a vari'b.cil-c) do:aiVari.;n2. . 42 da 
• . 

Mineragao, elaborado pela empresa GEOS (copia anext),, ddjo valor, confor .- „ 
• 

, 

me os entendimet-4ois 4ntericr.es,-, devera ser incorpor4ifo'ao capital Social da 

' ,3;• • • 

Urucum Mineragap . A; lsto posto, vimos submeter ,a,V;St;ls, a prvposta ti 

• nai de aumento de • ,-apitai de Cr$ 147.000.000,00 (ncInt...o b-quarpntia e sete mi 

ihaesdo r.ruzeiros), "Para ser Integral izadip. -da seguinte 

•• 
.c. 

• 
"-I • 

' 

...  
1 0 

e_" _ 
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49.000.000,00 (quarenta e nove MiIh`c3e5 de cruzeiros) pelo Grupo CONVAP , 

com parte do valor do direito mineral relativo ao alvar de. pesquisa n9.42 da 

mina de Jacadiço, aval iado em USq1.716.294,00 (Hum milho, setecentos e 

dezesseis mil e duzentos e noventa e quatro dólares americanos) e que, con, 

vertido em moeda corrente nacional ao cgmbio do dia 05 de dezembro de 1979, 

Cr$ 32,70 (trinta e dois cruzeiros e setenta centavos), total ize a importnc;a 

de Cr$ 56.122.613,80 (cinquenta e seis mi lhes, cento e vinte e dois mil, oi - 

tocentos e treze cruzeiros e oitenta ce..ntavos).. Deduzida desse montante a 
-i 

parcela do aumento que cabe aquela acionista, restar:ii a esta urn saldo de 

6$ 7.122.813,80 (sete milhb-es, cento e vinte e dois mil, oitocentos 'e treze 

cruzeiros a oitenta centavos). A avaliarigo estava conforme o laudo da GE.OS, 

" e amparada pelo Decreto-Lei nf.:..) 227, de 28 de fevereiro de 1.967, artigo 31-

(Cedigo de Mineraçgo); b) Cr$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhes de cru 

zeiros) pela METAMAT, com parte de seu crei dito em nta-corrente pela - 

transfer4ncia dos direitos. minerals relativos s minas de Urucum; e c) Cr$.. 

49.000.000,00 (quarenta e nove milhes de cruzeiros) pela CVRD, com parte 

dos valores de seus creditos em conta-corrente, a seeuir discriminacios:-em 

prestimo especial a Urucurn Minerageo S.A. i pelo seu valor atual (com juros.
. . 

e.correego moneta'ria at 28 de dezembro de 1,979: Cr 5,i 47.674. p79,81; - c' 

versos creditos em c/corrente; Cr$ 1.412.828,46 e que totel izam Cr$.... . . . 

49.087.208,27 (quarenta e nove mill-Zes, oitenta e seie..m11, duzentos e

cruzeiros e vinte e sete centavos), restando a' quela. ae. i•Ott:ta.,' um Saldo • ern.

conta corrente-cle Cr$ 87.20,27 (oitenta sete mil, duzentos e oito cruzei.N>s. 
•.• --

e vinte e sete centavos). 2) Aprovada a .i sente pr-qposta, a Urucum Miner:z.i . 

qgo S.A. passaria a ter seu capital iniegr.alizadO nq'vator de Cr$ 

162.600.000,00 (cento e sessenta .e doiS milhes.e 5ei:E3E4nto5 mil cruzeiros.:„ ,;;;• - • 

. . . , • • • , . F .

Casa seja .a presente proposta .prov a, o artigo.$§.•46.: st,ai•utO social i da 

,.., , 1 : . •• • .,. . 

Urucurn Mineragao S.A. passara a viciorar cofrt ..a..seOuli-ite.redEicao: 11 Art.. t.•:•.-2 . 
• , .. .... •, . . .,.. 

. 
. 

O Capital SocialI"lie,rdb.C4 1.62. 600.006,.00:(centd e; .sesSenia p..dois milh'Oes e . 
•I. ,,, .,....t.: 0 ,

sei scentos mil 0:11,z'airos), divididos em 162.600.900 
(Centd-e•sessenta e clotis.'7,,,.,, i , . 

i'k , 

. ' ' 
•rv 

milh5e5 e seiscentas Mil) arSes nominativast, sendo./11.* 300.000, (oitenta e uni... 

1 .! ,,, 
.1 - • 

mithges e trezeritg§ mi 1) ,agges or dinriz.:Is igual *ti ier'o de pc'eferSnciaist.no, 

... 
.

4 

-, • • 
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valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, a quais podorSO ser re 

presentadas por títulos multiplos ousineulares. 17 Esta F.1a proposta que te 

mos a honra de submeter consideraggo deV.StIts. Em 26 de dezembro de 

1979. (ass.): Francisco da Gama Lima Filho Diretor Presidente; E:neas Ma 

ribondo Vinagre - Diretor; lvam Antonio Diretor". Submetida a 

vetagao, foi a proposta aprovada por unanirniciade, inclusive a ressalva pro 

posta pela acionista CONVAP no sentido de que as futuras incorporagJes de 

jazidas se façam pelo valor da avaliaç,"-lo na data Ca sua incorporag&) ao capi 

tal, Apt4s ter o Senhor Presidente declarado que a mesma or mereceifora I 

da aprovagao do Conselho de Administragao e do Conselho Fiscal. E.-sclare-

ceu ainda, o Senhor Presidente, que, tendo em vitete i aprovagao dessa pro 

posta, ficaria o Estatuto Social com c.1 alteracigo nela cont!da a vi9or3r a par 

tir de 28 de dezembro de 1,979, Dando continuidade. aos trabalhos, o Senhor 

Presidente,aludiu necessidade de que a Asz,embkçia Geral deliberasse sc.:ore 

os reajustes dos honora'rio da Diretoria. Eoclareceu que, mesmo riso cons - 

tando de um t8pico especrfico do Edital de Ccnvocatç.ii.:•.), mat ria la se 

incluir em assuntos gerais, pois estava devidamente amparada v..)r L.:!l ibera-

ggo do Conselho de Desenvolvimenta Econtmlic.:o dd Presidg»cia da Rc 

e do Conselho Nacional de POliiica Salarial e, ainda, conforme o dkpo na 

Lei n2 6.708, de 30 de outubro de 1.079. Submetida a votagiic, foi unanimen 

te aprovada a seguinte rerriuneraggo mensal par.a os rnereb.rips. Diretoria., a 

vigorar a partir de novembro de 1.979.: Cr$ 64.264, 00 (oi.tehta *a quaWastfill.

duzentos e sessenta e quatro cruzeircs) pzilra,2•Diretor Pre ídhte e • 

74.562,00 (setenta e quatro mil, quinhentos.: e.Sessenta e dois cruzeiros) Pa 

ra cada um dos demais diretores. Retornando. a pa1a.vra, o Z5erhor Presiden 

te declarou que, pots forge. dz.i. Lei .das ,F..o.ci•edades AnOnimas, .ficava automati 
•• •• • 

camente reajustado o valor da remt:t. r.ser';.a4a°o -.mensal- um•••dos membros 
• 

do Conselho Fis•cal para a irnportgAcia do Cr.$ S. ont .• • .1:oõ i i e:noventa 

nove cruzeiros), ta,mbern a partir de haVembro de -,is..6-i-iqUe.anclo a pala 

• • , 
vra a quem dela quisesse fazer uso.e-66mO ninguem e manif•étfasse, o Senhor 

Presidente deu por encerrada a sesao; solicitarado a miri:1, Secret.A.rio, que • 

procedes.g.6-;'lavratura da-presente .Ata, & qual I ida6.'-aChada confOrme, vai 

assinada pelos presentes.- Carumba, 20 :de•ctezentbro de 1.97.9. Ass.. IVQCu

• • • 

4 
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abano Scaff Presidente; Francisco dci Gama Lima Filho S.5.ecreta'rio; Sala 

dine Esgaib pela Companhia Matogrossence de MingragLo METAMAT; Pau 

lo de Lima-..Vieira --oela CONVAP — PartiCipaOes Minerais Ltda; Paulo de 

Lima vieira — pela CONVAP MlNERAg7.0 S/A; Advogado Pereira *da 

s:iya nela Companhia Vale do Rio Doce. 

prcçPrio. 

Atesto que a presente cópia fiei do original lavrado no livro 

.Corumba, 20 de dezembro de 1.979. 

• 
14'w-C 10

FRANCISCO DA GA LIMA Fl 

Socretatzlr).4-

4 
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ATA DA ASSEMBLËIA GER:AL EXTRAODINARLA 1.-7.EALIZADA 

LM 

C6pla autentica da ata da Assemb16ia Geral Extraordinarialre a em 

06 :de agosto de 1979.1%os seis dias do mas de 
agosto de mil noveacen-, 

tGS, e setenta e nova, Is quinze 
horag, na sede social, a Aveni:f:a Gene Y4 N 

ral'.Rondon,n9 1591, nesta cidade de 
Corumba, Fstado de Mato &Loss° do 

$1.11 presentes os acionjstas representando 
a totalidade do capieal $o 

pial, conforme sa verlficou pelas 
assinaturas contidas no livro depre ' 

senga de acionistas ,..presentes tambelm 
c) 

Conselho Fiscal e os Diretores da 
Empresa, Srs. Francisco da CiCtir;,?. Li-' 

11W):A.1110 e En6as Maril)ondo Vinagre que 
tomaram posse nos reStiectivos 

Cargos em 4 de maio de 1979. Abrindo os 
trabalhos, o Diretor ?rei - 

dettte4 Sr. Francisco da C4,-4ma Lima Filho, solicitou aos 
acionistas çue 

Osolhessem um, dentre eles, para presidir 
a Assembl6ia tendo a esoo-,

lha'recaldo, por aclamaçao dos presentes na 
pessoa do Dr. Cloziloaldo 

JosA,Fernandes Motta representante legal do 
acionista GRUPO CVRD, que-, 

:ocinvidou para secretariar os 
trabalhos 0 Dr. Francisco da Gama 

Liman 
fri4,fe 

lkitiWikssimconstitui.da a mesa, o Sr. Presidente declarou 
instalada a 

APttemblaia-*ral Extraordin7iria dos acidnistas 
da URUCUM MINERhÇKOSVA 

'caUgY. disse fora regularmente convocadaL'para 
deliberar sobre a seguin' 

It' 
te!,4brdem do .Dia: 1) aumento do capital 

social; 2) assuntos gcris de 

interesse da Sociedade. A seguir, passando 
ao item 1, o Sr. Prsiden-

t oliCítQU 

, 

ao Secret*ário cue lesse para os 
presentes, o qua ±oi fei 

to;:a proposta da Diretoria e 0 
parecer do Conselho Fiscal, uoqumen-

tói esses vasados nos seguintes 
termos: "SenhoreS.Acionistas da uu-

CUM MtNERAÇXO S/A: A Direteria, tendo 
em.vSta o.des'enVolviMentO dos 

neg5cios sociais, e atendendo as reco Sn  do..ConseLh .do. e Admiraa 
•• ; nda 

. 

i, 

tragao, am reuniao realizada em nove de.JUlib- de 
109/ ProPbe a %;Sa%.,•.A; 

-4 t

o'aumentodb capital social da Empresa, de Cr$ 15.:600.000,00 ( 
qtlinZe ,¡ 

..1%. 
-,. 

milhSes-eczeiscentos mil cruzeiros,)Para CO 
.:.35.600.0.00,G0 (cet 

. 
;,'; 

trinta e cinco milh6es e seiscentos.mil 
cruzeiros) , -mediante a devidarp, ,, , 

emissao de agOes, conforme as norms 
establegidas. no Acordo de Acio-r,_ 

ni.ias 4a no Estatuto Social, Corumba,, Estadó, de 
Mato' Grosso do SUr/em 

;Q011e agosto dc 1979 (ass FranciSco'da Gama
. Lima Filhó, Ivam '' xIti,911i95-. 

,•.. . 1 

1.6:0d6sis a Enaas Maribondo 
Vinagre". Parecer do'Conselhol!iscal 

-f, -;tg, 
,.. , .. :: ; . , 

, irifta-assinados,.membres do 
Conselho Piscal-4" cum 2i'nra9R0144 

Diretoria,  
tolilaram conhecimento da proposta da de 06 de agosto
, - - ,• . 

., !, ,, e 
.4o:Sentido de auMentar en cerca de,:tr$ 120 milh8es o capital 

social' 
. . 

ed4nte a devida subscrig:go particular 
dos Senhores.ACionistase.1;tt,,,aio 

par; em bens ou em .crildiiós junto:a Sociedade, 
11?ominando-a: cci#4,iia 

. ! 
.,e• 

. 4 
. 

... que recomendam a.aprovagao dos 
acionistass CorumbE,PM,06, de agosto-64, 

ram que a referida proposta consulta os.interesses da ..Sociedade47:, 



1979". Terminada a leitura, 
o Sr. Presidents 

cOloeou em discusaao os 
. 

'doisi doovmentos lidos e 
anteriormente transcritos; com a 

palavra, o 

'Dra Clodoaldo 5osa 
-Fernandes Motta, 

representante do Grupo CVaD, 
BU-

• gerilrque os 
acionistas aprovassem o futuro 

aumento de capital 
na Ora 

dem -de Cr$ 12O milhi5es de cruzeiros 
atribaindo-se a Diretoria o en-

, 

cargo de apresentar no 
menor prazo posslvel 

proposta atualizada 
eju,. 

,iificada d0Aaumento de 
capital.SOlicitado faoe a avaliagio de um .ou , . V 

,mais alvarAs'das minas 
de Jacadigo, 

pertencente d' CONVAP, e aos 
cré-

- .„ 

ditos em conta corrente da 
bETAmAT e o Grupo•CVRD, 

para . apreciaçao 

• fiilal a reipectiva 
deliberaqao dos acionistas na 

prOxima assembiEia 

Ca-al Eatraodinria . Logo 
em seaa.icla, ..cii esta prca,osta 

coaoçai2a

,votagao, Vérificando-se 
sua.aprovaçao por. unanimidade dos 

acioniStas. 
. r 

A'seguirl 'o Sr. Presidente 
colocou a palavralivre 

pata deAtea de 

aSsuhtos gerais de interesse 
da Socieaade. 

Pedindo a palavra, Dire - 

ator;Presidente da.URUCUM MlNERAQA0 
S/Alapresentot a seguinte 

proposi _ 

0.1ao: "senhpres 
acionistas da urucum 

mineragacas/A, ....,_11..E212I1,1___192L 

ilutorizadi pela Assembléia Geral 
Extraordinaria realizada em 05:112.1

1_ 

411,... onforme  consta de 
.sta,respectiaa ata, aprovada pelo 1)22i4

(11,_ 

.."t.6 Nacional da  Produçao 
Mineral em 18/12/78 e 

arquivada na Junta CO-

•••-•^ 

. 4...m.

....,/amanr..yM.wow,..... .. ...m 

'mercial de MT em 15/02/1979, 
a tomar as 

proviancias viSando a trans 
- 

fervéncia dos direitos de lavra 
relativos aos decratosade 

lavra nume-,  

ia 

'iiDS 
11.221,11.222,11.223 e 11.224, de que 6 

titular a Comoan ato 
, C7?1,

11,0•MI, 

?" 

•...
—*y.seawv.

.....• 

••• 

;.grossense de mineragao S/A - 
PETAMAT, para a Urucum 

Mineraçao S/A.,o 
I . 

AO se efetivou através d
e instrumento particular de 

cesso e trans-**. 
't k 

4.;;qr&ncia 4e direitos, cuja 
cópia foi encaminhada ao 

Departamento Na-. , • 

eional O4 Produaao Mineral 
para a competente 

.averbagao, em cumprimen:: 
s - 

'to as disposiOes legais 
pertinentes do *Código_de 

Mineraqao. Entre - , 

tanto, conta da aludida 
ataque a ceSs4O 

-e.tranS.féranCia dos...mencio 

'nados decretos de lavra 
deveria.efetj;v4 or escritura 

piablica, o 
. , . 

,que levou 'o Departamanto 

 

Nacional:44 6.44a0 kiharal a Pa6 aa,e- 
Pro's 

--0. ; 
„- .:•. ...• • . 

. " _. 
..,,•,, , • . 

Seguimon4o ao referido pedido 4e 
averbaqao, permanecend6, 

assim, op • . 

a .-_• 

• 

-amencionados decretos de 
lavra. em nom ..da-•••ivIETAMATa 

consequ'encia, A: 
• •.„ • 

.tdretori4 da URUCUM 
MINUAÇO S/2.1 , 

cc.4„436)etj.170:ae soluciona= o im-

,passe, entrou em contato 
dbm'o'DVPM e,i rientada no.sentide de, 

, ,-
Geral, os acionistas 

convalidassem-a1Xtralasterancia efetivada por in ptle a quesiao poderia 
sersóitcienad:4 01S4e:que, em nova 

AsseM: 

'aia„,• 
%ruMento particUlar e a 

METAMAT apreent. T' do do ZARA§:a,

,, ..:
.a41:isim, uma vez quea 

MÈTAMAT ji esta Ze:p0v8
br.rearido cert34*0. 

4 

.'48, a 
Diretoriaprop5e.que esta 

Assent..14044dci0.ato de C00446 

g transferancia 
dos direitos de 

:lavradoS-ieferidOs• decretoa cle . 

4avarrac •Oahdo- por boa, firma 
:e va.lioso 

o,ir,st!er;amenteap4,ticul,'!,a• fifmado 
,. 

'? ¡nitre a METAM4T. a A 
URtCU14 pelo qual 66 ..Qpwx0%i 4..0,4ao e 

tranafe"-
.aç 

i'4noi,a dos. ;eferidos •direitos de • lavra para„ 4, Criiewkr.inerayiio S/A".
,.

,..... •:. 
41 
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Colocada a proposiyio em discussão c votayao a Aseviib16ia apro.v
,2 por 

unatimidade o reconhecimento 'da escriLura prtioular como 
d6cumntc ha 

. bil para a transfer cia dos xeferidos decreto5 de lavra da N.ETA.v...1T pa 

ra a URUCUM MINERAÇÃO S/A e recomendou que a 
Diretoria diligenciasse pa 

ra.que a averbagão no Departamento Nacional dt Produyao 
Mineral (DNPM) 

.se procedesse no tempo e no menor .prazo poLsve1. Não 
havendo ualquar 

outra manifestação, 0 Sr. Presidente encerrou ot3 
trabalhos, dete=inen 

do que fosse lavrada a presente ata que foi yor todos 
lida, aprovada e 

assinada. Clodoaldo José Fernandes D,IoLta (Presidente), Paulo JQ1,6 . 1'de 

Cavalcnti de Albuquerque(Con Lima Soaff, 

selho Fiscal), Djalma Barbosa, jo(1- hugusto Martinez de Araulo Souza, 

Francisco da Gama Lima Filho (Secretario). Certifico que a 
presente 

Opia fiel do originaltranscrito no "Livro de 
Ata:das Reunies do Con 

salho. de A:dministração"; (ass) Clodoaldo JosE Fernandes 
Hotta (Presi — 

;A=n, ),,Francizco da Gz. a Lima (Secretg.rio). 

T ‘e- t.1•1^ 

,f1) 

. • . ' 

I ZTA (11):111C1LL DO IV. 14.141413.Q,95SQ DO SOL 

C ER T F L À0 ,.• 

CERTiFfe0 quo priril a via dzsie .11Qcurntilto 

por despacho do Presid.anttt . da JUÇE1 • 

nests& data, foi arquivada

• • (-
..••••''' " 

.1Pampb rande,r) 
• 

#.2k-24-0-kUto 



"At 

UROCUM MINERAÇÃO S/A 

't.G.C. 03.553.344/0001 - 16 

ATA uE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA 

Em 05.01.1978.f

/wpa 7.7 e 02 

)1 1,; 
e,Scz4iXqo2

: •-• 

Aos cinco diacdo ms de janeiroido ano de mil novecentos é setentafe 0.1.7 

to, is quinzehoras, reuniram-se na sede social, A Av. General RohdOn; nO 

1591, nesta ctdade, os acionistas da URUCUM MINERAÇÃO 5/A-.., que r§presen-

tavam a totalOade do capital s9cial, conforme se verifica das assinatu 

ras apostas nOi'_L4vro de Presença de Acionistas. Dando inicio aos. traba 

Thos, o Diret presidente, Dr.4,Clodoa1do José Fernandes Motta,prOpos aos 

presentes quegesColhessem um dentre eles para presidir os trabalhos, ten-

...4do a escolha,i7gicaido na pessoa do Dr. Diogo Dougaas Carmona, representan-

) 
te da METAMATIAue designou a mim, .Dimas Pereira da Silva, repreSentante 

do Grupo CVRD4para secretário. Constituída a mesa, o Sr, P4esidep.te de-

clarou que a .issemblAia havia sido regularmente convocada por edital Pu - 

blicado no WArio Oficial do Estado de Mato Grosso, edições dos dias 19, 

20 e 22 de dezembro de 1977, e mais, pela remessa pOStal das cópias do re 

ferido edital i4 todos os acionistas. Em seguida, o Sr. Presidente.solici-

tou a mim, sectetârio, que procedesse a leitura do citado edital,o que 

fiz, e cujo t4,0% 0 seguinte: .7URUCUM MINERAÇÃO S/A., Assembléia,. Geral 

ExtraórdinAria,- Convocagio So convidados os Senhores Acionistas .da 
• 

URUCUM MINERAQA0 S/A., a se reunirem em Assembl6ia Geral Extraopdiniria 

a ser realizada em sua sede Social, a Avenida General Rondon, n9 .4591,nes 
ta cidade, is J5:00hs do dia 05,de janeiro de 1978, a •fim de deliberarem 

,t

sobre a seguinte Ordem do Dia: 4) Aprovação pela.Empresa -das tra4Sfer4n 

cias pela METAMAT a URUCUM MINERAÇÃO S/A de çoncessões de dJritb de 

lavra no munisipio de Corumbá e das condições de pagamento. b) :Asi:SUpt0 

Gerais de interesse da Sociedade previstos no Acordo de.Acionist hos i

Estatutos Sociais, Corumbá - MT, em 20 de,dezeMbio de 1977 Clodda*Jó.' 
ij 

gg Fernandes Optta - Diretor Presidente,'A, Seguir, 0 Sr. airetorPresi 

dente referiuxe ao item a da.Ordem do Dia, qUe enlvolve 6. problema-. de 

transferZnCia para a URUCUM MINERAÇÃO S/A., dós diteitos relativds, aos De 
_ 

• • 
46. 7r .

cretc,s de Lav:r,a "ntimeros 11.221, 11.222, -11.223He!.,1 1, dos5u,aierg titiC 

lar cómpanhia4Aptogrossense de Mineração -,META2mAt,.: acioN*0;04sta,So-

por,A.rAnifer5ncid do primitivo titular, r2#,10.6,44,¡1141i0;Posif 
• I .̂'7v"v t4

atravirlsda L.ei,.,tEstadual n9 3651, de 07 de !outuW..) de 195t ein y sr

ao patrimoniqj METAMAT; :em Assembl& i a ...Gera/ :ps.traordiY,AriS:' rea lzizAda,iem) 

24 de abril de 1977,,aProvada pelo Departamento tacp1al dajProdugtid Mifnet . 

ral, 41.forMeaVerbaçaó constante de fle.,84 do L ro 1%, de-4 

pt 4 . 

41. 
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zembro de 1977, aduziu o Sr. Presidente que a presente qustao se prende 

ao estatuido pas obrigaçOes constantes do Acordo de Aclonl:stas, firmado 

am,08 dl abril de 1976, quando o Grupo Companhia Vale du Rio Doce, o Gru 

po Alcindo Vieira - Convap e a Companhia MatogrosSense de Mineração - ME 

TAMAT, com a interveniéncia do Estado de Mato Grosso, deliberaram consti. 

tuir a URUCUM MINEPAQA0 S/A., com o objetivo precípuo de promOver,a 

ploraç'Ao dos minérios de manganZs e ferro das jazidas Ce URUCUM no mu-

cinipio de Corumba, Estado de Mato Grosso. Assim, a incorporação dos di 

reitos referentes as mencionadas minas ao AtivO desta Empresa 5 uma pro-. 
videncia no s6 prevista explicitamente no referido Acordo eas'decorren-

sua pr6pria criação, essencial mesmo ao cümprimento do seu objeti-

irCesocial; continuando sua explanação, o Sr. Presidente esclareceu que . , 
os•trmos previstos no Acordd de Acionistas para a incorporayão- definiti 

va doi mencionados direitos de lavra ao ativo da URUCUM MINERA0510 S/A4 

dei sei poderiam ser efetivamente aplicados ap6s a execugao do programa 
pesquisas e aaliação definitiva das minas, o que demandaria um prazçi 

aproximado de dois anos; que a Companhia Matogrossense de Minera9ao'- ME 

TAMAT, no interesse de abreviar esse processo de transferrselcia dos men - 

cionados dire:Itos de lavra a esta Empresa, erop6s, através do oficio n -

mero  de 03 de agosto de 1977, que fosse ela realizada peló 

valor -obtido na avaliayao preliminar das jazidas, Levada a efeito pela 

firma ENGEMIL Engenharia Mineração Ltda., cujo resultado, apresentado no 

.competente laudo de avaliagão importou em Cr$ 337.400.510,00 (trezentos 

e trinta e sele milhOes, quatrocentos mil e quinhentose dez cruzeiros); 

que representar am crédito cont5bil a favor da METAMAT na contabilidade,.' 

da URUCUM, para fazer face a futuros aumentos de capital da mesma empre-'-

sa, em cumprimento, inicialmente, ao item 6..1 e,...C7Q111 as OndiçOes dos. ¡-

tens 3.1.1, 3.1.1.1 e 3,1.1.2 do Acordo de4L'èien4staS que se Aplicarao : 
aptia a execuyao do programa de pesquisase lliqio:definitiva,,cmje ¡fa . 

br prevaleceri, fazendo-se os ajusteS. rité.bti4S necesSSriOsvainda m 

palavra, o Sr. Presidente esclareceu,qüe rmula sugerida p61440 

MAT mereceu apreciação por Assessor juricltçç  . 

considerou-a fact/vel sob o aspectd.jüridiCo4i34il Abil, e que, pO erior-

mente; o Conselho de Administração cia URUCUM MiNERACAO S/A., ao apreciar 

a mesma mataria em 17/11/77 julgou recomendavel Sillaaprovaqao. pela Assem . _ 
blgia,de Acionistas, -o ..mesmo accintedendO,aq,paki xaradolip*Conse - 

lho.Piscaldesta Empresa, em 16 de deiembrO de 1977,- rpOpc • , 
tivoA.4rvistros de atas. Terminada sua eXpósiçãb, pt$-r. Presid:ente:4olr‘19.?1-, . , 
dow7biiisSutno em discusbaa e votaqa6, tend6,Sido aprOad per. unanimida 

ae pioposição pela qual Qs acionistasautorizam• a bieeteria- di'ORUCUM, - . 
MINEiRACAO S/A., a celebrar'os-atos- necess5ilie para a tranifer5nciOdi* . -. .• 
,diroitos de lavra relatiVOs• As minas-ide Urucülni- parp/a .UAUCUm MINEANA9 

,J • 
proposta pela METAMAT e akóVados pelos 'di elhOe de AdMiniStra00 ,- 

•:. 



.3. 

e Fiscal da URUCUM MINERAÇÃO S/A., devendo ainda a Diretoria tomar quais 

quer buiras providências contabeis e administrativA para o fiel Campri-

mento da presente deliberaqlo, ficando clara que tal transferência fio 

importa tim novação dos termos do Acordo de Acionistas p seus anexos, Os •-

quais4' prevalecerao para a ava1ia9ao definitiva, a ser apOsa exer 

migao do programa de pesquisa e estudO's ali referido, e que til avalka - 

gaoç ,i que sera adotada; decidiram ainda os acionistas que A URUCUM MINE 

RAÇÃO. $/A., Pagara à Companhia Matogrossense de Mineragao - METAMAT, uma 

renda em moeda nacional, correspondente a US$ 1,00 (um d6lar) pr tonel

da de min6rio'de manganês vendida e entregue pela URUCUM MINERAÇÃO S/A., 

ati'a data AA:lavratura da esCritura publica de transferência clop 

6:) 1a e que, no caso 4:Ü dita escritura no ser 1avradkat6 o dia 

32/di¡l8, privIdecer5 esLa data-como-o limite para efeito dos lwamentos 

da reficiat No mnte'com á palavra, o Sr, Presidente passou ao item b da 

'Ordem do Diaerelativo aos ,t4ssuntos gerais de interesse da Sociedadelpe 

AiiickraOw Seiihores Acionistas que se manifestassem; como ninguenkfizesse 

126(ircia palaVra b Sr. Presidente declarou encerrada a Assemblgia4letermi-
nh4o-a lii'rattira da presente Ata, que vai assinada por toAos'oi;40sen-,.,.. 

3 , • 
tes:CoruMba„EStado de Mato Grosso, 05 de jáneiro de 1978. 01. 

AkiAlDiogo pOUglas Carmona-Presidente; Diogo Douglas Carmona - pp. META 
A T 4A 

MAT,¡"Ivan Antonio de Tassis - pp. CONVAP-MINERAÇÃO; IVan Antonio de Tas-

i13¡ Pp. CONVAP PARTICIPAOES; Dimas Pereira da Silva - pp. GrUpo CVRD; 

Dimas PereimS da Silva - Secretario. 

4, 
, 

AtestO que apresente 

ktft 

cópia fiel do o ginal lavrado no .livro vropritto 
r ‘• • 

Corumbi, em Aide janeiro,:Ae 1978. 

-aaL 
rnmAs‘PitEplA DA SII,VA 

Secreeario : 

_r . 
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ACORDO DE AC:=STAS

egsca(9-, 

, * 0 Grupo CVRD, com sede na cidade do Ri o de Ja

): Aggro, Estado do Rio do Janeiro; a Companhia Matogrossense de Mi 
• eiragio - METAHAT com sede na cidade de Cuiabi, Estado de Mato. 
CzOSSO i o Grupo Alcindo Vieira - CONVAP S/A., com sede em 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, doravante denominadas res 
p;ctivamente Grupo CVRD, METAMAT e CONVAP, ou conjuntamente as 
PARTES; a corn a intêrveniência do Governo do Estado de Mato Gros 
so; daqui por diante denominado GOVERNO 

. • 
ONSIDERANDO que as PARTES visam i constituigRo de uma oociedade 
ananima Cora instalagaes e Bede na cidade de Corumb4, Estado de 1.4 

Nato Grosso, daqui por diante denominada COMPANHIA, com o prIncl 
pal objetivo do produzir, beneficiar, aglomerar e comercializar •,' 
sinAri0 de manganis, minirio de ferro • outros ; 

CONSIDERANDO  qua o.GOVERNO procede A transferência A METAMAT dos 
Decretos do Lavra n9a. 11,221; 11.222; 11.223 e 11.224, todos de s. 
04 de Janeiro de 1943, referentes i Area de Urucum, situada no 
municipio de Corumbi; 

411kk COLSIDERANDO que a CONVAP Min;ragio S/A., oubs.idiSria da CONVAP, t • ''101:1° ..,.:!..18•titular dos AlvarSs de Pesquisas nes. 1.5741 1.575, 1.576 e 
1.577 iodos de 10.10.75; reliiivos a Area de Jaqadigo, no mesmo r'''•sok• *t•••k 

Launicipio de Corumba 

CONSIDERANDO a conveniOncia de se utilizar a experi *oil* e tecno 
logia brasileira do Grupo CVRD para a pesquisa e ex orago das 
jazidas de manganês e ferro da CONVAP; e das qu4s o transferi 
da; i METAMAT ; 

• cgisammum quo a CONVAP tam realizado es,1-1.1dol vis4; 4 Umtata - Ç m) de mu Usina do Fahricac5o de Lisps Mama; , I o'Estopv tUro Cmxs - 
SO, ji todo o smi projeto nxuncLlo a aprovaq5d r liminar de1 CONSILCRy 

• it 

• e 4.!;F“Riz:
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- ' 
CONSIDERANDO o márito do empreondimento, face i atuação conjun-.

do Poder pfiblico e da Iniciativa Privada; 
▪ *" • 

- 
• CONSIDERANDO que o manganês i um mineral de importincia básica 4 4 

• para a siderurgia nacional; 
• ; 

• • 
CONSIDERANDO que as PARTES deseja= estabelecer 

*Mr;,4 grasorra, disciplinar as relagaes antra si e procedimentos da 
COMPANHIA, RESOINEM celebrar o presents Acordo qua as roger& p.-.. 
.larseguintes cliusulase condigOast 

„. • 

I - DOS OBJETIVOS 

princlpios e re-

1.1 '' 0 Grupo CVRD, METAMAT e a COW/AP açor-
darn em constituir a COMPANHIA a ser denominada URUCUM MINERAM . , 
S.A.: corn sede em Corumbi, Estado de Hato Groaso,-quo ten i como 
principais objetivos a produgio, beneficiamento, allomeragio• e 
cceercializagio de minirio de manganês,minerio de fern; e outros, 
obedecidopreliminarmante o seguinte pro rama de atividadest 

V 

• 

Pesquisas geológicas e tecnolOgicas. 

.6, 1.1.2 Estudos da viabilidade tecnico-económi . 
ca para a produgáo de 1.000.000ton/ano 

de minerio de manganês. 

1.1.3 - Estudo de viabilidade tficnico-econenni-
ca para produgio de minêrio de ter 

1.1.3.1 Comprovada a viabilidade tent c 

nómica da exploragio do stittiii de 
ferro, as jazidas serio de a-

7 YIl 

valiagio, adotando-se crio analo 

• t 

t 

eaScGriica 

• 11 

• e 

•It 
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il

L; .0,• , • 
f Mercado Luterno, atendendo sempre e prioritariamente as necesni-I I 

.f,'e• dades da Siderurgia Nacional, a curto1 médio a longoprazoser 
.,I ...do; todavia, ser estudada a posoibilidade de exi-ZiTariéo:-:- - 

.i,,! :i..í, , • ,...........17, 

1 1` ). , .4• . 
1.4 - Qualquer dos PARTES tora prefer i pa-

compra de minerio de manganis e/ou ferro pars atindustria-
Y i 

t• 

• go ao utilizado para ,a avaliaçêo das. 
jazidas de manganês. 

1.1.4 Estudos vitandO a soluqêo dos proble-
mas de transports e energia. 

  c___------

1.1.5 -'Estudos, inc4;sive de mercado, envidan . - 
do os.maiores esforços para reabertura 
da mina de manganês e lavra inicial na 
escala entre 50/10b mil ton/ano no_pri - 
moiro ano, i.v666-gO atendimento do • 
me'kaido, particularmentg para empreen-
dimentos a serem ipstalados no Estado 
de Mato Grosso. • 

1.1.6 - Escala de mineragéo em fase de opera-
go definitiva, podendo alcançar cerca 
de 1 milbio de  tOne1p4as Por ano de mi 
nerio de manganês, obedecidas as neces 
Sidades do mercado intcrno brasilaw 
• a rentabilidade do em2roendimonto 

1.2 - A COMPANHIA poderi tambem exercer outras

participari sob qualquer forma, de outros empreendimentos no Bra
mil e no Exterior, observadas as disposig6es legais vigentes.

s 
o 

atividade relacionadas com o sou objetivo principal, bem como

1.3 - O minerio de manganês sara destinado ao 

".1...*W1,,-...701,1P. • ,.1t,• 

re; 

OP 

} • J*44 11' • i• • z:,„ ;
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„If ta'O'
llagié no 

Pali, 

prioritariamente no 
Estado de Mato 

Grosso, por 

e4 prep na 
mtna.nio 

supo4lor, em cada 
C430, ao 

menor 
prego da COM 

PANHIA na mina para o 
mercado 

interno, para 
minerlos de 

idanti 

J,Y. :Cuts 
caracteristicas, 

negociado a ipoca da 
solicitagao de 

qual 'll
,  , quer das 

PARTES, 
sempre 

respeitados os 
interesses e 

objetivos ' 

• da 
gOMPANNIA. Esse prego 

podera, se 
houver 

decisao 
unanime das 

4v,., 
PARTES, ser 

eitendido a 
indtistrias 

contro/adas 

majoritariamente 

•.. • por 
brasileiros, que se 

instalarem no 
Estado de Mato 

Grosso,nao jj L. 

e.,, 
podendo ease 

minério ser 
revendido e/ou 

cedido, a 
qualquer titu 

ci 
-. 10, 4 

terceiros. 

-----77-::3 

- 

1.4.1 

kft4.1;i4v1.4A 
• 

st.
t^tom.. 

it 

- 
Ocorrendo que outra 

empresa 
venha 

4 

industrializar 

mindrio de 
,manganas de 

e des i 

Mato Grosso obtido 
a prego qu

equ 
libre a 

condigio de 
competitividad e de 

qualquer das 
PARTES 

tambgm 
laga 

tel. 

industrializagao, 

quo 

 a 
proII1A curara estabel 

COIVAN
ecer um  venda que 

restebeleg 
novo prego de

e; co competitividade a 
ndigio de, 

sempre 
respoltados os 

interesses, 
rentabilidade, 

compromis - 
aos e 

objetivos da 
cORPANNIA. 

Toda 
a qualquer 

decisao relative 
a produ '!.",:-,k.: 

7/... 2. •,. 
Governo Federil 

pare o 
setor. 

gio e 

comercializagao de 
mindrio 

de ferro e 

mangands, obedecera A .441.41,a'1;.4.)„
II - 00 PRAZO DE 

CONSTITUI AO . 

11 •

A 
COMPANNTA 

se constituira no 
prazo 

r.4. 
• 

mo'de 
90 (noventa) dies, contados 

da 
assinatura deste 

MVO' 
••• 7j. 

,Itrititt
At 46,444 

instrumento. 
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k III - DO CAPITAL E DAS ACOES 

A,4 

, 
I 0 Capital Social será inicialmente 

• 

12.000:000,00 e militias de cruzeiros) representados # ; to .0 
.6.000.00 fseie militias) de agiei nOminativas ordinirias e.4. 

• AP 
'1 , 6.000.009 (seis,.illhies) de agies nominativas 

preferenciais 
trIalg,tt)de,Cri,1„,90 (hum cruzeiro) dada uma. 

I

Tit 7;4 teg'41'' 
‘144 •—; , 

4r* 4 
• •torrek 
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.1c No, 7 
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• e 
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'1 

A 

4g.t44. 

*A. 

:11 it

da 

por. 

de 

COM 

Haven l um :Umento de capital, at 60 
(sessenta) dias ap6s a avaliagio das 
jazidas da tanganis e de cerro de Uru 
cum e Jacadigo, gins serio incorpora - 

• das I COMPANHIA. 0 capital resultants 
desse aumento deveri corresponder a 3 4 (tries') vezes o valor da jazida de 4 
maior valor4liquido.e seri limitado g , 4
30% (trinta por conto) do investimen - 
to total dg gmpreendimento, obedecido 
o ctitirig a; participagio acionirie 
Winidom. em 3.2. 

t ti cso'otiiiltado da avaliagio de ca 

Superior go valor

METAMAT ou CONVAP,em 

'4144P.Mmito.fixado em 3.1.1 as 
Hi stIvaslazidas serio incorpora 

 -t 
-letCOMPANHIA e os eventuais sal 

MOrAmAT ou a cavvnt) sari"; 

541; 
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t, 

o , 
• • .1 f . i • k 

s

•-o eti(i
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6. 

i ldas,respectivamente, creditados em 
roMnti corrento na COMPANHIA: Esses 
ssaldos seriu utilizados em. futuros 
immtlintos do capital  da COMPANHIA que 
aiverio ocorrer  no prazo maximo de 
5(cinco) anos, mcontar da data da 

corporagio de cada jazida, ou para
AO4o1u9io em moeda nacinnal, is PAR 
'TES!. nela COMPANHIA0' 

- 3.1.1.2 - Caso o resultado da avaliagio de ca 

da jazida seja inferior ao valor de 

subscrição pacbuado em 3.1.1, a META 
MAT ou a CONVAP integralizari a res 

pectiva diferença em moeda corrente, 

nacionald,ressalvadma possibilidade 
de transfarincia de ag5es. 

.a 
3.1.2 - As PARTES envidario esforçou para ob 

Gar os beneficios fiscais para o impos 

to de renda junto i COFIE. 

3.2 - As ag5es representativas docapita1 so 

serio sempre eubscrita 3 razão de 1/3 (um tarp) para ca .• 
da uma das PARTES e integralizadas em moeda corrente nacional 
t'• 
fesaalvados os casos de integralizagio em direitos minerais pre 

' 13 1ki"4ltos am 3.1.1, 3.1.1.1 3.1.1.2. 4.. .4 

1. / 

• -11r1 /4)  3.3 - Cada agio ordiniria nominativa dar di 
Amito a 1 (hum) voto nas Assambliias Gerais dos Acionistas. 

Ott. 
'''. 119117 3.4 - A transferência de aq5es seri regulada 

Was disposigies especificas dos Estatutos da COMPANHIA. No ca 
io de transferincia do aq5es, obedecidas as normas estatutirias, 
0 adquirente aderia a sets acordo e o cinitprirS integralmente,no 
(pm lhe couber, em fungi() de quem tenha comprado as ag5es. 
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METAM AT 

gonipanhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADOR 

Pelo presente instrumento particular, de uma lado COMPANHIA MA 

TOGROSSENSE DE MINER/MO - METAMAT, empresa de economia mista, 

inscrita no CGC/MF n9 030.020.401/0001-00, com sede a Aveni-
da Jurumirim n9 2.979 Bairro Planalto - Cuiab,i-MT, neste ato 

representada por seu Diretores - PAULO GUSTAVO ARRUDA'IDE LA-

CERDA - Diretor Presidente e BENEDITO SCAFF GABRIEL - Diretor 

Administrativo e Financeiro, neste instrumento denominada sim 

plesmente ARRENDANTE e de outro lado o SR.WALNEI 

bra,s-ilkiro casado, Profissão  Pecuarista, ortador da RG 

n9 101.629 - SSP-GO e CIC n9 035.346.771/53, propriet5rio da 

Fazenda primavera - Pocone -Mato Grosso, ora em diante denomi-

nado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como justo o Con 

trato o que segue: 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriet5ria da ma 
quina e AcessOrio abaixo. 

01 (um) TRATOR DE ESTEIRA CAT 2Y8869- MODELO D6DPS - SERIE 

36C1492, MOTOR 1 AF 1836. 

01 (um) BULLDOZER CAT 6S SERIE 635100. 

• • • 

Pelo presente instrumento vem di-la em Arrendqmento ao ARRENDA-

TÁRIO nos termoS deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO 

Contrato, 

resse de 

: O prazo de locacao (quarenta)0) 

as a contar da data le'as.si:riatilra..de'ste 

com direito a prororga.c :dotira e,.houvem inie— 

aubas as Contratantes, Qii itand ã:ARRENQANTE,
„ . 

10 .(dez) dias de antecedencia. , • , 

s• 

•I•• la I. • 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

ARTIGO TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e o Aces 

sório, descritos no Artigo Primeiro, no 

Pátio- Garagem, e as receberás no termino deste, no mesmo lo-

cal, pintada, em perfeito estado de funcionamento, em sua sede 

Cuiabá-MT. Ficando acertado ainda o deslocamento da Máquina e 

Acessório , serão suportadas pelo ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO QUARTO : 0 ARENDAT-ARIO pagará à ARRENDANTE, por 

um periodo de 40 (quarenta) dias, a titu 

lo de aluguel, a importância de CZ$. 1 .400.842,00 ( um milhão , 

quatrocentos mil, oitocentos e quarenta e dois cruzeiros) , cor 

respondente a 13.273,88 (treze mil, duzentos e setenta e trás , 

virgula oitenta e oito BTN's ( BOnus do Tesouro Nacional ) ate 

o dia 21 (vinte e um) do más a vencer. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel sere corrigido mensalmente pe-

la variação da BTN , e na falta deste in 

dice, por outro que a legislação estabeleça como indexador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica de 

comum açordo estabelecido u$ juro de 1% 

(um por cento) ao dia, sobre o aluguel convencion o. 
• 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessario descritos no Arti-

go Primeiro, e avaliado, para os fins de 

direito, nesta data pela importáncia»de:CZ$. 32.555.355,00 

trinta e dois milhaes,quinhentos e Oftque:nta e Cinco mil, tre - 

zentos e cinquenta e cinco cruzeiro C.6rraspon.de6;te a. 

308.483,04 ( trezentos e oito,mil.;4batrocento0 oitenta "e trás 

e zero quatro ) BTN's ( Banus tiejeioVro Nacional )‘. e:fitam to 

dos em poder do ARRENDATÁRIO., que",' como fiel depoj'iterio: os 

possuirá de hoje em diante te a entrega; em nome do ARRENDAN 

,;• 
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TE, com as obrigações aludidas no presente contrato e sob as 
penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga manter a Máquina e 

AcessOrio em perfeito funcionamento, obser-
vando todas as recomendações de fabricantes e em especial ' 
com rigorosidade os periodos de revisão 

sua conta toda a manutenção necess- aria 

cão do bem. 

e dando ainda por 

a perfeita conserva -

ARTIGO SETIMO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga a sa permitir o 

funcionamento, manobras e uso da máquina 

por operadores habilitados e na manutenção por mecânicos com 

capacidade aprovada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vis 

toriar a Maquina, a qualquer momento que 

julgar conveniente, obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar 

por escrito o local onde a Máquina está localizada para vis 

toria. 

PARÁGRAFO ONICO: Toda vez em que for deslocada de uma região 

para outra, o ARRENDATÁRIO, deverá comuni 

car ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : O ARRENDATARIO set-5.y r ions0:lilizada por 

todo e qualquer prejyizo ()Hun& da utiliza 

cão indevida da Máquina, ou resulte**.ine.diip).ejben.to_ de 
, 

qualquer Cláusula ou item deste.XTO-trwt:o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento Aos compromi:5sos assu-

midos nest.? Contrato, Conceder i'Autr.a • ' 

parte o direito do seu cancelamento indeendente e interpe 

laçgo judicial -DU extra judicial. 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

PARAGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato, o ARRENDATA 

RIO, deverá conceder a ARRENDANTE am 

plos poderes para retirar 5 máquina e seu implemento, e ou pro 

ceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO. 

Rescisão Contratual. 

: Quarquer atrazo do ARRENDATARIO,no paga 

mento do aluguel , sera" considerado como 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO: As partes contratantes estarão livres ' 

de cumprir as obrigacóes assumidas no 

presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de forca maior ou ca 

so fortuito , conforme definido no Parágrafo Onico do Artigo 

1 .058, do Código Civil , enquanto tais motivos perduraren. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : Presente a este ato o Sr.ANTONIO CARLOS 

SALAe e sua Mulher ELEIDE Ap.BONDINI SA 

LA. Ele Brasileiro, Administrador'de Empresas, casado, portador 

da RG. N9 627.4188, CPF N9 768.966.338-91. Ela lides do lar 

portadora da Rg.N9 14.746271, residentes e domiciliados nesta 

capital, 5 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes n9 503, por ele declara 

do, que na qualidade de FIADOR. e principal pagador, por qual 

quer prejuizo que o ARRENDATARIO venha causar 5 ARRENDANTE, com 

desistencia dos favores do Artigo 1 .503 do COdigo Civil Br,asi-

leiro, solidariamente se responsabilizam, com expressa renuncia 

do beneficio de ordem, at o valor máximo de 308.483,04 ( tre-

zentos e oito mil, quatrocentos e pftenta,,e tre's, zero quatro ) _ 
BTN's (Bônus do Tesouro Nacional),. 6U indeXadbrtcorrespondente. 

.! 
• . Jo

• 

 • 
. 

:. • - • • 
ARTIGO DECIMO TERCEIRO: E eleito o' Fo,ro dest C,Olarca da Capi 

tal, par'a, quaisquer - -iqu1e.s..t6qs oriundas 
. 

• 

deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE ;IARRENDAT-ARIO e FIADOR 0 Pleno a 

cordo comoodispostoneste nstrumento part-rcular;.assinam-no 

na presença de. duas (02) testemunhas. 
• 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIO 

FIADORS: 

Cuiab5-MT, 21 de janeiro de 1991 

PAUL sbiL4a4„, RUDA DE LACERDA 
Diretor Presidente 

BENED SC F GABRIEL 

Di dministrativo e Financeiro 

SALA 

EA2K.Se-1 

P. MINI SALA 

UZA 
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Companhia Matogrossense de Mineração.

CONTRATO DE*14E4WAMENTO DE MAQUINAS RODOVIARIAS COM FIADORES 

"Pelo pre ente ins.Erumento ¡articular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE P 1< 4ipw,Ao METAMAT, empresa de Economia Mista, inscrita / 

no .cdc/0.4g:p5,02.0401./Q001-oo, 
•#.1, 

com sede a Avenida Jurumiirim n9 

- Mato Grosso, neste ato representa 

da por s'eU:s-...biret&te .PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor 

Presidente e BE.NEDITO-SCAFF GABRIEL - Diretor Administrativo e Fi 

nanceiro, neste in umento denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado a emp a RODOVIA - Terraplanagem c Pavimcntacgo Ltda 

CGC/MF-N9 03.48 651/0001-21 e Inscriggo Estadual N9 13.060.174-8 , 

com sede nesta Capital a Rua Garcia 
trOpolis, neste ato representada por 

Neto n9 28 - Bairro Jardim Pe 

seu SOcio Proprietário o Sr. 

JAN CESAR DE ARRUDA ASCKAR RG-n9101 . 984 . SSP/MT, CIC-n9 021722751-15 

residente nesta Capital a Rua Luis Antonio de Figueiredo n9 28 - Jardim Petra 

polis, ora em diante denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, como 

justo o contrato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprietária da Maquina 

e AcessOrio abaixo. 

01 (um) rrator de Esteira CAT 2Y8869 - Modelo 1)6D1'S - Serie 36C1492 

Motor IAF 1836 

01 (um) BULLDOZER CAT 6 S Serie 635100 

Pelo presente instrumento vem da-la em arrendamento ao ARRENDATÁRIO 

nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO ' : 0 prazo de locação sera de 30 (trinta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 



da que' -o..de ld.éamento da Miquina 

ARRENDATÁRIO. 

ompanhia Matogrossense de Mineração 
- 02' - 

:laireito. a prot'rpga'co.por igual prazo. Se houver interesse de 

has as. Gontrata'ntes; solicitando a ARR ENDAtTE com (10) dias 

antecedeilçi.,a. • 
• . 

ARTIGO ft.RC. I.R0,.. 

•.' !:. i 
. .,i. ,....:. 

•. - . • -

is-receh'e-tasno—tettino 

am 

de 

A ARRENDANTE, entrega a Maquina e o Acessório 

descritas' no Artigo Primeiro no Pitio-Garagem, e 

no mesmo local, em perfeito estado de 

• , 
funcionam o.; •erg sua se4de Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertadoain 

e Acessório, serão suportadas pelo 

ARTIGO QUARTO : 0 ARRENDATÁRIO pagara a ARRENDANTE, 

a titulo de aluguel a importância de 

mensalmente 

Cz$ 

1,045.029,00 ( Hum Milhão, Quarenta e Cinco Mil, e Vinte e Nove Cru 

zeiros) correspondente a 15.680,19(Quinze Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Dezenove)BTN's (B6nus do Tesouro Nacional), at o dia 15 do mes 

vencer. 

PARÁGRAFO ÚNICO : 0 Aluguel sera corrigido mensalmente pela 

a 

aria 

cão da BTN e na falta deste índice por outro que 

a legislação estabeleça como indexador. 

1111 ARTIGO QUINTO : A Maquina e AcessOrio descrito no Artigo Primeiro 

e avaliado, para os fins de direito, nesta data 

pela importancia de Cz$ 20.559.313,92 ( Vinte Milhes, Quinhentos e 

Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Treze Cruzeiros 'e Noventa e Dois 

Centavos), correspondente a 308.483,04 ( Trezentos e Oito Mil, Quatro 

centos e Oitenta e Tres e Zero Quatro) BTN's (B5nus do Tesou 

• 
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ro NaCional), e-fi am todos em poder do ARRENDATÁRIO, que, como fiel 

depoSitario,.os possuira de hoje em diante, at a entrega, em nome 

do ARRgN6ANTE*, com as obrigaçOes aludidas no presente contrato e sob 

ARTOP_SEXT 

• s6.rid.em perfeito 

is recdrii&ndaçZ:eS de fabricantes 

periodos dd. re0.são' e dando ainda 

..O .ARRENDATARIO se obriga a manter a Maquina e Aces 

funcionamento, observando todas 

e em especial com rigorosidade os 

por sua conta toda a manutenção 

necessária a- perfeita conservação do bem. 

ARTIGO SgTIMO ARRENDATÁRIO se obriga a se) permitir o fun cio 

namento, manobras e uso da maquina por operadores 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Maquina, a qualquer momento que julgar convenign-te, 

obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito o local 

a Maquina esta localizada para a Vistoria. 

onde 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra o ARRENDATÁRIO, devera comunicar ao ARREN 

DANTE. 

ARTIGO NONO : O ARRENDATÁRIO será responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida ' 

da Maquina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula ou ite 

• 
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4este Conttato. 

PARAGRAFO'PlailEIRO 
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0 inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste 'Contrato concederi a outra parte o 
reito.'do se.ucanCe.laihento . . . 

extra: :udi 

• , - • . . .• • 
. . 

• • . • 

PARÁGRAFO .8E6UND'O• ••••• 

di 

independente de interpelação judicial ou 

, 

a rescisão deste Contrato o ARRENDATARIO,de 

l're'xi. conceder a ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar a MaquinA atu. implemento, e ou proceder na forma 

pressa no ArtigoTett:eiro. 

ARTIGO DECIMO 

Contratual. 

ex 

Qualquer atrazo do ARRENDATÁRIO, no pagamento 

do aluguel, seri considerado como Rescisão 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes Contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigagOes assumidas no pre 

sente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso for 

tuito; conforme definido no Parágrafo' Único do Artigo 1.058, do 

digo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : Presente a este ato o Sr. JORGE CEZARIO AX 

KAR e sua Mulher ANA AMÉLIA DE ARRUDA ASCKAR 

ele brasileiro, Casado RG-N9 101.985 SSP/MT CIC-N9 002.168.951-20 ela lides 

do lar RG-N9 101.889 SSP/MT, CIC-N9 340.460.461-04, residente e do 

miciliados nesta Capital na Estrada de Santo Antonio de Leverger K 

Mo 



.9,5, por.; e 

gador, 

panhea Matogrossense de Mineração 
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e 'a declarado que na qualidade de.Fiador e principal pa 
. . 

pqr. Aualquet prejuizo que o ARREN,DATARIO' venha causar a AR 

• • 

RENDANTE, desistancia dos favores ao 'Artigo 1.503 do COdigo Ci 

vil Brapileiro;. idariamepte se responsabilizam, com expresa re 

nUnciado t;'en'efi.C.16 de ordem, ate' o valor Maximo de 308.483,04 (Tre 
_ • 

Zento's 1Q4trocentos e Oitenta e Tras Virgula Zero qua 

tro) BTN' -(iiintis-..d ao.uró Nacional) , ou indexador correspondente. 

• 
ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO .: if eleito o Foro desta Comarca de Capital pa 

ra quaisquer questOes oriundas deste Contra 

• to. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FIADOR de pleno acordo co 

mo o disposto neste instrumneto particular, assinam-no na presença ' 

de duas Testemunhas. 

ARRENDANTE : 

ARRENDATÁRIO : 

CUIABÁ - MT., 11 de Outubro de 1990 

PAULO US AVO A DA DE LACE 

Diretor Pre idente 

BENEDITO SCAFF GABRIEL 

Diretor Administrativo e Financeiro 

JAN CESAR D 

RODOVIA - GEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 



panhia Matogrossense de Mineraçãci 

FIADOR . 4

• 

JORGE CEZARIO AXKAR 

CIC-N9 002...168.951-20 

..006 11(1,041,11.1,6AX,

. . ANA AMELIA DE ARRUDA ASCKAR 

CIC-N9 340.460.461-04 

TESTEMUNHAS lq)  

**, 

2 ) 

06 

• 

oheA 

.1 



\iA 

t• • 

•COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

, • L 

• • • •CONTRATO. D ARRENDAMENTO DE '•MÁQUINAS: RODOVIÁRIAS ?,)1; 

• • 
••i!?:•. ; .8- • 

Pelys pi•Oenkt..,instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS SENSE 

4.TOOCO - METAMAT, Empresa de Economia mista, Inscrita no 
i • 

. .d0Cr;.MP.*-J19.:.03A .0.2,0 :.11.01/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

..;•' • 70 .7.* A rd_Piahalto Cuiabá - Mato Grosso, neste ato repre 

. ,peritad Direto'res Dr. ED -ISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor 

presi:clttite ED.U.ING JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e 
• 

Financeiro el,IILSON MENEZES COUTINHO - Diretor Tecnico, -lepneste 

iristrumtntO detominada simplesmente ARRENDANTE e de outro lalado 

'COOPERATIVA 'DE EXTRAÇÃO MINERAL VALE DO RIO ARINOS LTDA, CGC-n9 

37.44.031/001-41, Inscrição Estadual n9 13.138.941/3, representa 

da pelo stu Presidente Sr. CESARIO PERES ZURETA, RG-ncl n9 

1297.902/9 SSP-PR, CIC-n9 446.417.591/87 , residente domiciliado 

.a MT-10 - Km 48 - Margem Direita Fazenda Jatobá - Municipio de 

Diamantino Mato Grosso, ora em diante denominado simplesmente AR 

RENDATARIO tem entre si, como justo e Contrato o que segue:" 

ARTIGO PRIMEIRO: A ARRENDANTE, legitima proprietária da Máquina 

e AcessOrio abaixo. 

01 (m) Trator de Rodas CAT Mod. 930-R - Serie 57Z02481 - Motor 

4YD02574 

01 (um) Equipamento Frontal CAT. 

Pelo presente instrumento vem da- la em Arrendamento ao 

DATARIO nos termos deste Contrato. 

ARREN 

'ARTIGO SEGUIDO: 0 prazo de locação sera de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato. Com 

direito a prorrogação por igual prazo se houver interesse de am 

bas as contratantes, solicitando a ARRENDANTE 10 (dez) dias de 

antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO: A ARRENDANTE, entrega a Máquina e o AcessOr.

e 
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creg'criWs' 1-4cir igo Primeiro no Patio Garagem, e as receberás no . . • ,• • 
termingca.edte'; no mesmo local, em perfeito estado de funcionamen • .• • 

bo, em:;su de Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acertado ainda o 

- d:eslocamento.da Máquina e AcessOrio, serão suportadas pela ARREN 

• 
, ART,IGO Q146aillf .ARRENDATARIA pagará a ARRENDANTE,.LmenSalmente 

• 
s' impottaii6ia 

''obs'eiVado como valor mínimo, a titulo de aluguel' 

...4e:Cz$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhes de cru 

z eiros ) . • . . 
•PARAGRAFO  aluguel .erá corrigido no. segundo mes pela TRD, e na fal 

• ..ta deste -indice, por outro que a Legislagao estabeleça. 

RARAGRAFO :-.SECUND-0  Em caso de pagamento em atrazo, fica de co 

mum acordo estabelecido um juro de 1% (um por 

cento) ao dia, sobre o aluguel conveniado. 

yARTIGO QUINTO: A Máquina e AcessOrio descritos no Artigo Prii 

meiro, e avaliado, para fisn de direito, 'nesta 

data pela importancia de Cz$ 367.509.376,00 ( trezentos e ses 

senta e sete milhOes quinhentos e nove mil trezentos e setenta e 

seis cruzeiros), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que co 

mo fiel depositário, os possuirá de hoje em diante at a entrega 

em nome do ARRENDANTE, com as obrigaçOes aludidas no presente 

contrato e sob as penas da Lei. 

ARTIGO SEXTO: A ARRENDATÁRIA se obriga manter a Máquina e Aces 

sorios em perfeito funcionamento, observado todas' 
as recomendaçOes de fabricantes e em especial com rigorosidade os 
períodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a manutenção 

necessária a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SÉTIMO: A ARRENDATÁRIA se obriga a sO permitir o funciona 

mento, manobras e uso da Máquina, por operadores, 

habilitados e na manutenção por mecanicos com capacidade aprov 
da pelo fabricante dos equipamentos. 
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„AaTIGQ.'OtTANV:" Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar 
t.

a Máquina ; a quaquer momento que julgar con 

» venient* igahdo-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito lo 

cal onJaeA.ftquina está localizada . para vistoria. 

- ARTIGO NOW9::-A,ARRENDATARIA sera responsabilizado por todo e 

prejuízo oriundo da utilização indevidata 

Máquina, ou re'4U1te no inadimplemento de qualquer Cláusula ou Eton 

PARÁGRAFO  0 inadimplemento dos compromissos assumidos 

neste Contrato, concederá A. outra parte o 
. 

direto do s'eu cancelamento independente de interpelação judicial 

ou extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na rescisão deste Contrato, a ARRENDAMENTA de 

verá conceder -a ARRENDANTE ampIès poderes Aaaa 

ra retirar a Máquina e seu implemento, e ou proceder na forma 

expressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO: Qualquer atrazo da ARRENDANTE, no pagamento do alu 

guel , sera considerado como Rescisão Contratual. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçOes assumidas no pre 

sente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de forga maior ou caso 

fortuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo n9 

1.058 COdigo Civil, enquanto tais motivos lierdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: É eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

tOes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com 
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Ppsta f1 s1ei trumento particular, assinam-no na presença : de • ,4: ,„.-;;;* 
duds teSpe62.14as. 

• ;• 

• 

ARRENDANTE.:::
. . 

d 

••• 

ARRENDATÁRIA:

.Cuiaba - MT., 05 de Jan Too de l993). 

EDISTO RO 
D retor 

IGflJES ROCHA 
Pre dente 

E U 0 JAC 0 OR.'-i-"--IONE 
iretor ,4 

il 

inisitivo e Financeiro 

ilk 
41• 1111

wiLs41‘401.16.1.c • TINO 
Diretor Tecni 

COOPERATIVA NERAL VALE DO RIO ARINOS LTDA 

CESÁRIO PERES ZURETA 

TESTEMUNHAS: lq) 

2 ) 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
CONTVId.DE ARRENDAMENTO DE. MAQUINAS.RODOVIÃRIAS 

it 

• 

O 

P ) presente .instrumento partictlar, .de um lado COMPANHIA MATO 

GROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT, empresa de economia mista, ins 

orita no CGC/ME%-n9 03.020.401/0001-00, com sede a Avenida JUru 

mirim n9 2.970 - Bairro planalto - Cuiabá - Mato Grosso, neste 

ato representada por seus Diretores - Dr. EDISIO.RODRIGUES ROCHA 

Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrati 

---vo e Financeiro, meste instrumento denominada simplesmente ARREN 

DANTE e de outro lado a CONSTRUTORA ESTIVA LTDA CGC/MF-n9 

37.482.023/0001-90 e Inscrição Estadual n9 13.144.042-0, com se 

se a Rua dos Bandeirantes n9 62 - Bairro Coxipó, neste ato repre 
sentada por seus Diretores HEITOR MEDEIROS DE FREITAS - Sócio 

Proprietário e EDGAR ELIAS DE OLIVEIRA JUNQUEIRA - Diretor Finan 

ceiro, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATARIA tem en 

tre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO: - A ARRENDANTE, legitima proprietária da Má 

quina e Acessório abaixo relacionados: - 

01 (um) Trator lagartas CAT Modelo D4EpS - serie 31CB00684 - Mo 

tor 4YD12626; 

01 (um) Equipamento Frontal Bulldozer CAT serie 33Z10105. 

Pelo presente instrumento vem cedê-los em Arrendamento a ARREN 

DATARIA nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação será de 90 (noventa) dias a 

com 

direito a prorrogação por igual prazo, se houver interesse de am 

/2

bas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE_ :comJ10(- dez) 

contar da data de assinatura deste Contrato, 

1/ 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
•METAMAT • 

- 02 - 

TikTIGO SEXTO., A ARRENDATARIA se obriga a manter a. Máquina e 

.Acessório em perfeito funcionamento, Jobservando 

todas as recOmdridações do fabricante e em especial com rigorosi 

dade os pepiodob de revisão, e dando ainda por sua conta a ma 

nutenção necessátjA,.para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SÉTIMO : A ARRENDATARIA se obriga a só permitir o fun 

cionamento, manobras e uso das Máquinas por ape 

radores habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade 

aprovada pelo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE é reservado o direito de vistoriar 

a Máquina, a qualquer momento que julgar con 

veniente obrigando-se a ARRENDATARIA a comunicar por escrito o 

local onde a Máquina está'i localizada para a vistoria. 

PARAGRAFO ÚNICO : Todas as vezes em que forem deslocados os equi 

pamentos, de uma região para outra a ARRENDA 

TARIAL deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATARIA sera responsabilizada por todo ,e 

qualquer prejuízo oriundo da utilização ifIdeida7L 

da Máquina,ou resulte no inadimplemento de qualquer Artigo ou_l 

item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATARIA, 

deverá conceder a ARRENDANTE amplos poderes 

para .retirar a Máquina e seu mplemento:e ou proceder na forma 

expressa no Artigo Terceiro 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT • 

e 

dias de antecédencia, 

- 03 

."ARTIGO -TERCEIRO : A ARRENDANTE, entrega a Máquina e Aces-Sari& 
, 

descrita no Artigo Primeiro no Pátio-Garagem, 

. • 
e as receberás no termino deste, no mesmo local, em perfeito es 

tado ,de funcionamento, •em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Fican 

do acertado ainda que os custos de deslocamento da Máquina sera 

suportada pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagará a ARRENDANTE, mensalmen-

te observado como valor mínimo, a titulo de 

aluguel a importância de Cz$ 80.000.000,00 ( oitenta milhões de 

cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : 0 aluguel sera' corrigido mensalmente -pdIa 

TR ',(Taxa Referencial - y e na falta -. 

deste índice por outro que a legislação estabeleça como indexa 

dor. 

PAAAGRAGO SEGUNDO : Em caso de pagamento em atrazo, fica, de co 

mum acordo estabelecido um juro de 1%( um 

por cento) ao dia sobre o aluguel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : A Máquina e Acessório descrita no Artigo Primei 

ro, é avaliado, para os fins de. direito, _neata 

data pela importância de Cz$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões da 

cruzeiros), e ficam todos em poder do ARRENDATÁRIO, que --„como 

fiel depositário, os possuirá . de hoje em diante, ate a entrega 

em nome do ARRENDANTE, com as ob gações aludidas no presente ' 

contrato e sob as penas da lei. 

\,/ 
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1PARAGRAFO SEGUNDO : O inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá a outra parte o di 

re,ito.do seu cancelamento independente de interpelação judicial 

o6 extra-judicial. 
: 

ARTIGO 62CIMO *Qualquõr 
• • •• 

• 

tratual.' 

atrazo da ARRENDATÁRIA, no pagamento 

, do aluguel, será considerado como Rescisão Con 

ARTIGO D2CIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigações assumidas .f)no 

presente ARRENDAMENTO se ocorrerem motivos de força maior ou 

caso fortuito conforme definido no Parágrafo Único di Artigo 

1.058 do Código Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer gues 

aes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo com o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 

duas testemunhas. 

ARRENDANTE 

Cuiabá-MT., 10 J ho de 1993 

EDISIO R 

D retor P 

S ROCHA 

dente 

4.4.--o-r••••-•\„ 
INO J COMO ORIONE 

Diretor •strativoe Financeiro 
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• iARRiNDATRIFL : 

TESTEMUNHAS: 

(1921íHEITOR ME7EIRO DE FREITA 
SOCIO PROPRIETAR 

CONSTRUTORA ESTIVA TDA 

EDGAR 

2 

IRA JUNQUEIRA 
retor Financeiro 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

AMAT 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

•:: 

••• 

Pielo presehte instrumento particular, de um lado Companhia Ma 

togrossense (lb Mineragao - METAMAT, empresa de economia mista 
inscrita:rio'CgC2-n2 93.020.401/0001-00, com sege na Avenida 

Jurumirim n2 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá Mato Grosso, 

neste ato representada por 

ROCHA - Diretor Presidente 

seus Diretores EDiSIO RODRIGUES 

e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor 

Administrativo e Financeiro, neste instrumento denominada sim 

pIegMente ARRENDANTE e de outro lado a Pref tuIT. 

de Guiratinga -MT, CGC-Ng 03.347.127/0001- 0, Cdfm 

Avenida Rio de Janeiro s/n2, representada. or sua 

Sra.„4,41it MARIA SOARES ORIONE, ora em d' nte / 

sImii:iesmentp-ARRENDATÁRIA, tem entre si, como justo 

to que segue 

Municipal 

sede a 
Prefeita 

denominada 

o Contra 

ARTIGO PRIMEIRO : - A ARRENDANTE, legi inleflroprietária da 

Máquina e Acess6re;,4 ixo relacionados. 

. 01 (um) Caminhão Basculante - Diesel - Modelo VW 11.130 

;Alt_, , -- Ano 

1985 - Cor Vermelha - Placa CB 1034/MT - Chassi V022039. 

ARTIGO SEGUNDO : - 0 prazo de locação será de 90 (noventa 

dias a contar da data de assinatura deste 

Contrato com direito a prorrogação por igual prazo, se houver 

interesse de ambas Contratantes, solicitando a ARRENDANTE 

com 10 (dez) dias de antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO : - A ARRENDANTE , entrega a Máquina e AcessO 

rio descritos no Artigo Primeiro no Pátio 

Garagem, e as receberá no termino deste, no mesmo local, em 
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-METAMAT' 02 - 

perfeito funcionamento, em sua sede Cuiaba - Mato Grosso. Fi 

canddacertado que os bustos de degiocamento de Maquina,sera 

suportado pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO'QUARTO:.:: -,A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mensal 
.msente observado como valor minim°, a titu 

lo de a4Iguel, a importancia de 300 Reais(Trezentos Reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : - Em caso de pagamento em atrazo, fica 

de comum acordo estabelecido um Juro 

.de0.33% (Zero ponto Trinta e Tres Por Cento)ao dia, o alu 

guel convencionado. 

ARTIGO QUINTO : - A Maquina descrito no Artigo Primeiro, e 

avaliado para os fins de direito, 

data pela importãncia de 8.758 Reais, e ficam todos 

poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel depositario, os 

nesta 

em 

pos 

suira de hoje em diante, at a entrega em nome do ARRENDANTE 
com as obrigagOes aludidas no presente Contrato e sob 

penas da lei. 

as 

ARTIGO SEXTO : - A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a Maquina 

e AcessOrio em perfeito funcionamento,obser 

vado todas as recomendagOes do funcionamento, observado to 

das as recomendagOes do fabricante em especial com rigorosi 

dade os periodos de revisão, e dando ainda por sua conta a 

manutenção necessaria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO SÉTIMO : - A ARRENDATÁRIA se obriga a s6 permitir o 

funcionamento, manobras e uso das Maqui-

nas por operadores habilitados e na manutenção por mecanico 

com capacidade aprovada pelo fabricante do equipamento. 
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ARTIGO OITAVO : - Ao ARRENDANTE 'reservado o direito de 

vistoriar a maquina, a qualquer momento ' 

que julgar cOnveni'ente, Obrigando-se a ARENDATARIA a comu 

acar por es6rito o'lócal onde a Maquina esta localizada pa 

ra a vistori,a 

, • 

PARÁGRAFO .ONICO - Todas as vezes em que forem deslocados' 

os .equipamentos de uma região para a 

outra a ARRENDATÁRIA. deverá comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : - A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por to 

do e qualquer prejulzo oriundo da utilização 
indevida do Equipamento, ou resulte no inadimplemento de 

qualquer Artigo ou item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : - Na rescisão deste contrato, a ARREN 

DATARIA devra conceder a ARRENDANTE 

amplos poderes para retirar a Maquina e seu implemento e/ 

ou proceder na forma expressa no Artigo Terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : - 0 inadimplemento dos compromissos as 

sumidos neste Contrato, concedera a 

outra parte o direito do seu cancelamento, independente de 

interpelação judicial ou extra-judicial. 

ARTIGO DÉCIMO : - Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA no paga 

mento do aluguel sera considerado como 

Rescisão Contratual. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: - As partes contratantes estarão li 

vres de cumprir as obrigagOes as 

sumidas no presente ARRENDAMENTO, se ocorrerem motivos de 
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- fOrga,maj_or ou foituito, conforme definido no Paragrafo Uni 

co 'do Artigo 1.058 do Codigo Civil, enquanto tais motivos 

,perdurarem. 

DÉCIMO SEGUNDO : - É eleito o Foro da Comarca da Ca 

pital do Estado de Mato Grosso pa 

ra qualquer questao oriundo deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE e ARRENDATÁRIA de pleno acordo com 

o disposto neste instrumento particular, assinam-no 

presença de duas testemunhas. 

ARRENDANTE: 

ARRENDATÁRIA: 

Cuiaba - MT., 02 de Julho de 1994. 

EDIS 0 RO 

;Of or P • nte 

P  0 JAC MO ORIONE 

iretor Administrativo e Financeiro 

CÉLIA IA SOARES IONE 

Prefeita Municipal de Guiratinga-MT. 

TESTEMUNHAS: 1 ) aocti-t-0 

2 2 ) 

na 



Companhia Matogrossense de Mineração 
MET4MAT 

TRMOAIIVO .DE CONTRATO DE ARVENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIA 

• " 

NA 

pr.e:sonteinstrumento particular, de um lado COMPANHIA MA 

TOGRO$$ENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT,..épresa de economia mis-

ta lalscrita no CGC-n2 03.020.401/001-00, com sede Avenida 

Alrumiisirm n.2 .2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Grosso, 

neste. a';c:repi4sentada por seus Diretores - Dr. El:11Si° RODRI 

• GUES ROCHA , Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Di 

reto *Itinistrativo e Financeiro, neste instrumento denomi 

nada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUIRATINGA-MT, CGC-n2 03.347.127/0001-70, com 

sede 'ã Avenida Rio de Janeiro s/n2, representada por sua Pre 

feita Municipal Sra. CÉLIA MARIA SOARES ORIONE, ora em dian 

te denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem entre si, como 

justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO SEGUNDO : 0 Prazo de locação sera de 60 (sessenta ) 

dias a contar da data de assinatura deste 

Contrato de Termo Aditivo, com direito a prorrogação por 

igual prazo se houver interesse de ambas as contratantes, so 

licitando a ARRENDANTE 10 (dez) dias de antecedência. 

ARTIGO SEGUNDO : Passa a vigorar com a seguinte redação: 

0 Prazo de locação sera de 60 ( sessenta) 

dias a contar da data de assinatura deste Contrato de Termo 

Aditivo, com direito a prorrogação por igual prazo de houver 

interesse de ambas as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE 

10 (dez) dias de antecedecncia. 

ARTIGO QUINTO : A Maquina e AcessOrio descritos no Artigo 

Primeiro é avaliado, para fins de direito 

nesta data pela importância de CR$ 200.000,00 (duzentos. mil 

cruzeiros Reais), e ficam todos em poder do ARRENDATARIO,que 

como fiel depositário, os possuirá de hoje em diante, ate a 

entrega em nome do ARRENDANTE, com as obrigaçOes aludidas no 
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,,AkTIGO QUINTO : Passa a vigorar com a seguinte redagao: 

A4 
'A mAquina e AcessOrio descritos no Artigo • 

aváliadO, pata fins de direito, nesta data pela 

1.tiispOtt4hCia de CR$ 2.000.000,00 (dois milhes de cruzeiros 

' fTcam todos em poder do, ARRENDATÁRIO, que comocomo 

bs possuirá de hoje em diante, at a entrega em nome 

ARilEribiANTE , com as obrigagOes :.aiudidas no presente Con . 

da lei. 

. 0 

Demais Artiko6 e.Paragrafos, permanecem inalterados. 

"E POP -Ot?..r4m ARUNDANTE,ARRENDATARIA de pleno acordo com o 

disposto neste instrumento particular, assinam-no na presen 

ga de duaS testemunhas. 

ARRENDANTES: 

ARRENDATÁRIA: 

cuiaba 20 de Outubro de 1993 

EDISIO ROD S ROCHA 

Diretor Preidente 

inistrativo e Financeiro 

CÉLI v A SO S ORIONE 

Prefeita municipal de Guiratinga-MT. 

TESTEMUNHAS: 1 4 )  

2 ) 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS 
RODOVIÁRIAS 

ÏW_o pr ente instrumento particular, de um lado 
Companhia Mato 

gropSeps.0;46 Minergao -:METAMAT, empresa 
de economia mista, 

inScrita. no CGC-7p12 03.020.401/0001-00, com sede 
na Avenida 

•. 
Jurumirim rig, 2.970 - Bairro Planalto - 

Cuiabá Mato Grosso,neste 

ato reipresentad4-4D0r seus 
Diretores. - Dr. EDiSIO RODRIGUES 

Ra 

CR - Diretor Presidente e EDUINO JACOMO ORIONE - 
Diretor 

Administrativo e. Financeiro , neste 
instrumento denominada sim-

plesMente ARRENDANTEe de outro lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL 

de 

GUIRATINGA -MT,I CGC-L-flQ 03..347.127/0001-70, 
com sede a Avenida 

Rig de J'aneiro Sing, 
representada por sua Prefeita Sra. 

CÉLIA 

MARIA SOARES'ORIONE, ora em 
diante denominada simplesmente 

AR-

RENDATÁRIA, tem entre si, como justo o 
Contrato que segue: 

ARTIGO PRIMEIRO: A ARRENDANTE, 
legitima proprip.tária da Máquina 

e AcessOrio abaixo 
relacionados. 

01 (um) Caminhao Basculante - 
Diesel - Modelo VW 11.130 Ano 

1985 - Cor Vermelha - Placa CB 
1034/MT - Chassi V022039. 

ARTIGO SEGUNDO: 0 prazo de 
locação sera de 90 (noventa) 

dias 

a contar da data de 
assinatura deste Contrato 

com direito a prorrogação por 
igual prazo, se houver 

interesse 

de ambas Contratantes, 
solicitando a ARRENDANTE com 10(dez)dias 

de antecedencia. 

ARTIGO TERCEIRO: A ARRENDANTE, 
entrega a Maquina e 

Acessório 

descritos no Artigo Primeiro no 
Pátio-Garagem, 

e as receberaS no termino 
deste, no mesmo local, em 

perfeito 

funcionamento, em sua sede Cuiabá - Valto 
Grosso. Ficando acer-

tado que os custos de 
deslocamento de Máquina, sera 

suportado 

pela ARRENDATARIA. 

ARTIGO QUARTO:A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mesalmente 
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obServadó como valor mínimo, a titulo de aluguel, 
a importância 

de 300 URVs(trezentos URVs). 

:PARAGRAk) PRIMEIRO: 0 aluguel 

variagâo 

falta deste indice, por outro 

indexador. 

será corrigido mensalmente pela 

URV (Unidade Real de Valor),e na 

que a legislagâo estabeleça como 

PARAGRAFO SEGUNDO: Em caso de pagamento em atrazo, fica de 
co 

mum acordo estabelecido um juro de 1% ( 
um 

por cento). ao dia, o aluguel 
convencionado. 

ARTIGO QUINT0: A Máquina descrit6 no Artigo 
Primeiro,e'avaliado 

para os fins de direito, nesta data 
pela impor 

tância de 8.758 URVs (Unidade Real de 
Valor), e ficam todos em 

poder do ARRENDATÁRIO, que como fiel depositário, 
os possuirá 

dehoje em diante, at a entrega em nome do ARRENDANTE, com as 

obrigagaes aludidas no presente contrato e 
sob as penas da lei. 

ARTIGO SEXTO : A ARRENDATÁRIA se obriga a 
manter a Máquina e 

AcessOrio em perfeito funcionamento, observado 
' 

todas as recomendagaes do funcionamento, 
observado todas as 

recomendaçOes do fabricantee em especial com 
rigorosidade os 

periodos de revisâo, e dando ainda por sua 
conta a manutençâo ' 

necessária para a perfeita conservagâo dos 
bens. 

ARTIGO SÉTIMO: A ARRENDATÁRIA se obriga a 
sO permitir o funcio 

namento, manobras e uso das Máquinas, por 
opera 

dores habilitados e na manutengâo por 
mecânico com capacidade 

aprovada pelo fabricante do equipamento. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE 
reservado o direito de vistoriar 

a maquina, a qualquer momento que 
julgar con 

escrito 
veniente, obrigando-se a ARRENDATÁRIA a 

comunicar por 

o local onde a Máquina está 
localizada para a vistoria 

PARÁGRAFO ÚNICO : Todas as vezes em que forem 
deslocados os 
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equipamentos de uma região para a outra a ARRENDATARIA. deverá 

comunicar ao ARRENDANTE. 

ARTIGO NONO : A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo 

e qualquer prejuízo oriundo da utilização indevi 

da do Equipamento, ou resulte no inadimplemento de qualquer 
Ar 

tigo ou Item deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA 

poderes para retirar 

devera conceder 

a Maquina e seu 

forma expressa no Artigo Terceiro. 

a ARRENDANTE amplos 

implemnto e/ou proceder na 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 inadimplemento dos compromissos assumidos 

neste Contrato, concedera a outra parte o 

direito do seu cancelamento, independente de interpelação Judi 

cial ou extra-judicial. 

ARTIGO DÉCIMO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA no pagamento do 

aluguel será considerado como Rescisão Contra 

tual. 

ARTTGO, DÉCIMO PRIMEIRO: As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigagOes assumidas no 

presente ARRENDAMENTO, se ocorrerem motivos de força maior ou 

fortuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058 

do COdigo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: É eleito o Foro da Comarca da Capital 

do Estado de Mato Grosso para qualquer ' 

questão oriundo deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE e ARRENDATÁRIA de pleno acordo 

o disposto neste instrumento particular, assinam-no 

com 

na 

• • • 
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presença de duas testemunhas. 

ARRENDANTE: 

ARRENDATÁRIA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiaba -MT., 02 e bril de 1994. 

01:,

( 

EDfSIO RODRIG E GHA 

Diretor Pres'd nt 

oU 04h -11181M 

Diretor dministrativo e Financeiro 

CtIJA MARIA SOARES ORIONE 

Prefeita Municipal de Guiratinga-MT. 

2@) e 
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;UNTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINERAÇÃO - N1ETAAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/4F-n9 03.020.40J/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970 - BaAtro. planalto., Cuiab - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por .seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Pre 

sidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financeiro, 

neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro la 

do a  Empresa URUCUM MINERAÇÃO S/A CGC/MF-n9 03.553.344/0001-16 e 

inscriça-o Estadual n9 28.086.242-3, com sede na Cidade de Corumbi 

Mato Grosso do Sul, a AVenida Marechal Rondon n9 1.591 - Centro,nes 
te ato representada por seus Diretores JOSE PITELLA JUNIOR - Dire 

tor Presidente e ERNESTO FRANÇA BARRETO - Diretor Técnico e Adminis 

tr-dtivo, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem en 

tre si, como justo o Contrato que segue: --

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriefiria das 

relacionados: nas e AcessOrios abaixo 

01 (um) Trator de Rodas Cat Modelo 930R - Serie 57Z2460 

4YD2532 

01 (um) 7 K9792 - Equipamento Frontal CAT. 

(01 (um) Trator de Rodas Cat Modelo 930R - Serie 57Z22481 

544044 
,..0 (um) Equipamento Frontal Cat. 

Pelo presente instrumento vem cede-los em Arrendamento a 
RIA nos termos deste Contrato. 

Miqui 

Motor 

Motor —

ARRENDATA 
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ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo 'de locacâo será de 60 (sessenta) dias a. 

contar da data 'de assinatura deste Contrato, CQR 

direito a prorrogaçao.par .igual pra2c). Se houver interesse de ambas 

as Contratantes, solicitando a ARRENDANTE com. 10 (dez) dias de ante 

dedencia. 

ARTIGO TERCEIRO : A sARRENDANTE, entrega as Máquinas e QS acessórios 

descritas' no Artigo Primeiro no Pitio-GarageR, e 

as rece4eris no termino deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de funtionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acerta 

do ainda que os custos de deslocamento das Máquinas e Acessórios, se 

rdo suportadas pela ARRENDATARIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATARIA pagará i ARRENDANTE, mensalmente 

observado como valor minim, a titulo de aluguel 

a importância de Cz$0_.200.000,00 (Tres Milh es e duzentos mil cru 
_ 

zeiros), equivalentes a 200 (duzentas) horas trabalhadas/equipamentol 

locadok 

PARAGRAFO PRIMEIRO Cumprido o limite htra fixado para o equipa 

mento, conforme Caput acima, as "Horas Exce 

dentes", mensalmente, pagará a ARRENDATARIA a ARRENDANTE o valor/ Ho 
ra correspondente Cz$( .000,00 (Oito mil cruzeiros ) 

PARAGRAFO SEGUNDO : 0 pagamento da locação dos equipamentos sera-

efetuado diretamente a ARRENDANTE em sua sede 

â Avenida Jurumirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiabá - Mato Gros 

so, ate dia 05 (cinco), após cada ms comercial vencido. 

PARAGRAFO TERCEIRO : 0 Aluguel será corrigido mensalmente pela va 

nação do IGPM, e na falta deste indice por 

outro que ambas as partes estabeleçam como indexador. 
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0 valor - correspondente ao ISS Imposto Sobre Ser 

vicos ficará a cargo da ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUINTO ,A ARRENDATÁRIA s6 obriga no primeiro dia titil após 

cada Mes comercial vencido a informar via Telex, o 

total de hora trabalhadas constantes nos"Horimetros" dos equipamen 

tos. locados. 

ARTIGO' SEXTO As Máquinas e Acessórios descritos no Artigo Primei 

ro, são avaliados, para os fins de direito, nesta 

data pela importância Cz$ 49.253.293,10 ( Quarenta e Nove Milh es Du 

ze-ntos e Cincoenta e Tres Mil , Duzentos e Noventa e Tres Cruzeiros e 

Dez Centavos) , e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel 

depositária, os possuirá de hOje em diante, at a entrega, em nome 

do ARRENDANTE com as obrigacdes aludidas no presente Contrato e sob 

as penas da lei . 

ARTIGO SETIMO A ARRENDATÁRIA se obriga a manter as Máquinas e 

AcessOrios em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendacEies do fabricante e em especial com rigorosidade' 

os periodos de 

cio necessária 

revisão, e dandp ainda por sua conta toda a mahuten 

para a perfeita consllervação dos bens. 

ARTIGO OITAVO A ARRENDATARIA se obriga a sb permitir o funciona 

mento, manobras e uso das Máquinas por operadores' 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Máquina, a qualquer momento que julgar conveniente 

obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local o de as 



panh a Matogrossense de Mineração 
METAMMAT 

MqUinas  localizadas p'ae'd a vistoria. 

,PARÁGRAFO ON,ICY : Toda vez em que forem deslocado os equipamentos, 

dê u4,re6ião para outra a ARRENDATÁRIA, deverá 

comunicar ao ARRENDANfi:, 

- 04 - 

XRTI50 DECIMO ARRENDATÁRIA será responsabilizada por todo e 

1.ualquer prejuizo oriundo da utilização indevida 

das. Máquinas, ou resulte no inOimplemento de qualquer Artigo ou 

item deste Contrato. 

PARiGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos' 

neste Contrato concederá 5 outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou 

extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATARIA,de 

verá conceder á. ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar as Máquinas e seus implementos e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no paga 

mento do aluguel, será considerado como 

Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO : As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigações assumidas por 

presente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso 

fortuito conforme definido no Parágrafo Onico do Artigo 1 .058 do CO 

digo Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO,YECIMO TERCEIRO : E eleito o Foro da Comarca da Capital 
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Estado de Mato Gr4sso,, a..ra-A16,0quer quest6es oriundas deste 

trato 

Con 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o dis 

posto neste instrumento particular, .assinam-no na presença de duas 

tWemunhas. 

ARRENDANTE 

ARRENDATARIA : 

TESTEMUNHAS 

.Cuiaba -MT., 23 de/ Abril de 1991 

EDISIO R0DFII UES ROCHA 

Diretor Presidente 

UINO JA OMO ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

iretor Presi ente 

ERNESTO FRANCA BARRETO 

Diretor Técnico 

2 ) 

e Administrativo 
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Companhia Matogrossense de Mineração 
Wet: A MAT 

OF. N9 079/DP/91 

„ 

Sénhor Diretor, 

Em, 23 de Abril de 1991 

Atraviis do presente, estamos encaminhando 03 (tris) Vias do Contra 

to de Arrendamento de Miquinas Rodoviirias, firmado entre esta Em 

presa e a URUCUM MINERACAO S/A, para assinatura de V.S9., e do Se 

nhor Presidente. 

To logo V.S ., assine, favor devolver-nos a primeira e a segunda' 

via. 

Rpresqptemos os nossos protestos de estima e distinta consideração. 

i(U)EDISIO RODRI ES ROCHA 

Diretor Presidente 

110 Sr. 

Dr. ERNESTO FRANCA BARRETO 

MD. Diretor Tecnico e Administrativo da 

URUCUM MINERACAO S/A 

Avenida General Rondon, 1591 

CORUMBA - IS. 
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ompanhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE MAQUINAS RODOVI'ARIAS 

Pelo presente instrumento payticula de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINER/WA° - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita 

no CGC/1V-n9. 03:020.401/0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9 

2.970. - Ba'irró P'lanalto, Cuiab - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus Diretores - Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA - Diretor Pre 

sidente e EDUINO JACOMO ORIONE - Diretor Administrativo e Financeiro, 

..neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de outro la 

dO a Empresa URUCUM MINERAM) S/A CGC/MF-n9 03.553.344/0001-16 e 

inscrição Estadual n9 28.086.242-3, com sede na Cidade de Corumb5 

Mato Grosso do Sul, 5 AVenida Marechal Rondon n9 1 .591 - Centro,nes 

te ato representada por seus Diretores JOSE PITELLA JONIOR - Dire 

tor Presidente e ERNESTO FRANÇA BARRETO - Diretor Técnico e Adminis 

trativo, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA tem en 

tre si, como justo o Contrato que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima propriet5ria das M5qui 

nas e Acessórios abaixo relacionados: 

01 (um) Trator de Rodas Cat Modelo 930R - Serie 57Z2460 Motor 

4YD2532 

01 (um) 7 K9792 - Equipamento Frontal CAT. 

01 (um) Trator de Rodas Cat Modelo 930R - Serie 57Z22491 , Motor 

01 (um) Equipamento Frontal Cat. 

Pelo presente instrumento vem cede-los em Arrendamento i ARRENDATA 

RIA nos termos deste Contrato. 



141ETARIAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 
- 02 - 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação sera de 60 (sessenta) dias a 

comtar .da data de assinatura deste Contrato, CQM 

direito a prorrogação por igual prazo. Se houver interesse de ambas 

as Cdntrata.M;(es, solicitando á ARRENDANTE com 10 (dez) dias de ante 

tedencia.-
'1/4 ' 

ARTIGO TERCEIRO. : A ARRENDANTE, entrega as Máquinas e os acessOrios 

- descritas no Artigo Primeiro no P5tio-Garagem, e 
-•• 

as receberis no ..(6rMin.o deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de.funci.onameot , ern sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acerta 

'do -ainda que os custos de deslocamento das Maquinas e Acessórios, se 

ráo suportadas pela ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO : A ARRENDATÁRIA pagara á ARRENDANTE, mensalmente 

observado como valor minim, a titulo de aluguel 

a importáncia de Cz$ 3.200.000,00 (Tres Milhões e duzentos mil cru 

zeiros), equivalentes a 200 (duzentas) horas trabalhadas/equipamentos 

locados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Cumprido o limite hora fixado para o equipa 

mento, conforme Caput acima, as "Horas Exce 

dentes", mensalmente, pagara a ARRENDATÁRIA à ARRENDANTE o valor/ Ho 

ra correspondente Cz$ 8.000,00 (Oito mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO SEGUNDO : 0 pagamento da locação dos equipamentos sera 

efetuado diretamente a ARRENDANTE em sua sede 

a Avenida Jurumirim n9 2.970 - Bairro Planalto - Cuiaba - Mato Gros 

so, at dia 05 (cinco), apôs cada mes comercial vencido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : 0 Aluguel sera corrigido mensalmente oela va 

nação do IGPM, e na falta deste indice por 

outro que ambas as partes estabeleçam como indexador. 
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0 valor correspondente ao ISS Imposto Sobre Ser 

viços ficara 'd:cargo da ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUI.NtD_ : A ARRENDATÁRIA se obriga no primeiro dia til a s 

cada mês comercial vencido a informar via Telex, o 

-total de hora trabalhadas constantes nos"Horimetros" dos equipamen 

tbsqocados;:. 

ARTIGO SEXTO As Mâquinas e Acessórios descritos 

ro, são avaliados, para os fins de 

no Artigo Primei 

direito, nesta 

data pela importância Cz$ 49.253.293,10 ( Quarenta e Nove Milh es Du 

zentos e Cincoenta e Tres Mil, Duzentos e Noventa e Tres Cruzeiros e 

Dez Centavos), e ficam todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel 

depositiria, os possuiri de hoje em diante, ate a entrega, em nome 

do ARRENDANTE com as obrigaçóes aludidas no presente Contrato e sob 

as penas da lei. 

ARTIGO SETIMO A ARRENDATÁRIA se obriga a manter as M5quinas e 

Acessórios em perfeito funcionamento, observando 

todas as recomendaçóes do fabricante e em especial com rigorosidade' 

os periodos de revisão, e dandp ainda por sua conta toda a manuten 

cão necess5ria para a perfeita conservação dos bens. 

ARTIGO OITAVO A ARRENDATARIA se obriga a sê permitir o funciona 

mento, manobras e uso das Miquinas por operadores' 

habilitados e na manutenção por mecânicos com capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Wiquina, a qualquer momento que julgar conveniente 

obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local o de as 

• • • . 
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5quinas estgo- localizadas para a vistoria. 

'PARAGRAFO ONJ,C0 : Toda vez em que florem deslocado os equipamentos, 

de uma reqião para outra a ARRENDATARIA, dever5 

comunicar ao ARRENDANTE.- 

WIG() DECFM0 A ARRENDATÁRIA ser5 responsabilizada por todo e • 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida 

das M5quina.§':.0u resulte no inadimplemento de qualquer Artigo 

deste-Contrato. 

OU 

PARiGRAFO PRIMEIRO : 0 inadimplemento, dos compromissos assumidos' 

neste Contrato conceder5 5 outra parte o di 

reito do seu cancelamento independente de interpelação judicial ou 

extra-judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATARIA,de 

ver5 conceder 5 ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar as M5quinas e seus implementos e ou proceder na forma ex 

pressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO : Qualquer atrazo da ARRENDATÁRIA, no paga 

mento do aluguel , ser5 considerado como 

Rescisão Contratual. 

ARTIGO DECIMO SEGUNDO 

presente 

fortuito 

As partes contratantes estarão livres 

de cumprir as obrigações assumidas por 

Arrendamento se ocorrerem motivos de forca maior ou caso 

conforme definido no Par5grafo Único do Artigo 1 .058 do CO 

digo Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DECIMO TERCEIRO : r eleito o Foro da Comarca da Capital do 
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Estado de .tl.ata Grosso, para qualqU.er quest&es oriundas deste Con 

, trato." • 

*E 'por e.st.a:rell. ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o dis 

: :pbosto n6s 0...ill§..trumento particular, assinam-no na presença de duas 

tes.temunha : 

ARRENDANTE 

ARRENDATÁRIA : 

TESTEMUNHAS 

Cuiabi -MT.-, 23 de Abril de 1991 

EDISIO RODEJIGUES ROCHA 

Diretor Presidente 

UINO JA OMO ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

JOSE PITELLA JÚNIOR 

Diretor Presidente 

ERNESTO FRANÇA BARRETO 

Diretor Técnico e Administrativo 

1 

2 ) 
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Lion S.A. • 

Av. Miguel Sut11, 4001 - CEr70.060 •••, Cola/4 - Mato Grosso 
CGC IMO) 41.0134.0000008•011, -; ,,, Insalelo Inman. 1007.271.0 

' .,•• 

Nota Fisod 

eerie () oleo I 
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22026 . • . . , 
. Lion S.A.

*1* • 1"', • ,. , No.dlioperatlio • VENDA/ OP. ItsrAiWAI. 

Av. Miguel Sue!, 4001 Tel. (065) 323.1414 i. ". 
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CL4US(41.1.# ,Dii'XIMA 

.qass:) a KROMITENTE ENDEDORA ngo entregue os equipamentos nos meses . " 
'Previstos  C 04,1sula quarta'ficar.g sujeita ao pagamento de uma mu l-

- ta 'compensat-6 000% (de::z. por cento) calculada sobre o valor dos 
.equipamentoi0iued.everiam ser ..omtsr,egues, salvo mot ivo de forqa maior 

.C1...4UbULk.D4aMk-PRTMEI.RA 

Para diriApir-quaisquer ch.ividas ou l itAgios decorrentes desta avenqa, 
aS parteS. 0.Toro da Comarca da Capital do Estado de Mato 
GrOsso c'Omo o dnico 'comp0:ente, em detrimento de quaisquer outros, 
Por S pri:vflegiadds•que sejam. 

• 

CL4USULA aCIHA"SEONDA 
• • 
" COMPROMISS4RIA-COMPRADORA assume, juntamente com a DEVEDORA SOLI-
D4RIA, todas as obrigaC6es decorrentes das clitusulas segunda e ter-
ceira deste cOntrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente ajuste em três vias de igual teor e forma, para todos os fins 
e efeitos de direito. 

Nome: 

out. 1 9 
io de Jane iro,2q • 

0

OK_TENTEVADEDORA 

MPROM.SS4RIA-COM R D 

Íe4e64'

SOLID4RIA 
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Cuiabá 02 de julho de 1990 

• 

Atestamos 6 recebitent6. da Lion S/A -.dos equipamentos "CATERPILLAR" 

a segulr--relacionados em perfeitO estado de funcionamento: 

1) NF 21269 de 02/07/90 - serie Única "1" 

• referente, .A: a) 1X Trator de Esteiras D4EPS - Serie 310676 

equipado c/ bulldozer 4A - Serie 33R10019 

b) 1X Trator de Esteiras D4EPS - Serie 310677 

equipado c/ bulldozer 4A - serie 33R10022 

2) NF 21268 de 02/07/90 - Série Onica "1" 

•referente A: a) 1X Motoniveladora 120G - Serie 4HD1203 

b) 1X Motoniveladora 120G - Serie 411D1204 

c) 1X Motoniveladora 120G - Serie 4HD1208 

3) NF. 21267 de 02/07/90 Serie Única "1" 

referente A: a) 1X Trator de Esteiras D6DPS - Serie 36C1515 

equipado c/ bulldozer 6S - Serie 63S1043 

b) 1X Trator de Esteiras D6DPS - Série 36C1516 

equipado c/ bulldozer 6S - Serie 63S1038 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

PAU 0 GUSTA RRUDA DE L 

DIR: PRESIDENTE 

CERDA 

73/9/ 

BENEDITO SCAr GA 'EL, 

DIRETOR ADMI IST'.TIV0.4INANCEIRC 



4. • •=. 41.10217- btx• tr 1 •I 

' 6.A0U1.1AS C'ATERP IL.LAR NACIONAIS CI-S(1419"J FAIUMMENTO PLA LION SA. c . 
• • , - 

OBS : "RECOS SU4EIi0S A ALTERACAO, SEM PREVIO .AVISO, ATE.A:DA1A DO EPARAMEN1(i,7' 
05/03/90 

I1E11 TRAtORES DE ESTEIRAS 
1 PRLLO PO IO (,.)60 VA1JL0 

- - . . 
: • .,:. : 

ti 08L(PS)-183 (4v) - BS ._, 
02 .. RIPPER No 8(3 DENIES) C/T,j.- DE ACION. (NAO INS1 ALADO) 
'03 • TOLDO "ROPS" - * - • .-'',(INSIALADO) 

04 '-. CABINE 10P,S" , (INS1ALAOA) 

• 

05 ' (2v)--. GA 
‘, • 

06 '860(PS)-165 (2.0- - 6A.: . 
07 136D0D1-163 (2v) - '6A 
08 :D63(SR).SUPER RURAL .-=..163. (2v) - 6A , 

09 ' 11.6D(SA) SUPER.AGRIC011A .- 
10 BULLOOZER IS , -:.
11. RWER-No:_6 (3 I0tE5)-.,. , 
12 TOLDO : ' . . . ... • 

" • • 

13' 1 358(PS)- (2v) - 5A 
14 058(DD)- . 

' 45 RIPPER NO 5:(3 DENIES)., . • 
16 TOLDO 

17 
18 
19 

• 20 
21 

D4E(PS)-143 (2v) - 24A 
D4E(DIW-143 (2v) - 4A 
U4E(SR) SUPER RURAL -143 (20 - 4A 
D4E(SA) SUPER AGRICOLA 
RIPPER No 4 (1 DENIES) ' 
TOLDO 

23 
24 
25 
26 

27 
28 
29 

CARREGADEIRA DE RODAS 

ACRESCENTAR! 

966R (CAC. 4jc - PNEUS L-5 - 16 LONAS) 

PNEUS L-3 DIMINUIR 

CACAMBA DE ROCHA 3,5 jc ACRESCENTAR 

TOLDO 

930R (CAC. 2 1/4 jc - PNEUS L-2) 
PNEUS L-3 
IOLDO 

30 

MOTONIVELADORAS 

ACRESCEN1AR 

  ---- — 

* 1406 = Equipada com: cabine aberta, ripper 
esc-trasei-

ro, diferencial, lamina 14 pes c/ tomb. hidraulico, 

sist.hidr. p/ tomb. lamina e protecao da transmissao. 

31 * 1206 = Equipada com: cabine aberta, 
diferencial, esca- - 

rificador, lamina com tombamento hidraulico, sistema 

hidr. p. tomb. lamina e protecao da transmissao. 

32 
33 
34 

TRATOR-SCRAPER 

631E 
6215 
TOLDO PARA 62I5 

53.1.43.857,18 

9711.127,52 

1H.329.587,18 

16.021.989,03 
15.C30.938,75 

- 16.162.197,U 
i3.590.345,11 

260.773,00 
1.08.673,61 

51.893,30 

12.385.531,32 
11.630.079,45 
1.238.268,03 

58.893,30 

8.894.001,86 
8.372.073,38 
8.497.341,87 
7.351.904,48 
930.850,04 
58.393,30 

19.097.359,12 
211.099,59 
126.527,86 
78.982,00 

0.957.463,61 
49.338,00 
53.153,69 

18.067.119,39 

14.447.350,01 

59.719.887,01 
40.429.102,67 

58.144,60 

PARA CATURAMENTOS INTERESTADUAIS SOLICITAMOS OBSERVAR OS 
PROCEDIMEN1OS DA NOSSA CI DVWM 016/89 SOBRE ICMS. 

DIVISAO ADKINISTRACAO VENDAS DE MAii1INAS 
Esta lista cancela a anterior de 05/03/90 - DVAVM 90/070 

* VIDE CARTA CAPEANDO A LISTA. " 

DVAVM 90/109 



,ki,c• 17' 2 
MAQUINMS CAIERPILLHR NACIONkl 

() (4(  C) ) avvt J 

OBS : PBE.((: ,f(S A ALTERACAO, SEM PREVIO AVISO, ATE A DATA DO FATURAMENFO 

IT TRATORES DE ESTEIRAS 

• 64 

8nt(1'S)-183 (4v) - 86 
RIPPER No 8 (3 DENTES) C/ Ci. DE ACION. 
TOLDO "BOW 
CABINE ROPS" 

tA 

f5 

06 
07 
00 
09 
10 
11 
.12 

02/07/90 

PHU POSTO SAO PAULO 

(MAO INSTALADO) 
(INSTALADO) 
(INSTALADA) 

D6E(PS)-i63:(20"- 6Ai . 

D6DCM7163.(2vi -.6A 
D6B(DID-161(2v) - 6A- • 

16D(SR) SUPER RURAL-163' (2v) - 6A 
OWSAYSUPER.AGRICOLA. • 

• •BULLDOZER 65 
—Wm No 6 (3 DENTES) 
• TOLDO ' 

D58(k)-.(2v) - 5A 
D58(DD)- .(2v) , 5A 
RIPPER No 5 (3 DENIES) 
TOLDO. • 

ACRESCENTAR 

61.115.435,76 
6.354.378,67 
144.846,65 
3.0..7.264,47 

 ir 
21.079.025,25 

19.345.287,38 
18.241.779,56 
18.5(36.527,)8 
15.628.896,88 

309.31895 
1.953.474,65 

67.727,29 

14.243.361,M 
13.374.591,36 
1.424.008,24 

67.727,29 

• 17 
18 
19 
20 
21 
22 

D4E(PS)443 (2v) - 4A 
D4E(DD)-143 (2v) - 4A . 
D4E(SR) SUPER RURAL -143 (2v) -'4A 
D4E(SA)- SUPER AGRICOLA 
RIPPER No 4 (3 DENTES) 

- 

23 
24 
25 
26 

27 
28 
29 

CARREGADEIRA DE RODAS 

10.228.102,14 
9.627.907,39 
9.774.2.14-J5 
8.454.690,15 

4.4/7,55 
67.727,29 

• 966R (CAC. 4jc - PNEUS L-5 - 16 LONAS) 
PNEUS L-3 
CACAMBA DE ROCHA 3,5 jc 
TOLDO 

DIMINUIR 
ACRESCENTAR 

930R (CAC. 2 1/4 jc - MOB L-2) 
NW, 
TOLDO 

ACRESCENTAR 

MOTONIVELADORAS 

34 * 1406 = Equipada com: cabine aberta, t ivpo ‘';c-trasei-
ro, diferencial, lamina 14 pes c/ tomb. hidraulico, 
sist.hidr. p/ tomb. lamina e protecao da transmissao. 

31 * 1206 = Equipada com: cabine aberta, diferencial, esca-
rificador, la ombamento hidraulico, sistema 
hidr. p. tomb. lamina e protecao da transmissao. 

21.961.962,99 
242.764,53 

',03 
90.829,2? 

1,4 10t.083,15 
56.739,70 
61.126,75 

21.030.567,63 

16.817.067,79 

TRATOR-SCRAY1 

32 
33 
34 

631E 
621S 
TOLDO PARA 621S 

68.907.870,06 
46.493.468,08 

66.866,29 

PARA FATURAMENTOS INTERESTADUAIS SOLICITAMOS OBSERVAR OS PROCEDIMENTOS DA NOSSA CI 
DVAVM 016/89 SOW Wm'', 

DIVISAO ADMN(SIRACAO VENDAS DE MAQUINAS 
Esta lista cancela a anterior de 05/03/90 - DVAVM 90/109 

* VIDE CARTA CAPEANDO i usTA. 
DVAVM 90/115 
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mpanNeiMatogrossense de Mineração 

C0474T0-,DE. A*NDAMENTO DE MAQUINAS RODOVIÁRIAS COM FIADORES 

Pelo pre.senCe„ip.Orumento particular, de um lado COMPANHIA MATOGROS 

SENSE DE MINER À40,7, kETAMAT, empresa de Economia Mista, inscrita 

no CGC/MF7N9,4.626 01/0001-00, com sede a Avenida Jurumiirim n9 

:2.976 - air ,o Planalto, Cuiabá - Mato Grosso, neste &to representa 

da por seus. Diretorbs. - PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA - Diretor 

Presidente e BENEDrTO SCAFF GABRIEL - Diretor Administrativo e Fl 

I . 
nanceiro, neste instrumento denominada simplesmente ARRENDANTE e de 

outro lado a empresa RODOVIA - Terraplanagem e Pavimentação Ltda 

CGC/MF-N9 03.486.651/0001-21 e Inscrição Estadual N9 13.060.174-8 , 

com sede nesta Capital a Rua Garcia Neto n9 28 - Bairro Jardim 
trópolis, neste ato representada por seu Sócio Proprietário o 

Pe 

Sr. 

JAN CESAR DE ARRUDA ASCKAR RG-n9101 . 984 . SSP/MT, CIC-n9 0217,22751-15 

residente nesta Capital a Rua Luis Antonio de Figueiredo n9 28 - Jardim Petr6 

polis, ora em diante denominado simplesmente ARRENDATÁRIO tem entre si, pcomo 

justo o contrato o que segue: - 

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRERDANTE, legitima proprietária da Máquina 

e Acessório abaixo. 

01 (um) Trator de Esteira CAT 2Y8869 - Modelo D6DPS Serie 36C1492 

Motor IAF 1836 

01 (um) BULLDOZER CAT 6 S Serie 635100 

Pelo presente instrumento vem dá-la em arrendamento ao ARRENDATÁRIO 

nos termos deste Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO : 0 prazo de locação sera de 30 (trinta) dias a 

contar da data de assinatura deste Contrato, com 

ff 



panhics Matogrossense de Mineração 
- 02' - 

. - 
p¡re#C0%prbrTogação pot igal'prazo. Se houver interesse de 

,/,/,;bas• ;4's CAntratantes, solicitando ã 'ARRENDANTE com (10) dias 

anteded,ândia. 
. „ 

ARTIGO TERCEIRO :•A' ARRENDANTE, entrega a Máquina e o Aces sono 

am 

de 

, descritas no Artigo Primeiro no Patio-Garagem, e 

as ecebe'rás no terMino deste, no mesmo local, em perfeito estado de 

'filin'Eionamento, .em sua sede Cuiabá - Mato Grasso'. Ficando acertadoain 

da que o de.s.locamento .da Máquina e AcessOrio, serão suportadas pelo 

ARRENDATÁRIO. 

ARTIGO QUARTO 

1.045.029,00 ( 

: 0 ARRENDATÁRIO pagará a ARRENDANTE, mensalmente, 

a titulo de aluguel a importância de 

Hum Milhão, Quarenta e Cinco Mil, e Vinte e Nove 

Cz$ 

Cru 

zeiros) correspondente a 15.680,19(Quinze Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Dezenove)BTN's (B5nus do Tesouro Nacional), at o dia 15 do mes a 
4 

vencer. 

PARÁGRAFO aNICO d: 0 Aluguel será corrigido mensalmente pela varia 

ção da BTN e na falta deste índice por outro que 

a legislação estabeleça como indexador. 

ARTIG6 QUINTO : A Máquina e AcessOrio descrito no Artigo Primeiro 

avaliado, para os fins de direito, nesta data 

pela importância de Cz$ 20.559.313,92 ( Vinte Milhes, Quinhentos e 

Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Treze Cruzeiros e Noventa •e Dois 

Centavos), correspondente a 308.483,04 ( Trezentos e Oito Mil, Quatro 

centos e Oitenta e Trâs e Zero Quatro) BTN's (B6nus do Tesou 



rnpanhia Matogrossense de Mineração 

aã-cibnil), e ficam todos 

Aepoitáx o', os póssuirá de 

- 03 - 

em_pcider do ARRENDATÁRIO, que, como fiel' 

hoje ern' diante, at a entrega, em nome 

Ao ARRE:N-DiNTt,:, -:cOM s-ObtigaçOes aludidas no presente contrato e sob 

as penas.da:lei. 
.• 

ARTIGO SEXTO • ARRENDATÁRIO se obriga a manter a Máquina e Aces 

• sOrio em perfeito funcionamento, observando todas 

as recomendaçOes de fabricantes e em especial com rigorosidade os 

periodos de revisão e dando ainda por sua conta toda a 

necessária a perfeita conservação do bem. 

.maftutenção 

ARTIGO SÉTIMO : 0 ARRENDATÁRIO se obriga a s6 permitir o funcio 

namento, manobras e uso da máquina por operadores 

habilitados e na marifftengão por mecânicos com capacidade aprovada pe 

lo fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO OITAVO : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 

Máquina, a qualquer momento que julgar conveniânte, 

obrigando-se o ARRENDATÁRIO a comunicar por escrito o local 

a Máquina está localizada para a vistoria. 

onde 

PARÁGRAFO CNICa : Toda vez em que for deslocada de uma região para 

outra o ARRENDATÁRIO, deverá comunicar ao ARREN 

DANTE. 

ARTIGO NONO 0 ARRENDATÁRIO sere responsabilizado por todo e 

qualquer prejuizo oriundo da utilização indevida ' 

da Máqdina, ou resulte no inadimplemento de qualquer Cláusula ou'item 



Companhia Matogrossense de Mineração 

'deste Contrato. 

:• . ,- 
PAKAGRIa0 PRIMEIRO 

; 

- 04 - 

0 inedimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrato concederá a outra parte o 
• 

r ito do seu 'cancelamento independente de 

qktra judicial, 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

di 

interpelação judicial ou 

Na rescisão deste Contrato o ARRENDATARIO,de 

verá conceder a ARRENDANTE amplos poderes pa 

ra retirar -a Maquina e seu implemento, e ou proceder na forma 

pressa no Artigo Terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO 

Contratual. 

ex 

Qualquer atrazo do ARRENDATÁRIO, no pagamento 

do aluguel, sera. considdfdaFcomo Rescisão 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçOes assumidas no pre 

sente Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso for 

tuito, conforme definido no Parágrafo Único do Artigo 1.058, do c6 

digo Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO : Presente a este ato o Sr. JORGE CEZARIO AX 

KAR e sua Mulher ANA AMÉLIA DE ARRUDA ASDAtA 

ele brasileiro, Casado RG-N9 101.985 SSP/MT CIC-N9 002.168.951-20 ela lides 

do lar RG-N9 101.889 SSP/MT, CIC-N9 340.460.461-04, residente e do 
- 

miciliados nesta Capital na Estrada de Santo Antonio de Leverger 



Companhia 1101atogrossense de Mineração 

- 05 

declarado 
  • ;:**•: . 

que na qualidade de Fiador e principal pa 

• 
gador;-Tor Aual'quer prejuizo que. o ARRENDATÁR10:' venha causar a AR 

• 

RENDANTE, CoM.-desisCencia dos favores do Artigo 1.503 do COdigo Ci 

vil'BrasiIej.r ; solidariamente se responsabilizam, com expresa re 

nünciado be-ne-fici,e) dO ordem, at o valor Maximo de 308,483,04 (Tre 

zentos e Oito*Mil, Quatrocentos e Oitenta e Tres Virgula Zero qua 

tro) BTN's (Borius. do Tesouro Nacional) , ou indexador correspondente. 

4111 ra quaisquer questOes oriundas deste Contra 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO : R eleito.o Foro desta Comarca de Capital pa 

to. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIO e FIADOR de pleno acordo co 

mo o disposto neste instrumnato particular, assivamt.mo na presença ' 

de duas Testemunhas. 

ARRENDANTE : 

ARRENDATÁRIO : 

CUIABÁ - MT., 11 de Outubro de 1990 

PAULO DE LACER 'A 

retor Presidente 

BENEDITO SWAFF GABRIEL 

Diretor Administrativo e Financeiro 

JAN CESAR DE 

RODOVIA - PAVIMENTAÇÃO LTDA 



Companhio Matogrossense de Mineração 

• . 
• ‘: 

FIADOR 
. • 

• 

l
eA_ — 06 

4)/1/C'eA44;

JORGE CEZARLO AXKAR 

CIC—N9 002.168.951-20 

C) fayvvaA.a. kvuxot°- hdland 
ANA AMÉLIA DE ARRUDA ASCKAR 

CIC—N9 340.460.461-04 

TESTEMUNHAS 14) 

24) 
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Companhia Matogrossense de Mineração 

UNfAATO DE ARRENDAMENTO  DE MAQUINAS RODOVIARIAS

.. , 
Pero presente idtrruee'nto particular, de um lado COMPANHIA. MATOCROS 

., . 

SENSE .DE .14IIIERAÇÁO - METAMAT, empresa de eConomia mista, inscrita 

iio 606jMF-41.9 03%620.0 /0001-00, com sede a Avenida Jurumirim n9. _ 
4• 

2:970 - Bairro. Pjana:leif, Cuiab - Mato Grosso, neste ato represen 

tada por seus.DirL4oms - PAULO GUSTAVO ARRUDA L.E LACERDA - Diretor 

Presidente e AlfT01q1.0 JOÃO PAES. DE BARROS - Diretor Tecnico, neste 

. . 
instrument° de.riOMinada simplesmente ARRENDANTE e de outro lado a 

, ... 

It

.

. - Empresa URU CA CUM MINERAÇÃO S/A, CGC/MF-N9 03.553.344/0001-16 e Inscrj 

. ç ao Estadual n9 28.0R6.242-3, com sede na Cidade de Corumb5 - Main

Grosso do Sul, -a Avenida General - Rondon n9 1.591 - Centro, neste 

• 

ato representada por seus Diretores 

66i1W..f41—
Presidente e 

o 

JOSE PITELLA JUNIOR - Diretor 

- Diretor, --EniTiTstra ^•----- ' 

tivo, ora em diante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA test entre 

si, corno justo o Contrato que segue: - 

. s/ ;7

ARTIGO PRIMEIRO : A ARRENDANTE, legitima proprieteria da.‘ MAquinas 

e Ace'ssOrios abaixo....".40- A,-441AJ: 

01 (UM) TRATOR DE RODAS CAT MODELO 930R - Serie 57Z2460 - MOTOJe 

4YD2532 

01 (UM) 7 K9792 - Equipamento Frontal CAT. 

J 

4010 
Pelo presente instrumento vem abiAm 

nos Cermos deste. Contrato. 

ARTIGO SEGUNDO 

em Arrendame.Cto a ARRENDATAR.A 



Corn panhia Matogrossense de Mineração 

0 .pra'z,o Ae loca,gab sera 
„ • • 

6.óptp.f*A.i data de assinatura 

dire:ito:a prorrog:agao po'r 

mas 

igual 

WOontrq'tantes;...solititando 

antecedancia: 

prazo. 

- 02 - 

1°
de 60 (sessenta) dias 

deste Contrato, com 

Se houver interesse de 

. 
a Arrendante com 10 (dez) dias de 

ARTIGO TERONIU .: -/k'ARkENDANTE, entrega aSIMaquinaSe o.sAcessOrio.5 

' 
. p ,AeScritas no Artigo Primeiro no Patio-Garagem, e 

as receber 'terrain() deste, no mesmo local, em perfeito estado 

de funcionamento, em sua sede Cuiabá - Mato Grosso. Ficando acerta 
JA 

Os 

do ainda eslocamento daSlqiquinaSe Acessórigi, serão suportados pe 

la ARRENDATÁRIA. 

ARTIGO QUARTO ; A ARRENDATÁRIA pagara a ARRENDANTE, mensalmente , 

observado como valor minimo, a titulo de aluguel 

431;44 P•aelif t i o7:5 jV -0J

a importancia de Cz$ .44119014 .3 ( --,g- lieemegastotoe-s 

IklaRFccig hfilefEmartarzs:=Ptwei41-.)- -Ni.0,4fity=14 10 11.4. 1, 

4141 D. 
ec=ammTimmd 
t 

PARAGRAFO PRIMEIRO : Cumprido o limite hora fixado para o 

equivalentes a 

horas trabalhadas/equipamentos locados. 

equi 

pamento, conforme Caput acima, as "Horas Ex 

cedentes", mensalmente, bagar a a ARRENDATÁRIA 
/4/ 9.coroe p.e C 0,A1A-

lor/Hora correspondente all=lati laiiimatitibLe- ( 

PARAGRAF0 SEGUNDO 

a ARRENDANTE o 

0 pagamento da locação dos equipamentos 

va 

se 

ra efetuado diretamente a ARRENDANTE em su 
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4 

4- , 

Companhia Matogrossense de Mineração 

• 

efe 

tuado diretamente ii. ARRENDANTE em sua sede a Ave 

nida JUrum im.'n9 2.970— Bairro Planalto — Cuiaba — Mato Grosso 
13.tre Ps17-. ww dpas cada ms c'Omercial vencido. 

, 
PARÁGRAFO TERCEIRO .: .0-a1ugue1 sera corrigido mensalmente pela 

,OR, e na falta deste ndice pOr 
tro que 

PARÁGRAFO QUARTO' 

ARTIGO QUINTO 

- 03 - 

pagamento da locação dos equipamentos sera 

...estabelega(como indexador. 

v a 

U 

: 0 valor correspondente ao ISS Imposto sobre Ser 

viços ficara a cargo da ARRENDATÁRIA. 

: A ARRENDATÁRIA se obriga no primeiro dia 

apOs cada Itt.es comercial vencido a informar 

via Telex, o total de hora trabalhadas constantes nat"HORIMETROg do 

equipamenta5locadqg 

ARTIGO SEXTO 

ta data, pela importância de 

: As Miquina e Acess6ri:65 descritoi no Artigo Pri 

meiro, ravaliadv, para os fins de direito, nos 
S 3- (93f 

• •=.2=1.-5.1 .11 ziMilt:11.111l1.- • •'-•-; • ----a-

cAlkbempiRip4.4.41.

n 

• 

ficam 

todos em poder da ARRENDATÁRIA, que, como fiel depositaria, os pos 

suira de hoje em diante, at a entrega, em nome do ARRENDANTE com as 

obrigacOes aludidas no presente Contrato e sob as penas da lei. 

ARTIGO SÉTIMO 

INIMIP  't • 

: A ARRENDATÁRIA se obriga a manter a4e1,15quinal e 

Acessariotem perfeito funcionamento, 

do todas as recomendaciies dip fabricante e em especial com 

observan 

rigorosi 

• • 



ompanhia Matogrossense de Mineração 

- 04 - 

dade os peri:odos de revisaol e dando ainda por sua conta toda a 

, . 
nutengao necessarta 

• 

i•--
perfeitO conservagao dobe

ma 

• ARTIGO 01TAI:70 : A ARRENDATÁRIA se obriga' a s6 permitir o funciona 

mento, manobras e uso demaquina,por operadores ha 

,bilitados e na,manutengao por mecânicos com capacidade aprovada pelo 

fabricante dos equipamentos. 

ARTIGO NONO . : Ao ARRENDANTE e reservado o direito de vistoriar a 
• 

Maquina, a qualquer momento que julgar convenCente, 

obrigando-se a ARRENDATÁRIA a comunicar por escrito o local onde a 

maquina esta localizada para a vistoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Toda vez em que fotedeslocade 

DANTE. 

ARTIGO DÉCIMO 

uma .regiao para 

outra a ARRENDATÁRIA, devera comunicar ao ARREN 

: A ARRENDATÁRIA sera responsabilizada por todo e 
• 

qualquer prejuizo oriundo da utilizagao indevi 

da damaquinar, ou resulte no inadimplemento de qualquer 

item deste Contrato. 

Clausula OU 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : inadimplemento, dos compromissos assumidos 

neste Contrito concedera 'a outra parte o direi 

to do seu cancelamento independente de interpelagao judicial ou 

tra,judicial. 

ex 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Na rescisão deste Contrato, a ARRENDATÁRIA, de 

vera conceder 'a ARRENDANTE amplos poderes para 

retirar aSMaquina e set*implementg4 e ou proceder na forma expres 

• • • 
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Qualquer .at.razo da ARRENDATÁRIA, no paga 

mento do aluguel, sera considerado 

ARTIGO DÉC.IMO SEGUNITO : As partes contratantes estarão livres de 

cumprir as obrigaçOes assumidas por presen 

te Arrendamento se ocorrerem motivos de força maior ou caso fortui 

to confoLme definido no Paragrado Onico do Artigo 1.058 do adigo 

Civil enquanto tais motivos perdurarem. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO : 2 eleito o Foro da Comarca da Capital do 

Estado de Mato Grosso, para qualquer ques 

tOes oriundas deste Contrato. 

E por estarem ARRENDANTE, ARRENDATÁRIA de pleno acordo como o dis 

posto neste instrumento particular, assinam-no na presença de duas 

testemunhas. 

ARRENDANTE 

Cuiaba MT., 18 de Dezembro de 1990 

PAULO GUSTAVO ARRUDA DE LACERDA 

'Diretor Presidente 

ANTONIO J ES DE BARROS 

Diretor Técnico 
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JOSÉ pITELLA JÚNIOR 

Diretor Presidente 

ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

Diretor Administrativo 

1g) 

2 ) 



[-,1:" A IA DE 
SENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

,rruio de Responsabilidade Individual 
. idade: ESTA00 DE TIP: NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO — MT. 

...: i 
, sine do Funcionário: , 
Cali(  ou,-Fpngio: • 

. i Setor: e,,,, • 

1: - 0 Funcionárib acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade" 

pela .guarda, administração e conservação dos bens abaixo discriminado: 
• 

No Ordem t
... 

• 
N,0 R.V. 

.-_-. 
.. • 
.• ; Discriminação 

>•..„ 
01 

.. 

Q2 

03 

• 

— .t, 
,[.-. 

— ---01 

"*4- 
-,...4,..._ 
C\—.trutura 

-", 
< .. 

(4 

: . 
1 

.a2 Gabos RG 3/8", sendo um com 40,0m e outro de 15,0m, com 
, 

Cerectores Macho e Femea. 

Casinha em alvenaria com cobertura de laje em bom estado d 

 conservagao, Mad: 3,40 x 5,50m, com uma janela de vidro com es — 
de ferro e uma porta de madeira, estado prec;rio, com 

um compartimento sem porta e uma janela de vidro (quebrados), 

com estrutura de ferro. 

01 casinha em alvenaria com cobertura de telha comum, Mad: 2,81 

x 3,00 m, com uma porta de madeira e uma janelinha de vidro 

com esquadrias, de ferro com estado de conservag-go razg;zel. 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados em 

perfeito estado de conservação e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando que 

os mesmos ficarão sob minha guarda e conservação; e podendo responder sffidicancia no 

caso de sumiço do material permanente em uso 

Cuiaba, 23
Assinatura do Funcionário 

05 / 87 

COD. 4132/01 1° VIA - Setor de Patrimonio 2.° VIA Encarregado do Setor 3.° VIA - Funcionário 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Termo de Res sonsabilidade Individual 
Unidade: ESTAQA0 DE TV NO MUNICÍPIO DE QUEIXADA/MT. 

Nome do Funcionário: — 

Cargo ou Funglio 

Setor: 

1 - 0 Funcionário acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade" 

pela guarda, administração e conservação dos bens abaixo discriminado. 

Ng Ordem N2 R.P. Discriminactio 

01 

02 

03 

01 (um) Cabo RG 7/8" com 70,0m de comprimento, com conectores 
macho e. femea. - 
01 (um). Cabo RG 5/16", com 70,0m de comprimento, com conecto-
r es macho e femea. 

01 (uma) Casinha em alvenaria com cobertura de eternit, , com 
02 portas de madeira fechadas com cadeados, Estado razoavel 
de conservaggo. 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados em 

perfeito estado de conservação e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando que 

os mesmos ficarão sob minha guarda e conservação; e podendo responder sindicância no 

caso de sumiço do material permanente em uso. . 

Cuiabá,24 / 
Assinatura do Funcionário , 

06 / 87 . 

,_ .. • 
_ - 

• • , , , . 
COD 4132/01 

Z .4.141

1* VIA - Setor de Path:Conic 2i VIA - Enoarregado do Setor •• 3 NIA ,Funcionário 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Termo de Responsabilidade Individual 

'or 

, 
Unidade: 7,ESTA00 DE TV NO MUNICfPIO DE CHAPADINHA/MT.
Nome do Funcionário: 

Cargo ou Funcilo 

Setor: 

1 - 0 Funcionário acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade" 

pela guarda, administra0o e conservapao dos bens abaixo discriminado. 

N2 Ordem N2 R.P. Discriminacflo 

01 

02 

03 

04 

/Sei s (06) baterias, marca AJAX, modelo 180 A AMP/h capacidade 
de cada unidade, em fancionamento. • 

'Cabos 7/8", com conectores macho e femea, medidas: 40,0m, quan 
tidade.: 02 cabos.. .._

;il.lm (01) cabo RG 1/2", com conectores macho e fesmea, 42 m. 

',aim (01) Painel Telado, medidas: 3,27 x 0,64m. 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados em 

perfeito estado de conservaçáo e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando que 

os mesmos ficarau sob minha guarda e conservaçAo; e podendo responder sindicância no 

caso de sumiço do material permanente em uso. 

Cuiabá, 16 / 

.... _ , 

• 
Assinatura do Funcionário • 

05 / 87 .. . 

REVISIONADO EM 07/89 E.

COD 4122/01 111 VIA - Setor de Patrittionio . - Encarregado do Setor 

_ 

8§ VIA Funcionario 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1418,46S tOttittlitlEed*' tidividtat 
Unidade: GERNCIA DE TELEVISX0 
Non:t_L_3c Io Fufionitric2LvALcaRÁpjsaEcDsLauRAN

Cargo ou Funçtto 

GERENTE SERV IÇO OPFIZA-r IONA! 17AXD ADM IN I STR Ni VA 
Setor: 

. F'RV I ÇO - DF apniAr. I ONAI 17A00 ADM IN ISTRAT IVA 

. 1 - 0 Funcionário acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade 

pela guarda, administração e conservação dos bens abaixo discriminado. 

-

N2 Ordem NR .P. - Di .sUr1minaeno -

0 I 

. 

• 

- 

. 

. 

. 

• 

• 
• 

08- OITO TAMBORES OM. CAPACIDADE PARA 200 LITROS PARA 

' ABASTECIMENTO DE OLEO DIESEL NAS SGUINTES ESTAÇOES 

sh VICENTE - BEROABA.- , ,,, ,,ff.NYJL ' E CORUJA. 

. . 
. CI. 091/89 de 27/6/89 

PROTOCOLO-2.874/89 . . 
PROCESSO - 2.396/89 de 18/ 7/89 

. 

- 
\I 

(00 •Q\ 6.4fr

-c,43‘' • r 
-V- ç 

. (c, .)" ///\ • 

-D Ot51-
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0 1 ça 7S  

\)i -
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ti 

• 67  *. 
.4 7/ Q» / 

F%.. . 

.- . --

X\ (P • 
• 

. 

, 

• 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados er:, 

perfeito estado de conservação e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando qui,

os mesmos ficarão sob minha guarda e conservação; e podendo responder sindicância no 

caso de sumiço do material permanente em uso. 

. 
. 

Cuiabá, 20A / 07 

. 
. 

A o 

/ 89 
sinatura do Ftincionari 

- • 

COD 4132/01 111 VIA - Setor de Patrimonio 2' VIA - Encarregado do Setor 34 VIA Func2.u....1 
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"Nt

COOEMAT itzNT0 DO 
EsTA Do DIi MATO GROSSO 

EM LIQUIDAÇÃO 
Comunicação Interne 

DE 
LIQUIDANTE 

DATA
12.06.92 

PARA 
AREA DE PATRIMÔNIO 

ASSUNTO 

Senhora Responsável, 

N.° DA C. I. 
81/92 

Pela presente, autorizo o servidor JOSn RI 

BEIRO DAUZACKER retirar 35 metros de torre que se encontra no 

Almoxarifado da Companhia para ser entregue a Comunidade do 

Coxip6 do Ouro. 

Aten osamente, 

FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 

LIQUIDANTE 

FRANCIKO_GOMES,A.4L.FIL4DIOLETE EM (9M00 -
ENVIADO POR DESTINA DO A RECEBI A 

MENDES 

e-

of* 

t 

••••-• 

f 

_ 



DECLARA2A0

Declaro haver recebido da CODEMAT- Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 30 metros de Torre 

de Ferro Galvamizado. Que deverá ser instalado na Comunidade 

de Currupira. 

• Cuiab& &.4/./gQÓ. / .9. . 

A t. t/c,-

-.4111 0.• 



ciCEREs 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

AUTORIZ AK .40 

Autoltizamo4 o St. Selma-tat.° Getviaio Rockigue4, pot 

tadot da Ciduta de Identidade n-9 200380/SSP/MT, a ketitan mate/T.-Lae da 

Rede de Tetevizo de Cutvetandia (tnanzma4m) junto a CODEMAT, em 

Cuiaba-MT. 

Cacena, 05 de alp/tit de 1995. 

ANT0, 0C LSSOUTO FONTES 

PREFEITO MUNICIPAL 

_At 



• REDE MATOGROSSENSE 
DE TELEVISÃO 

Cuiabá, 15 pye,eiTo 1993 .0 

/ 

Ilmo. Sr. 
Dr .Franc-i-sco--tomes. de Andrade—L.- Pil-ho-
MD Diretor Presidente da Codemat 
Nesta 

Prezado Senhor, 

. o 

Solicito o emprestimo de um Booster - canal 65 e um cabo 
1/2" com 100m pelo periodo de 22.fev.93 a 22.marco.93 para ser instalado provi 
soriamente na eMbratel de RondonOpolis para a transmissao da 222 Exposição Inter 

nacional de Gado Nelore a se realizar em 06.margo i 14.margo.93.naquela cidade. 

Atencio 

Alessio giaro 
Gerente Geral de 
OperagOes. 

TV MORENA — Av. Eduardo Elias Zahran, 1100. Tel. (067) 382-2021 - Telex (0672)131 - CEP 79.100 - Campo Grande-MS 
TV. P. PORÁ — Rua Rafael Bandeira Teixeira, 654-Bairro Sta. Izabel Fone (067) 431-3388 - CEP 79900 - Ponta Rilfrit-MS 
TV CIDADE BRANCA — Rua J. Afonso, 36 • Fone 231-4113 • CEP 79900- Corumbá-MS 
TV CENTRO AMERICA CUIABÁ — Av. Mal. Deodoro, 504 - FONE (065) 624-1777 • CEP 78.070 - Telex (065)•2169/2299 - Culaba-MT 
RONDONOPOLIS — Rua Arlaone Feltrin Campos. 598 - V. Nova Aurora - Fone (065) 422:2100 CEP 78.700 - Telex (065) 4063- Rondoncloons-MT. 

•sow-  ii.e" 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Declaro ter recebido da CODEMAT, um cabo de 

1/2" co m 100m e um Booster Marca Lins canal .66 RP n2 
3021, que 

servira para a transmissZo da 22 Exposiggo Internacional de Ga 

do Nelore a ser realizada em RondonOpolis em 06 14 de março 

de 1.993. 

apOs o evento. 

• 

Declaro ainda que devolverei o material 

CuiabAl-MT., 18 de fevereiio de 1.993 

Gerente Geral de 

OperagOes-TV C6n 

tro Amgica 



REDE MATOGROSSENSE 
DE TELEVISÃO 

TI ]acu 

Ilmo. Sr. 
Dr.grancisco Gomes de All drade Lima Filho 
MD.D1retor-Presidente da 
Codemat. 
Nesta 

'Cuiabá, 12 fevereiro 

.11 

4 

e 
N's 

Prezado Senhor, ç)* 
Rt:tolb 

.0 00 CisS 

Ë do nosso interesse reativar as torres de Sangradouro e 

Boi Morto, que fazem parte do "Link" Cuiaba-Cic_eres, para podermos levar nosso si 

nal at Caceres e futuramente estedermo-nos mais ao norte, cobrindo a regido de 

Quatro Marcos, Mirassol D'Oeste, Salto do Céu, Rio Branco, etc. 

Por isso, e de nosso interesse a torre de Caceres, e nos 

prontificamos em provi-denciar um caminhdo para transporta-li as nossas expensas. 

Ja que vamos busca-is, solicito sua autorizagdo para que 

seja descarregada em nossas instalaoOes, para pintura e restauraodo at sua reins 

talagio no link at Caceres. 

Ate 

lessi aggiaro 

Gerente Geral de 

OperagOes 

TV MORENA — Av. Eduardo Elias Zahran, 1100- Tel. (067) 382-2021 - Telex (0672)131 - CEP 79.100 - Campo Grande-MS 
TV. P. PORÁ — Rua Rafael Bandeira Teixeira, 654-Bairro Sta. Izabel - Fone (067) 431-3388 - CEP 79900 - Ponta 170A-MS 
TV CIDADE BRANCA — Rua J. Afonso, 36- Fone 231-4113 - CEP 79900- Corumbá-MS 
TV CENYRO AMERICA CUIABÁ — Av. ma Deodoro. 504 - FONE (065) 624-1777 CEP 78.070 - Telex (065)•2169/2299 - Cuiabá-MT 
RONDONOPOLIS -2 Rua Arlaone Feltrin Campos. 598- V. Nova Aurora - Fone (065) 422-2100 CEP 78.700 - Telex (065) 4063- RondonOpolls-MT. 

of. 



TERMO DE RECEBIMENTV 

Eu, NELSON LOPES, portador da RG 158.15207, funciond 

rio da TelevisIo Centro Amirica(Supervisor de Compras), recebi ' 

da CODEMAT 01(uma) Torre de 27m de altura Profissional Triangu 

lar. 

_ _ 

CuiabA, 01 do março de 1993 

41111114: f 4111P
ES(Sup.Compras) NE 

••••••••••••••••••••••• 

7 



COD MA - 

COMPANHIA DE 
DEsEtivoLvneEpao DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Tc o de Responsabilidade Individual 
Unidade: ESTA00 fE TV NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO — MT. 
Nome do Funcionário: ' 

Cargo ou Função: 

Setor: 

1 - O Funcionário acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade" 
pela guarda, administração e conservação dos bens abaixo discriminado: 

N0 Ordem N.° R.P. Discriminação 

01 

02 

03 

— 

— 

— 

02 Cabos RG 3/8", sendo um com 40,0m e outro de 15,0m, com 

Conectdres Macho e Femea. 

01 Casinha em alvenaria com cobertura de laje em bom estado de 

conservagao, •Med: 3,40 x 5,50m, com uma janela de vidro com es 
trutura de ferro e uma porta de madeira, estado prec;rio, com ,,. 
um compartimento sem porta e uma janela de vidro (quebrados), 
com estrutura de ferro. 

01 casinha em alvenaria com cobertura de telha comum, Med: 2,81 
x 3,00 m, com uma porta de madeira e uma janelinha de vidro 
com esquadrias de ferro com estado de conservag;o razO;zel. 

• 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados em 
perfeito estado de conservação e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando que 
os mesmos ficarão sob minha guarda e conserva0o: e podendo responder sindicância no 
caso de sumiço do material permanente em uso 

Cuiabá, 23 / 

, 

: 

Assinatura do Funcionário 

05 / 87 ' 
, 

V 

. 4182/01 1P VIA - Setor de Patrimonio 2.• VIA • Encarregado do Setor 3.P VIA - Funcionário 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Termo de Responsabilidade de Bens Moveis 
órgao: 

CODEMAT 
Unidade: 

ESTA00 DE TV 
Distrito/Município: 

DIAMANTINO-MT 
Data: 

23/05487 
Item C. Contfibil Quant. N2 Tombamento Nemenclatura 

' 

C 
Valor (Cr$) 

Unitário Total 

01 

02 

03 

01 

01 

01 

2278 

2279 

- 2280 

-: 
) 

Equipamento caseiro (Perereca)  

Booster  

Torre estaibda de ferro tratado  

. . 

8 

B 

8 

.

- Bom - Lonservaçao - NOVO P Precário I - Inutilizado 



> CODEMAT C0u1A41414 DE 
of ser4votvi•AENTo 
ESTADO DE MATO GAOSSO 

Termo de Responsabilidade de Bens Móveis 

Órgão: CODEMAT 
Unidade: ESTACAO DE TV 

Distrito/Municipio:
SETE PLIACAS 

I Data:
24.05.87 

Item C. Contábil Qnant. N.o Tombamento Nomenclatura 
Valor Cz$ . 

Unithrio TOTAL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 .: 

, 
, 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

2291 

2281 

2306 

Torre estalada, galvanizada, marca VAGIBA, mo 

delo Triangular, estaiada com 18 cabos de ago 

5/16", com 60,0m de altura 

Booster canal 7, marca TELAVO 

Perabola de grade, marca ANDREW, 2,0m altura 

Antena, marca YAG 

equipamento Fl MHZ, canal 62, frequencia 758 

MHZ 110/220V. marca TELAVO, modelo RTV lA ng 

032, Dentel 77/5355, Potencia 1Watt 
4 

Estabilizador 5.000W 

B

B 

.8 

) 4000 

• 

Declaro, pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação 

Responsive! pl Unidade Chefe Setor Mat. e Patrimônio Visto: Chefe D.A.G. 

Nome Nome Nome 

I Inutilizado COD 043204 LEGENDA -G. Conservava° N Novo B Bom P Preciria 
••• 



COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

s'AV;isliiwmo de Res onsabilidade InditddiitiV*0 
Unidade: ESTA00 DE TV NO MUNICIPIO DE SETE PLACAS/MT. 

Nome do Funcionario: 

Cargo ou Funclio 

Setor: . 

1 - 0 Funcionário acima identificado, fica "Ciente" de sua "Responsabilidade" 
pela guarda, administração e conservação dos bens abaixo discriminado. 

N2 Ordem 1 NR .P. Diseriminacao 

01 

02 

03 

01 (uma) Casinha em alvenarla,• com cobertura de EterQit, com 02 
portes de ferro e janelas, otiMo estado de conservagao. 

01 (um) Cabo RG 3/8" de 55,0m con conectores macho e femea. 

01 (um) Cabo 7"8" de 70,0m com conectores macho e femea. 
... 

2 - Declaro, pelo presente "Termo", que recebi os "Bens" acima citados em 

perfeito estado de conservação e que "Assumo Inteira Responsabilidade", afirmando que 

os mesmos ficarão sob minha guarda e conservação; e podendo responder sindicância no 

caso de sumiço do material permanente em uso. 

Cuiabá, 24 / 

" 

Assinatura do Funcionário 
05 / 87 

E 

COD 4132/01 IS VIA - Setor de Patrimonio 21 VIA - Encarregado do Beier 3!` VIA Funcionário 



> CODEMAT C01-4PAN•4i• 
DE SENVOLVMAENro oo 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Termo de Responsabilidade de Bens Moveis 
Oro°. • CODEMAT Unidade: 

ESTAÇA. 0 DE TV 
Distrito/Municipio: 

DENISE/MT. 
• 

1 Data:
23 05 87 • ? / 

Item C. Contábil Qnant. N.o Tombamento Nomenclatura 
Valor Cz$ 

 i 

Unitirio TOT1L 

- 

• 

. 01 

.. , 

• 

01 2271 

, 

Torre estaiada de ferro galvanizado, marca It- 
giba, modelo Triangular, med: 421,0 m de altur-
Estaiada com 12 cabos de ago 5/16". Em funcio _ 
namento 

- . , 

A t 

_ 

Declaro, pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação 

• 
Responsável pl Unidade Chefe Setor Mat. e PatrimOnio Visto: Chefe D.A.G. 

Nome Nome Nome 
ryirs 1 1 . • 1 n . n w 

ENDA-C- Conservaçao N • Novo B Bom P Prediria I - Inutilizado 
TiPTTA 



> CODEMAT COMPARKiA OE 
DESENvOLV:04EN1*0 DO 
ESTADO DE MATO cnoss0 .

er o e,o. 014s veis 

órgão: 
CODEMAT 

Unidade: 
ESTA00 DE TV' . 

Distrito/Municipio: BARRA DO BUGRES/MT 1 Data: 23.05.87 

Item C. Contábil Qnant. N.o Tombamento • Nomenclatura I C 
Valor Cz$ 

1 T A LUnitário 

T0

01 
1 

• 

. 

. 

. 

... 7 • 

01 

• 

2270 

• 
• 

. 

Torre estalada de ferro galvanizado, marca Its 

gibe, modelo Triangular, medid9: 31,0m de alt.i.-i 

ra, em funcionamento com o satelite da Prefei-

tura • 

. 

• . 
• 

• 

,. 
• ., 

• . 

8 

. 

. 

, 
v 

. 7., 
. 

4 

. 

Declaro, pelo presente documento de responsabilidade, que recebi os bens acima codificados e ficarão sob minha guarda e conservação 

• 
Responsive! pi Unidade Chefe Setor Mat. e Patrim6nio Visto: Chefe D.A.G. 

Nome Nome Nome 

COD 0432;04* LEGENDA -C- Conservavgo 


